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RESUMO 

 
PAES, Vívian Ferreira. Como se contam crimes: um estudo sobre a construção social do 
crime no Brasil e na França. Rio de Janeiro, 2010. Tese (Doutorado em Ciências Humanas - 
Sociologia, Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2010). 

 

Este trabalho tem por objetivo analisar como alguns fatos sociais qualificados por uma 
legislação como crimes, requerem intervenções e são enunciados, traduzidos e administrados 
pelas instituições de segurança e justiça no Brasil e na França. Para analisar esses pontos, eu 
dirigi meu olhar para o papel das instituições que trabalham no início do tratamento jurídico 
desses fatos: a polícia judiciária, o Ministério Público e o juiz de instrução (o último é tratado, 
em especial, no caso francês). Essas instituições são responsáveis por formalizar a atribuição 
da qualidade criminal a um fato. Ao fazer isso, elas fazem uma série de notas e investigações 
e transformam suas atividades em procedimentos informais e outros inscritos na lógica 
administrativa e/ou jurídica. Tomando as investigações como ponto de partida, analiso forma 
que o conhecimento judiciário é produzido. Considero como o processo de “criminação” é 
produzido nessas fases distintas: a) observo o tipo de conhecimento que é reivindicado para a 
inscrição do fato como um crime para ele tenha um sentido no “mundo jurídico”, b) analiso as 
categorias que fazem parte dessa forma de contar sobre os casos e que permitem a construção 
das investigações e, c) examino como o modo de dar um sentido no mundo jurídico pode ser 
traduzido em dados estatísticos usados para prestar conta da atividade dessas instituições. 
Com esses elementos, desenvolvo uma abordagem atenta às formas, aos arranjos e estratégias 
que envolvem a gestão e a produção de conhecimento sobre o fato criminal. 
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ABSTRACT 

 
 

PAES, Vívian Ferreira. Como se contam crimes: um estudo sobre a construção social do 
crime no Brasil e na França. Rio de Janeiro, 2010. Tese (Doutorado em Ciências Humanas - 
Sociologia, Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2010). 

 

This work concerned how some social facts qualified into a legislation as crimes, required 
interventions and are enunciated, translated and managed by the institutions of safety and 
justice in Brazil and France. To analyze these points, I focus my attention at the role of 
institutions that works in the beginning of the legal treatment of these facts: the juridical 
police, the public prosecutor and the instruction judge (the last one is treated specially in the 
French case). These institutions are in charge of formalizing the attribution of the criminal 
quality of a fact. They make a lot of notes, inquiries and turn their activities into informal 
procedures and others put down in an administrative and/or legal logic. Taking the 
investigations as a starting point, I will examine the form that the judiciary knowledge is 
produced. I consider how the “crimination” process is produced into this different phases: a) 
observe what sort of knowledge is reclaimed to the inscription of the fact as a crime so as to 
get some sense in the “judicial world”; b) analyze the categories that are part of this way of 
reporting the cases  and that allow the construction of the investigations; and, c) examine how 
this way of giving a sense to the judicial world can be translated into statistical data that are 
used to account the activity of these institutions. With these elements, I pay attention to the 
forms, arrangements and strategies that involve the management and the production of 
knowledge on the criminal fact. 
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RESUMEN 
 
 
 

PAES, Vívian Ferreira. Como se contam crimes: um estudo sobre a construção social do 
crime no Brasil e na França. Rio de Janeiro, 2010. Tese (Doutorado em Ciências Humanas - 
Sociologia, Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2010). 

 

Este trabajo tiene por objectivo poner en cuestión como algunos hechos sociales calificados 
en una legislación como crimenes, requieren intervenciones y son enunciados, traducidos y 
gestionados por las instituciones de seguridad y de justicia en Brasil y Francia. Para analizar 
estos puntos, focalizo mi atención en el papel de las instituciones que trabajan en el inicio del 
tratamiento jurídico de estos hechos: la policía judicial, la fiscalía y el juez de instrucción 
(este último es tratado, en especial, en el caso francés). Estas instituciones se encargan de 
formalizar la atribución de la cualidad criminal a un hecho. Para eso, ellos toman notas, hacen 
investigaciones y convierten sus actividades en procedimientos oficiosos y otros de lógica 
administrativa y/o jurídica. Tomando las investigaciones como punto de partida, examino la 
forma en que se produce el conocimiento judicial. Considero cómo el proceso de 
“criminación” se produce en estas distintas fases: a) observo el tipo de conocimiento 
reivindicado para poder inscribir el hecho como crime para que adquiera sentido en el 
“mundo judiciario”; b) analizo las categorías que forman parte de esta manera de informar 
sobre los casos y que permiten la construcción de las investigaciones; y, c) examino cómo 
esta manera de dar un sentido al mundo judicial se puede traducir en datos estadísticos 
utilizados para dar cuenta de la actividad de estas instituciones. Con eses elementos, 
desarrollo un abordaje atento a las formas, los arreglos y estratégias que implican la gestión y 
la producción de conocimento sobre el hecho criminal. 
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RÉSUMÉ 
 
 
 

PAES, Vívian Ferreira. Como se contam crimes: um estudo sobre a construção social do 
crime no Brasil e na França. Rio de Janeiro, 2010. Tese (Doutorado em Ciências Humanas - 
Sociologia, Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2010). 

 

Ce travail porte sur la manière dont certains faits sociaux qualifiés dans une législation 
comme des crimes, réclament des interventions et sont énoncés, traduits et gérés par les 
institutions de sécurité et de justice au Brésil et en France. Pour analyser ces aspects, je porte 
mon attention sur le rôle des institutions qui travaillent au début du traitement juridique de ces 
faits: la police judiciaire, le procureur et le juge d'instruction (ce dernier est traité plus 
particulièrement dans le cas français). Ces institutions sont en charge de formaliser 
l'attribution de la qualité criminelle à un fait. Pour cela, elles prennent beaucoup de notes, font 
des nombreuses enquêtes et convertissent leurs activités dans des procédures informelles et 
d'autres inscrites dans une logique administrative et/ou juridique. En prenant l'enquête comme 
point de départ, j’examine sous quelle forme la connaissance jucidiaire est produite. Je 
considère la façon dont le processus de « crimination » est produit dans ces différentes phases: 
a) j’observe le type de connaissances revendiquées à l'inscription des faits comme étant des 
crimes, pour qu’ils puissent avoir du sens dans le « monde judiciaire »; b) j’analyse les 
catégories qui font partie de cette façon de rapporter les cas et qui permettent la construction 
des enquêtes; et, c) j’examine comment cette façon de donner du sens du monde judiciaire 
peut être représentée en données statistiques utilisées pour rendre compte de l'activité de ces 
institutions. Avec ces éléments, je développe une approche attentive aux formes, aux 
arrangements et aux stratégies que font partie de la gestion et de la production de 
connaissance sur le fait criminel. 
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Introdução 

 

 

O objetivo principal do meu trabalho é analisar como certos fatos da sociedade, qualificados 

em uma legislação penal como crimes, demandam intervenções, sendo enunciados, traduzidos 

e geridos por instituições de segurança e justiça no Brasil e na França. Em especial, procuro 

apresentar uma perspectiva comparativa sobre a forma como as instituições cooperam para a 

produção de procedimentos de “criminação” dos eventos, “incriminação” das pessoas (Misse, 

1999 e 2008) e ao processo “de construção da verdade judiciária” (Foucault, 1999 e Kant de 

Lima, 1995b) nestes dois contextos. 

Por que tratar destes temas em uma tese de sociologia? De que maneira a abordagem 

sociológica pode se diferenciar do ponto de vista adotado por outros domínios de saber? Estas 

questões, inocentes num primeiro olhar, demandam respostas complexas. Em meu caso em 

particular, quando digo que meu trabalho se desenvolve em torno da construção social do 

crime e de algumas experiências de reformas que se experimentam nas instituições de direito 

do Brasil e da França, a questão que devo sempre responder é se cursei a faculdade de Direito 

para tratar esta temática. Não, eu não fiz algum curso em Direito, como alguns podem esperar. 

No entanto, justifico que a grande contribuição da Sociologia nesta matéria se dirige a 

compreender que esta forma de produção de um discurso que pretende modelar o social é uma 

dentre várias outras formas possíveis, se volta ainda a privilegiar a perspectiva prática dos 

acordos e dos constrangimentos que se expressam no nível da experiência, das subjetividades 

e das formas de interação dos agentes no cotidiano, mais do que tomar como ponto de partida 

os tipos ideais de projeto de sociedade sustentados pelos discursos essencialistas. Estes 

enunciados me servem e são úteis em meu trabalho somente se referenciados nas práticas 

sociais para serem problematizados. É nisto que, para mim, reside a pretensão de uma 

abordagem sociológica sobre os fenômenos jurídicos. 

Se os enunciados podem ser, em sua grande maioria, tratados a partir da revisão de literatura e 

da análise cuidadosa dos textos já consagrados e de outros oficiais, a problemática obrigatória 

reside em como ter acesso às práticas, em elucidar as formas pelas quais os agentes e 

instituições atribuem cotidianamente significado à realidade e em analisar a maneira pela qual 

este significado é constante objeto de disputas e de negociações. 
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Em meu trabalho, busquei tratar este tema de forma transversal dando atenção especial à 

forma como os fatos sociais são classificados como crimes, registrados, investigados e 

transformados em documentos, rotinas e números para que assim tenham uma conseqüência e 

resposta jurídica. Com tal propósito, realizei uma pesquisa de campo junto às instituições 

responsáveis por iniciar este processo de tratamento dos fatos e das pessoas no âmbito das 

instituições penais, que são a polícia e o Ministério Público. Por ter me beneficiado de uma 

bolsa para complementar meus estudos e por ter tido amplo acesso ao campo também em 

outro país, a pesquisa que desenvolvo inaugura uma abordagem comparativa de dois países 

que, supostamente, teriam muito em comum, por pertencerem à uma mesma tradição jurídica. 

Esta tese busca colocar em contraste a experiência brasileira e francesa no processo de 

construção dos crimes. No caso francês, irei examinar ainda o papel e o trabalho realizado por 

uma outra instância que também se responsabiliza pela transformação de fatos em crimes no 

âmbito jurídico, que é o juiz de instrução, figura inexistente no Brasil. 

Assim, dirijo meu olhar ao papel das instituições que trabalham no início do tratamento legal 

destes fatos: a polícia judiciária, o ministério público e os juízes de instrução. A estas 

instituições compete formalizar a atribuição da qualidade de criminal a um fato. Para isto, elas 

fazem uma série de anotações, de investigações e transformam essas atividades em rotinas 

informais e outros procedimentos inscritos numa lógica administrativa e/ou legal. 

O que é uma investigação? Até que ponto as investigações articulam as diferentes agências 

com o objetivo de construir uma versão sobre o crime e sobre a verdade? Tomando as 

investigações como ponto de partida, proponho uma reflexão sociológica sobre a forma de 

produção de conhecimento judicial. Dou atenção à forma como as investigações põem em 

relação instituições e mobilizam múltiplos saberes, saberes jurídico-procedimentais, saberes 

de gestão e outros saberes ancorados em critérios mais subjetivos tais como as regras de 

experiência e as intuições.  

Isto nos leva a pensar como o processo de criminação é construído nas suas diferentes fases: 

a) verificar qual tipo de saber é reclamado para a inscrição do fato como crime para ter um 

sentido no mundo jurídico; b) observar como a forma de dar sentido “ao mundo jurídico” 

pode representar-se em registros estatísticos que pretendem contabilizar a criminalidade e 

que, por outro lado, contam sobre a atividade destas instituições; e, c) analisar as categorias 

que fazem parte desta forma de contar os casos e que permitem a construção das 

investigações. 
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Com o objetivo de mobilizar diferentes formas de apreensão do problema, fiz revisão de 

literatura, de textos jurídicos, observação de campo, análise estatística e entrevistas com 

policiais, promotores e juízes na França e no Brasil. 

O meu trabalho se apóia na análise da forma como os crimes são registrados, investigados e 

instruídos e, por isto, me interesso na observação das relações entre as pessoas e papéis 

trocados entre as instituições. Observo que, no Brasil e na França, este percurso de produção 

dos documentos nomeado instrução (no sentido de dar uma direção, construção de um saber 

em um quadro normativo e uma forma processual) é objeto de muitas controvérsias. A partir 

dos anos 90, reformas visando à simplificação dos procedimentos e uma outra forma de 

gestão de tempo e dos recursos utilizados pelas instituições policiais e judiciais tiveram lugar 

no Brasil e na França, colocando em cheque alguns aspectos da tradicional forma de produção 

de conhecimentos jurídicos, dos papéis e competências institucionais. Justifico a importância 

desta análise porque os procedimentos e seus percursos são os instrumentos efetivos de 

construção do saber jurídico e de construção de um tipo de reciprocidade com relação ao não 

cumprimento com as expectativas legais.  

Para especificar o contexto da comparação, é necessário evidenciar, desde já, alguns aspectos 

teórico-metodológicos que balizam minha análise da construção do crime nestes dois países. 

Destaco, em um primeiro lugar, que se trata de um objeto que tange tanto a ordem legal 

quanto política, inscrevendo as instituições legais e de segurança no âmbito das tradições e 

procedimentos jurídicos e me voltando também para os contextos socio-históricos que 

fornecem as bases de constituição e mudança. 

Neste momento, justifico a comparação entre a França e o Brasil. Vale ressaltar que alguns 

trabalhos já foram publicados com vistas à comparação de países que adotam distintos 

regimes jurídicos, o de civil law e o de common law. Refiro-me particularmente ao trabalho de 

Antoine Garapon e Ioannis Papadopoulos (2008) sobre a justiça francesa e a dos Estados 

Unidos e ao de Roberto Kant de Lima (1995b) sobre a justiça brasileira e americana. No 

entanto, desconheço trabalhos que visem comparar Brasil e França, dois países que pertencem 

à tradição jurídica de civil law, para verificar como esta tradição pode ser interpretada e 

apropriada de distintas maneiras nas normas e práticas institucionais em cada um destes dois 

países.  
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Proponho comparar dois países que são inscritos numa tradição jurídica que pressupõe um 

alto nível de regulamentação, onde a lei é a primeira fonte do direito. Isto quer dizer que os 

dois países compartilham uma cultura jurídica que não dá muita liberdade de ação e de 

interpretação às pessoas que trabalham nas instituições. As interpretações neste âmbito, são 

interpretações autorizadas (no sentido de autoridade interpretativa), ao contrário da tradição 

de common law, onde as decisões tomadas no momento do julgamento tornam-se fonte de 

jurisprudência. A tradição jurídica nomeada como civil law é extremamente codificada, por 

conseguinte, os procedimentos devem seguir um modelo muito formal e bem enquadrado. 

Compreender como são feitas as investigações e como é composta uma prática que os códigos 

tomam como uniforme e previsível permite-me apreender como se configuram os métodos 

processuais nas práticas das instituições. Apesar de haver uma regulamentação que diz como 

as coisas “deveriam ser”, existem várias tentativas de reformas em curso nestes dois países e 

as práticas informam que existem formas de escapar da burocracia jurídica, o que informa que 

o principal motivo das controvérsias está inserido nas próprias regras.  

Assim, parto da perspectiva de análise comparativa de Clifford Geertz (1997) sobre o ser e o 

dever ser. Minha análise se apóia na descrição dos sistemas procurando, em um primeiro 

momento, as diferenças em suas dimensões comuns. Também busco pôr em relação uma 

análise das normas (o que deveria ser) e uma análise das práticas (o que é). Para isto, não 

tomo como ponto de partida a idéia de que as práticas atentam contra as normas, mas dou 

atenção às práticas e normas em interseção servindo como formas de construção de uma 

leitura da realidade.  

Podemos dizer que a tradição jurídica na qual estes dois países estão inscritos é comum, mas 

não podemos dizer o mesmo sobre a maneira como é estruturado o Estado e a hierarquia entre 

suas instituições. Para introduzir este tipo de abordagem, parto de dois níveis de análise. O 

primeiro diz respeito à organização do Estado.  

O estado brasileiro, com histórico recente de uma ditadura militar (e, por esta razão, com 

grande desconfiança do autoritarismo político), foi refundado como democrático baseado no 

princípio de que os três poderes (poder político, jurídico e legislativo) deveriam se 

contrabalancear, obedecendo aos objetivos de complementaridade e controle mútuo, tal como 

o modelo idealizado por Montesquieu. No modelo brasileiro, a polícia e a justiça federal têm 

competências muito limitadas com relação aos tipos de casos (por exemplo, os crimes 

eleitorais e a corrupção). A gestão da criminalidade comum é de competência dos governos 
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estaduais e cada unidade federada brasileira tem polícias e justiças independentes do governo 

central. As polícias civis e militares são subordinadas diretas dos governos estaduais. O 

judiciário e o legislativo são poderes independentes do executivo. O Ministério Público não 

pertence à estes poderes, é uma entidade independente da República desde a Constituição de 

1988 e não representa mais o Estado, mas a sociedade. Apesar disto, são o presidente e os 

governadores estaduais que escolhem os procuradores, que são os líderes do Ministério 

Público Federal e estadual. Estes são as últimas autoridades para julgar se os casos serão 

processados e como, podendo decidir contra o parecer de um juiz1. No Brasil, diz-se que o 

Ministério Público constitui um “quarto poder”. 

O modelo francês, ao contrário, foi inspirado no código de Napoleão, onde o poder político é 

mais concentrado, o judiciário sendo apenas uma autoridade independente e não um poder. As 

polícias que gerem a criminalidade comum são ligadas ao governo central. O Ministério 

Público tem uma identidade ambígua, pois pertence ao corpo dos magistrados, mas representa 

uma política penal do governo executivo. Por conseguinte, polícia e ministério público estão 

ligados à política penal do Estado nacional. 

Com esta descrição, o que pretendo destacar é que, embora as reformas de segurança e justiça 

tenham grande importância no contexto atual nestes dois países, a maneira como o Estado vai 

influenciar o papel e a prática das suas instituições é muito diferente.  

A segunda abordagem parte, então, de um olhar bem mais próximo das atividades 

profissionais, porque apesar da existência de princípios soberanos de Estado nacional ou 

valores de democracia enunciados como tipos ideais, o Estado é, na verdade, construído no 

dia a dia a partir das práticas e interações efetuadas entre pessoas, entre os funcionários dos 

organismos de Estado e o público. Pessoas que de uma maneira muito sensível estão em 

contato, animam as instituições e suas regras e teatralizam a partir de certos ritos o Estado 

(Geertz, 1991), Estado que também é construído na interação entre pessoas, instituições e 

documentos que ganham autonomia e exercem algum tipo de conseqüência sobre a vida 

social. 

Neste momento, apresento algumas chaves metodológicas que possibilitam problematizar a 

atividade de pesquisa. Para isto, irei descrever: a) a forma como pude antecipar alguns 

pressupostos e fazer um plano de investigação; b) as contingências encontradas no campo que 

                                                 
1 Em casos específicos, quando os juízes rejeitam a denúncia do Ministério Público, os promotores podem 
recorrer à esta decisão junto aos Procuradores. 
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felizmente não foram suscetíveis de serem controladas (aspectos formais e informais que 

foram sendo desvelados a partir da abertura ao acaso); c) como organizei as minhas notas de 

campo tendo em vista meu propósito comparativo; e, d) como ordenei as pistas de trabalho 

com relação aos capítulos da tese. 

Mencionei anteriormente que uma das questões que as pessoas sempre me fazem é se cursei a 

faculdade de Direito. O segundo questionamento freqüente é como comecei a estudar o 

trabalho da polícia e da justiça. Nunca estive muito certa das causas que me levaram à realizar 

este estudo, mas com o tempo reavaliei minha trajetória e organizei uma resposta possível. 

Como o trabalho que desenvolvo se inscreve em uma continuidade à pesquisa que desenvolvi 

na graduação e no mestrado, permito-me fazer um histórico de como fui, mesmo antes do 

doutorado, lapidando pouco a pouco a minha tese. 

A universidade onde eu fiz os meus estudos de graduação em Ciências Sociais (Universidade 

Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro) exige de seus alunos um trabalho de fim de 

curso que se chama monografia. Para mim, este foi o primeiro grande esforço de escrita de 

um texto formal, mas não sabia bem como poderia fazê-lo. Sem muita informação e logo no 

início do curso, decidi fazer estudos sobre a força policial na época da ditadura militar no 

Brasil devido ao meu interesse nas aulas de história da escola secundária. Depois, me 

aproximei da Profa. Laura von Mandach e lhe disse sobre o meu interesse, ela propôs então 

que eu fizesse parte do seu grupo de pesquisa e dirigisse meu olhar sobre as práticas policiais 

atuais. Quando nós começamos a realizar o trabalho de campo, vimos que uma reforma 

recente sobre a organização policial fora instaurada. Esta reforma marcou uma distinção entre 

as delegacias convencionais e as “legais”, nome pelo qual foram batizadas as delegacias 

reformadas. Foi quase por acaso que este tema foi-me imposto e pensei que seria melhor 

analisar este contexto democrático, onde o discurso e a prática são por vezes contraditórios e 

de difícil conciliação, do que o contexto da ditadura, onde o discurso e a prática são 

claramente autoritários.  

Para a monografia (escrita sob a orientação da Profa. Lana Lage), fiz uma pesquisa de campo 

em duas delegacias e fiz uma descrição da organização do espaço, da forma de circulação dos 

procedimentos e da relação interpessoal em cada modelo de delegacia. Isto teve uma relação 

direta com a forma da minha inserção no campo, porque eu era muito jovem e os delegados 

não me viam como uma ameaça ou como alguém importante com quem eles pudessem ocupar 
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o tempo, então, eles me deixaram livre na delegacia para olhar as práticas cotidianas e mais 

próximas aos policiais. 

Na minha dissertação de mestrado (defendida na Universidade Federal do Rio de Janeiro sob 

a orientação do Prof. Michel Misse), baseei meus estudos em entrevistas com os delegados de 

polícia da cidade de Rio de Janeiro e no Grupo Executivo, uma organização administrativa 

responsável pela reforma. Em seguida, participei de uma pesquisa avaliativa da reforma no 

Instituto de Segurança Pública do Estado de Rio de Janeiro, para avaliação dos inquéritos de 

homicídio produzidos pelas delegacias reformadas (coordenado pela Pra. Ana Paula Mendes 

de Miranda), e, no Núcleo de Estudos da Cidadania, Conflito e Violência Urbana (NECVU)  

fiz parte de uma pesquisa dirigida pelo Prof. Michel Misse sobre a avaliação dos dados 

estatísticos policiais e sondagem por questionário das opiniões dos policiais sobre a reforma. 

No meu trabalho de mestrado, dei atenção à circulação de informação entre as delegacias de 

polícia reformadas e ao controle interno sobre o trabalho policial. Vale notar que a 

informatização das delegacias foi acompanhada de um discurso de transparência das 

informações policiais, porque as informações dos registros poderiam servir ao controle social, 

mas também ao controle sobre o trabalho policial, realizado através de uma forma de gerência 

baseada no modelo de accountability. A conclusão geral deste trabalho foi que os policiais 

adotaram práticas de resistência à disposição das informações no sistema informatizado de 

rede, porque interpretaram o controle como uma forma de punição pela não realização 

perfeita do seu próprio trabalho. De acordo com essas justificativas, os agentes não poderiam 

ser punidos devido ao mau funcionamento do sistema judicial. Além disso, o que é 

considerado como boa informação para eles não é a informação que está disponível para 

todos, mas sim aquela que é apropriada particularmente2. Práticas de resistência que indicam 

que há uma variabilidade nas interpretações das normas, das doutrinas e das práticas de 

controle, assim como apontam para a dificuldade de fazer uma reforma baseada em valores da 

administração de empresas que são externos à lógica de legitimação das atividades e carreiras 

de uma instituição que é administrativa, mas também ligada à formas jurídicas que impõe 

outros constrangimentos. 

Se o meu trabalho anterior foi sobre a circulação de informação dentro das delegacias de 

polícia e sobre o controle interno da atividade policial, escolhi fazer o meu trabalho de 

doutorado como uma continuação do trabalho anterior, mas dando atenção à forma como as 

                                                 
2 Como já havia destacado Kant de Lima (1995b). 
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queixas que são registradas na polícia tornam-se um processo, ou seja, me interessa saber 

como estes documentos têm continuidade no sistema judicial. Eu dei atenção específica à 

relação entre a polícia e o Ministério Público, porque esta última instituição é encarregada de 

avaliar, fazer o controle externo do trabalho da polícia judiciária e dar continuidade aos casos, 

iniciando a instrução do crime no sistema judiciário. São, portanto, a polícia e o Ministério 

Público que operam a conversão de fatos em crimes, iniciando os procedimentos do sistema 

penal.  

Nas delegacias de polícia convencionais e legais, pude acompanhar todo o processo de 

registro e elaboração das investigações e dos inquéritos. A pesquisa de campo foi feita, entre 

os anos de 2001 e 2008, conjugando métodos de observação do cotidiano das delegacias com 

foco na relação entre agentes de diversas hierarquias profissionais, entre pessoas e suas 

técnicas de trabalho e entre as narrativas que eram contadas aos policiais pelo público e as 

narrativas oficiais registradas pelos policiais nos documentos. Acompanhei não só a fase de 

elaboração, mas a partir de minha inserção em outras pesquisas, pude avaliar de forma mais 

aprofundada o conteúdo destes documentos. Além disso, fiz entrevistas semi-estruturadas 

com os policiais, delegados, agentes gestores das delegacias e corregedores da Polícia Civil 

(em 2005 e 2008) de diferentes governos e pude constatar como, por vezes, a mudança de 

situação política influencia nas atividades policiais e na gerência dos procedimentos das 

delegacias. Em 2008, fiz novas entrevistas com os responsáveis pelo acervo cartorário das 

delegacias que foram reformadas no Estado do Rio de Janeiro para compreender como os 

agentes se organizaram para dar encaminhamento aos procedimentos policiais que foram 

iniciados antes da reforma. Por último, vale ressaltar que participei em 2008 de outra pesquisa 

coordenada pelo Prof. Michel Misse sobre a perícia criminal, um departamento especializado 

da Polícia Civil. Nesta, além da análise do conteúdo dos laudos periciais, acompanhei mais de 

perto o trabalho do serviço de perícias de locais, onde pude fazer entrevistas com 

determinados agentes. A minha tese é tributária, portanto, de inúmeras inserções, métodos e 

abordagens sobre o campo, sendo, portanto, o resultado acumulado do trabalho que venho 

desenvolvendo sobre a polícia ao longo destes anos. 

No Ministério Público, fiz entrevistas entre os anos de 2007 e 2008 com os promotores na 1ª e 

2ª Central de Inquérito, localizadas respectivamente nas cidades do Rio de Janeiro e de 

Niterói. A Central de Inquérito é experiência recente no Estado do Rio de Janeiro, datando sua 

criação no início da década de 90. Foram criadas pelo Ministério Público com o intuito de 

concentrar alguns promotores especialmente para o recebimento e expedição de inquéritos 
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entre delegacias de polícia, Ministério Público e juizados. No interior do Estado, as Varas 

Criminais são responsáveis pela análise e tratamento dos inquéritos policiais, os mesmos 

promotores que recebem os inquéritos das delegacias, são também responsáveis pelo 

acompanhamento dos processos até serem julgados. Fiz entrevista também com os 

promotores que eram responsáveis pelo recebimento e análise dos inquéritos em uma Vara 

Criminal na cidade de Campos dos Goytacazes/RJ. Na Central de Inquérito, não tive a 

possibilidade de realizar um trabalho de campo aprofundado sobre a rotina do trabalho, 

realizei apenas entrevistas semi-estruturadas. Além dos setores responsáveis pela análise dos 

inquéritos policiais, fiz entrevistas com os promotores encarregados de outros setores 

especializados do Ministério Público, como a coordenadoria de segurança e inteligência e 

com alguns promotores locados no Tribunal do Júri da cidade do Rio de Janeiro. Nestes 

setores, pude realizar não apenas entrevistas, mas também fazer consulta aos processos e 

assistir a algumas sessões de julgamento do crime de homicídio.  

Com estas experiências de pesquisa, estive preocupada e curiosa com relação ao controle 

externo das atividades policiais pelo Ministério Público e ao fato que outras instituições 

reivindicam o poder de realizar investigações em substituição à Polícia Civil. Minha hipótese 

é a de que o poder de investigar fatos tipificados como crime e de atribuir a responsabilidade à 

alguém é algo que concede muito poder tanto aos agentes quanto às instituições que 

participam destas definições. Foi com o intuito de verificar esta pista de trabalho que comecei 

a acompanhar o trabalho do Grupo de Apuração Criminal (GAP), um grupo especializado 

formado em sua grande maioria por Policiais Militares que, entre outras atribuições, foram 

cedidos para trabalhar em certas investigações judiciárias no e para o Ministério Público. No 

ano de 2008, realizei entrevistas com os policiais do GAP para poder analisar esta 

aproximação particular do Ministério Público com a Polícia Militar no desenvolvimento das 

investigações em substituição à Polícia Civil. 

Em minha qualificação de projeto de doutorado, eu também havia previsto a realização de 

grupos focais com os promotores. No entanto, não pude realizá-los. Os resultados de 

discussões realizadas no âmbito de grupos focais que evocarei em minha tese são inteiramente 

dependentes da pesquisa realizada por Michel Misse e uma equipe de pesquisadores do 

NECVU, em 2009, sobre os inquéritos policiais. Neste momento, aproveito para agradecer 

pela concessão dos dados primários dos grupos focais que eles fizeram com policiais e 

delegados, assim como a concessão do banco de dados estatístico que eles conseguiram 
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levantar com o Ministério Público. Já as estatísticas referentes aos dados da Polícia Civil 

foram cedidas pelo Instituto de Segurança Pública (ISP-SESP/RJ). 

Realizei a minha pesquisa no Estado do Rio de Janeiro, até julho de 2008, quando solicitei 

uma bolsa para realização de estágio de doutorado por um ano na França, dentro de um 

programa de cooperação chamado Capes/Cofecub. No início, o meu projeto não era o de fazer 

um estudo comparativo, porque não sabia como seria a minha inserção no campo francês, o 

que eu propus foi, sobretudo, uma comparação em nível bibliográfico e a realização de 

entrevistas com pesquisadores que já haviam trabalhado sobre o tema. Na França, minha 

inserção no campo foi mais fácil que o previsto, então, pude inaugurar uma observação 

comparativa sobre os modelos e as práticas legais de cada um destes contextos. Na verdade, o 

material que pude recolher não é negligenciável, tendo em vista que a inserção acadêmica na 

instituição policial tem sido dificultada no contexto político atual, como me explicaram alguns 

pesquisadores franceses. 

Para começar meu trabalho, me concentrei no que já havia sido escrito sobre o tema antes de 

fazer a imersão no campo. Neste momento, pude elaborar hipóteses e fazer uma lista das 

principais questões e interesses a serem abordados. Eu sabia que estava em uma posição 

desigual com meus interlocutores, porque além de não dominar todos os jargões e 

nomenclaturas policiais e jurídicas especializadas, eu tinha interesse e curiosidade em 

conhecer um sistema sobre o qual nunca tinha tido qualquer contato. Jogar com a imposição 

de minha presença de uma forma que não fosse tão ingênua foi importante na medida em que 

permitiu a fluidez dos diálogos e o entendimento dos posicionamentos de meus interlocutores 

nas situações de entrevista. 

O momento de entrar em contato com as pessoas que eu tinha interesse em entrevistar 

também merece destaque. Num primeiro momento, minha inserção no judiciário foi facilitada 

devido a uma reunião organizada pela Protection Judicaire de la Jeunesse3 (PJJ) no Tribunal 

Correcional e instituições encarregadas do acompanhamento dos menores delinqüentes em 

Lille. Embora não seja o meu tema de discussão em específico, acompanhei os coordenadores 

de pesquisa (Profs. Dominique Duprez e Joana Vargas) sobre a justiça de menores nesta 

visita, o que me possibilitou conhecer os juizes, o meio penitenciário e as instituições 

responsáveis pelas medidas educativas aplicadas aos menores delinqüentes. Nesta ocasião, 

expus o meu interesse de fazer uma investigação mais próxima aos promotores e, por isto, 

                                                 
3 Proteção Judicial da Juventude. 
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outros contatos no judiciário e a possibilidade de fazer um estágio no Ministério Público em 

Lille, Douai e Hazebrouck foi-me sugerida. O próximo passo foi marcar um encontro com os 

promotores de permanência responsáveis pelos menores e com a permanência do Ministério 

Público para casos envolvendo maiores de idade.  

Com eles, fiz uma entrevista introdutória para a apresentação de meu interesse e para que eles 

pudessem me apresentar a forma como se organiza o trabalho que eu iria acompanhar. Depois 

desse primeiro contato, me dediquei ao trabalho de campo junto aos serviços. O mesmo 

aconteceu com os juízes de instrução, mas com eles fiz apenas entrevistas e não pude 

acompanhar o cotidiano profissional, pois, como eles próprios justificavam, aqueles assuntos 

representavam “segredo de justiça”. Por último a polícia, instituição onde a negociação da 

pesquisa foi um pouco mais prolongada. No Tribunal Correcional, foi-me dito que se eu tinha 

a intenção de fazer um trabalho de pesquisa junto à polícia, deveria demandar a autorização à 

chefia do parquet, pois são eles que iriam encaminhar minha demanda aos policiais. Fiz o 

pedido de estágio na polícia junto ao parquet4, mas nunca obtive resposta. O que veio facilitar 

meu acesso na polícia foram as indicações. Conheci um policial aposentado e este me deu o 

telefone de seu antigo chefe de serviço. Liguei para este policial, que ainda ocupava uma 

função de chefia, propondo um encontro para que eu pudesse lhe apresentar as minhas 

intenções. Neste momento, ele me disse que se eu gostaria de fazer uma pesquisa na polícia, 

deveria escrever uma carta solicitando autorização às chefias de departamento da polícia 

judiciária e da segurança pública. Este policial me indicou o contato do policial que 

trabalhava em outro departamento que não era o mesmo dele e assim iniciei outro processo de 

negociação. Este último policial (também ocupando uma posição de chefia) havia escrito um 

livro sobre a polícia francesa e publicava alguns artigos em revistas acadêmicas de direito 

sobre assuntos policiais, portanto, ele tinha um perfil mais acadêmico e mostrou-se simpático 

ao meu interesse de pesquisa. A princípio, os policiais desconfiavam de meu propósito, mas 

ficaram despreocupados quando eu disse que minha pesquisa se referia à polícia brasileira e 

que eu buscava conhecer a experiência francesa apenas como contraste. Além disso, era bem 

visto o fato de eu ter acompanhado o trabalho do judiciário na região, o que me permitia ter 

uma visão mais global sobre o funcionamento do sistema de justiça francês. 

                                                 
4 O que é interessante é que, no Brasil, o termo parquet é utilizado com frequência como forma dos membros do 
Ministério Público se auto-referirem. Trata-se da importação de uma categoria estrangeira, mas a posição e as 
funções que o Ministério Público ocupa e desempenha no Brasil difere do parquet francês. No Brasil, eles 
afirmam a posição de independência quanto ao executivo e judiciário. Já o termo parquet faz referência à 
posição institucional dos membros do Ministério Público francês, pois eles são uma autoridade judiciária com 
estatuto particular, dependendo do executivo e dando sustentação às políticas do Estado.  
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Creio que o sucesso da negociação se deu, principalmente, porque eu não impus um discurso 

de autoridade quando demandei acesso ao campo, deixando muito claro nas conversas com 

estes policiais que já havia feito a demanda junto ao Ministério Público e que, além de não ter 

tido resposta, eu achei que não era uma boa alternativa fazer chegar uma pesquisadora a uma 

instituição apenas através de um documento. Por isso, fui me apresentar pessoalmente e 

verificar, com eles, se haveria a possibilidade de fazer a pesquisa e como. Estes policiais me 

ensinaram todos os passos do que eles chamam demanda de “estágio” junto à polícia. Eles me 

ensinaram a escrever as cartas e em quais termos. Isso foi importante, porque apesar de serem 

raras as demandas de estágio junto à polícia, vindas principalmente de pessoas que estão 

vinculadas à outros ramos de saber, como estudantes de direito e psicologia, eles me disseram 

que nove entre dez demandas encaminhadas são negadas pelo chefe de departamento. Eu 

mesma pude observar que um grupo de psicólogas havia endereçado uma demanda de estágio 

querendo observar os interrogatórios de polícia. Como a observação dos interrogatórios é 

interdita e elas haviam escrito o documento nestes termos, a solicitação foi prontamente 

negada. Isto não ocorreu em meu caso, em minha demanda estava escrito apenas que eu 

gostaria de fazer uma pesquisa comparada sobre a investigação policial no âmbito de um 

procedimento judiciário na França e no Brasil. Meu pedido foi aceito e, como o objeto de 

análise estava com uma definição muito ampla e geral, pude acompanhar a integralidade do 

trabalho dos serviços, participando dos interrogatórios, rondas, identificação de pessoas e 

análise dos documentos. Após explicitar aos policiais o meu interesse de pesquisa, eles 

organizaram o período e o programa de estágio que eu deveria acompanhar. Como eu não 

tinha qualquer conhecimento sobre a organização da polícia francesa, obedeci a todo 

programa que eles haviam me proposto e, pouco a pouco, pude identificar e direcionar a 

pesquisa para meus próprios interesses. 

Meu primeiro contato com os responsáveis das instituições policiais e judiciárias foi feito, na 

grande maioria das vezes, apenas por telefone. Apesar das indicações terem sido importantes, 

não recorri muitas vezes à mediações privadas para poder agendar um posterior encontro com 

estes agentes, também não recorri com frequência à meus vínculos institucionais para ter a 

entrada no campo facilitada. Na grande maioria das vezes, apresentar-me por telefone como 

uma estudante interessada em conhecer o trabalho que eles realizam foi suficiente para poder 

agendar uma visita para que eu pudesse tornar-me conhecida a seus olhos, apresentar-lhes 

meus objetivos e logo realizar as entrevistas. Creio que a insistência em minha auto-exposição 

foi muito importante, na França e no Brasil, para a facilitação da entrada no campo. Preferi 
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adotar esta estratégia a enviar cartas demasiado impessoais que me apresentassem, que me 

encaminhassem e que pudessem causar desconfianças ou expectativas outras que não eram as 

que eu realmente tinha. Busquei sempre responder na hora sobre as dúvidas e questões que 

meus interlocutores tinham com relação ao meu trabalho. As negativas à pesquisa foram raras 

e nem sempre muito explícitas, as percebi poucas vezes em algumas situações através dos 

silêncios, das reivindicações dos “segredos de justiça”, das respostas evasivas ou ainda da 

desculpa de que não poderiam me atender por causa da ampla carga de trabalho. Experiências 

a princípio negativas, mas que me ajudaram a fazer um balanço dos constrangimentos que 

minha presença poderia causar. 

Este momento de apresentação foi vivido, por meus interlocutores e por mim, como uma 

forma de “controle de impressões”5. Eu dizia que era uma estudante que visava compreender 

melhor as práticas profissionais e as relações institucionais. Isto era importante, porque eles 

manifestavam seus próprios pontos de vista descrevendo por antecipação a impressão que eles 

tinham sobre o trabalho que eu iria acompanhar durante semanas. Não procurei colocar em 

contraste estas descrições com as práticas, como se houvesse uma contradição fundante entre 

estes duas formas de apreensão da realidade, mas dei destaque à forma como eles construíam 

uma leitura acerca de seus trabalhos e à analise de como a leitura que eles realizam constitui 

também a realidade.  

Ao mesmo tempo em que eu fazia uma pesquisa, os meus interlocutores também estavam 

curiosos com relação à minha presença e também me fizeram algumas questões. A partir de 

minha ida à França, comecei a expor que meu verdadeiro objetivo era o de melhor 

compreender o meu país tendo como referência uma outra experiência, o que serviu como 

dispositivo para que meus interlocutores manifestassem as suas representações sobre o que 

seriam “os outros”. Um policial brasileiro, com quem mantive contato por e-mail, disse que 

gostaria de saber um pouco mais sobre o funcionamento da polícia francesa, principalmente 

com relação aos recursos que eles dispõem para realizarem as investigações. Seus e-mails 

expressavam verdadeira angústia sobre como eram geridos os recursos da polícia carioca, o 

que tornava mesmo impossível a atividade investigativa. Já um policial francês me contou que 

havia feito um estágio no Brasil junto à polícia ostensiva e que, o que mais lhe chamava 

atenção, era o forte armamento da polícia brasileira e a violência dos conflitos que produzem 

                                                 
5 Berreman, 1980. 
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tantas mortes de civis quanto de policiais. Segundo ele, dos quatro policiais que ele mais teve 

contato à época, apenas um estava vivo.  

Estes contrastes também me chocaram profundamente, principalmente, quando um dos 

policiais investigativos que entrevistei no norte da França teve destaque na imprensa por ter 

sido obrigado a dar um tiro em uma operação, uma vez que, quando ele entrou na casa de um  

traficante de drogas, um cachorro lhe mordeu e ele teve que atirar na perna do cachorro. A 

este policial, estava sendo imposta a visita a um psicólogo, mas ele estava achando graça de 

tal situação, buscando “a psicóloga” entre as meninas mais bonitas da delegacia para que ele 

pudesse com elas conversar. Este fato me chamou atenção, porque neste momento pude me 

dar conta do quanto havia tomado como “habitual” a experiência de violência nas interações 

entre polícia e sociedade no caso brasileiro. Por outro lado, o que me causou grande 

estranhamento na França foi a ampla forma como está autorizada a polícia francesa a decidir e 

dispor sobre a liberdade das pessoas, principalmente a partir da garde à vue6, instrumento sem 

o qual é impensável a realização de investigações na França. Quando disse aos policiais 

franceses que a garde à vue não existia no Brasil, eles me perguntavam sempre como é que a 

polícia brasileira conseguia então fazer investigações. No Brasil, as pessoas podem ser detidas 

pela polícia apenas em caso de flagrante ou com autorizações prévias de juízes no quadro de 

prisões preventivas e provisórias, realizadas em casas de detenção e nas poucas carceragens 

que restam nas delegacias convencionais. Em minha pesquisa de mestrado, relatei que a 

supressão das carceragens nas delegacias reformadas foi avaliada de forma negativa pelos 

policiais porque, para eles, ter presos significa a possibilidade de ter informação e a 

transferência de presos para as casas de custódia, acabariam com a investigação. 

A garde à vue francesa representa a autorização que a polícia tem, na França, para deter 

pessoas durante poucos dias na delegacia mesmo que isso não ocorra em um caso de 

flagrante. É obvio que, na prática, a polícia brasileira também constrange as pessoas para ir à 

delegacia para prestar depoimentos, mas não pode detê-las na delegacia, com excessão dos 

casos de flagrante. Este “constrangimento” da polícia brasileira, quando realizado em um 

quadro de inquérito, não é objeto de procedimento formal. 

Em verdade, utilizo estes discursos como modos de evidenciar que nem os recursos e nem os 

conflitos com os quais lidam uma ou outra polícia são os mesmos, o que torna extremamente 

difícil e delicado buscar uma equivalência em suas práticas. Por isso, tomei extremo cuidado 

                                                 
6 Funciona, na prática, como uma detenção para averiguação. 
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para não absorver as funções às categorias profissionais, porque a polícia, o ministério público 

e o juiz apresenta-se de forma diferente em cada um dos países analisados. Além disso, não 

penso que a comparação deve limitar-se à simetria dos sistemas jurídicos destes países, 

porque muitas das diferenças culturais entre o Brasil e a França interferem na forma de 

interpretação dos procedimentos, nas práticas, nas funções das instituições, na forma como 

elas se relacionam com a sociedade, nas diferentes formas de interpretação da autoridade e da 

maneira como elas se legitimam em cada país.  

Ademais das representações explicitadas a partir destes encontros, é importante destacar os 

procedimentos metodológicos empregados. Em algumas situações de entrevista, cheguei com 

uma lista de perguntas, organizadas a partir de minhas leituras. Isso permitia que eu 

esclarecesse o meu interesse de pesquisa para os casos que os interlocutores perguntassem o 

que eu queria. Mas as perguntas preparadas com antecipação nunca eram fechadas ou 

diretivas, eu sempre iniciava minhas entrevistas solicitando que as pessoas me descrevessem 

de uma forma geral o cotidiano do trabalho. Isto permitiu que a condução das entrevistas 

fosse realizada ativamente pelos meus interlocutores, como conseqüência, meus planos 

iniciais eram constantemente alterados e o improviso imperava nestas situações. O conteúdo 

da entrevista também foi conseqüência direta da forma como ela foi negociada, de nossa 

compreensão (ou dos mal-entendidos), de nossas expectativas e do contexto da interação. 

Percebi também que meus instrumentos de trabalho provocavam algumas atitudes dos 

interlocutores. Pude identificar situações muito divergentes: algumas pessoas esqueceram a 

presença do gravador ou do caderno de campo e falaram sem reservas sobre tudo o que 

pensam e fazem; outros aproveitaram a presença destes instrumentos para ser mais didáticos e 

fizeram desenhos para ilustrar posteriormente o que disseram ou foram mais eloqüentes na 

fala; outros, ainda, falaram livremente, mas estavam também preocupados com as palavras 

que utilizaram, apontando para o gravador e algumas vezes pedindo para não serem 

identificados no relatório; houve também aqueles que negaram completamente a possibilidade 

de registro ou controlaram explicitamente seus discursos.  

Estes tipos de reação também revelaram diferentes relações de confiança das pessoas com 

relação ao ambiente institucional. A grande maioria dos interlocutores sustentava o que eles 

concebiam como correto, mesmo sabendo que o que eles me diziam era divergente do 

discurso formal e da lógica institucional. Outros foram mais reservados e manifestaram 

explícitamente o receio de posteriores punições ou possíveis conseqüências que poderiam ser 
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causadas depois da divulgação de certas informações, eles me confiavam seus relatos, mas 

diziam que os mesmos diziam respeito a um “segredo”. Segundo Simmel (1906), para que um 

segredo tenha força e significado no contexto de interação, é necessário que as pessoas saibam 

que eles existem, então o segredo é sempre de alguma maneira compartilhado. No entanto, 

existem distintas maneiras de tratar e de ter acesso ao que seja o segredo.  

A noção de “segredo de justiça” bloqueou completamente a possibilidade de observação das 

rotinas de trabalho em alguns casos (principalmente com os juízes de instrução franceses). O 

segredo, nestes casos, era justificado com referência ao Código de Processo Penal, que diz 

que não é autorizado aos juízes de instrução dar publicidade aos procedimentos. As 

entrevistas que pude realizar com os juízes de instrução tiveram um conteúdo mais abrangente 

e versavam sobre o contexto institucional e político de transformação de sua função, pois 

existem reformas anunciadas para supressão ou redução de algumas de suas funções.  Em 

várias outras situações, durante as entrevistas com os policiais e promotores (no Brasil ou na 

França), meus interlocutores reivindicavam a existência do segredo, mas mesmo assim me 

revelavam seu conteúdo. Eles diziam explicitamente que o que iam me contar era um segredo, 

no entanto, este era constantemente revelado seja por eles ou por outros interlocutores. Apesar 

de confiarem na pesquisa, eles manifestavam a preocupação de que seus discursos fossem 

identificados por seus superiores. Evocando os segredos, me sugeriram que em determinados 

domínios, eles corriam o risco de punição. A identificação destes pontos sensíveis dos 

discursos me serviu como dispositivo para compreender um pouco mais das relações de poder 

no ambiente institucional.  

Estas situações me demandaram também distintas atitudes. Poucas vezes cumpri estritamente 

os roteiros pré-estruturados de entrevista, geralmente deixei o roteiro de perguntas de lado e 

fiz uma conversação mais informal estando atenta aos pontos que eram importantes a serem 

tratados; outras vezes tomei notas ao mesmo tempo em que registrava a entrevista no 

gravador para me manter atenta à estrutura da conversação. No que concerne à observação das 

rotinas de trabalho, vale ressaltar que sempre utilizei meu caderno de campo, mas em  alguns 

momentos, principalmente quando estava diante das pessoas que iam prestar depoimento à 

Polícia ou ao Ministério Público, não me senti confortável para fazer qualquer anotação, só fiz 

o registro escrito depois do contexto de interação. Não havia nada que me impedia de fazer 

estes registros, no entanto, percebi que se anotasse ao mesmo tempo que os policiais ou 

promotores, pareceria que eu tomava partido e assumia uma posição no interrogatório. Assim, 

o que é importante notar é que minha posição como pesquisadora fazia parte de uma série de 
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constrangimentos que pesaram não só na relação hierárquica entre os agentes institucionais, 

mas também no contexto de interação entre meus interlocutores e o público. 

Meu trabalho passa, portanto, por um nível de observação de campo. Para fazer as 

observações, reclamei a identidade de estudante a fim de aprender o trabalho na prática, e 

estive sentada ao lado dos atendentes, policiais e promotores durante o momento em que eles 

registravam as queixas, faziam os interrogatórios, faziam as investigações e tomavam 

decisões sobre os casos. Registrei notas sobre estes momentos de observação em um caderno, 

tomando muito cuidado para ser fiel à forma como as pessoas falavam, porque isto me 

informava sobre as suas categorias e visões de mundo. Posteriormente, transformei as notas 

um pouco desorganizadas do caderno em um relatório mais descritivo sobre a situação de 

investigação, porque não tive tempo de tudo anotar in situ. Comecei estes relatórios para 

registrar as minhas impressões sobre o ambiente, sobre o caminho que percorri até falar com o 

agente, sobre a sua personalidade (se era teatral, apático, irônico entre outras coisas) e sobre 

certos temas que parecia-me importante desenvolver. Fazendo isto, outras memórias sobre o 

momento de interação e que não foram anotadas inicialmente no caderno também vieram à 

tona.  

Fazendo simples observações, vivi diferentes tipos de situações. Por exemplo, assisti as 

diferentes relações que vítimas e familiares tem com relação às decisões de justiça, por vezes, 

fazendo preces ou oferendas religiosas dentro dos tribunais para exercer alguma influência 

favorável às decisões. Compartilhei a rotina dos corredores para acompanhar como as pessoas 

esperam, avaliam e representam os fatos e as relações que eles têm uns com os outros. Vi os 

autores dos fatos pedindo informações ou serem repreendidos com relação às regras de 

etiqueta tais como onde sentar-se ou sobre boas formas de linguagem para se dirigir aos 

magistrados. Estive presente para observar a reação face à face das pessoas no momento em 

que as opiniões eram manifestadas em reprovação ou em defesa de seus atos. Do mesmo 

modo, ouvi comentários dos meus interlocutores após a saída de um colega no seu local de 

trabalho, estava atenta às opiniões que eles tinham e compartilhavam sobre os casos, escutei 

também as advertências que eles faziam aos autores, os comentários que eles faziam sobre os 

casos divulgados pela imprensa e pude observar manifestações explícitas contra ou por 

movimentos de reformas institucionais.  

Como fiz referência anteriormente, esta tese é o resultado acumulado de distintas 

metodologias e formas de apreensão do tema. Em vários momentos, fiz um vai e vem entre o 
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trabalho etnográfico, de análise de discursos, de análise estatística e bibliográfica. Como a 

natureza do conhecimento é cumulativa, credito à análise de literatura grande importância por 

me informar sobre os resultados de outros estudos já realizados ou sobre os pontos de vistas 

institucionais tornados públicos com relação a uma determinada temática. As estatísticas 

foram instrumentos importantes para esclarecer as categorias que organizam o trabalho, como 

elas são constituídas, as contingências institucionais de sua produção e a forma como os 

eventos são lidos em grande escala pelas instituições. A pesquisa etnográfica e a análise de 

discurso me permitiram, por sua vez, compreender os agentes em interação uns com os outros, 

com o público e com as regras institucionais, possibilitando conhecer como eles organizam, 

representam suas atividades e produzem as categorias institucionais cotidianamente.  

Os distintos resultados obtidos a partir de cada um destes métodos evidenciam a  

complementaridade das informações recolhidas, o que me ajuda a aprofundar a minha 

abordagem sobre a construção social do crime, a explicitar as condições nas quais são 

utilizadas as categorias penais, assim como as categorias estatísticas e etnográficas. As 

diferentes formas de aproximação com o tema foram úteis por servirem como observações de 

controle, pois as metodologias foram colocadas em relação com o objetivo de poder 

aproximar ou opor conclusões, uma servindo como explicação da outra, ajudando a explicitar 

o que pode ser compreendido como regra ou como evento excepcional e singular. 

Somente após reunir este material, comecei a reorganizar as pistas de trabalho ao redor de 

temas que podia trabalhar na tese. Procurei dominar estes temas partindo das principais 

questões que apareceram ou me chamaram a atenção nas entrevistas, nas minhas notas de 

campo e nos textos que pude ler. O formato do trabalho de tese foi construído apenas no 

momento de escrita e não enquanto realizava a pesquisa. Penso, inclusive, que eu poderia ter 

escrito outra tese a partir do material que acumulei nestes anos. Assim, o esforço de preparar 

um trabalho escrito não é devido apenas ao domínio das técnicas, mas à forma como organizei 

a partir de um fio condutor o meu material, as abordagens teóricas e as minhas preferências. 

Parti do princípio que a forma de organização da justiça informa, entre outras coisas, a 

organização do Estado e a forma como é representada a sociedade e seus conflitos. Porém, 

busquei fazer a análise institucional não apenas baseada em seus enunciados formais, 

considerei também a forma como estas instituições e as representações sobre o crime se 

atualizam e são construídas nas práticas cotidianas, o que abre espaço para pensar a relação 
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entre os quadros de referências institucionais não em oposição à cognição e à capacidade 

criativa dos agentes, mas para abordar estas matizes como continuidades umas das outras. 

Para isto, as questões que me apareceram como fundamentais foram: como se constrói um 

discurso de acusação de fatos e de pessoas e como as instituições estão organizadas para a 

administração dos crimes. No entanto, não parto de uma abordagem somente holista sobre as 

instituições, porque o crime e a justiça são construídos no cotidiano, nas relações entre 

pessoas e entre pessoas e papéis, na conversão de papéis em números e nas decisões que são 

tomadas por pessoas no dia a dia. O importante é que, no judiciário, na polícia, no Estado e 

em qualquer outra instituição, o que podemos ver são pessoas em interação. São pessoas que 

pensam, respondem e têm uma relação criativa perante as estruturas normativas, sem as 

transpor ou obedecer acriticamente, são pessoas que interpretam fenômenos utilizando normas 

que servem como referências às suas decisões. Deste ponto de vista, eu não pressuponho que 

as estruturas normativas constituam uma unidade fechada, elas são plásticas, constantemente 

atualizadas e suscetíveis às contingências da organização. 

Esta tese visa colocar em comparação distintos modelos de organização institucional para 

lidar com os crimes na França e no Brasil. No entanto, o contraste entre uma e outra 

experiência não é feito com o intuito de estandardizar informações ou somente para buscar 

equivalências nas dimensões comparáveis dos dois países, porque as funções das instituições 

não são as mesmas e porque o trabalho de campo que pude realizar nos dois países não é tão 

simétrico, chegando a ser desigual se quantificado. A análise comparativa me interessa, 

sobretudo, se me permite analisar as diferenças e singularidades nas dimensões comuns 

compartilhadas por um e outro modelo de construção do crime e do direito. Mais do que 

quantificar o número de entrevistas ou quantidade de tempo que passei imersa no campo, 

creio que o que me permite a possibilidade de inaugurar um trabalho comparativo é a 

qualidade dos dados obtidos e a relação entre estes e o conhecimento acumulado que se tem 

sobre o tema e as questões que irei abordar nestes dois países. 

A comparação é considerada como método por excelência para colocar em paralelo e fazer a 

relação entre as pesquisas realizadas nos diferentes tipos de campos (quer sejam as unidades 

nacionais, supranacionais, cidades, diferentes instituições ou ainda duas diferentes 

conjunturas históricas). Considera-se também a comparação como uma unidade de controle 

da análise dos casos, variáveis ou categorias, de teorias, modelos ou tipologias nas ciências 

sociais. 
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Parece perfeita esta definição, mas, na prática, como é produzido um trabalho comparativo? 

Quais são as etapas de construção deste tipo de trabalho? Pode-se definir um quadro de 

análise por antecipação para servir de guia aos estudos? Como posso escapar ao risco de que o 

meu estudo não seja apenas uma descrição de casos? Como organizar as diversas notas do 

trabalho de campo e colocá-las em paralelo? Como identificar as variáveis que permitem 

realizar uma aproximação comparativa? No processo de escrita, devo fazer descrições 

exaustivas de cada realidade? Em que momento devo colocá-las em relação? Em que medida 

a simples relativização das categorias que aparecem no campo é suficiente para garantir o 

rigor da pesquisa? Se me concentro apenas nos grandes eixos, posso perder os detalhes do que 

observei? Como organizar o trabalho de maneira que, privilegiando a relação, possa fazer 

entender um e outro modelo em sua particularidade? Não tenho nenhuma pretensão de 

descobrir ou enunciar uma regra, o que expus nestas linhas é apenas uma síntese das 

diferentes perguntas que me fiz ao longo do trabalho.  

Em um artigo que trata sobre a análise comparativa, Schulteis (1989) ressalta alguns erros 

turísticos das comparações que se produzem sem muito conhecimento contextual de fundo. 

Conforme a análise deste autor, a análise intercultural pode produzir falsas similitudes de 

terminologias que são oriundas de contextos diferentes, outro problema é que geralmente não 

levam em consideração que, na atividade prática, o esquemas de percepção e avaliação se 

impõe de maneira diferenciada tanto a nível do inconsciente dos atores quanto do hábito 

(op.cit., pp. 222-223).  

O meu propósito comparativo não se justifica pela transferência de hipóteses ou de 

experiências. Em meu trabalho, coloquei extrema atenção à tradução das categorias e procurei 

guardar as categorias utilizadas em um e outro contexto para poder evidenciar algumas falsas 

similitudes, porque uma mesma palavra pode informar práticas e significados diferentes em 

cada país. Isto é importante, porque apesar de existirem debates próximos nos diferentes 

contextos, as categorias, a organização, a história e os problemas com que lidam as 

instituições em cada um desses países são distintos e devem ser levados em consideração.  

Apesar disso, antecipo que, longe de ser uma simples coleção e justaposição de informações, 

o percurso de um estudo comparativo me permite algum nível de generalização. 

Com a pesquisa de campo já concluída, fiz um retorno à literatura sociológica para analisar de 

forma mais minuciosa como a construção social do crime e o direito vem sendo abordados por 

distintas tradições sociológicas e para avançar um pouco qual é o atual estado dos estudos que 
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têm sido desenvolvidos na área. Fazendo isto, meu objetivo foi o de tornar mais clara a 

abordagem adotada por alguns trabalhos de referência e a forma como estes contribuíram para 

o meu trabalho para que pudesse, por fim, esclarecer as minhas escolhas teóricas. Essas 

abordagens me auxiliaram a pensar o campo, mas o campo também me ajudou a olhar de 

maneira diferenciada para as teorias. 

Em seguida, organizei minha tese com vistas a tratar o problema da construção social do 

crime partindo do nível mais formal, atenta às definições legais e à cultura jurídica, para então 

destacar como as instituições organizam suas atividades e a forma como isso pode ser 

representado em números, por fim, cheguei ao nível das experiências práticas estando atenta à 

forma como a leitura e interpretação dos fatos em crimes é vivenciada no interior das 

instituições.  

No segundo capítulo, fiz uma apresentação das instituições responsáveis pela construção do 

crime no Brasil e na França, evidenciando suas principais competências, funções e a forma 

como coordenam suas carreiras, atividades e procedimentos para informar que um crime 

efetivamente aconteceu. Este ponto de vista institucional me permitiu introduzir e situar as 

reformas atualmente em curso, destacando que não se trata apenas de uma questão jurídica, 

mas que envolve principalmente novos paradigmas orientados a uma melhor gestão e à 

atender a novas demandas políticas. 

Em um terceiro momento, busquei avaliar os filtros do processo de incriminação e a dimensão 

da resposta penal dada pela justiça brasileira e francesa a partir da análise estatística. 

Utilizando as estatísticas como instrumento, pretendi apresentar como é organizado o fluxo 

pelo qual são contabilizados e selecionados os crimes no decorrer da preparação dos 

processos, informando, assim, sobre as atividades das instituições. 

No quarto e último capítulo, analisei as rotinas institucionais partindo do ponto de vista de 

que elas informam um processo de modelação da realidade às regras do direito. Coloquei em 

destaque as rotinas e a forma como os agentes percebem os arranjos organizacionais e se 

relacionam uns com os outros, além disso, dei especial atenção à como as narrativas sobre o 

crime se realizam em formas documentais. 

Esta tese aponta para o fato de que o crime consiste em uma categoria qualificadora de 

determinados fatos sociais e que, para que esta categoria se torne operacional, um conjunto de 

elementos colaboram para a construção de fatos em crimes. Tratar o crime como objeto 
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passível de construção significa analisar a forma como as categorias e procedimentos 

mobilizados para seu tratamento estão previstos em regras e que estas regras têm diferentes 

usos. Considero as variáveis legislativas e políticas em minha análise, mas meu trabalho se 

orienta à observação das práticas pelas quais os crimes são contados (narrativas e números) e 

administrados institucionalmente, o que me permite afirmar que, para que tenha validade 

jurídica, a construção do crime é definida a partir da modelação das regras. 
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Capítulo I 

 

CONTAR SOBRE CRIME E DIREITO NA SOCIOLOGIA 

 

Quando nos voltamos para a administração institucional do crime, melhor dizendo, para a sua 

formalização, apuração e julgamento, estamos baseando nossas decisões em um tipo de saber 

particular? Este saber é eminentemente jurídico ou se apóia em outras formas de sensibilidade 

moral ou racionalidade política e institucional? Para responder a estas questões, gostaria de 

abordar as principais perspectivas da sociologia para tratar este tema em particular. Trata-se, 

portanto, de tentar superar as dicotomias que tratam a questão do crime de uma forma 

ontológica explicando-o unicamente a partir das estruturas e códigos jurídicos e das 

perspectivas práticas que privilegiam o comportamento criativo dos atores ao transformar e 

atribuir significado constante à realidade. Rejeitando estas concepções binárias, minha tese 

consistirá em mostrar que o crime, entendido enquanto categoria, só ganha significação 

enquanto tal porque é um fato tipificado e contado em uma forma especial de narrativa 

normativa, mas isso não reduz o crime a uma simples prática de aplicação da lei, porque ele 

também é sujeito às contingências políticas, institucionais e interpretativas, o que contribui 

para as inúmeras disputas e negociações de significados deste tipo de fato.  

Para que um fato possa ser lido enquanto um crime, primeiramente é necessário que haja um 

debate público e uma elaboração legislativa que defina determinados tipos de comportamento 

enquanto interditos legais. No entanto, tal definição dos fatos como crimes na lei podem ser 

relativos e variáveis no tempo, podendo determinados tipos hoje ser criminalizados ou 

descriminalizados, o que sugere que a definição do que seja um crime também deva ser 

avaliada segundo prescrições morais sobre o que é certo ou errado e conjunções políticas de 

cada sociedade em um determinado período histórico.  

No entanto, sugiro que a definição de um fato como crime é algo que deve ser tratado no 

âmbito da manipulação das regras. Os crimes são tratados no interior de instituições e, apesar 

delas terem suas atividades prescritas e procedimentos normalizados, as práticas de seus 

agentes também estabelecem as regras do jogo. Assim, podemos falar que os crimes são 

definidos com referência a regras e que essas regras têm diferentes usos. 
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Poderíamos supor que o sentido da palavra crime é amplamente conhecido, porque está 

sempre presente em nossas conversas e porque é utilizado freqüentemente pela expertise 

jurídica. No entanto, ele necessita de definição já que é extremamente amplo e porque pode 

agrupar dentro de um mesmo conceito fatos que são de natureza completamente distinta. O 

que é o crime? Como o definir? Como o observar? Como o descrever?  

Em nossa sociedade, o conceito de crime comumente é tratado desde um ponto de vista 

normativo, já que existem leis que definem fatos como crimes. No entanto, a questão 

sociológica mais importante consiste em tratar o processo pelo qual determinados atos são ou 

não criminalizados, o que compreende questões relativas à elaboração legislativa, às 

prioridades que são definidas politicamente, às formas como são construídos os problemas 

públicos, à forma como se dá a tradução de um fato como crime a partir dos procedimentos 

institucionais, às técnicas diferenciadas de tratamento destes eventos e à contingência 

interpretativa destes fenômenos. Temos, portanto, duas questões fundamentais que estão de 

alguma forma conectadas: a) a primeira problematiza a questão relativa à contingência 

contextual e política, bem como a autonomia dos agentes institucionais para a interpretação 

do fenômeno criminal; b) a segunda está voltada para a compreensão do papel e função 

desempenhada pelas instituições estatais, das tradições e modelos de produção de 

conhecimento, e questiona como o saber encontra sua legitimidade nas regras e/ou na 

autoridade dos agentes estatais. 

Entendida sociologicamente, a idéia de crime é produto de uma construção social, pois 

envolve uma série de impulsos classificatórios para a acusação de determinados 

comportamentos e mobiliza a atuação de várias instituições que vão, através de uma série de 

procedimentos, tentar construir determinados fatos como crimes adequando-os ou não a uma 

tipificação legal. A análise da forma como é construída socialmente a idéia de crime e a 

observação da maneira como se expressa a expiação social deste tipo de comportamento, 

abrange pensar também sobre a legitimidade e os mecanismos pelos quais a sociedade 

aparentemente responde quando ocorre um ato criminal. Existe, em todas as sociedades, uma 

série de autoridades e/ou instituições responsáveis pelo enunciado da ordem social, esta 

ordem social não é apenas exterior, mas constantemente construída, reivindicada e 

transgredida na vida cotidiana. Nossa sociedade criou uma noção de direito especial para 

regular nosso sistema de deveres e obrigações para com outros coletivos (como o Estado) e 

para expressar nossas expectativas de reciprocidade quando as expectativas normais de 

comportamento são violadas. Isto inaugura outra forma de pensar a realidade, mediada não 
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por uma forma privada de tratamento dos conflitos, mas institucional com referência às 

reconstruções jurídicas do mundo social, o que implica a manipulação de regras que se tornam 

mais explícitas quando são burladas e quando engendram algum tipo de reação social. Esta 

reação social pode ser analisada de diferentes maneiras, mas gostaria de reter aqui a reação 

social institucionalizada que permite a oficialização e acusação dos fatos como crimes, seu 

processamento, sentenciamento e punição de pessoas a quem se atribuem os fatos criminosos, 

pelo Estado.  

A partir do momento em que se imagina que os crimes devem ser tratados não somente em 

âmbito individual e particular, já que afetam a esfera pública e enfrentam a lei do Estado, 

foram criadas não só as leis e os interditos coletivos, mas uma série de instituições 

encarregadas do reconhecimento e tratamento jurídico dos crimes. Partindo do pressuposto de 

que a justiça penal é a forma por excelência de tratamento dos fatos como crimes, dito de 

outra maneira, um fato só pode ser tratado como crime se processado e interpretado desta 

maneira ao engajar uma série de procedimentos das instituições jurídicas, devemos 

problematizar ainda o sentido atribuído aos fatos pelos operadores das instituições jurídicas e 

não considerar apenas a classificação prevista no sistema legal. 

Assim, buscarei detalhar a especificidade prática do procedimento classificatório que atribui a 

qualidade criminal a determinados eventos e problematizar o exercício do controle social 

entendido no seu sentido mais amplo que visa não só a atividade de vigilância e repressão, 

mas também o de domínio do saber e de previsibilidade e controle das ações.  

As relações entre crime e direito têm sido conceitualizadas de diferentes maneiras nos estudos 

sociológicos. Alguns autores reconhecem que a reação social traduzida no direito na 

ocorrência de um crime tem função social integrativa (Durkheim e Luhmann), outros buscam 

analisar o direito em sua pretensão de legitimidade em enunciar a ordem social (Weber, 

Bourdieu e Foucault) e, por último, há os que privilegiam a análise de como o direito e a 

ordem social é produzida no âmbito da vida cotidiana a partir do diálogo constante entre 

formas e resoluções práticas (Cicourel, Garfinkel, Boltanski e Latour). 

Para que eu possa discorrer com mais propriedade esta temática, faço inicialmente uma breve 

apresentação das principais perspectivas teóricas que problematizam a construção social do 

crime e a lógica das instituições jurídicas, com o objetivo de explicitar as principais 

perspectivas que orientam as pesquisas em sociologia do crime e do direito. 
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Este esforço teórico para definição da natureza social do crime a partir de uma revisão de 

literatura parece banal, pois à primeira vista a definição parece simples: a sociedade define 

fatos como crimes tipificando determinados comportamentos dentro de um arcabouço legal, 

além disso, os agentes institucionais traduzem fatos para serem julgados como crimes a partir 

das interações entre pessoas e procedimentos. No entanto, ela se diferencia bastante da 

abordagem jurídica, onde o crime é compreendido exclusivamente a partir de sua definição no 

código penal.  

O esforço aqui consiste em articular autores que, tratando ou não especificamente do 

problema do crime, tomaram o ponto de partida das leis e/ou das práticas institucionais para 

explicação de como é elaborado um tipo específico de construção da realidade social no 

âmbito do direito. Reitero que nem todos os trabalhos e autores que irei mencionar abordam 

especificamente a temática criminal, mas tratam a forma como o direito se organiza para 

produzir uma leitura sobre os fatos sociais, e por isso são igualmente relevantes para o meu 

estudo. Assim, eu considero que a revisão de literatura seja um ponto de partida necessário 

porque existem perspectivas distintas em cada um destes estudos que apresentarei aqui, tendo 

em comum, o fato de que todos estes trabalhos vêm convergindo para a necessidade do direito 

ser pensado como um objeto de reflexão sociológica e a idéia de que os “crimes”, para terem 

sentido no mundo jurídico, são objetos de construção em formas, caminhos e linguagens 

específicas.  

 

1. Abordagens clássicas sobre crime e direito na literatura sociológica 

Quando Durkheim escreveu “As regras do método sociológico” (2003a), ele pensava que os 

fatos sociais devessem ser compreendidos como formas que são exteriores e que impõem um 

poder de coerção aos indivíduos, uma chave analítica importante para compreendermos o 

poder coercitivo das regras e a função simbólica das penas.  

Descrevendo os fatos sociais desta maneira, o autor introduziu um dos paradigmas 

constitutivos à compreensão do crime não do ponto de vista psicológico ou biológico tal como 

o fizeram algumas correntes da criminologia do século XVIII e XIX que entendiam que o 

fenômeno criminoso era um ato bárbaro, anormal ou patológico. Para testar a sua teoria de 

que os crimes podem ser definidos muito mais por sua natureza social e não individual, 

Durkheim analisa em “O Suicídio” (2003b) que apesar da renúncia à existência ser operada 
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pela própria vítima, ela é de motivação social, os suicidas são levados agir por conta dos 

valores morais existentes na sociedade e por causa da eficiência (ou falta de) dos mecanismos 

de integração social. Como exemplo, o suicídio qualificado por Durkheim como egoísta tem 

sua natureza social nas raízes do individualismo exacerbado que conduz uma pessoa à morte 

combinada à desagregação social, o que indica que o indivíduo necessitaria, na verdade, de 

outros vínculos sociais que justificariam sua existência e que lhe faria acreditar que a vida 

pode continuar a valer a pena (Durkheim, 2003b, p. 222). 

A máxima de Durkheim é que o crime é um fenômeno eminentemente social, além disso, são 

criminais todos os fatos cujas características exteriores determinam por parte da sociedade 

uma reação particular que chamamos de pena. Deste ponto de vista, entender um crime 

significa entender como se define uma transgressão que constitui uma infração e quais são as 

formas previstas para punir estes tipos de comportamentos. Segundo Durkheim, “não é, 

decerto, a pena que faz o crime, mas é através dela que o crime se nos revela exteriormente e 

é dela que teremos que partir se quisermos chegar a compreendê-lo” (2003a, p. 63). Neste 

sentido, o crime só existe na medida em que existe a sanção legal, e esta só pode existir caso 

se dirija aos atos que sejam definidos nas leis. Além disso, o crime é um ato que provoca uma 

sanção institucionalizada, a coerção exercida pelas regras de comportamento afirma-se, 

sobretudo, nos casos de resistência e a função desempenhada pelas sanções consiste em evitar 

que a coesão social seja fragilizada. 

Atribui-se também à Durkheim a assertiva da normalidade do crime. Uma vez entendido 

como ofensa coletiva, o crime se observa em todos os tipos de sociedade e todas as sociedades 

têm mecanismos para qualificação dos atos criminosos e para tratamento deles enquanto tais. 

Para este autor, em toda sociedade existem leis que organizam a vida social e os indivíduos 

são coagidos a aceitá-la sob pena de sofrer sanções por violá-las, o que faz com que as regras 

morais ou jurídicas e as sanções desempenhem a função de expressar e manter vigente a 

consciência coletiva fazendo que a coesão social não seja violada (2003a, pp. 83-85). Assim, 

poderíamos dizer que Durkheim sustenta um projeto teórico nos quais as normas têm valor 

positivo ao impor coesão e constância à sociedade, ou seja, as sanções têm poder 

normalizador. 

Max Weber, por sua vez, aborda a questão do crime e dos fenômenos jurídicos a partir da 

análise da faculdade do Estado em pronunciar o direito a despeito das outras formas de 

autoridade com pretensão jurídica privada. Neste sentido, ele descreve que houve um 
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processo de racionalização do direito para que este passasse a servir aos fins de “governo”. O 

direito passa então, a estar baseado em dois aspectos fundamentais: a legitimidade da 

competência administrativa, através da autorização regulamentar do Estado e o 

constrangimento da liberdade de ação dos sujeitos individuais. 

Weber entende que um direito tem características formais e racionais e visa também 

considerar as características gerais unívocas dos fatos (1999, p. 13). Desta forma, a 

racionalização do direito está baseada nos princípios da generalização que consiste na redução 

dos fatos que ocorrem na sociedade a princípios de natureza jurídica e de casuística, que pode 

ser expresso pelo freqüente recurso a analogias.  

 

“... máxima do tratamento científico do direito: aquilo que o jurista com seu acervo conceitual não pode 

“construir”, não podendo “pensá-lo”, portanto, não pode existir juridicamente. O racionalismo jurídico 

significa, de fato – por mais que se tenda hoje a exagerar neste aspecto – um “empobrecimento” 

eventual no que se refere à riqueza de formas” (Weber, 1999, p. 23).  

 

Weber critica a massificação dos fatos no mundo do direito frente à riqueza dos eventos na 

realidade, mas ele faz uma distinção analítica importante. Para ele, um fato só se torna um 

fato jurídico se for tratado dentro do quadro típico ideal do direito. Assim, o direito é pautado 

por uma construção jurídica ideal de comportamentos típicos. No entanto, Weber diferencia a 

“criação do direito”, ou seja, a criação das normas gerais estatuídas, e a “aplicação do direito”, 

o que abrange a forma como as normas são utilizadas para compreensão dos fenômenos 

concretos (1999, p. 10). A prática de sistematização de eventos característica ao processo de 

aplicação do direito sofre influência de uma série de outros fatores e não estão apenas 

orientados nas “generalizações de interpretações abstratas do sentido”. Weber destaca que 

imperativos éticos, as regras de conveniência ou as máximas políticas contribuem de igual 

maneira no processo de aplicação do direito (1999, p. 13). Por mais que todos estes fatores 

possam influenciar na tomada de decisões e no processo de aplicação do direito, os fatos só 

adquirem significação se inscritos de acordo com estas generalizações típico-ideais. 

O processo de racionalização institucional é compreendido para Weber além do domínio 

próprio ao direito. Como exemplo, ele relata que a disciplina organizacional que emerge do 

processo de burocratização que ocorre também no interior das instituições jurídicas, pode 

bloquear a liberdade dos agentes. Neste sentido, a burocracia (entendida em seu sentido 
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típico-ideal) teria o poder de modelar as escolhas dos agentes fazendo com que eles adaptem 

suas escolhas às demandas da organização (Weber, 1966). Modelos jurídicos e burocráticos 

que influenciam, sobremaneira, a forma como um fato (criminoso, para nossos propósitos) 

passa a ser reconhecido no mundo do direito. 

Em Weber, o que é importante no estudo sociológico do direito é saber como se dá o processo 

de legitimação e qual é a força das máximas jurídicas na vida prática (1999, p. 134), o que 

compreende como a construção dos processos é legitimada, as formas como são tomadas as 

decisões judiciais sobre casos concretos (op. cit., p. 71) e as conseqüências da aplicação do 

direito com relação às expectativas dos interessados privados no direito (op. cit., p. 145). 

Já vimos que os crimes não são apenas um dado da externalização das leis do Estado, mas 

também devem ser compreendidos na forma como dizer o crime pelo Estado pretende 

legitimidade e na forma como as pessoas e instituições que aplicam essas leis reivindicam 

poder e explicitam sua autoridade. 

Existem algumas continuidades no pensamento de Weber e Foucault. Ao analisar as relações 

de poder que são estabelecidas a partir da faculdade de saber, Foucault trata como 

determinadas formas de verdade e as novas formas de subjetividade podem ser definidas a 

partir das práticas jurídicas e penais (Foucault, 1999, pp. 11-12). Ele considera a linguagem e 

o discurso como expressão dos processos de dominação do saber e de luta de poder e também 

releva que o conhecimento sobre o mundo é produto de uma construção social, não algo 

imanente à natureza humana. 

 

“Se quisermos realmente conhecer o conhecimento, saber o que ele é, apreendê-lo em sua raiz, em sua 

fabricação, devemos nos aproximar, não dos filósofos, mas dos políticos, devemos compreender quais 

são as relações de luta e de poder – na maneira como as coisas entre si, os homens entre si se odeiam, 

lutam, procuram dominar uns aos outros, querem exercer, uns sobre os outros, relações de poder – que 

compreendemos em que consiste o conhecimento” (op. cit., p. 23). 

 

Foucault admite que o crime possa ser entendido a partir do viés durkheimiano, por causa da 

reação social que ele provoca ao acionar as leis com caráter normalizador, por exemplo, em 

Foucault a técnica de apreensão dos corpos no panopticon criaria uma forma de disciplina. 

Mas este autor também se beneficia da análise de Weber acerca do processo de 
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monopolização do direito pelo Estado e destaca que o Direito Romano contribuiu 

sobremaneira para o processo de socialização dos mecanismos de monopolização do direito 

pelo Estado através da criação de um personagem responsável pela acusação social das 

pessoas e dos crimes, o procurador. Portanto, a normalização responde a um projeto político. 

 

“Aparece um personagem totalmente novo, sem precedente no Direito Romano: o procurador. (...) 

Havendo crime, delito ou contestação entre dois indivíduos, ele se apresenta como representante de um 

poder lesado pelo único fato de ter havido um delito ou crime. (...) O soberano, o poder político, vem, 

desta forma, dublar e, pouco a pouco, substituir a vítima. Este fenômeno, absolutamente novo, vai 

permitir ao poder político apossar-se dos procedimentos judiciários. O procurador, portanto, se 

apresenta como o representante do soberano lesado pelo dano” (op. cit., pp. 65-66).  

 

O Estado vem, assim, substituir os indivíduos e os mecanismos privados de resolução dos 

conflitos ao criar a idéia de que os crimes ultrapassam a esfera individual e constituem-se 

como infração, pois entram em choque com a lei do Estado. É algo que atinge a soberania 

estatal e que ofende a sociedade como um todo. Acrescenta que, por terem rompido com o 

pacto social, os criminosos devem ser processados a caráter público (op. cit., p. 66). Foucault 

estende a análise do Estado para além das questões voltadas à soberania das leis. Para ele, a 

análise do Estado deve integrar as diferentes técnicas de coerção que ele opera a partir das 

relações entre saber e poder. Inaugura-se, assim, a análise do Estado a partir dos 

procedimentos de busca da verdade jurídica. Foucault se pergunta, “quais são as regras de 

direito que lançam mão das relações de poder para produzir discursos de verdade?” (Foucault, 

1997, p. 28) 

É específica ao Estado, a imposição de poder a partir do processo de dominação, dos saberes, 

dos operadores materiais e das formas de sujeição. A criação de sistemas de comunicação, de 

registro e de acumulação de conhecimento sobre os fatos sociais consiste em um exemplo de 

uma das formas de exercício do poder, a forma poder-saber (op. cit., p. 19). No âmbito 

jurídico, este poder do Estado se torna manifesto a partir dos vários processos de 

classificação, julgamento e condenação que opera a partir dos procedimentos de sujeição e 

dos efeitos de verdade que põem em prática (Foucault, 2005, pp. 29-32). 

Segundo este autor, uma das maneiras de autentificar e transmitir a noção de verdade no meio 

jurídico é o inquérito. De origem administrativa e religiosa, o inquérito constitui-se em uma 
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forma de saber que combina a manifestação do poder a uma série de conteúdos e 

procedimentos através do qual a infração é re-atualizada em nova temporalidade, o que acaba 

por inaugurar uma forma de autentificação da verdade e de transmissão do saber que se 

distingue do flagrante delito (Foucault, 1999, p. 72). Surge, a partir do inquérito, um novo 

procedimento judiciário para avaliação do que deve ser constituído como saber, que 

estabelece quem fez o que, quem viu e pode ser testemunha e quais são os índices e provas. 

Ele transmite-se através das fases de estabelecimento das circunstâncias do fato e 

determinação do culpado, realizadas por determinados personagens na prática jurídica: aquele 

que processa e denuncia, aquele que nega e confessa, aquele que viu e outro deve julgar e 

tomar uma decisão (Foucault, 1997, p. 21). 

Em suma, para Foucault, o crime é uma categoria que pretende qualificar um determinado 

tipo de discurso. O crime deixa de ser positivo, pois existem disputas de poderes na atribuição 

de significados sobre a realidade. Assim, sua atenção está voltada para as formas de saber-

poder pelas quais se constituíram instituições para tratar do crime. Preocupado em analisar 

como as relações de poder lançam mão de regras de direito para produzir discursos de verdade 

através de alguns dispositivos de saber, Foucault chama a atenção para os procedimentos de 

inquérito nas práticas penais. Para este autor, a produção da verdade jurídica está baseada no 

modelo do inquérito, que nada mais é do que uma maneira que a instituição judiciária tem de 

exercer seu poder de autenticar a existência de uma verdade. A forma de produção da verdade 

baseada no inquérito está ligada aos procedimentos inquisitórios, ou seja, a uma imposição de 

verdade por parte de uma autoridade que determina o que poderá ou não ser constituído como 

saber.  

Mas quais são as relações de poder subjacentes às práticas penais? Foucault relata que a 

prática penal no século XIX vai se desviar da questão da utilidade social e vai ter a atenção 

voltada de forma privilegiada aos indivíduos e à tentativa de previsão de seus 

comportamentos. 

 

“Toda a penalidade do século XIX passa a ser um controle, não tanto sobre se o que fizeram os 

indivíduos está em conformidade ou não com a lei, mas ao nível do que podem fazer, do que são 

capazes de fazer, do que estão sujeitos a fazer, do que estão na iminência de fazer” (Foucault, 1999, p. 

85). 
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Foucault relata a existência de quatro tipos de projetos de punibilidade - a expulsão física, a 

deportação a partir do escândalo e humilhação, a reparação ou compensação do dano social e 

a prevenção da reincidência (op. cit., pp. 82-83) - que foram pouco a pouco sendo substituídos 

pela pena de prisão. A forma de poder subjacente a esta prática penal é apoiada em uma idéia 

policial nascida paralelamente à justiça (op. cit., p. 99) que visa individualizar a vigilância do 

poder político aos corpos dos criminosos circunscritos em um determinado espaço físico, 

dando como exemplo, o panopticon de Bentham, que visa impor disciplina aos corpos, ao 

mesmo tempo em que impõe vigilância e punição.  

Na história mais recente das tecnologias de saber-poder, Foucault dá destaque às técnicas de 

governo identificadas com o neoliberalismo, que são a governamentalidade e a biopolítica. 

Traduzida mais como uma prática e não como ideologia, o neoliberalismo é identificado 

como o método de racionalização que visa à economia e à maximização dos efeitos do 

exercício do governo a partir da diminuição de custos políticos e econômicos para otimização 

da gestão do governo (Foucault, 1997, p. 90). Assim, ele volta-se para a análise dos “tipos de 

racionalidade que atuam nos procedimentos através dos quais se dirige a conduta dos homens 

por meio de uma administração estatal” (op. cit., p. 94). Esta nova forma de governo impõe 

novos problemas de regulação da população a partir de uma governamentalidade política 

apoiada na idéia de razão de Estado não tanto por sua capacidade em adquirir legitimidade, 

mas pela faculdade em transformar a população em um problema de gestão política. 

Outras tecnologias de poder relatadas por Foucault são exemplares técnicas de controle social. 

Se, por um lado, o panopticon de Bentham visa impor o controle através da circunscrição dos 

corpos e da imposição de disciplina, através da governamentalidade os Estados visam 

aperfeiçoar os instrumentos que tornam o controle social e a gestão do governo possíveis. O 

conceito-chave introduzido pelas técnicas de governamentalidade é a economia na forma de 

dispor as coisas. Assim, a lei não é o principal instrumento de governo, mas sim as táticas de 

controle entendido em um sentido mais amplo, que compreende: a) sistematizar o 

conhecimento para atender as expectativas da população; b) contribuir para a segurança e 

melhora da qualidade e expectativa de vida (biopolítica); c) possibilitar que sejam feitos 

cálculos e adotadas táticas racionais de governo e coordenação; e, d) articular estas 

tecnologias para permitir a emergência desta nova forma de poder. 

Para resumir os aspectos mencionados até o momento, irei rever as perspectivas adotadas por 

estes autores. Partindo da análise positiva de direito identificada aos estudos de Durkheim, o 
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crime possui uma definição relativamente simples, ele é constituído pelas leis sob as quais os 

indivíduos são responsabilizados por um ato ou uma omissão resultante de uma violação de 

um artigo da lei em uso. Essa definição do crime pelo direito é uma definição prática que 

serve para qualificar determinados comportamentos ao olhar de uma norma objetiva. Assim, o 

crime pode ser definido como uma transgressão a uma norma prevista e compartilhada, ou 

seja, o que cria o crime é a lei. A norma tem caráter delimitador prescritivo e repressivo, pois 

através dela são tipificados os eventos a serem considerados como crime e suas penalidades.  

Quando Durkheim define o crime como um fato social normal, a questão principal que ele 

destaca é que o crime não deve ser tratado em termos da psique dos indivíduos. O crime é 

normal porque existem fenômenos definidos como criminosos em todas as sociedades e, em 

todas as sociedades, existe uma forma prevista para punição destes tipos de comportamentos. 

O crime é entendido, portanto, em relação com a correspondente punição, ele não se define 

pelo evento, mas na transgressão à uma regra. A construção social se dá na medida em que o 

crime é compreendido enquanto algo que viola os sentimentos coletivos expressos nas leis e 

aciona as instituições encarregadas da manutenção da solidariedade social. Durkheim dá 

importante destaque para a função moral da definição e tratamento de determinados tipos de 

comportamentos na sociedade como crimes, o que é extremamente útil para pensar os 

fundamentos morais de enunciação das moralidades e seus interditos. 

Para Durkheim, assim como os fatos sociais, as leis teriam característica coercitiva e exterior. 

Ele entende as leis com caráter normalizador, pois visam à manutenção da solidariedade 

social. Esta proposição de Durkheim é útil por colocar em relação a existência das leis 

enquanto expressão de uma moralidade social e a interdependência comunal, mas é 

problemática na medida em que não compreende a existência de diferentes tipos de 

moralidade e de projeto social.  

Weber, por sua vez, avança na possibilidade de análise do crime a partir das normas 

resultantes do processo de construção de categorias típicas próprio ao direito racionalizado e a 

partir das práticas de aplicação do direito, o que abrange a análise de como as instituições dão 

legitimidade às suas escolhas e decisões. A construção social do crime pode ser entendida em 

Weber a partir da reificação dos comportamentos pelo direito racional. Weber destaca que o 

direito opera uma série de generalizações que possibilitam a tipificação dos fatos e são estes 

conceitos e tipificações que permitem que o jurista construa fatos juridicamente. O autor 

reconhece duas instâncias de formação racional dos construtos jurídicos, uma de criação de 
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direito e outra de aplicação de direito, o que acaba por introduzir um importante elemento, 

que é a variável interpretativa de atribuição de sentidos aos casos particulares pelos 

indivíduos. 

Se Durkheim entende a lei como doutrina institucionalizada que é a expressão da 

solidariedade social em seu sentido moral, já que tem função de dar suporte à coesão social, 

Weber por sua vez dá destaque à relação de afinidade entre a lei, o Estado e o processo de 

racionalização institucional. Weber acredita que a lei responde à necessidade de generalização 

dos fatos, mas também é entendida enquanto uma forma da expressão da dominação de um 

Estado que se pretende legítimo. Deste modo, pensar o crime e o direito significa pensar o 

Estado e as formas de legitimidade de suas instituições através de suas práticas de impor 

formas generalizadas para compreensão dos fenômenos concretos. 

A lei é entendida, em sua essência, por ser uma lei do Estado. Então o trabalho de Weber é 

importante por introduzir a questão relativa à importância política das leis, do papel do poder 

e da forma como o Estado explicita sua autoridade e demanda legitimidade. Foucault sustenta 

a análise de Weber de que as regras e suas interpretações são determinadas historicamente. No 

entanto, Foucault tira o protagonismo das leis para a análise do objeto crime, ele dá mais 

atenção em sua teoria às técnicas de controle e aos procedimentos judiciais que materializam 

a relação entre o saber e o poder, vinculando a análise do exercício de poder ao processo de 

produção de conhecimento que impõe discursos de verdade.  

Foucault chama a atenção para a análise das práticas de saber dos agentes que operam o 

sistema de justiça criminal, enfatizando os procedimentos pelos quais os agentes transformam 

os eventos em crime e em fatos jurídicos, o que é para este autor, um modo de expressão do 

poder.  

Para Foucault, o crime é uma construção social, um discurso que manifesta um processo de 

domínio de saber e forma de expressão do poder. Em sua tese, existe um conflito de 

significações na realidade social. A grande contribuição de Foucault é dar destaque à variável 

referente à cultura jurídica dos procedimentos de produção de verdade e de atribuição de 

significados à realidade social. Além disso, o crime é entendido como um dos discursos de 

poder voltado não apenas para a acusação de fatos, mas ele cria sujeitos e impõe uma leitura 

sobre a sociedade.  
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Quando pensamos na forma como estes autores concebem a questão relativa à reação social, 

há de se destacar que é Weber quem dá destaque ao nascimento de uma reação social 

institucionalizada em resposta aos crimes em substituição às pretensões privadas de 

tratamento dos conflitos. Weber chama a isso de processo de dominação que se dá a partir da 

pretensão do direito ser tratado em termos de monopólio do Estado a partir de uma 

combinação de características organizacionais, religiosas, morais etc. Para ele, a idéia da 

imposição de obrigações de direito está diretamente relacionada à queixa de delito, já que esta 

atinge não só os indivíduos, mas toda a sociedade.  

Foucault se beneficia deste discurso e dá destaque à criação da figura do promotor no direito 

romano, um funcionário do Estado cuja função é representar a sociedade ao formular uma 

acusação pública de fatos e pessoas, o que ajuda a criar a idéia de que o crime não é algo que 

afeta apenas os particulares, mas que atinge o Estado e suas leis. Tem-se aí a introdução à 

análise do direito relacionada a um projeto político datado, mas que não se limita à análise da 

soberania das leis e sim ao exame dos mecanismos de poder. O exercício do controle social 

assume variadas formas, Foucault destaca que o surgimento da figura do procurador e da idéia 

de infração, fez com que as ofensas deixassem de ser tratadas em âmbito privado e passassem 

a constituir uma ofensa ao Estado e à sociedade como um todo, dando origem não só à 

acusação pública e institucionalizada do crime e do criminoso, como à inúmeras técnicas de 

reconstituição e imposição de uma verdade sobre os fatos: dentre as quais, temos o inquérito.  

Existem continuidades entre o trabalho de Weber e Foucault. Weber tomou o direito como 

objeto de análise sociológica e historicizou o processo de racionalização das instituições de 

direito e dos mecanismos utilizados pelo direito para produção de discursos sobre a sociedade 

que se pretendem legítimos, mas Foucault estendeu a análise para compreensão de como as 

instituições realizam procedimentos que instituem discursos de verdade e produzem sujeitos, 

procedimentos estes que se constituem em tecnologias de poder. 

Por fim, as teorias de Foucault nos ajudam a pensar a problemática do poder para além da 

questão voltada à soberania e autoridade dos Estados como fim explicativo. O que o autor 

propõe estudar é como determinadas práticas de saber estão relacionadas com tecnologias de 

poder. O poder é construído em relação e os governos se beneficiam do acúmulo de 

conhecimento para controle da população. Como exemplo, Durkheim ressalta que a pena teria 

função mais simbólica do que instrumental ao reafirmar os valores que mantêm a coesão 

social. Já Foucault destaca que a punibilidade instrumentaliza a forma de poder em voga na 
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sociedade, ela produz novos sujeitos a partir de diferentes técnicas de controle dos corpos, 

sejam elas baseadas no paradigma da disciplina, do autocontrole ou mesmo dos meios de 

operacionalizar as técnicas de governo. 

Apesar de haver muitas diferenças nas abordagens introduzidas, destaco que o quadro 

analítico adotado por Durkheim, Weber e Foucault foi extremamente importante para o 

desenvolvimento de uma abordagem sociológica do crime e do direito. A exposição destes 

trabalhos se justifica por trazer à tona os subsídios das formas tradicionais pelas quais o 

construtivismo social foi problematizado na sociologia. No entanto, a pesquisa sociológica 

sobre o crime e o direito continuou a mobilizar muitos autores contemporâneos. Observo, a 

seguir,  alguns paradigmas disponíveis para a análise do crime como construção social. 

A seguir, apresento concepções sobre as relações entre crime e direito, entre as quais se 

distinguem: uma perspectiva macro-analítica, interessada na explicação das estruturas legais e 

que condiciona o funcionamento das instituições de direito à lógica destas estruturas, e outra 

que trata o problema do crime e do direito focalizando as situações práticas nas quais eles são 

mobilizados pelos agentes institucionais. 

 

2. A estrutura como sistema em Luhmann e como campo em Bourdieu 

Em seu livro “Sociologia do Direito”, Luhmann faz uma revisão das abordagens clássicas da 

sociologia do direito, passando pela tradição doutrinária do direito natural, onde o direito é 

um dado, à teoria do direito racional baseado no contrato. Segue a esta apresentação a 

definição do que, em seu ponto vista, é próprio à perspectiva sociológica, que é a análise da 

contingência do direito: 

 

“Comparando com o direito natural, a sociologia vê a relação entre sociedade e direito também como o 

indissolúvel, só que mais abstrata, ou seja, com um maior espectro de variações. Também a sociologia 

pode aceitar a tese de que toda sociedade tem que possuir uma ordem jurídica; mas não a tese seguinte 

de que, por isso mesmo, certas normas jurídicas seriam igualmente válidas para todas as sociedades. (...) 

O direito surge, então, como uma construção social em princípio indispensável, mas sempre contingente 

em cada efetuação. Essa contingência, esse condicionamento da opção por outras possibilidades, torna-

se o tema da sociologia do direito”. (Luhmann, 1983, p. 21). 
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Para este autor, a principal contribuição da sociologia é que ela não trata de uma forma 

ontológica as formas jurídicas, ela não compartilha a visão normativa e moralista de 

concepção da vida na sociedade, tal como o direito (op. cit, p. 22). Porém, o autor trata o 

sistema jurídico como um sistema auto-referenciado nas estruturas legais. Luhmann faz uma 

tipologia das normas sociais e dá destaque para o fato de que elas servem como uma forma de 

orientação para a análise da interdependência funcional dos diversos tipos de relações sociais. 

As regras morais são entendidas, por este autor, em termos de expectativas normativas que, 

passam a impor uma sensação de obrigatoriedade interna ao sistema legal. O direito 

geralmente é definido em suas características limitadoras, já que impõe uma decisão sobre os 

conflitos e estabelece sanções, mas também tem a função de servir como um alívio para as 

expectativas. A obrigatoriedade de cumprimento com as expectativas só se tornaria manifesta 

na ocorrência de transgressões às regras morais e/ou às normas do direito (op. cit., p. 42). 

Identifica-se nesta teoria que, para Luhmann, não existe uma separação estrita entre a prática 

e as normas, já que o “dever ser” de todas as normas é imanente ao direito, então devemos 

questionar as expectativas que são experimentadas nesta qualidade de “dever ser” das normas. 

Assim, Luhmann compreende o direito a partir da imposição de sanções, mas define que o 

direito serve, a princípio, como um conjunto de expectativas com características funcionais e 

seletivas. Para ele,  

 

“O direito não é primariamente um ordenamento coativo, mas sim um alívio para as expectativas. O 

alívio consiste na disponibilidade de caminhos congruentemente generalizados para as expectativas, 

significando uma eficiente indiferença inofensiva contra outras possibilidades, que reduz 

consideravelmente o risco da expectativa contra-fática. A coação relevante para o direito em termos 

constitutivos consiste na obrigatoriedade de selecionar expectativas, a qual, por seu lado, em poucos 

mas importantes casos pode motivar a imposição de determinados comportamentos”. (op. cit., p. 115). 

 

Luhmann dá destaque, portanto, à função normalizadora e seletiva das normas ao operarem 

uma seleção das expectativas comportamentais que podem ser ou não generalizadas, sem 

negligenciar o aspecto referente às sanções como forma por excelência de processamento das 
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expectativas frustradas (op. cit., p. 117). A análise da legitimidade do poder em Luhmann está 

baseada na idéia de que são as leis que simbolicamente e funcionalmente permitem a 

comunicação (Borch, 2005). Por último, cabe destacar que é quando as expectativas 

normativas são desapontadas é que nós utilizamos a argumentação, apresentamos 

justificativas e desculpas. A argumentação legal é, para Luhmann, uma forma de o sistema 

legal convencer-se de continuar e refinar suas próprias operações em uma única direção 

(Luhmann, 1995, p. 286). A argumentação é um modo de operação do sistema voltado para 

sua auto-observação. Toda a argumentação realizada no sistema legal é construída a partir da 

disposição de uma coleção de textos que permitem aos juristas montarem cenários localizando 

textos referenciados ao sistema. Deste modo, a força da lei em Luhmann está referenciada nos 

textos legais. O sistema jurídico atua com uma orientação explícita dos textos legais, mas isso 

não tira a autonomia dos sistemas. A reconstrução semântica operada pelo sistema reside na 

economia do consenso e tira a poderosa pressão dos diferentes interesses sociais sobre o 

sistema jurídico (op. cit., p. 298). 

O autor atribui especial valor à linguagem no sistema legal. Quando há uma infração às 

expectativas normativas, nós geralmente utilizamos formas argumentativas de esclarecimento, 

de justificativa e de desculpa, ou seja, as palavras. Porém, o que distingue o direito de outras 

formas de linguagem, é o fato de existir expectativas comportamentais normativas e 

generalizadas sobre a forma correta de escrever e falar, ou seja, os vários mecanismos de 

seleção: “a linguagem constitui uma esfera de liberdade de escolha, enquanto o direito 

regulamenta parte do exercício dessa liberdade” (Luhmann, 1983, p. 120). Luhmann destaca 

que as instituições não exercem tanto a função criadora do direito, elas operam mais tendo em 

vista a economia do consenso e é esta “institucionalização que permite uma comunicação 

rápida, precisa e seletiva entre as pessoas” (op. cit., p. 80).  

Quanto à função normalizadora do direito, Luhmann retoma uma questão de Durkheim ao 

privilegiar a função integrativa das normas. Por exemplo, ele dá destaque ao fato de que o 

desenvolvimento do princípio de culpabilidade individual, herdada da possibilidade de culpa 

de tradição judaico-cristã, aperfeiçoou os modos de imputação, já que os meios de motivação 

e as conseqüências do comportamento divergente, tratados através da idéia da redenção, criam 

a possibilidade de salvação moral ou religiosa (op. cit., p. 135). 
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Já para Bourdieu, a contribuição da sociologia para a análise do direito reside na análise das 

práticas e discursos jurídicos e não em seu formalismo e instrumentalidade tal como é feito 

pelos estudiosos de ciência jurídica. Assim, os sociólogos, segundo Bourdieu, devem dar 

destaque às análises das relações de força, às disputas de competências e às possibilidades de 

soluções jurídicas. 

Bourdieu utiliza como recurso analítico a idéia de um campo jurídico. Para ele, um “campo” é 

constituído das estruturas simbólicas e das instituições sociais que as produzem.  O “campo 

jurídico” seria, segundo Bourdieu, o lugar da “concorrência pelo monopólio de dizer o 

direito”, o lugar por excelência dos conflitos de competência das interpretações autorizadas 

dos textos que consagram a visão legítima do mundo social (Bourdieu, 1989, p. 212). 

Ele se interessa na linguagem na medida em que é através dela que os processos de 

racionalização próprios à profissão (efeitos de apriorização, neutralização e universalização) e 

os conflitos se tornam explícitos, ou seja, é através da linguagem que a luta de interesses se 

torna manifesta, e é também através da linguagem que se impõem as soluções propriamente 

jurídicas (op. cit., pp. 211-212).  

  

“Assim as divergências entre os “intérpretes autorizados” são necessariamente limitadas e a 

coexistência de uma pluralidade de normas jurídicas concorrentes está excluída por definição da ordem 

jurídica. Como no texto religioso filosófico ou literário, no texto jurídico estão em jogo lutas, pois a 

leitura é uma maneira de apropriação da força simbólica que nele se encontra em estado potencial” (op. 

cit., p. 213). 

 

Apesar da concorrência dos agentes no campo ser um elemento fundante das normas e 

práticas, as normas jurídicas aparecem aos que a impõem e aos que a ela são sujeitos, como 

independentes destas disputas que elas sancionam e consagram (op. cit., p. 212). Existe uma 

retórica da autonomia, da neutralidade e de universalidade das regras e procedimentos, mas, 

na prática, as leis só adquirem significados através das relações de força entre os 

profissionais, através das disputas por competências que são ao mesmo tempo antagonistas e 

complementares (op. cit., pp. 217-218).  

Para Bourdieu, cabe aos juristas o pôr-em-forma das regras que se destinam a pretensão 

universal. Segundo ele,  



 
 

40

 

“Os fatos jurídicos são produto da construção jurídica (e não o inverso), uma verdadeira retradução de 

todos os aspectos do “caso” é necessária para ponere causa, como diziam os romanos, para constituir o 

objecto de controvérsia enquanto causa, quer dizer, enquanto problema jurídico próprio para ser objecto 

de debates juridicamente regulados e para reter tudo o que, do ponto de vista de um princípio de 

pertinência jurídica, mereça ser formulado, e apenas isso, como tudo o que pode valer como facto, como 

argumento favorável ou desfavorável, etc.” (op. cit., pp. 229-230). 

 

Isto é extremamente importante, porque Bourdieu parte do princípio que os fatos só são 

reconhecidos no campo jurídico se forem reconstruídos nas formas e linguagens propriamente 

jurídicas. A principal atividade do direito, segundo o autor, é esta atividade de formalização 

que se dá por meio de concorrência e luta de poder entre os funcionários do campo. 

Contrariamente à regulação privada dos conflitos, as formas jurídicas dão significado aos 

procedimentos, ao debate e às tomadas de decisão, o campo jurídico retira o protagonismo dos 

agentes e criam clientes dos profissionais que possuem o domínio dos meios e recursos 

jurídicos, mas que estão em permanente disputa (op. cit., p. 233). 

Bourdieu se beneficia da análise de Weber ao estudar o direito em termos de monopólio de 

Estado e da tese de Durkheim sobre a funcionalidade do direito em garantir a ordem social. 

Para Bourdieu, “o direito consagra a ordem estabelecida ao consagrar uma visão desta ordem 

que é uma visão do Estado, garantida pelo Estado” ao atribuir identidades e poderes. Assim, 

ele tem enorme poder simbólico neste processo criativo da realidade, pois cabe ao direito 

nomear as pessoas e os grupos e classificar a realidade (op. cit., p. 237). Este processo de 

construção social operado pelo campo do direito é entendido, em Bourdieu, a partir de um 

paradigma estruturalista, pois as categorias de pensamento ajudam a produzir o mundo desde 

que sejam correspondentes às estruturas previamente existentes (op. cit., p. 238). 

Em suma, os estruturalistas tratam a construção jurídica como um campo ou sistema auto-

referenciado nas estruturas legais. Luhmann reivindica a importância da análise sociológica 

sobre a contingência das leis e ressalta que o construto jurídico só ganha significação e 

validez se referenciado nas leis. As leis, em sua teoria, funcionam como um alívio para as 

expectativas e ele trata o funcionamento das instituições legais dando especial destaque ao 

consenso criado no sistema e no ambiente. Bourdieu vai a uma direção oposta e chama a 

atenção para as práticas de concorrência e para as disputas existentes no campo do direito. As 
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estruturas legais, em sua teoria, são entendidas como referências simbólicas através das quais 

ocorrem os conflitos de interpretações sobre o direito. Segundo ele, essa é a força simbólica 

do direito: pretender uma interpretação autorizada utilizando regras generalizadas de 

apreensão do mundo. Para Bourdieu, os fatos também só são concebidos como passíveis de 

tratamento jurídico, se forem reconstruídos por meio das linguagens e estruturas legais. 

O conceito de campo em Bourdieu localiza os juristas e outros profissionais de direito em um 

cenário de práticas e relações pré-estruturadas segundo regras e lógicas do próprio campo 

jurídico. O campo jurídico é, para Bourdieu, um espaço social no qual os conflitos só podem 

ser traduzidos em formas juridicamente reconhecidas e, neste modelo, os agentes aceitam a 

autoridade da lei de retórica universal para resolver disputas. Assim, os textos legais trariam 

possibilidades específicas para o campo. A força do direito dependeria das práticas de 

interpretação das leis por intérpretes autorizados, essa força envolve então um conflito de 

competência entre os atores investidos dos habitus profissionais que moldam as suas escolhas 

e que lhes concedem a capacidade técnica e o poder de agir legitimamente no campo jurídico.  

As leis são compreendidas em sua ordem simbólica, tal como em Luhmann, mas sua 

significação prática se dá apenas no momento de tomada de posições no campo jurídico, que é 

quando os conflitos e a relação de força entre os profissionais se exprimem.  

Luhmann, por sua vez, utiliza o conceito de sistemas para compreensão do direito. O conceito 

de sistema é tratado por Luhmann como uma unidade. O sistema legal busca implementar 

justiça. Sua unidade consiste, portanto, em estabelecer a distinção entre a legalidade e a 

ilegalidade. Atividade eminentemente paradoxal, pois procura diferenciar a unidade e a 

unidade de uma diferença. (Luhmann, 1988, p. 163)  

Embora ambos os autores tratem a construção jurídica como um modelo auto-referenciado, 

reconheço que existem diferenças fundamentais em suas abordagens: um autor coloca atenção 

às disputas (Bourdieu) e outro ressalta que as instituições sempre chegam a um consenso 

(Luhmann). Tanto Luhmann quanto Bourdieu são extremamente importantes para análise da 

funcionalidade das leis e linguagens jurídicas, mas também é interessante tratar em que 

ocasiões e circunstâncias o direito produz decisões. Os estudos que apresento a seguir 

procuraram avançar neste sentido, analisando as práticas dos agentes nos processos de tomada 

de decisão sobre os casos concretos.  
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3. A perspectiva da prática na etnometodologia de Garfinkel e Cicourel 

Os estudos etnometodólogicos nos permitem analisar, no âmbito da atividade cotidiana, o 

método através do qual é construída a ordem social. Ao analisarem a ordem social, Garfinkel 

e Cicourel não partem do ponto de vista positivista que busca o sentido integrador das regras, 

nem do esquema estruturalista que pressupõe o conhecimento das expectativas e das regras 

sociais como esquemas de interpretação para tornar o mundo reconhecível e inteligível. Os 

etnometodólogos buscam enfatizar não a prescrição, mas a atividade prática e sobretudo a 

contingência das experiências nas quais os membros utilizam as regras e com quais 

propósitos. Neste sentido, o trabalho de Garfinkel foi exemplar ao buscar estabelecer as bases 

de um programa de estudo etnometodológico.   

Para Garfinkel, embora a etnometodologia se preocupe com os fenômenos da ordem, ela não 

pressupõe um pacto fundante como a escola positivista. Para os etnometodólogos o 

importante não é a realidade objetiva dos fatos sociais, o verdadeiro fenômeno sociológico 

consiste em observar como a ordem (ou atividades de sentido comum, para utilizar um outro 

termo mobilizado por Garfinkel) é constantemente produzida, naturalmente organizada e 

reflexivamente justificada. Assim, os fatos não são independentes das condições socialmente 

organizadas nas quais eles se tornam explícitos. O fenômeno da ordem social vincula-se, para 

os etnometodólogos, ao interesse sobre a forma como nos eventos cotidianos da sociedade, os 

membros desenvolvem suas atividades para produzir e exibir coerência, lógica, análise, 

consistência, ordem, significado, razão e métodos que tornam possíveis o viver juntos em 

sociedade (Garfinkel, 1988, p. 108). 

Neste quadro analítico o estudo das estruturas sociais só tem sentido se tratado como um dos 

fenômenos da ordem. Para este autor, existe uma validade prática da prescrição e da ação 

instruída, porque os membros geralmente jogam com um catálogo de regras que fazem com 

que suas ações práticas pareçam ordenadas, comparáveis, classificáveis, uniformes e 

estandardizadas, mas devemos ainda levar em consideração que as ações dos membros da 

sociedade são sujeitas à inúmeras vicissitudes e contingências locais do argumento e da 

pesquisa (Garfinkel, 1966). 

Interessa-se também ao estudo da linguagem através da análise das expressões de 

indexicalidade, para produção da ordem social estável, mas indica que o sentido ou 

significado destas expressões indéxicas varia de acordo com o contexto em que elas são 

empregadas. Como exemplo, poderíamos citar a importância dada por Garfinkel ao trabalho 
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de classificação e à forma de produção de documentos em uma investigação. As titulações 

geralmente são fixadas de antemão e a investigação (pode ser médica, policial, pericial ou 

judicial) é guiada pelo uso destas classificações. As investigações são feitas para contar, 

detalhar e escrever os fatos seguindo uma série de procedimentos para torná-los explicáveis e 

para que eles tenham alguma conseqüência prática (Garfinkel, 2006, pp. 24-26). Garfinkel 

exemplifica isso através dos métodos pelos quais buscamos dar significado ao evento morte:  

 

 “Os membros do CPS começam pelas mortes que o encarregado encontra ambigüidade com relação à 

sua modalidade. Utilizam essa morte como um precedente para o qual buscam e lêem “desde os 

vestígios”, as variadas formas de vida na sociedade que puderam ter terminado nesta morte; desde os 

pedaços coletados aqui e lá, o corpo, notas, pedaços de roupa e adornos, garrafas de medicamentos e 

outras lembranças, coisas que possam ser fotografadas, colecionadas e empacotadas. Outros “restos” 

são também coletados: rumores, comentários e histórias, materiais de qualquer índole que puderam ser 

consultados como resultados de conversações passadas. Estes pedaços quaisquer de história, ou regra, 

ou provérbio, que podem tornar a morte inteligível, são utilizados para formular uma explicação 

reconhecidamente racional, coerente, estandardizada, típica, convincente, uniforme, planificada e para 

tanto profissionalmente defensável pelos membros, de como operou a sociedade para produzir estes 

“restos”7 (2006, p. 27). 

 

Outros exemplos com relação à forma como os membros utilizam as regras pode ser descrito 

em sua análise de como os jurados produzem decisões sobre casos concretos. Garfinkel criou 

uma tipologia sobre a forma como as decisões são tomadas pelos jurados.  

 

“A tais situações legalmente imputáveis eles chamam veredictos. Os jurados seguem os seguintes 

passos em sua tarefa: a) decidem sobre o dano causado e sua extensão; b) decidem sobre a adjudicação 

da culpa e; c) decidem sobre o possível remédio da situação. Decidir sobre o dano equivale a decidir 

que tipo de pessoas socialmente definidas tem legitimamente direito a ter que classe de problemas”8 

(2006, p. 122).  

 

                                                 
7 Tradução livre. 
8 Tradução livre. 
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Isto é extremamente importante porque é autorizado aos jurados decidir sobre a relevância 

classificatória do fato e da relevância das descrições que dele são feitas por testemunhas, 

acusadores, jurados e advogados. Mas os veredictos não se vinculam apenas ao fato, dirigem-

se ao julgamento de pessoas, tanto da vítima quanto da pessoa a quem se atribui a autoria do 

fato, e à forma adequada de reparação do conflito. A tomada de decisão operada por eles é 

ambígua porque ao mesmo tempo em que eles se baseiam em “instruções”, em discursos 

“legais” para ponderação dos fatos agora transformados em “casos”, eles o fazem colocando 

em prática também algumas regras da vida cotidiana. No entanto, independentemente dos 

procedimentos legais que foram seguidos, os jurados buscam sempre justificar a decisão de 

forma retrospectiva de acordo com regras. Eles não ponderam regras para tomada correta de 

decisões. Eles buscam justificar suas decisões somente de maneira retrospectiva enunciando o 

porquê chegaram a esta ou aquela decisão. 

Outro etnometodólogo que se dedicou ao estudo do crime e das organizações do direito foi 

Aaron V. Cicourel, que deu uma importante contribuição para a análise das práticas no 

interior das organizações. Segundo Cicourel, o fenômeno criminoso ou a não conformidade 

dos atores às normas, pode conduzir ao questionamento de como os membros da sociedade 

decidem sobre que normas são operativas e relevantes, em que circunstâncias, quais atores são 

desviantes e se este deve ou não ser punido (1973, p. 14). Isto nos leva a pensar que as 

definições legais do crime, mesmo a análise de sua distribuição estatística não devem ser 

analisadas como análogos aos problemas sociais existentes na realidade porque existem 

diferentes grupos de interesse na comunidade e porque políticas e práticas de aplicação da lei 

concorrem igualmente para que um fato seja tratado como crime. Para ele, a ordem social não 

é equivalente às características estáveis da sociedade, ela é contingente e varia de acordo com 

o status e com a situação na qual os atores se encontram, são um componente variável e 

negociável da interação social. O interessante em sua análise da ordem social é a tendência a 

colocar em relação à teoria da estruturação e dos atores sociais a partir da introdução da 

questão relativa à cognição e à contingência.  

Ao analisar a estrutura social, Cicourel faz uma importante distinção entre a ordem normativa 

(consenso ou acordo compartilhado) e os procedimentos interpretativos (significado ou 

relevância de um conjunto de objetos, decisão de quando uma regra geral será empregada ou 

operativa no contexto). Para ele, ao contrário da noção de que as estruturas são internalizadas 

e que os atores são impelidos a atuar de uma determinada maneira, a idéia de procedimentos 
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interpretativos contribui para a análise de como a ação é negociada, construída e justificada. É 

isso que permite a divisão do ambiente em domínios de relevância. Assim, o ator deve 

especificar como as regras gerais ou as normas são invocadas para justificar ou avaliar um 

plano de ação e como alguns contextos e construções inovadoras nas regras podem fornecer 

as bases para a mudança (Cicourel, 1973, p. 32). É a relação entre a ordem normativa e os 

procedimentos interpretativos que daria significado aos arranjos estruturais que não são, por 

sua vez, estandardizados.  

Assim, os crimes passam a ser tratados como produtos das agências responsáveis pelo 

controle social, pois são estas agências que fazem o reconhecimento oficial dos crimes e que 

ativam o tratamento destes no sistema legal. A lei passa a ser compreendida nas circunstâncias 

que elas são ativadas com relação aos criminosos. É no âmbito institucional que se opera uma 

análise dos problemas da delinqüência e das distintas concepções sobre a legalidade e justiça 

(Cicourel, 1995, p. 22). 

No livro “A organização social da delinqüência juvenil” (1995), Cicourel trata das práticas 

cotidianas através das quais a polícia, o ministério público, as cortes e outras agências tratam 

os problemas juvenis dando ênfase ao processo de produção de discursos, de textos, de 

documentos e de decisões pelos quais se fabricam ou não os delinqüentes.  

Cicourel reconhece que existem elementos da administração burocrática e racional que 

incidem nas decisões sobre os casos, mas ele realiza uma análise de como os agentes destas 

instituições decidem na prática o que é “razoável”, “apropriado”, “lógico”, “aceitável” e 

“legal”, uma racionalidade que envolve leituras particulares das leis que podem estar 

relacionadas às circunstâncias práticas por meio das quais eles realizam o controle social (op. 

cit., pp. 49-51). Assim, alguns elementos da interação social tais como o estoque de 

conhecimento sobre os tipos sociais, as tipificações que os atores fazem sobre o 

comportamento juvenil, as projeções sobre as possíveis conseqüências do caso, e a definição 

da situação conforme seu estoque de experiência, integram as noções de legalidade e justiça, 

tal como estas são definidas nos códigos (op. cit., p. 45) 

As características do ordenamento legal podem contribuir para determinar a natureza do 

controle social, os possíveis procedimentos judiciais e os tipos de crimes existentes. Outros 

elementos que influenciam na atividade dos membros destas organizações são a política 

organizacional e os procedimentos a serem seguidos. No entanto, tudo isto é articulado 

somente nas circunstâncias práticas das atividades das organizações, na forma como os atores 
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estabelecem o que é crime ou não, o que vai se tornar oficialmente conhecido (1995, pp. 330-

332).  

Uma abordagem importante diz respeito à análise estatística, pois geralmente os números 

produzidos pelas organizações são tomados como dados verdadeiros através dos quais se 

podem basear a busca de soluções aos problemas concretos, mas Cicourel impõe uma 

conversão cognitiva ao estudo dos números produzidos pelas organizações porque, na 

verdade, as circunstâncias rotineiras impõem uma seletividade cognitiva e social da base de 

dados. Assim, as estatísticas não podem ser analisadas de forma independente da atividade 

das organizações. 

Por isso, Cicourel se interessa na análise das práticas de tomadas de decisão sobre os casos, e 

no exame das documentações orais e escritas que relatam os fatos e concorrem para inscrever 

o crime e o criminoso no sistema legal. Para fazer isto, os membros das organizações 

mobilizam categorias de linguagem e evidências (mesmo de senso comum, que é tomado 

como sabido segundo as regras de experiência sobre a comunidade e contatos com os 

criminosos) para produção de uma leitura retrospectiva e prospectiva sobre o fato, para a 

interpretação do que chega até eles, para a atribuição desses fatos a determinadas pessoas, 

para seleção das queixas e rotinização dos relatórios. 

As abordagens etnometodológicas fornecem importante contribuição para a análise das 

práticas e dos métodos que os grupos utilizam para atribuição de sentido à realidade, com esta 

teoria inaugura-se uma abordagem mais próxima ao cotidiano e às categorias utilizadas pelos 

membros da sociedade para produzir explicações e discursos de ordem. Por exemplo, para 

Garfinkel as classificações contribuiriam para a produção da ordem, mas elas só adquirem 

significação se analisadas nos contextos específicos em que são enunciadas. Em sua análise 

sobre os veredictos em uma seção de julgamento, Garfinkel ressalta que existe uma 

ambigüidade na forma de produção de decisões pelos jurados, pois por mais que eles utilizem 

regras da vida cotidiana para julgamento dos casos, eles procuram justificar suas decisões 

mobilizando um repertório de leis. Cicourel também dá destaque à existência de um repertório 

de regras, mas ele abre uma chave analítica importante que é a da cognição dos atores. Deste 

modo, ele procura enfatizar, por exemplo, a constituição dos grupos de interesse e a divisão 

do ambiente em domínios de relevância como formas de procedimento interpretativo dos 

atores com relação às normas legais. Em sua análise do crime, Cicourel opera uma conversão 

analítica importante, ele não concebe o crime em correspondência com as leis, mas sim 
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através das práticas discursivas que podem ser identificadas durante o processo de elaboração 

dos documentos pelas instituições. 

 

4. O construtivismo actante de Boltanski e Latour 

O exame dos discursos e dos documentos como fonte de produção de direito também é 

destacado em “A fábrica do direito: uma etnografia do conselho de Estado” (2004). Neste 

livro, Bruno Latour trata a forma como se organiza o Conselho de Estado9 francês tomando 

como ponto de partida a análise das linguagens e procedimentos para explicação de como é 

produzido na prática o direito. Apesar de este autor dar especial destaque ao direito 

administrativo, o trabalho dele é relevante para a compreensão de que não existem diferenças 

entre a forma e o fundo no trabalho do direito. Por exemplo, para que os discursos tenham 

validade na lógica jurídica, eles devem se inscrever na lógica procedimental, quer dizer, 

devem ser transformados em procedimentos escritos com percursos definidos. 

Com relação ao uso das leis, Latour ressalta que o direito não se limita à qualificação de um 

fato nas regras, mas, ao contrário, o trabalho do direito só é iniciado quando o fato é 

qualificado por uma regra (Latour, 2004, p. 104). A qualificação dos fatos é apenas a porta de 

entrada no mundo jurídico. Em seguida, ele destaca que o quadro normativo é relativo e 

sujeito à manipulação coletiva e a uma multiplicidade de interpretações que são 

materializadas em textos e sofrem inúmeras reformulações, portanto, as soluções impostas aos 

fatos são também flexíveis. 

É neste sentido que ele dá especial destaque ao protagonismo dos dossiês nos países com forte 

tradição de direito escrito, como a França. Segundo Bruno Latour, um trabalho etnográfico só 

teria grande proximidade com a análise da prática jurídica se atentasse não só aos textos, mas 

às formas materiais de produção e de circulação dos dossiês, o que inclui a análise das cores 

empregadas nas pastas que guardam os dossiês, das formas como eles são reunidos (clipes, 

grampeadores, elásticos) e autentificados (carimbos) e as trajetórias que eles percorrem (op. 

cit. pp. 83-84). 

Por exemplo, quando se buscam evidências para provar a existência de um fato e atribuir uma 

responsabilidade à alguém, as coisas que até então são exteriores ao dossiê devem ser 

                                                 
9 Instituição onde são tomadas decisões de jurisprudência de direito administrativo na França. 
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traduzidas em documentos que permitem sua existência em uma forma jurídica, ou seja, 

devem ser realizados na forma de registros policiais, atestações, cópias certificadas conformes 

e testemunhos escritos (op. cit., p. 88). Embora tenham naturezas distintas, estes documentos 

são trabalhados retroativamente em uma determinada forma para que possam responder às 

necessidades do tratamento jurídico dos fatos (op. cit., p. 89). 

Uma vez tornado jurídico, inúmeras intervenções são feitas no dossiê, ele é preparado e 

enriquecido a várias mãos e assim vai criando memória. É interessante o significado que 

Latour atribui à organização dos arquivos e à reunião de vários dossiês em uma mesma 

estante. Segundo ele, as estantes criam uma espécie de memória visual que permite que os 

funcionários se localizem ou se situem a partir de uma simples olhadela. O grande volume de 

dossiês faz com que os relatores e as subseções do Conselho de Estado não possam mais 

julgar os casos e sim realizar uma seleção retardando os ritmos de resposta para determinados 

dossiês (op. cit., p. 96). Eles observam as pilhas de dossiês organizadas com relação à 

produtividade dos escritórios, à demanda de resposta mais ou menos urgente, à espera de 

outras peças a serem juntadas e aos dossiês que são considerados como prontos a serem 

relatados ou denunciados.  

Segundo Latour, a originalidade das instituições jurídicas consiste em considerar as distintas  

textualidades inerentes à elaboração dos dossiês, como os termos e argumentos escritos e os 

artigos legais que permitem a tomada de decisões sobre se os casos estão bem fundados ou 

não. Assim, o ato de julgar não se limita apenas ao caso, é também uma forma de precisar o 

direito (op. cit.,p. 115). O direito não trata os dossiês de forma particular e por isso deve ser 

compreendido em sua totalidade, o direito deve ser explicado com as categorias que lhe são 

próprias, como: procedimento, hierarquia das normas, julgamento, dossiês e meio que permite 

o encaminhamento e o contexto das coisas. No entanto, Latour destaca que o direito não deve 

ser definido pelas regras ou pela adaptação dos casos às regras, mas sim por estar 

referenciado às regras (op. cit., p. 289). 

Já a análise que Boltanski faz sobre a justiça em “O amor e a justiça como competências” 

(1990) é baseada em dois pilares fundamentais. Valorizando as justificativas e o pensamento 

crítico das pessoas em suas situações cotidianas, Boltanski retoma o conceito de reciprocidade 

como ordem que mantém o equilíbrio das relações sociais e diz que as pessoas só se engajam 

em um regime de justiça porque ela serve como alternativa à violência (op. cit., p. 137). Para 

dispor as coisas desta maneira, protestar e reclamar injustiça, Boltanski trata os casos como 
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objeto de estudo, os casos são apresentados por ele como forma de uma sociedade 

determinada (op. cit., p. 22), uma forma na qual as pessoas apresentam seus problemas em 

uma medida de equivalência que pode ser generalizada e baseada em pressupostos universais 

e na reciprocidade. Essa passagem à justiça levaria em conta o valor desigual das partes, 

diferentemente da relação de forças identificada à violência (op. cit., p. 138).  

Neste sentido, a última parte do livro de Boltanski, referente à análise das cartas de leitor 

enviadas ao jornal Le Monde, é extremamente interessante. Boltanski examina como as 

pessoas ao denunciar a injustiça, procuram dar visibilidade pública aos seus casos, e buscam 

convencer que outras pessoas se identifiquem e se associem às suas acusações para que elas 

tenham validez. 

Em sua análise das cartas de leitores, Boltanski mobiliza o conceito de actância dos objetos, 

conceito inicialmente empregado por Latour, e ressalta que o mundo dos objetos pode ser 

pacificador, porque estabelece equivalências, media a relação entre pessoas e instala 

agenciamentos que são difíceis de serem desfeitos (op. cit., p. 141). A denúncia apresentada 

nas cartas de leitor reúne e relaciona a partir de seus enunciados um sistema de relação entre 

quatro outros agentes: o denunciante, a vítima, o persecutor e o juiz (op. cit., p. 267). Outra 

referência que ele mobiliza é a linguagem, pois no regime de justiça é através da linguagem 

que se permite iniciar um processo, retomar os fatos ocorridos, recolocar as pessoas em 

presença, validar as demandas e dar a última palavra (op. cit., pp. 237-238). 

Ao analisar como são elaboradas as denúncias públicas, Boltanski identifica que estes 

protestos e percepções de injustiça se organizam em torno de certa gramática. Na justiça, um 

caso deve ser inicialmente construído pelas pessoas a partir da guarda, produção e adição de 

peças à um dossiê para que estes documentos possam servir como objeto de interesse 

particular, como meio de prova e como forma de pressão. Mas para que a escrita destes fatos 

tenha eficácia, ela deve ser caracterizada por um grande nível de ritualismo definido por 

formas fixas (vício de forma10), conferindo ao texto certas propriedades que pertencem na 

verdade ao domínio jurídico (op. cit., p. 322). 

Tal como Latour, Boltanski também dá destaque às formas materiais de constituição dos 

dossiês, por exemplo, ele ressalta que a fotocópia é um instrumento indispensável ao 

                                                 
10 Contraditoriamente, é pelo vício de forma que algumas vezes as provas são invalidadas (ver Boltanski, 1990, 
pp. 337-338). 
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desenvolvimento dos casos (op. cit., p. 321) assim como os elementos de apresentação 

gráfica, tais como: as marcas e sublinhados com cores no texto, os carimbos, os selos, as re-

escrituras nas margens apresentadas de forma perpendicular às linhas dos textos, as letras em 

caixa alta destinadas a dar destaque aos termos mais importantes, os carimbos, os selos e os 

timbres de papel que aumentam o valor simbólico dos documentos adequando-os às manobras 

estilísticas do meio jurídico (op. cit., p. 332). 

Para Boltanski, os conceitos da anormalidade e da injustiça são a princípio cognitivos, já que 

as denúncias só têm lugar porque as pessoas adjetivaram e apresentaram seus casos como 

anormais e/ou injustos. Por essa mesma razão, elas devem utilizar recursos para que seus 

casos tenham validade na opinião pública. Isto envolve a utilização de códigos lingüísticos 

pois eles devem, por exemplo, se referir a formas gerais, transformar seus problemas em 

causas coletivas ao reivindicar um sentido de comunidade e fazer referência a um interesse 

geral (utilizando termos como nós e não eu) para criar equivalência a um conjunto de 

indivíduos. Para dar início a este trabalho coletivo e dar início à tarefa de generalização, os 

indivíduos devem envolver instituições e procedimentos sociais específicos para apresentar 

suas denúncias perante a opinião pública (op. cit., p. 287). 

O autor ressalta, entretanto, que para falar em nome do bem público e realizar uma denúncia 

normal, caracterizada pela alteridade de quem denuncia e da vítima, é preciso dispor de uma 

autoridade reconhecida para ir a defesa, o que é o caso dos representantes de pessoas coletivas 

ou mesmo determinadas autoridades individuais (op. cit., p. 337) que podem constituir 

publicamente injustiça. 

Como existem vários tipos de equivalência legítima, a resposta dada aos conflitos a partir de 

uma idéia de (in) justiça sempre é uma resposta arbitrária, busca-se canalizar as disputas a um 

tipo específico de ordem, mas a solução é sempre insuficiente porque, na prática, os eventos 

ultrapassam as questões que se limitam à justiça (op. cit., pp. 139-140). 

Embora exista certa familiaridade entre o pensamento de Boltanski e de Latour, eu não 

poderia agrupar estes dois representantes da sociologia francesa em uma mesma escola de 

pensamento. Se Boltanski está preocupado em uma revisão do trabalho do Bourdieu com 

vistas a fundar uma sociologia pragmática com interesse mais voltado à capacidade das 

pessoas mudarem seu modo de ação valorizando a perspectiva crítica  dos atores nas situações 

práticas, Latour, por sua vez, coloca o foco de análise de sua sociologia nas redes que 

relacionam coisas, técnicas e pessoas e reconhece a actância dos objetos de forma 
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independente das representações dos indivíduos. Latour radicaliza a análise dos documentos 

tal como proposta por Cicourel, ao tratá-los como coisas que vão ganhando autonomia já que 

estão sujeitos a inúmeras interpretações e são elaborados coletivamente. Para ele, os dossiês 

são os verdadeiros protagonistas do direito, eles atuam e impõem um ritmo ao direito, é ele 

que também articula as pessoas. Resta, portanto, em sua teoria a análise das práticas de 

transmissão, de materialização dos dossiês em torno de suas próprias categorias e 

textualidades jurídicas. Contudo, para ele, as regras não engessam as práticas institucionais, 

elas servem apenas como esquema de referência. Já Boltanski fala em vício de forma, pois 

para fazer com que as denúncias sejam aceitas e tenham validade, as pessoas devem levar em 

conta regras de uma gramática jurídica que visam re-estabelecer a reciprocidade e impor uma 

equivalência na relação entre as pessoas. Para este autor, os documentos são actantes, porque 

estabelecem equivalências e instalam outros agenciamentos entre fatos e entre pessoas. Mas o 

primeiro movimento é interpretativo e depende da cognição das pessoas, somente após 

interpretarem os fatos em sua anormalidade é que elas começam a produzir as suas denúncias 

segundo uma forma para que possam produzir efeitos. Para Latour e Boltanski, portanto, tanto 

pessoas quanto documentos têm actâncias e constroem realidades. 

 

5. Apresentação de um programa de estudo 

Introduzo agora os argumentos substantivos que articulam as abordagens sobre os estudos de 

crime e de direito que mencionei neste capítulo com vistas a mostrar a relevância da análise 

voltada à idéia de que quando fala-se em crime, trata-se de uma construção. Ao fazer isto, 

meu objetivo é o de apresentar de uma forma mais sistemática um inventário dos principais 

pressupostos que servem de horizonte ao meu trabalho. 

A seleção dos autores mobilizados no trabalho foi feita de uma forma arbitrária, pois eu não 

poderia esgotar para os propósitos de uma tese a literatura sociológica existente, o que eu 

pretendi com este capítulo foi reunir os autores e as correntes teóricas mais expressivas que 

tratam o crime do ponto de vista institucional11. Irei articular a seguir algumas questões, com 

o objetivo de propor um programa de investigação que pretendo abordar na tese. 

                                                 
11 Embora reconheça que é de suma importância, exclui de meu  plano de análise toda a literatura sociológica 
que busca explicar o crime a partir da lógica dos atores e/ou dos grupos aos quais a sociedade acusa e atribui os 
comportamentos criminosos.  
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Existem vários conceitos sociológicos para tratar o objeto crime. O ponto de partida dos 

estudos é que o crime deve ser compreendido a partir de sua definição legal e correspondente 

punição (Durkheim, 2005a), mas não é exatamente o crime que é o tema central em meu 

trabalho e sim a forma como a sociedade se organiza institucionalmente para tratar os nossos 

problemas e atribuir significado à realidade.  

O trabalho que desenvolvo faz parte de um programa de pesquisa que busca analisar o crime a 

partir das relações que o constituem tanto quanto o descrevem. Em seu trabalho, Misse (1999 

e 2008) destaca os processos sociais que consolidam a criminação, isto é, a forma como o 

crime é socialmente construído. A construção social do crime é analisada, por Misse, a partir 

de quatro operadores analíticos: a) a criminalização de uma ação, ou seja, a reação moral a 

determinadas condutas, a definição legal destas enquanto crime e a institucionalização da 

sanção; b) a criminação de um evento, que supõe a interpretação de um evento singular 

enquanto crime, enquadrando-o na classificação criminalizadora de uma ação, e a mobilização 

de todos os procedimentos que farão do evento um “crime” do ponto de vista legal; c) a 

incriminação de indivíduos que se supõe serem os autores do evento em virtude de 

testemunhos ou evidencias intersubjetivamente partilhadas; d) a sujeição criminal, através da 

qual se opera uma seleção dos supostos sujeitos que irão compor um tipo social cujo caráter é 

socialmente considerado como “propenso a cometer um crime”.  

Isto implica em considerar o objeto crime em seus múltiplos aspectos. Reconheço a 

importância deste esforço de síntese e me identifico com a perspectiva adotada por Misse. Irei 

mobilizar alguns destes conceitos no meu trabalho e, por isto, considero importante retomá-

los antes de avançar na minha proposta analítica.  

No que diz respeito aos enunciados legais, primeiramente é necessário considerarmos a forma 

como são enunciadas as idéias de moralidade social a partir da análise da elaboração 

legislativa e dos debates públicos sobre a necessidade de criminalização ou não dos 

comportamentos, bem como atentarmos às formas processuais e penais de tratamento dos 

fatos e das pessoas pela justiça e à discussão sobre o papel e função que cabe a cada uma de 

suas instituições. 

Sem querer reduzir a análise feita por estes autores, gostaria de retomar primeiramente como 

eles abordaram a questão do papel das leis para a consolidação de representações sobre a 

sociedade. Apesar destas teorias não esclarecerem e tratarem como sinônimos as categorias de 

norma, regra e lei, o consenso operado por elas é de que todas estas formas são morais. Vimos 
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que alguns autores destacaram que as leis informam as moralidades em vigência na sociedade. 

Para Durkheim, existe um consenso moral que faz com que a coesão social seja possível, para 

Luhmann, as regras morais servem como alívio para as expectativas e operam no sentido da 

economia do consenso. No entanto, há muito ouvimos falar que existem “leis que não 

pegam”, que as leis podem ser ou não ser utilizadas dependendo das situações e que, na 

prática, os operadores do direito podem eleger o que eles irão operacionalizar dentro do 

repertório de leis. Neste sentido, vale destacar que Bourdieu analisa que a atividade de dar 

forma às regras de pretensão universal envolve muitas disputas e, para Cicourel, os atores 

jogam com um catálogo de regras para a construção social da realidade. Existem vários tipos 

de moralidade social e são múltiplas as alternativas legais, assim, o que importa são os 

diferentes usos das leis e soluções impostas aos conflitos. Portanto, os legisladores e outros 

agentes do sistema de justiça e segurança não podem ser tratados como intérpretes dos 

sentimentos coletivos, como na teoria de Durkheim, mas é de extrema importância a análise 

dos interesses e estratégias coletivas dos legisladores dos profissionais de direito para que 

possamos compreender como eles usam as leis (Cotterrel, 1991, p. 924-925). 

Relacionando o objeto lei com outros fenômenos da vida social e não só ao direito, cabe 

destacar que a lei geralmente é entendida como uma forma do Estado impor uma versão sobre 

os fatos que se pretende legítima a despeito das formas particulares de tratamento do conflito 

e manifestar, desta forma, seu poder (Weber, 1999 e Foucault, 1999). Isto significa que as leis 

e as instituições não devem ser entendidas apenas como construto jurídico, mas também em 

termos de instrumento de Estado. Em seu trabalho sobre a origem dos códigos penais, 

Cartuyvels relata que as codificações modernas respondem às funções de simplificação 

jurídica e de absolutismo político, isto é, a de reificação naturalizadora e a de pedagogia 

normalizadora (1996, p. 373). Neste sentido, a função política da codificação penal inscreve 

um princípio de hierarquia dual e autoritária como fundamento do Estado de Direito 

(Cartuyvels, 1996).  

O paradoxo é que atualmente existe uma discussão que diz que o caráter político corromperia 

a rotina institucional. Nesta leitura, o uso político do direito é muitas vezes visto com 

desconfiança já que algumas instituições mobilizam a isenção de suas decisões e de suas 

gestões ao reivindicar autonomia frente ao poder político. Dito isto, destaco que inúmeras são 

as frentes de estudo que podem ser articuladas a partir da relação entre Direito e Estado, é 

importante pensar não só a elaboração legislativa, mas a própria forma de organização do 

Estado, as políticas que são desenhadas para reforço à repressão de determinados tipos 
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criminais (a seleção e o enforcement expresso por uma repressão e reação moral mais 

intensificado com relação a condutas já criminalizadas), a influência que o Estado pode 

exercer na prática das instituições jurídicas, a forma como o Estado e suas instituições 

pretendem legitimidade, a forma como os discursos produzidos nas instituições pretendem 

autoridade e os conflitos ou continuidades entre política e justiça em seus diferentes projetos 

político-sociais. 

Além de introduzir a variável política para observação dos fenômenos jurídicos, Weber 

chamou a atenção para outro tipo de racionalidade, a racionalidade institucional. Sua análise 

sobre o fenômeno burocrático pode ser identificada como ponto de partida para a análise das 

regras e lógicas das instituições modernas. A burocracia é entendida, por ele, como tipo ideal 

de racionalização dos processos de trabalho da sociedade moderna. Identificam-se à 

burocracia conceitos como impessoalização das regras, formalização, meritocracia, hierarquia 

das funções etc. Entendida como forma típico-ideal, a burocracia objetivaria bloquear a 

liberdade de ação dos agentes situando suas ações em um conjunto de regras.  

Quando pensamos nas instituições jurídicas, comum é a referência de que elas funcionam 

como um sistema tal como foi preconizado por Luhmann, valoriza-se nesta descrição a 

complementaridade de suas funções, a circularidade do diálogo e dos documentos e o fato de 

que estas instituições trabalhem com um objetivo comum. Tal conceito pode divergir em 

muito da prática das instituições, por isso considero importante analisá-las em diálogo com a 

descrição de suas funções e competências com vistas a explicitar como elas se representam e 

como operacionalizam os acordos (análise de como as instituições chegam a um consenso, tal 

como em Luhmann) ou as disputas (exame da concorrência pelo monopólio de dizer o direito, 

proposto por Bourdieu). 

A análise das práticas institucionais é extremamente importante para podermos apreender a 

complexidade dos mecanismos e das formas de cooperação e conflito nas/entre as instituições. 

Mas considero que também seja importante compreender o funcionamento das instituições a 

partir da análise de seu histórico socio-institucional, sua cultura, a forma como ela prevê os 

modos de cooperação, comunicação e hierarquia entre seus membros, como é feita a 

organização do trabalho e repartidas as tarefas, quais são as relações que as instituições 

estabelecem com seu meio ambiente etc. 

Devemos levar em conta de que o crime só passa a existir socialmente se for reconhecido e 

tratado institucionalmente e que as instituições têm procedimentos e formas típicas de 
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encaminhamento destes fatos tornados “casos”, “inquéritos”, “dossiês” e “processos”. É o que 

Misse (2008) chama de processo de criminação, a atividade de reconstruir os fatos nas formas 

e linguagens jurídicas, classificando-os e produzindo uma série de documentos, para que estes 

sejam oficialmente reconhecidos e tenham alguma conseqüência legal. Neste sentido, o crime 

só pode existir enquanto categoria interpretativa, pois é necessário que os agentes das 

instituições reconheçam em um determinado fato propriedades que permitem que sejam 

classificados em um determinado tipo penal. 

Este tipo de abordagem também pode nos levar a pensar se a lei constrange a interpretação e 

as práticas dos agentes institucionais. Comparando os argumentos propostos, Weber e 

Garfinkel argumentam que para a tomada de decisão, os agentes levam em conta tanto o 

catálogo de regras legais quanto outras regras de convivência cotidiana. Weber e Bourdieu 

chamam a atenção para o trabalho de “dar forma” do direito, mas Garfinkel ressalta que os 

membros da sociedade justificam suas decisões práticas de forma retrospectiva de acordo com 

regras. Para a compreensão de como as leis são lidas nos cotidianos das instituições, o 

trabalho de Cicourel avança uma pista interessante. Ele relata que a ação é constantemente 

negociada, construída e justificada no cotidiano das instituições, mas que é a partir de 

procedimentos interpretativos que se pode avaliar como e em que circunstâncias justifica-se a 

operacionalidade ou não das normas. Devo contrastar também os argumentos de Latour no 

qual as regras não engessam as práticas institucionais e o de Bolstanski que admite que em 

determinadas circunstâncias possa haver um vício de forma. Na revisão de literatura, 

observamos muitos argumentos que buscam localizar se as leis dirigem, orientam, guiam, são 

instrumento ou servem apenas como referência para a atividade prática das instituições. A 

minha hipótese é que muitas vezes o excesso de forma pode bloquear o funcionamento das 

instituições, tanto que uma das formas de resistência e protesto dos agentes é realizar todas as 

formalidades previstas para desenvolvimento de suas atividades. Por isso, é necessário 

avançar na análise da margem de liberdade que os agentes possuem nas instituições. Para 

todos estes autores, a interpretação é situada e as regras podem ser manipuladas, mas 

continuam a estruturar as suas ações. Creio que poderei avançar na avaliação desta hipótese 

ao identificar as estruturas formais e arranjos informais de desenvolvimento das atividades 

institucionais sem negligenciar que a liberdade dos agentes está situada. A lei não constrange 

a liberdade dos agentes institucionais, mas servem como dispositivo de apreensão do mundo 

aos olhos do direito. 
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O processo de criminação não se reproduz apenas pela adequação de fatos a um tipo penal, 

ele só se consolida a partir do momento que os fatos são traduzidos em procedimentos 

escritos. A descrição e a imputação de significados à realidade por parte dos agentes são 

orientadas a uma perspectiva que não é neutra, ela já toma algum partido e se engaja na 

própria definição do que foi praticado e de quem praticou, do fato ou do autor. Neste sentido, 

a forma como o crime será administrado abrange um tipo de performance que age de forma 

diferenciada sobre o fato e sobre o autor. A criminação não descreve apenas algo que 

aconteceu, ela é construto coletivo, é objeto de disputas, barganhas e negociações 

características de um processo de atribuição de sentidos. Identifica-se que foi Foucault, quem 

estudou os procedimentos judiciais como forma de instituir verdades, fabricar sujeitos e 

manifestar o poder, mas é a Cicourel que devemos atribuir a importância ao estudo de como 

os documentos são construídos na prática, pois para este autor são estes documentos que 

inscrevem o crime e o criminoso no sistema legal e não as leis, as leis existem apenas como 

conjuntos abstratos. Cicourel opera uma conversão cognitiva importante ao relatar que a 

criminalidade está diretamente relacionada às atividades e aos procedimentos das instituições 

que produzem discursos sobre ela. Neste sentido, o que está em jogo é a interpretação que os 

membros das instituições policiais e judiciárias fazem acerca dos crimes. Importa então 

analisar como se dá a atividade de criminar eventos e de incriminar seus autores, bem como 

atentar para a forma como os crimes são enunciados e administrados pelas instituições de 

justiça. 

Destaco que Latour e Boltanski também deram importante contribuição ao estudo dos 

documentos ao valorizar o fato de que eles possuem actância e ganham autonomia ao 

contribuir para a criação de realidade. Os dois autores dão atenção ao estudo da materialidade 

e linguagem através da qual são elaborados os procedimentos jurídicos. Latour chama a 

atenção para uma lógica procedimental de produção de documentos, ele enfatiza a forma de 

produção destes procedimentos escritos e os percursos que eles devem seguir. Para este autor, 

os formulários podem ser entendidos em sua coisificação, mas é através deles que as relações 

entre pessoas aparecem, é essa atualização entre passado e futuro nos processos que permite 

que os fatos sejam julgados. Boltanski, por sua vez, relata que as denúncias de injustiça 

devem ser feitas mantendo em perspectiva a gramática jurídica, ele identifica-se à defesa de 

uma causa igualitária e diz que a actância dos documentos consiste em uma forma que busca 

criar equivalência entre as partes que são desiguais.  
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Procuro analisar os documentos partindo da perspectiva de que a construção do crime envolve 

também um trabalho de modelação, pois o primeiro esforço é o de tipificar fatos como crimes 

na lei, depois o de interpretar os fatos concretos como passíveis de se enquadrarem numa ou 

outra qualificação, por último, existe o esforço de produção de versões e indícios sobre os 

fatos que sejam condizentes e sirvam de explicação aos títulos empregados, ou seja, os fatos 

devem ser escritos em um modelo, gramática e forma específica de construção jurídica.  

Por fim, privilegio em minha análise a discussão que visa tratar a construção do crime como 

forma e como saber que está inserido nas práticas, na cultura profissional e nas regras de 

experiência, como síntese da dimensão normativa que define os fatos criminalizáveis, da 

dimensão institucional na qual se crimina eventos e da dimensão mais criativa que valoriza as 

contingências, rotinas, experiências e várias moralidades12 que dão sentido aos documentos e 

às práticas institucionais. O esforço em construir o crime e dar forma a um procedimento pode 

ser analisado na perspectiva da tipificação e da modelação, mas esta perspectiva pode ser 

complementada a partir da caracterização da interpretação dos eventos como crime como um 

processo criativo.  

                                                 
12 Moralidades que, por vezes, podem entrar em conflito com a moralidade da lei. 
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Capítulo II 

 

DO INQUÉRITO AO PROCESSO:  

COMO SE ORGANIZA O DIREITO PARA CONTAR SOBRE CRIMES 

 

 

Este capítulo se dirige ao estudo de como o Estado, suas instituições e seus agentes se 

organizam para reconhecer, propor uma leitura e administrar institucionalmente os crimes. 

Analiso a atividade de coordenar/ordenar atividades e procedimentos segundo formas e 

caminhos específicos. Especial destaque será dado aos aspectos organizacionais do sistema de 

segurança e justiça, já que estes fornecem as bases e percursos pelos quais as informações são 

processadas. Assim, especifico quais são os papéis e competências das instituições da polícia, 

ministério público e justiça no processo de construção dos fatos sociais como crimes. 

Ademais, reflito sobre o que as formas institucionais podem dizer sobre a maneira como são 

tratados os fatos criminais. Para isto, dou destaque aos aspectos estruturais referentes às 

normas que servem como referência à atuação institucional, às relações de poder, e às 

tradições culturais que permitem situar o saber jurídico. No entanto, isso não significa que eu 

privilegio o ponto de vista formal e estático em minha abordagem, esta é apenas uma maneira 

de me aproximar com o tema, em meu trabalho, eu busco também colocar em destaque que 

estas formas têm múltiplos usos e os seus resultados dependem da maneira como elas são 

manipuladas pelos agentes. Estas formas estruturais também podem ser plásticas, o que é 

abordado em termos de como as regras produzem agência, das zonas de incerteza e das 

pressões gestionárias por reformas que visam impor maior eficiência do aparelho policial e 

judiciário. Por trás destas questões, dou destaque à relação que as instituições jurídicas que 

atuam no campo penal têm com a sociedade. Meu trabalho visa à análise das instituições e dos 

modelos de justiça em curso no Brasil e na França, para evidenciar suas características no 

contexto socio-político atual. 

Utilizarei o conceito de estruturas organizacionais com vistas a analisar as relações e 

processos pelos quais as instituições coordenam suas atividades. Ao me referir às estruturas 

organizacionais, gostaria de explicitar primeiramente as principais bases e paradigmas de 



 
 

59

compreensão dos crimes pela via da análise da tradição e cultura jurídica. Isso nos ajuda a 

compreender como foram criadas e mantidas as estruturas que servem como referência para o 

entendimento e a atuação das instituições nestes dois países. Para tal propósito, irei me servir 

de alguns autores que propuseram pensar as instituições para poder introduzir a minha 

discussão.  

Em seu livro “Como as instituições pensam”, Mary Douglas retoma algumas questões 

introduzidas por Durkheim, principalmente quando este diz que as normas visam impor 

coesão à realidade social. Douglas elabora com mais cuidado esta teoria e relata que as 

instituições não só propiciam as categorias de pensamento como controlam as memórias de 

seus membros, os fazem lembrar de determinados acontecimentos ou os fazem esquecer 

experiências que não sejam compatíveis com uma idéia de correção. Fazendo isto, as 

instituições sacralizam os princípios de justiça e afirmam legitimidade (1998, p. 117). Esta 

autora finaliza seu livro notando que “os indivíduos compartilham seus pensamentos e eles, 

até certo ponto, harmonizam as suas preferências. Eles não têm outros meios de tomar as 

grandes decisões a não ser na esfera das instituições que eles constroem” (Douglas, 1998, p. 

130). Este ponto de vista privilegia o paradigma holista para a compreensão da forma como as 

instituições constroem e impõem discursos que se pretendem legítimos, mas dá pouca 

margem para que possamos apreender que as normas não são unívocas e não podem dar conta 

de tudo o que acontece no cotidiano de uma instituição.  

É neste sentido que mobilizo o trabalho de Crozier e Friedberg (1977), pois estes autores 

chamam a atenção que, se queremos fazer uma análise das organizações, é indispensável que 

interroguemos a respeito das razões que fazem que determinadas normas ou arranjos 

institucionais prevaleçam. Estes autores defendem a análise cultural, mas ressaltam que isso 

não implica coerência dos modelos lógicos, adaptação, realização passiva e interiorização dos 

valores. Existem liberdades relativas, e isto pode ser exemplificado através da capacidade de 

escolha dos agentes (Crozier e Friedberg, 1977, p. 205-206). A cultura, neste sentido, seria 

apenas instrumento, uma capacidade adquirida pelos indivíduos que pode ser utilizada e 

transformada em suas relações. Isso credita autonomia do fenômeno organizacional enquanto 

processo de integração das condutas humanas. Segundo estes autores, a análise cultural 

permite compreender as regras formais e/ou informais que governam as relações e os 

construtos políticos, cujas capacidades e modos de ação são inventados para conter os riscos 

das paixões excessivas e fazer com que as pessoas cooperem para a produção de conjuntos 
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finalizados, o que nos permite chegar a preceitos normativos e apreciar as possibilidades de 

mudança organizacional (op. cit., pp. 222-224). 

Estas diferentes formas de abordar o problema podem se complementar. A análise de Douglas 

(1998) é extremamente útil na medida em que destaca que, se um discurso se pretende 

legítimo, ele tem que passar pela via institucional e deve estar justificado de acordo com 

normas. No entanto, a abordagem de Crozier e Friedberg (1977) é igualmente importante, 

pois estes autores tratam a cultura de uma maneira mais plástica como uma capacidade 

instrumental, dando atenção à forma como os indivíduos podem interpretar e usar as normas 

de maneira diferenciada.  

 

1. A cultura jurídica da civil law e proposições de reformas 

Por que falar em cultura jurídica? Para que determinados fatos da sociedade sejam 

reconhecidos enquanto crime e mereçam uma intervenção dos agentes encarregados das 

instituições do sistema de segurança e justiça, é necessária a existência da tipificação penal e 

que os agentes realizem uma série de procedimentos para apuração das versões contadas e 

indícios colhidos, o que compreende a produção de uma série de documentos que concorram 

para a formalização do fato criminal, para que este possa ser levado a julgamento. A 

importância dada à formalização dos procedimentos é, em termos de direito comparado, 

relativa segundo a cultura jurídica a qual o país se insere. O Brasil e a França têm em comum 

a tradição jurídica da civil law, dito de outra forma, de direito continental, o que significa que 

os fatos devem ser investigados de forma sigilosa, a partir de métodos inquisitoriais de busca 

da verdade e formalizados em uma série de procedimentos escritos antes de serem julgados. 

Este modelo da civil law poderia ser entendido enquanto uma antítese do modelo do direito 

anglo-saxão, quer dizer, da tradição jurídica da common law, no qual tem lugar privilegiado a 

oralidade e no qual as decisões produzem continuamente jurisprudência. No modelo da civil 

law, pelo contrário, as decisões e todos os atos realizados pelos agentes encarregados das 

instituições são prescritos e legitimados antecipadamente em um código de procedimento 

penal, somente nos casos em que as decisões sejam contestadas por uma das partes é que será 

elaborada nova jurisprudência. Na civil law, o direito só pode ser dito pelo Estado, não é dada 

a oportunidade de negociações aos atores e vítimas. A negociação, neste modelo, concentra-se 
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mais na discussão da pena que vai ser aplicada do que sobre a efetiva culpabilização das 

pessoas.  

Primeiramente, há de se destacar que os dois países que irei comparar estão inscritos na 

mesma cultura jurídica da civil law. Nesta cultura jurídica, a legislação é a primeira fonte de 

direito e todos os atos realizados pelos agentes das instituições são fonte de um código de 

procedimento. Existe um código que define os crimes e as penas e outro que versa sobre 

procedimentos a serem seguidos, o que no “ideal tipo” dá pouca margem para a arbitragem e 

interpretação aos agentes. Antes dos fatos serem encaminhados a julgamento, na civil law, é 

de extrema importância a formalização escrita dos procedimentos justificada com relação aos 

códigos e a produção de conhecimento baseado em princípios de difícil convivência, tal como 

a tradição inquisitorial (busca de indícios e provas baseada na idéia do segredo e da suspeita) 

e a presunção da inocência (inspirada no ideal republicano constitucional de que todos são 

iguais perante a lei). Nestes dois países, a defesa ocupa uma posição marginal no sistema de 

produção de conhecimento, o contraditório é garantido apenas na forma de contra-argumento 

dos documentos produzidos pela polícia e pela acusação (Garapon e Papadopoulos, 2008). 

A França e o Brasil estão inscritos numa tradição jurídica que pressupõe um elevado grau de 

regulamento, esta tradição jurídica nomeada civil law é muito codificada, por conseguinte, os 

procedimentos devem seguir um modelo muito enquadrado (Garapon e Papadopoulos, 2008; 

e, Kant de Lima 1995b). O procedimento de inquérito seguido nestes dois em países é de tipo 

inquisitorial. Isso quer dizer que quando um crime é cometido por uma pessoa, ele não atinge 

apenas o outro. É a lei do Estado que é violada e é o Estado que deve gerir este conflito para 

garantir a ordem pública. Assim, na fase que marca o inquérito e o início da instrução, as 

instituições de polícia e de justiça desencadeiam uma série de procedimentos burocráticos, 

escritos, secretos e baseados na idéia de suspeita sistemática das pessoas (Burgelin e Pradel, 

2004; e, Lima, 1999). Nesta fase, procuram provas sem que as pessoas saibam de que serão 

inculpadas (a pessoa não beneficia do direito que o seu advogado dê um parecer sobre o 

processo no momento em que este é preparado pela polícia e pelo promotor).  

Apesar disto, existem discussões sobre a legitimidade desta medida, no Brasil e na França. No 

Brasil, o inquérito realizado pela polícia faz parte do processo judicial, legalmente não 

deveria, mas a prática informa que estão entranhados nos processos (Kant de Lima, 1995a). 

Na França, os inquéritos compõem os processos sem nenhum problema de legitimidade. O 

processo é construído por antecipação nas audiências de instrução e está pronto no momento 
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de ser julgado. Assim, os debates que são feitos numa audiência de julgamento dirigem-se 

apenas à uma ponderação coisas que já foram construídas e formalizadas por escrito. Os 

debates que são feitos num tribunal no Brasil e na França são o oposto que podemos ver em 

séries americanas, onde uma prova ou uma testemunha podem aparecer no último momento 

como um elemento surpresa. Segundo Garapon e Papadopoulos (2008), o que vale nos países 

de tradição de civil law é o que já foi escrito, e nesse processo de escrita, o discurso de 

acusação tem uma posição privilegiada, pois a defesa pode apenas contra-argumentar sobre as 

coisas que foram produzidas pela acusação. Estes atores retomam de algum modo a 

proposição de Luhmann, ao dizer que a força da lei reside mais nas expectativas de ordem que 

ela cria do que em sua efetiva regulação das relações sociais, as leis definem o que deveria ser 

enquanto tipo ideal (op. cit., pp. 37-38). 

Segundo Garapon e Papadopoulos, o ato de julgar nos países de civil law não é um ato 

criativo, se compararmos com o julgamento nos países inseridos em cultura jurídica de 

common law, pois em uma tradição de direito extremamente codificada, o que se supõe é que 

o juiz seja apenas um porta voz dos códigos e seus princípios gerais (op. cit., p. 136). 

Observa-se então que na cultura jurídica de civil law, há uma grande valorização da 

codificação, só pode existir um crime se houver uma tipificação correspondente no código 

penal, ou seja, se não existe legislação correspondente não há crime. 

 

“A codificação é certamente a técnica mais característica dos direitos da família romanista. Longe de ser 

uma simples coletânea de regras, o código é um edifício legislativo que pretende ser o espelho de uma 

pólis harmoniosa. Ele deve fornecer ao cidadão um material legível, ao qual seja sempre possível 

referir-se, e ser, para o juiz, um guia precioso para perceber, através da disposição dos princípios e da 

classificação das regras, a intenção legisladora. Aliás, somente a lei constitui o direito, do qual os juízes 

são apenas os porta-vozes” (Garapon e Papadopoulos, 2008, p. 33). 

 

A cultura jurídica de civil law é, portanto, eminentemente política porque as faltas afligem as 

leis estatuídas e, por isso, atentam contra o Estado e não apenas aos indivíduos. De acordo 

com Merryman, a tradição da civil law foi elaborada na confluência de muitas outras 

tradições, como a de direito romano (autoridade do imperador e do papa), da igreja católica, 

da revolução e mesmo da ciência legal (1969, p. 7). Do direito romano vem a idéia da 

autoridade do poder soberano e do corpo do Estado na execução e tomada das decisões. Isto 
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quer dizer, que daí herdamos a idéia de que o direito só pode ser dito pelos funcionários do 

Estado especializados e autorizados a dizer a lei, o direito não pode então ser objeto de 

negociação entre os indivíduos, pois é monopolizado pelo Estado. Assim, os processos 

existem à despeito de vítimas e autores, pois além de serem leigos em uma cultura jurídica 

que valoriza o direito de especialistas, depois que um processo se inicia, eles passam a ser 

apenas expectadores passivos dos processos que são feitos em seus nomes (Carrabine et alli, 

2004, p. 251).  

Carrabine et alli (2004) também buscaram diferenciar estas culturas jurídicas dizendo que no 

modelo da common law prevalecem formas adversariais de busca da verdade e que no sistema 

da civil law, predomina a forma inquisitorial. Isto quer dizer que o juiz no modelo da common 

law não tem muito conhecimento sobre o caso antes que este vá à julgamento, ele nem 

supervisiona os processos e a investigação, nem interroga as testemunhas, acusação e defesa 

apresentam e interrogam as testemunhas no momento das audiências. Já nos países de 

tradição jurídica de civil law, existe em tese uma supervisão judicial das investigações 

policiais e de como a acusação e defesa vão apresentar seus casos já que os juízes participam 

de forma ativa no interrogatório das testemunhas e também das investigações policiais, o que 

em tese serviria para reduzir a competição e a desigualdade entre as partes (op. cit., p. 253). 

Disse em tese, porque vários estudos já comprovaram que, na prática, não há muito controle 

das investigações realizadas pela polícia e, embora a negociação não seja regulamentada 

existem acomodações feitas por acusação e defesa. 

No parágrafo anterior fiz referência aos métodos inquisitoriais de busca da verdade e eis a 

grande contribuição da igreja católica à tradição jurídica de civil law. Diz-se inquisitorial 

porque é um processo do Estado contra as pessoas (não é um direito das pessoas como na 

tradição da common law), é o Estado que irá por meio de procedimentos secretos e escritos 

decidir sobre a culpabilidade ou não das pessoas. A documentação dos processos, neste 

modelo, é mais importante do que o processo de investigação, o quer dizer que o que 

verdadeiramente importa é o que está escrito e documentado. Outro elemento importante dos 

países de civil law é que prevalece o debate contraditório no julgamento, o que significa que 

há competição entre diferentes teses e que há sempre um discurso que ganha e outro que 

perde, ao contrário do modelo da common law extremamente marcado pela oralidade e onde o 

que se pretende é que as partes cheguem à um consenso (Merryman, 1969; Garapon e 

Papadopoulos, 2008; e, Kant de Lima, 1995b). 
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Em termos de procedimento, Merryman destaca que na civil law, o procedimento é 

caracterizado por três fases: a fase investigativa, a fase de instrução e o processo (1969, p. 

137). A não ser a etapa do julgamento, nenhuma dessas fases de construção dos casos é 

pública, outro traço marcante é que, neste modelo, é de atribuição da polícia a realização das 

investigações e dos promotores o início dos processos. Desta maneira, o processo é construído 

inicialmente como discurso de acusação. Garapon e Papadopoulos chamam a atenção para 

como é feita a apresentação de um processo penal francês:  

 

“A locução de abertura francesa significa, de algum modo, que o relato já foi urdido pelo Estado, que a 

orquestração do espetáculo se fez anteriormente, nos bastidores, sem a participação ativa das partes 

privadas. A única interlocução possível ao acusado em um tal contexto de constrangimento é a 

construção de um contra-relato que sustente exatamente o contrário do que é afirmado pela acusação. A 

diferença de postura é imensa entre uma declaração pessoal que assume livremente a responsabilidade 

de seus efeitos – processuais e substanciais – e uma guerrilha semântica que tenta, através de efeitos de 

estilo, desconstruir um relatório oficial”. (Garapon e Papadopoulos, 2008, p. 51) 

 

Na fase investigatória e de instrução, a defesa não pode demandar a produção de laudos, nem 

a audição de testemunhas. Além de não dispor de meios processuais de investigação para a 

elaboração e inclusão de peças no processo, a única possibilidade para a defesa tomar 

conhecimento dos fatos é na fase do debate contraditório. É por isso que, segundo alguns 

estudos indicam, a maior estratégia utilizada pela defesa nos julgamentos é a de amenizar 

elementos de personalidade dos acusados, buscar faltas ou incertezas e denunciar o vício de 

formas dos processos. 

Procurei apresentar nestes parágrafos o que é próprio à cultura jurídica da civil law, 

colocando-a em contraste com a tradição da common law. Neste momento, porém, destaco 

que uma mesma cultura jurídica pode ser apropriada de diferentes maneiras e que uma mesma 

família de direito pode ter variadas significações conforme o contexto sociopolítico em que é 

realizada, pois depende ainda da forma como é representada a idéia de serviço público, de 

autoridade e de cidadania. Isto significa que embora partilhem de uma mesma cultura jurídica, 

na França e no Brasil existem distintas maneiras de se pensar o sistema legal, pois a forma 

como se pensa o Estado, as leis, os procedimentos e as instituições não são as mesmas.  
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Para apresentar de forma diferenciada como a civil law se realiza em um e outro contexto, irei 

dar destaque em especial à dois trabalhos, o de Garapon e Papadopoulos (2008) com 

referência ao caso francês e o de Kant de Lima (1995b) com relação ao Brasil. 

Segundo Garapon e Papadopoulos, o que é próprio à França é que a cultura francesa é mais 

política do que jurídica. O pacto fundador na França é a República (2008, p. 12). Isto significa 

que os juízes ocupam uma posição fraca, pois o judiciário na França não é identificado como 

um poder, mas sim como uma autoridade. O papel reservado aos juízes está na faculdade de 

dizer o direito em conformidade com as leis sem contestá-las, mesmo que essas leis 

representem um mundo imaginário (op. cit., pp. 140-141). 

 

“O poder do juiz francês vem, entre outras coisas, da distância inevitável que separa o universo das leis 

e o mundo vivenciado.  (...) Ela também oferece uma ampla margem de manobra ao juiz: o poder de 

aplicar ou não a lei, o poder de escolher a norma. A escolha na aplicação ou não da lei já significa 

exercer um poder, e um poder importante marcado de juridicidade na tradição francesa, já que ele cabe 

aos magistrados do parquet. A decisão de requerer a aplicação da lei já é em si uma faculdade política 

não explicitada” (op. cit., 141). 

 

Além disto, o que é específico ao modelo francês é que o Ministério Público agrega um corpo 

de magistrados que também estão vinculados ao executivo, tendo a função de colocar em 

prática uma política penal que é a do Estado. É por isto que se diz que a aplicação seletiva da 

lei obedece antes de tudo a um projeto de eleição de prioridades que são políticas.  

Vimos que nos países de cultura jurídica de civil law, o direito é dito pelo Estado por meio de 

seus funcionários públicos. Deste modo, na França, há uma desconfiança com relação à idéia 

de que um particular ou grupo critique a legalidade ou os valores públicos (Garapon e 

Papadopoulos, 2008, p. 204). Segundo estes autores, isto pressupõe uma confiança na 

independência e na capacidade de representar das expectativas públicas, mas recentes 

movimentos de penalização têm tornado manifesto que existe uma suspeita na capacidade 

punitiva e na imparcialidade do Estado no julgamento dos casos.  

Kant de Lima, por sua vez, ressalta que no Brasil o processo penal é obrigatório uma vez que 

as instituições de Estado tiverem conhecimento dos crimes, isto significa que o processo penal 

é de iniciativa pública e obrigatória do Ministério Público (1995, p. 48). Segundo este autor, 
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isto contribui para que a justiça brasileira se organize baseada no princípio da suspeição 

sistemática das pessoas (op. cit., p. 56), pois o Estado se coloca acima da sociedade (op. cit. p. 

60).  

O que este autor destaca é que a idéia de público está diretamente ligada à percepção de algo 

que é de posse do Estado e não nos remete à idéia de coletividade como no caso francês, o 

que nos vêm a mente é que a política e a faculdade de administrar os conflitos e dizer a justiça 

é de ordem estatal. A justiça é apropriada pelo Estado e resolvida por uma “autoridade”, ela 

não nasce da interação entre Estado e cidadãos.  

Outro elemento importante é que a constituição brasileira também é baseada em um 

igualitarismo republicano, constitucional e universal segundo o qual a população seria tratada 

como igual, porém, os códigos processuais introduziram outros elementos para concessão de 

privilégios e exceções para determinadas classes e categorias, o que acabou por instituir por 

lei a desigualdade (Kant de Lima, 1995b, p. 54).  

 

“No Brasil, a categoria “povo” é um rótulo genérico que continua a ser internamente avaliado segundo 

uma classificação hierárquica. De acordo com a colocação de cada uma destas categorias (educada, 

incivilizada, pretos, mulheres, pobres etc) no sistema, diferentes direitos lhes são extra-oficialmente ou 

oficialmente concedidos, como “exceções” ao enfoque geral e universalista” (op. cit., p. 54). 

 

Este estudo nos apresenta que a grande contradição brasileira é basear-se em leis 

constitucionais que tratam as pessoas como igualitárias e se apoiar em leis que 

institucionalizam e legitimam a desigualdade ao hierarquizar o tratamento penal das pessoas. 

Embora a tradição jurídica da civil law balize a forma como é pensado o direito, vimos que 

ela fornece apenas os pressupostos básicos pelas quais as organizações jurídicas se 

estruturam. Muda de um contexto para outro a forma como se legitima o Estado em sua 

relação com a sociedade, altera a função das instituições que administram os conflitos. 

Outro elemento importante é que tanto a França quanto o Brasil adotaram algumas iniciativas 

inovadoras importando alguns elementos da tradição jurídica de common law para acelerar o 

tempo e diminuir o custo no processamento de determinados conflitos, para criar formas 

alternativas ao encarceramento, para incluir a possibilidade de negociação e considerar a 
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participação das pessoas na produção das decisões. Com isto, se inicia um processo de 

privatização do processo penal, o que aponta a necessidade de produzir uma justiça mais 

flexível que o modelo extremamente formal e referenciado ao Estado da civil law13. No 

entanto, este processo de transferência de experiências é apreendido e realizado de diferentes 

maneiras em cada um destes países, o que faz com que determinados institutos percam a sua 

significação original. 

Existem inúmeras reformas existentes no modelo francês com vistas a acelerar o tempo de 

produção e tratamento dos casos e diminuir os custos dos processos penais. Irei me referir ao 

conjunto das propostas ao decorrer da tese, mas para os propósitos que ora tenho, que é o de 

diferenciar os princípios que os estatutos estão atrelados nos países de tradição jurídica de 

civil law e de common law, um exemplo me serve. 

Inspirada na idéia da plea bargaining, a França adotou recentemente o plaider coupable ao 

instituir, com a lei 9 de março de 2004, o comparecimento sob reconhecimento prévio de 

culpabilidade de pessoas maiores de idade e que cometeram um delito com previsão de pena 

menor ou igual à 5 anos de prisão. Desta maneira, a decisão de sentença não emana do juiz, 

ele só homologa ou não uma decisão já acordada pelo parquet e pelo autor. No entanto, isto 

coloca problemas com relação à atribuição de cada uma destas instituições, o juiz passa a 

exercer apenas uma função de controle, o parquet que deveria representar a sociedade e exigir 

a aplicação da lei agora deve negociar e a defesa passa a assumir diante de seu cliente apenas 

a função de conselheiro e pedagogo com relação às escolhas possíveis, mais do que sustentar 

a defesa (Desprez, 2006, pp. 112-113) porque a participação dos advogados fica suspensa até 

as proposições de pena feita pelos promotores. Outro problema é que este sistema se baseia na 

confissão porque as pessoas são condenadas pelo que elas revelaram e não pelo que elas 

fizeram, o que pode induzir a uma grande discriminação, impondo maior pena para as pessoas 

que insistem em afirmar a sua inocência (op. cit., p. 134).  

Ao contrário do modelo anglo-saxão, onde o processo é um direito das pessoas, o processo 

continua sendo exercido como expressão do impulso punitivo do Estado. Além disso, não se 

negocia como na common law as possíveis versões sobre os fatos, a única coisa que é 

submetida à negociação com o plaider coupable é a pena mais adequada conforme à 

confissão ou não dos fatos.  

                                                 
13 Mesmo os países baseados na tradição jurídica de common law passam por recentes reformas para que a 
produção de justiça não seja tão flexível e sujeita à arbitrariedades  e opiniões pessoais dos juízes. 
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No caso brasileiro, dou especial destaque à lei 9.099/95 que cria os Juizados Especiais 

Criminais (Jecrim) para tratamento dos crimes cuja pena prevista para a prisão é maior ou 

igual a dois anos. Esta lei também introduziu vários princípios que até então eram estranhos à 

cultura jurídica e à forma tradicional de condução dos processos no Brasil. Como principais 

propostas, identificam-se o imperativo da celeridade das respostas, da desburocratização da 

apuração dos crimes pela polícia, da oralidade, da economia processual e da proposição de 

penas que fossem alternativas à prisão, dentre as quais a transação penal pode ser mobilizada 

agora como exemplo.  

Não existe no Brasil um instituto que possa ser equivalente à plea bargaining americana nem 

ao plaider coupable francês. No entanto, existem outras medidas que visam introduzir a 

possibilidade de acordo ou a negociação formal no processo penal.  

Uma vez que é comunicado da existência de crimes de menor potencial ofensivo, cabe ao 

Ministério Público propor ao acusado uma transação penal, um “acordo” com relação à uma 

pena não privativa de liberdade. Esta medida alternativa ao encarceramento não prevê nem o 

direito de defesa nem o contraditório. As pessoas são consideradas culpadas a priori, já que o 

que está em negociação na transação penal não é a culpabilidade ou não das pessoas, mas sim 

a pena que lhes são atribuídas. Cabendo ao juiz apenas homologar as decisões tomadas pelos 

promotores (Prado, Geraldo. In: Amorim, Kant de Lima e Mendes, 2005). 

Amorim, Kant de Lima e Mendes (2005) chamam a atenção para as falsas semelhanças que 

existem nas nossas formas de conceber o processo, entre os conceitos do devido processo 

legal e do due process of law, tomados por alguns dos magistrados brasileiros como 

sinônimos. No entanto, a distinção é importante porque o due process of law é o “direito que 

tem o acusado a um processo no qual será julgado por árbitros, seus pares, quando não 

concorda com a acusação que o Estado lhe imputa” (op. cit., p. xxi), já o devido processo 

legal brasileiro é “um poder-dever do Estado, ao qual o réu cidadão tem que se sujeitar, 

querendo ou não” (op. cit., xxii).  

Isto nos ajuda a entender melhor como tais institutos são apreendidos no Brasil e na França, 

pois os dois países partem do pressuposto de que o Estado tem a atribuição de dizer os crimes 

e de enunciar a culpabilidade das pessoas. Essas recentes reformas contribuíram para que 

determinados delitos que até então não eram levados à justiça, passassem a ser processados no 

sistema jurídico através de vias alternativas e negociações de pena de prisão. Porém, essa 

agenda de reformas penais ao enfatizar formas processuais mais flexíveis e penas alternativas 



 
 

69

para tratamento dos delitos (França) e dos crimes de menor potencial ofensivo (Brasil), não 

fez com que isto se traduzisse em uma melhor investigação da polícia e em melhor qualidade 

das decisões, pois a presunção da inocência que aparece nos preceitos republicanos destes 

países não é garantida no processo penal que se realiza com fundamentação inquisitorial. 

Porém, o impulso punitivo continua a se firmar. Segundo Danet, muitas formas de 

incriminação foram criadas entre anos de 2000 a 2004. Este autor ressalta que, com receio dos 

atos de terrorismo, as novas legislações passaram a dar conta dos fenômenos de bando 

organizado; e, a simples preparação para cometer crimes ou delitos passíveis de serem 

punidos por mais de 5 anos de prisão, mesmo sem que eles fossem praticados, passaram a 

constituir a infração de associação de malfeitores. Estas reformas também contribuíram para 

criar uma nova idéia de ordem pública, pois os comportamentos que ameaçam a segurança 

nas estradas, nas ruas, nas escolas, no trabalho e internet também passaram a constituir uma 

infração antes mesmo de qualquer dano (2008, p. 21) 

Phillip Milburn destaca que, nestes anos, houve uma exigência política para desaparecimento 

de qualquer tipo de impunidade e foi nesta direção que foram criadas as medidas e penas 

alternativas. No entanto, este mesmo autor ressalta que isto contribuiu para o ingresso no 

sistema judiciário de uma série de conflitos e de pessoas que geralmente não seriam 

processadas no circuito legal (2008, p. 43) 

Paralelamente à criação de formas alternativas de pena que não sejam à prisão, vale destacar 

que para aqueles tipos infracionais já existentes, as penas foram aumentadas. Danet chama a 

atenção para o fato de que novas circunstâncias agravantes foram juntadas como medida de 

avaliação dos delitos e crimes, três leis contra a reincidência foram votadas no período de 

2005 a 2007 para aumentar o tempo na prisão das pessoas, e, mesmo para os autores 

primários as penas se tornaram mais pesadas (2008, pp. 23-24). Este conjunto de reformas 

gerou graves conseqüências, fazendo a população carcerária aumentar em 22% entre os anos 

de 2001 a 2007, sem que o número de lugares nas prisões acompanhasse este aumento, 

gerando o problema de superpopulação nas prisões (Carvalay, 2008, p. 52). 

No caso brasileiro, ressalto a tese de doutorado de Nalayne Mendonça Pinto (2006) sobre as 

alterações das leis penais brasileiras nos últimos anos. Sua pesquisa versa sobre as principais 

alterações vigentes no sistema penal brasileiro, na década de 90. Estas alterações fizeram com 

que leis internacionais inspirassem a adoção das medidas alternativas aos conflitos e de penas; 
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mas, por outro lado, foram criadas leis de “endurecimento penal” para aumentar a previsão de 

pena para outros tipos penais. Estas últimas leis foram criadas de forma emergencial com 

vistas a dar uma resposta pública a fatos que ganharam grande repercussão na imprensa, como 

o caso da inclusão do seqüestro e dos homicídios na lei de crimes hediondos, a lei contra  o 

crime organizado e a instituição do regime disciplinar diferenciado (op. cit., p. 136). 

Esta autora faz uma observação importante, “observa-se no discurso que defende o 

agravamento das penas, um recurso retórico para gerar uma expectativa de redução e controle 

da criminalidade, sem, contudo produzir efeitos reais” (Pinto, 2006, p. 210). Segundo os 

dados citados pela autora, a população carcerária no ano 1990 era de 90.000 pessoas e, em 

2004, de 336.358 presos, o que representa um aumento de mais de 273%. Estas mudanças não 

contribuíram como medida dissuatória para que as pessoas não cometessem mais crimes e não 

diminuiu a população que é enviada à prisão e aumentou o tempo de pena para os que já 

estavam. Esperava-se que servisse como medida de redução de crimes e de controle da 

criminalidade, mas o que estas reformas fizeram foi adotar a política do encarceramento e de 

retirada de circulação de uma boa parte da população, utilizando “o direito penal como 

instrumento para eliminação/supressão dos conflitos, via criminalização” (op. cit., p. 211). 

Estas alterações criam medidas diferenciadas de avaliação e tratamento dos conflitos, além de 

criar duas formas completamente distintas de justiça: uma que visa a punição e que mede sua 

eficácia a partir da prisão e outra que é alternativa e que deve ter suas conseqüências ainda 

avaliadas sobre as medidas que propõe.  

Notamos que existe na cultura jurídica da civil law, uma grande referência às leis do Estado 

para a previsão do que é ou não crime e que isto delimita o campo de intervenção das 

instituições penais, influencia sobremaneira na forma como os casos serão processados. Desta 

maneira, a existência de tais tipos e formas processuais não é suficiente para explicar como 

estas atividades se realizam no âmbito das instituições. É por isso que irei me dedicar a 

apresentar de forma comparativa as principais características da forma como se organizam e 

se estruturam as instituições encarregadas em fazer essa conversão de fatos em crimes na 

França e no Brasil. Isso significa abordá-las em termos de suas principais atividades, 

atribuições e responsabilidades para compreender como elas se inserem no sistema penal 

realizando o trabalho de prescrição e de dar forma. 
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2. Organizações do sistema de justiça penal francês 

2.1. A polícia judiciária 

Sabe-se que a polícia é a instituição que tem a responsabilidade da apuração dos crimes e da 

manutenção da ordem, dispondo de meios para registro e esclarecimento dos fatos e do uso 

legítimo da força. Seu estudo tem chamado cada vez mais atenção dos sociólogos, pois esta 

instituição opera uma importante seleção do que será ou não registrado como crime e do que 

irá ou não ser encaminhado para tratamento no sistema judicial. A forma como a polícia toma 

conhecimento sobre os crimes depende sobremaneira de sua relação e representação dos 

problemas do público, depende das políticas de enforcement, da cultura ocupacional, da forma 

como ela se organiza e dos meios que ela dispõe para apuração dos fatos. Cabe à polícia 

apurar a existência das infrações penais e de sua autoria e ela faz isto tendo uma expectativa 

de como os casos serão tratados no sistema judiciário. Assim, as polícias recolhem, 

selecionam e reúnem informações tendo como principal destinatário a justiça. Mas não só o 

estatuto do produto do trabalho policial difere nos dois países, a forma como a polícia se 

apresenta e legitima sua autoridade também é muito diferenciada.  

Voltando-me exclusivamente para a experiência francesa, faço referência ao trabalho de 

Monjardet (2003) no livro “O que faz a polícia”. Neste, o autor ressalta que a polícia pode ser 

entendida como “um instrumento do poder que lhe dá ordens; um serviço público, suscetível 

de ser requisitado por todos; uma profissão, que desenvolve seus próprios interesses” (op. cit., 

p. 15).  

Nesse sentido, a polícia é uma instituição incumbida de assegurar a segurança pública e está 

diretamente vinculada à autoridade política e centralizada do Estado, mas os policiais se 

organizam por interesses e culturas que são próprios ao meio organizacional. Isso é 

importante porque na França coexistem vários modelos de instituição policial, dentre eles, a 

Gendarmeria Nacional, a Polícia Nacional e outras agências públicas nacionais e locais com 

mandato limitado (Monjardet, 2003). Portanto, inúmeras são as formas de entrada de um 

registro no sistema de segurança pública o que merece uma atenção mais detalhada.  

Irei me deter apenas àquelas instituições que realizam atividades de polícia judiciária, já que 

na França, a atividade judiciária é uma especialidade entre outras atividades policiais e pode 

ser exercida particularmente por duas organizações policiais, a Gendarmeria e a Polícia 

Nacional. Em comum, o fato de que as duas polícias estejam vinculadas ao Estado Nacional e, 
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em suas atividades judiciárias, ao Ministério Público e aos Juízes de Instrução. Em matéria 

penal, a estas polícias está autorizado o registro e a elucidação dos crimes, realizando 

investigações preliminares e elaborando documentos supervisionados pelos magistrados, pois 

é na justiça que estes documentos irão seguir.  

No entanto, a competência de cada uma destas polícias está vinculada aos critérios 

geográficos de circunscrições, a Gendarmeria faz patrulha, registro e apuração das infrações 

em zonas rurais e a Polícia Nacional faz as mesmas atividades em meio urbano. Outra 

distinção há de ser notada, porque os princípios de atuação, a hierarquia e história de cada 

uma destas instituições difere. 

Segundo Jean-Marc Berlière (s/d), Vincent Milliot (2007) e Monjardet (2003), em sua origem, 

a polícia francesa era municipal, foi somente a partir da instauração do regime de Vichy 

(1941), durante a segunda guerra mundial, que houve o projeto de estatização para que ela 

passasse a ser gerida pelo governo central. Segundo Monjardet, a estatização das polícias  

 

“Só adquiriu sua forma atual em 1967, com a fusão da Direção da Segurança Geral, que unificava as 

forças de polícia na província, e da polícia parisiense que – embora por intermédio do chefe de polícia 

sempre tenha estado sob a autoridade do Ministério do Interior – até então tinha conservado um estatuto 

municipal.(...) como toda medida organizacional, a estatização das policias na França, sejam quais 

forem as razões reais disso, produziu efeitos que não eram forçosamente esperados por seus promotores; 

basta aqui notar que ela foi feita em tempos de vacância da democracia, sem que nenhum terceiro, entre 

o Estado e os policiais, tenha, portanto, a debatido” (op. cit., p. 36). 

 

Já a Gendarmeria é uma força vinculada às forças armadas e, por isso, esteve sempre 

identificada ao Estado Nacional. Portanto, tem-se uma força civil pública e outra força de 

polícia com estatuto militar, o que faz com que essas forças policiais estejam submetidas a 

vínculos hierárquicos diferenciados, a Polícia Nacional está ligada ao Ministério do Interior e 

a Gendarmeria tradicionalmente esteve ligada ao Ministério da Defesa.  

No ano de 2002, houve uma reforma para que a Gendarmeria também tivesse algumas de suas 

missões e atividades coordenadas e apoiadas pelo Ministério do Interior. Portanto, a 

Gendarmeria tem uma dupla tutela política, a do Ministério da Defesa e a do Ministério do 

Interior. Não se discutiu um projeto de unificação das duas forças policiais, porque a idéia 
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geralmente sustentada é que a existência dos dois corpos de polícia é uma garantia à 

democracia, uma podendo atuar quando a outra faltar, e uma podendo controlar a outra. A 

reunião das duas polícias em uma mesma hierarquia aumenta as possibilidades de direção 

política sobre as polícias, a definição de prioridades e a gestão dos recursos e da informação 

de forma mais unificada e centralizada. Segundo os policiais, o lado positivo desta medida 

consiste na maior possibilidade de circular informação por duas forças que até então 

desenvolviam as suas atividades de forma estanque. 

Segundo alguns magistrados entrevistados, a diferença entre o trabalho exercido por uma e 

outra polícia é que a Gendarmeria sabe realizar uma boa investigação e que eles são mais 

ciosos à hierarquia, sabendo cumprir ordens, já os policiais são mais criativos e independentes 

em sua atuação. Os magistrados disseram que geralmente não avocam inquéritos de uma 

polícia para outra, eles transferem investigação apenas quando necessitam dos serviços 

especializados de investigação (homicídio, tráfico internacional de drogas e de pessoas etc). 

Segundo Chevrel e Masseret (2005), a defesa de que a Gendarmeria (força militarizada) 

realize atividades de polícia no interior do Estado francês é sustentada pelas recentes ameaças 

que fazem a segurança interior cada vez mais internacionalizada, tais como o terrorismo e a 

criminalidade organizada. Porém, isto não deixa de constituir um paradoxo pois, como bem 

identificam os autores, a Gendarmeria também pode ser convocada para atuar em missões de 

guerra ou, em condições específicas, fazer o trabalho civil no interior e no exterior. 

Recentemente, ela passa a ter vínculos hierárquicos não só militares, mas civis. 

Em uma entrevista, Mouhanna e Mucchielli (s/d) ressaltam que esta ligação da Gendarmeria 

ao Ministério do Interior visa a uma melhor utilização das finanças públicas e a uma melhor 

coordenação das duas forças. Estes autores fazem uma análise pessimista das conseqüências  

que este vínculo poderia causar. Segundo eles, estas polícias sempre priorizaram modelos de 

policiamento distintos, a Gendarmeria sempre esteve mais próxima aos atores locais 

exercendo atividades semelhantes à de polícia de proximidade, enquanto a Polícia Nacional 

desenvolveu muito mais um modelo de controle das populações. Estes autores têm receio de 

que este novo desenho da hierarquia se faça acompanhar de uma nova forma de redistribuir as 

forças policiais no território, distanciando os gendarmes da população.  

Outro aspecto importante que Mouhanna e Mucchielli ressaltam é que os Gendarmes 

continuam a conservar o seu estatuto militar, sendo obrigados a morar no lugar de trabalho, 
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estando disponíveis em horário integral, sem o direito de se exprimir ou de se organizar em 

sindicatos. Já os policiais (Polícia Nacional), geralmente moram longe dos lugares que eles 

policiam e têm direitos a receber pelas horas suplementares se eles ultrapassarem a jornada 

prevista de trabalho. Segundo os autores, a gestão dos dois corpos policiais em uma só 

hierarquia pode gerar descontentamentos e contribuir para que cada grupo profissional busque 

as vantagens no outro. A Gendarmeria, que já respondia por maior parte do território francês, 

passa a esvaziar cada vez mais de policiamento as zonas rurais e semi-urbanas, para 

centralizar cada vez mais a administração. Mouhanna e Mucchielli assumem, portanto, uma 

visão pessimista dizendo que isto representa um desengajamento do Estado na área de 

segurança pública porque o padrão de policiamento se distanciaria cada vez mais da 

população. 

Embora se distinguem com relação ao estatuto e a forma de organização hierárquica, 

Gendarmeria e Polícia Nacional atuam tanto em matéria de ordem pública quanto 

desenvolvem atividades de polícia judiciária.  

Apesar de não estar vinculada às forças armadas, a Polícia Nacional guarda a referência 

militar dos graus dos policiais, chamando-os de brigadier, lieutenant, capitaine, commandant 

etc. Além da hierarquia de comando por grau, é interessante notar que para realizar atividades 

de polícia judiciária os agentes devem receber uma qualificação específica. Existem dois tipos 

de qualificação segundo a formação dos policiais: a polícia administrativa (de patrulha e 

socorrista) e a polícia judiciária. Tanto a Gendarmeria quanto a Polícia Nacional possuem a 

qualificação de agentes e oficiais de polícia judiciária (APJ e OPJ, respectivamente) 

encarregados do registro e apuração dos crimes.  

Além disto, cabe ressaltar que a Polícia Nacional divide suas atividades judiciárias em duas 

grandes vertentes, que são a polícia de segurança pública e a Polícia Judiciária. A polícia de 

segurança pública se organiza em commissariat, o que poderíamos aproximar da experiência 

da delegacia de polícia brasileira. Na cidade onde realizei pesquisa de campo, havia uma 

experiência inovadora, um Hôtel de Police agregava em um mesmo prédio o commissariat, a 

polícia de ordem e a polícia de fronteiras.  

Os agentes de polícia judiciária que atuam no commissariat e estão atrelados ao departamento 

de segurança pública são aqueles que realizam o registro das queixas do público, que realizam 

as investigações e produzem os documentos de inquérito, flagrante e comissão rogatória para 
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envio à justiça. A competência para realizar cada uma destas atividades está orientada às 

categorias profissionais em que estes agentes e oficiais de polícia judiciária se inserem. Os 

profissionais que trabalham no serviço de investigação não trabalham uniformizados e 

utilizam viaturas descaracterizadas, já os policiais que trabalham nos registros de queixas e 

que gerenciam os scellées trabalham uniformizados.  

O que se chama como Polícia Judiciária em maiúsculo na hierarquia da Polícia Nacional é um 

serviço mais especializado que não trabalha com registros de crimes, eles fazem suas 

investigações por iniciativa ou avocação. Por exemplo, é da Polícia Judiciária a 

responsabilidade de realizar investigações para apurar crimes que ultrapassem as fronteiras 

nacionais ou para investigar crimes que demandam maiores meios, pessoal e tempo. Tanto os 

commissariats de segurança pública como a Polícia Judiciária se organizam por núcleos 

especializados de investigação e é um protocolo que baliza o que será tratado por um ou outro 

serviço de acordo com a qualificação e a gravidade dos casos, mas alguns conflitos de 

competências persistem14.  

Em ambas as unidades de Polícia Nacional existem serviços especializados. No commissariat, 

existe o serviço especializado no registro das queixas; na sinalização de pessoas em garde à 

vue; há o grupo de policiais que registram os flagrantes, outros que dão início aos inquéritos 

preliminares mais simples e que não demandam muita investigação; há os serviços 

especializados por tipos de infrações, como a brigada de entorpecentes, a brigada de crimes 

contra os costumes, a brigada de menores (todos os crimes cometidos contra menores, 

vítimas15), a brigada criminal (que trata os casos de homicídio, roubo à mão armada, 

banditismo organizado etc); a unidade de síntese dos casos do departamento (que divulga 

informações entre os serviços – de uma pessoa que está sendo procurada ou de um caso 

notório que teve elucidação, por exemplo - e trabalha a reunião dos casos por modus operandi 

dos autores) etc. Na unidade de Polícia Judiciária, também havia o serviço de síntese, mas 

eles reuniam as informações de cinco departamentos porque a circunscrição da Polícia 

Judiciária era mais extensa do que a da polícia judiciária ligada ao departamento de segurança 

pública que trabalha nos commissariats; além disto, havia o serviço de polícia científica; a 

sessão criminal e de entorpecentes, que se ocupa do roubo à mão armada, tráfico de seres 

                                                 
14 Irei tratar com mais cuidado sobre esta temática no quarto capítulo. 
15 Não existe um serviço especializado para menores delinquentes que são registrados apenas em função das 
infrações que eles cometeram 
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humanos, tráfico de entorpecentes e terrorismo, dos homicídios e estupros em série ou de 

difícil elucidação; a sessão de crimes financeiros etc. 

Segundo os policiais, a especialização é feita em benefício do procedimento, porque os 

núcleos especializados têm maiores possibilidades de tratar bem um caso do que uma unidade 

de polícia generalista. O que distingue estes grupos especializados em termos de recursos é o 

tempo que eles podem se dedicar aos casos (já que eles não estão obrigados a atender à 

demandas cotidianas), a disponibilidade de viaturas, a possibilidade de trabalhar com escutas 

e a clientela diferenciada que frequenta cada um desses serviços. 

Entretanto, Monjardet ressalta que existência e valorização dos grupos especializados de 

investigação atende também ao objetivo de discricionariedade e seleção dos casos, pois ao 

eleger quais são os casos mais nobres, prestigiosos e notórios, é também criado um resíduo de 

casos que serão sistematicamente desqualificados (2008, p. 33). Esta tese também é 

sustentada por Lévy, pois embora exista um protocolo de ações, a seleção e a transferência de 

casos para os serviços especializados16, representa uma forma de modular a carga de trabalho 

policial (1987, p. 11).  

Todos os policiais têm a mesma formação de acordo com sua qualificação, a formação 

específica geralmente é feita na prática porque eles podem fazer estágios ao longo da carreira 

de acordo com as suas afinidades. Apesar disto, um policial ressalta que “é o hábito que cria a 

formação”, para se tornar um policial especializado, eles tem que “ter conhecimentos”, o que 

não é traduzido em termos de formação, mas em termos de experiência e de relações pessoais. 

Para se tornar um policial especializado um pressuposto fundamental é a indicação de pessoas 

que possam colocá-los nestes postos que têm mais visibilidade e são mais privilegiados do 

ponto de vista profissional. A especialização cria então uma possibilidade de promoção 

interna entre os agentes que querem trabalhar em atividades que tenham maior prestígio 

profissional, o que aumenta a concorrência entre os agentes (Lemaire, 2008, pp. 59-60). 

Nestas polícias, não existe nada equivalente aos delegados de polícia como no caso brasileiro. 

Quem organiza e coordena as atividades são os chefes de serviço que também são policiais, já 

a direção sobre suas atividades judiciárias nos inquéritos, flagrantes e comissões rogatórias 

são feitas pelos promotores e juízes de instrução. Portanto, a Gendarmeria e a Polícia 

Nacional (polícia de segurança pública e Polícia Judiciária) estão submetidos à uma dupla 

                                                 
16 « shooter l’affaire ». 



 
 

77

tutela, tutela político-administrativa e tutela jurídica e eles instrumentalizam estes dois 

pertencimentos hierárquicos. Isto é importante, porque segundo Monjardet “a 

instrumentalidade institucional das polícias sempre põe em tensão a legitimidade da 

autoridade política e a reivindicação da autonomia profissional” (2003, p. 40).  

Isto significa que na alta hierarquia política, a Polícia Nacional e recentemente a 

Gendarmeria, devem prestar contas e responder às requisições do Ministério do Interior 

através da mediação do Préfet17 (diretor departamental) para atenção mais cuidadosa a 

dinâmicas criminais específicas que podem ter muita ocorrência na região, e para as missões 

de segurança, como controle de segurança de transportes e controle de manifestações.  

No que concerne às atividades judiciárias de polícia, os policiais devem prestar contas de todo 

o procedimento que realizam ao parquet e cabe a esta instituição a direção de todos os 

procedimentos policiais.  

Em entrevista, um chefe de serviço afirmou que a dupla tutela não impõe muitos problemas 

porque os magistrados e os chefes de serviço não exercem o mesmo tipo de gerência sobre o 

trabalho, no entanto, ressalta: “somos nós que devemos dizer sobre os meios, o ministério 

público não vê a nossa carga de trabalho, só se ocupam da qualidade do procedimento e da 

privação de liberdade”, os magistrados não têm poder de dispor sobre os efetivos de polícia, 

nem exercem autoridade hierárquica com relação à polícia como um todo, eles se ocupam 

apenas do procedimento. Isso sustenta a análise de Réné Lévy, que diz que a gestão da 

hierarquia administrativa sobre a disposição de pessoal pode influenciar indiretamente nas 

investigações (2008, p. 15). 

Com relação aos procedimentos, cabe à polícia judiciária registrar as queixas do público ou as 

comunicações feitas por policiais que fazem patrulha. As queixas e outros documentos da 

polícia (audição de vítimas e testemunhas, convocações e buscas por telefone etc) são 

registrados em uma folha com cabeçalho procès verbal. A partir disto, a polícia judiciária vai 

apurar os fatos para verificar se eles constituem infração, procurar a autoria e reunir elementos 

que comprovem esta versão. Outra possibilidade são as investigações por iniciativa própria 

dos policiais, que geralmente são registradas de forma retrospectiva, quando os policiais já 

reuniram elementos suficientes que possam embasar a sua versão. 

                                                 
17 Apesar do nome ser parecido, o préfet não é equivalente aos prefeitos municipais brasileiros, por isto guardo a 
referência em francês. 
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Embora também exista um protocolo que balize o que irá ser tratado por um e outro serviço 

dentro do commissariat, são os chefes que passam a gerir o estoque de procedimentos e a 

investigação dos casos conforme os meios e o pessoal que dispõe.  

Para realizar as investigações, eles contam com as versões iniciais que são narradas sobre os 

casos, buscam juntar outros relatos para verificar o que lhes foi contado e reúnem provas que 

comprovem a existência da infração penal e a autoria. Colhem depoimentos de pessoas 

próximas à vítima, verificam documentos e locais para identificação de elementos que possam 

comprovar as versões, realizam perquisições, operações de controle, escutas telefônicas e 

interrogam os possíveis autores. 

As investigações podem ser desdobradas em inquéritos preliminares ou flagrantes, se os 

autores forem identificados logo quando os fatos ocorrerem. Em todos estes casos, o primeiro 

interlocutor dos policiais é o promotor, pois cabe à ele a direção das atividades policiais. No 

entanto, há uma diferença de qualificação das infrações penais, considera-se como delito 

aquelas infrações com pena prevista de punição menor ou igual a dez anos e considera-se 

crime todas aquelas tipificações penais com pena prevista de prisão de mais de dez anos até a 

perpetuidade. Qualificando-se o fato como crime, cabe ao promotor abrir uma informação 

judicial e, uma vez que esta é aberta, os policiais passam a deferir às requisições dos juízes de 

instrução. Muda também o título dos procedimentos policiais, pois uma vez que os casos 

passam à tutela do juiz, eles passam a ser investigados no quadro de uma comissão rogatória. 

Recapitulando, as investigações podem ser desenvolvidas de acordo com três quadros 

jurídicos, o inquérito preliminar, os flagrantes e a comissão rogatória (uma vez comprovado 

que o fato em questão se trata de crime e é objeto de análise do juiz de instrução). 

Como principais instrumentos à disposição da polícia, dou especial destaque à garde à vue 

que, como fiz referência anteriormente, funciona como uma detenção para averiguação. Os 

policiais podem, assim que identificar alguma pessoa suspeita de ter cometido crime, colocá-

la em garde à vue. Em casos de inquérito preliminar, a polícia não pode impor às pessoas a 

detenção, ele convida as pessoas a comparecer no commissariat e em caso de recusa ao 

comparecimento, eles devem ter uma autorização do promotor para poder constranger as 

pessoas à garde à vue. Em casos de flagrante não é necessária esta autorização, nem em casos 

tratados por via de comissão rogatória já que ao realizarem este procedimento os policiais 

estão investidos dos poderes dos juízes. Uma vez iniciada a garde à vue (não importa em que 

tipo de procedimento), é obrigatório que a polícia comunique ao parquet a hora em que tomou 
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a medida e porquê o fez, pois para a grande maioria das infrações, a pessoa só pode ser detida 

em garde à vue durante 24 horas. É a polícia que decide se vai colocar ou não alguém em 

garde à vue e ela pode constranger qualquer pessoa a essa medida, mas são os membros do 

parquet que decidem se as pessoas continuam detidas ou se a garde à vue vai ser prolongada. 

As pessoas ficam detidas no commissariat e disponíveis para que os policiais possam 

interrogá-las. 

São três os direitos das pessoas detidas em garde à vue: que os policiais comuniquem a sua 

família a respeito da detenção, o direito de falar com um advogado e o direito de fazer um 

exame médico caso a garde à vue seja prorrogada. Irei dar destaque sobre a garde à vue na 

prática no quarto capítulo, mas neste momento cabe guardar alguns de seus princípios.  

Vale ressaltar que a garde à vue é realizada com relação a pessoas suspeitas de terem 

cometido crime, no entanto, a partir do momento que estes suspeitos são detidos, eles são 

fichados na polícia dentro de uma base de dados chamada STIC (sistema de tratamento das 

informações constatadas) Canonge. Nesta base de dados, constam informações identificadoras 

da pessoa, tais como nome, endereço, telefone, sexo, impressões dactilares etc. Para alguns 

tipos específicos de crime (por exemplo, crimes sexuais e crimes financeiros), é feito também 

uma coleta de impressões genéticas (saliva ou sangue). No entanto, inúmeras críticas têm sido 

feitas com relação a este tipo de base de dados, porque ele também sinaliza as características 

físicas das pessoas fazendo referência às suas origens (tipo europeu, caucasiano, mahgrebino, 

africano etc).  

Certas informações que constam nesta base de dados são problemáticas do ponto de vista de 

algumas comissões de controle externo da polícia. Tais informações são utilizadas com 

frequência na atividade policial, pois os policiais dão atenção à cor para identificar um 

suspeito conforme o depoimento de uma testemunha ou para formar um álbum de fotos de 

identificação fazendo uma seleção com base nos “tipos” que sejam parecidos com o autor. O 

problema é que, na França, é oficialmente proibido que seja feita qualquer referência etno-

racial e não existem estatísticas que considerem a identificação das pessoas à um tipo físico e 

cor de pele, o que é considerado por eles uma prática racista e discriminatória. Porém, a 

ausência deste tipo de informação faz com que se torne invisível qualquer tipo de conflito ou 

diferença socio-demográfica de categorias etno-raciais diferentes.  
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O que é importante é que estas pessoas suspeitas e detidas em garde à vue e registradas na 

base de dados STIC Canonge passam a figurar como “conhecidos da polícia”, o que cria 

antecedentes. Isto quer dizer que uma vez que os policiais identifiquem qualquer impressão 

digital ou resquícios de saliva, suor, sangue em local de crime e nos corpos das vítimas, isto 

será comparado com os dados que constam sobre todas estas pessoas na base de dados. Toda 

vez que uma vítima for à delegacia, sua foto pode ser apresentada junto com outros tipos 

parecidos para identificação. Somente se os promotores arquivarem os casos através do 

classement sans suite que as pessoas podem sair desta base de dados que cria a memória 

policial. 

Uma vez detidas em garde à vue, as pessoas têm o direito de conversarem durante apenas 30 

minutos com o advogado, mas o advogado não tem acesso aos documentos referentes ao caso 

e nem exerce influência sobre como as investigações estão sendo construídas, ele toma 

conhecimento apenas da natureza das infrações. 

Em casos qualificados pelos policiais como crime, os policiais devem filmar o interrogatório 

de todos os autores e vítimas, assim como todos os depoimentos de menores mesmo que seja 

no âmbito de um delito (sejam vítimas ou menores delinqüentes detidos em garde à vue). 

Apesar disto, a cena do filme é o momento em que o policial transcreve as audições, faz 

perguntas, ouve respostas e as traduz em um procedimento escrito. Apesar de serem escritas 

em primeira pessoa, a transcrição dos depoimentos nunca é feita de forma literal, pois muitos 

elementos escapam à forma escrita, como os silêncios, o estado emocional das pessoas e a 

atmosfera no qual foi feito o interrogatório. Uma mídia digital com este registro audiovisual é 

juntada aos procedimentos no momento de envio para o parquet ou para o juiz de instrução, 

para que eles possam ser consultados posteriormente para evitar, por exemplo, que uma 

criança seja submetida a interrogatórios sucessivos ou em caso de contestação dos 

documentos escritos produzidos pela polícia.  

Em caso de abertura de um inquérito preliminar sem detenção de uma pessoa suspeita, os 

policiais prestam conta do estado das investigações enviando os procedimentos aos 

promotores depois de seis meses. Mas se eles tiverem indícios que permitam presumir que 

alguém cometeu de fato a infração, eles devem comunicar ao promotor imediatamente.  

Em todos os casos que uma pessoa é detida em garde à vue pela polícia, seja em flagrante ou 

durante um inquérito preliminar, o policial deve comunicar diretamente sobre esta medida ao 
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promotor. Ele comunica e recebe instruções do promotor durante o momento em que a pessoa 

está detida na delegacia em garde à vue e deve apresentar esta pessoa e os procedimentos ao 

promotor em prazos mínimos.  

No que diz respeito à comissão rogatória, os policiais passam a ter o poder delegado dos 

juízes de instrução para realizar suas atividades e cabe a este juiz de fixar os prazos de retorno  

dos procedimentos com os policiais. 

Porém, o que é importante reter neste momento é que todos os estudos sociológicos sobre a 

polícia francesa destacam que esta polícia desenvolve suas atividades com relativa autonomia. 

Por exemplo, René Lévy constata que é polícia que decide inicialmente da importância dos 

casos e ela opera ainda uma seleção de quais deles serão submetidos à autoridade judicial 

(1987, p. 103 e 149). Mouhanna, por sua vez, chama a atenção que a recente obrigatoriedade 

do policial comunicar todos os casos ao parquet poderia contribuir para uma diminuição da 

autonomia policial, no entanto, o controle concreto que é feito pelo aparelho judiciário é 

muito fraco, pois se os policiais comunicam ao promotor de plantão sobre todos os casos que 

eles atendem, os promotores ficam assoberbados de trabalho, se os policiais devem contar 

todos os casos por telefone, eles aproveitam esta ocasião para apresentar os casos de uma 

forma que possa influenciar a decisão do magistrado (2004, p. 516). 

Há certas zonas do trabalho policial que não podem ou são difíceis de serem normalizadas. 

Segundo Monjardet, todo o trabalho que realizam está orientado à uma seleção das atividades, 

no estabelecimento de uma hierarquia de prioridades que está orientada tanto aos prazos 

quanto às necessidades urgentes de intervenção. Tudo isto é realizado sempre na interface 

entre autonomia e controle, pois muito do que diz respeito à atividade policial não entra na 

ordem regulamentar e legal, mas dizem respeito sobretudo à questões que tangem à ordem 

policial-administrativa (Monjardet, 2003, pp. 45-47). 

Por fim, há de se destacar que nestes últimos anos, a polícia está sendo submetida a 

modificações na forma da elaboração dos procedimentos e investigações, o que pode ser 

identificado na introdução de elementos de oralidade no trabalho policial, com a necessidade 

de filmar a audição de vítimas e autores e na forma de comunicação entre polícia e parquet 

quando há alguém detido em garde à vue. Com relação à comunicação com o parquet, foi 

instituído um modelo de tratamento em tempo real (TTR), os policiais informam a garde à 

vue inicialmente por fax, depois eles devem comunicar mais detalhes sobre o caso por 
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telefone ao promotor e é por telefone que o promotor vai dirigir e acompanhar a atividade 

policial. No entanto, apesar de introduzir estes elementos de oralidade para evitar a 

multiplicação de interrogatórios, para maior controle das atividades policiais e para agilizar o 

tratamento dos casos, o modelo francês não eliminou a extrema importância dada pelo seu 

modelo jurídico para a formalização escrita. A polícia francesa deve sempre prestar contas de 

suas atividades em uma forma específica, pois os procedimentos só passam a ter existência no 

mundo jurídico depois de sua tradução em forma escrita. 

Quando eu participei de uma reunião entre vários chefes de serviço policiais com o diretor de 

todos os serviços, um deles disse que ele considerava que os casos de roubo de carros 

trabalhados por outra equipe especializada tinham alguma relação com os casos de banditismo 

que eram investigados em seu serviço. Ele ressaltou que ainda não tinha elementos jurídicos 

para embasar tal associação, mas que ele deduziu estes elementos a partir da lógica policial, 

só em caso de comprovação de sua teoria que ele iria tentar construir suas investigações na 

lógica jurídica. Este exemplo corrobora a afirmação de Monjardet, quem diz que “a 

autonomia ou poder discricionário policial não significa, portanto, que o policial seja livre 

para fazer o que bem entender, ninguém sustenta que tal poder não seja enquadrado e 

normatizado” (2003, pp. 44-45). Esta liberdade com relação à regra é tratada por Monjardet 

como discririonaridade policial, o poder de fazer seleções e estabelecer prioridades.  

O conjunto de atividades policiais deve ser traduzido em documentos específicos que 

garantam a validade de todas estas atividades e observações na justiça. Os agentes dispõem de 

certa liberdade de ação para averiguar os fatos, mas para que estes procedimentos tenham 

validade, há a necessidade de que eles sejam construídos dentro de acordo com uma forma 

específica, eles devem enunciar os fatos concretos que eles investigam tendo como referência 

como estes casos serão julgados dentro de um quadro normativo que trata os fatos por meio 

de regras abstratas e gerais. Segundo Lévy, “o direito é apenas uma forma na qual eles devem 

colar a prestação de contas de suas ações, mas que não os comanda” (Lévy, 1987, p. 151). 

O problema é que algumas destas atividades investigativas não estão previstas e se 

desenvolvem nas margens da lei, daí a relação extremamente sensível entre polícia e 

legalidade, entre constrangimento e autonomia frente à lei. Monjardet destaca que muitas 

vezes a lei é identificada como obstáculo à eficiência da atividade policial nas situações 

práticas (Monjardet, 2003, p. 34 e Monjardet, 2008, p. 33). Isso nos revela a natureza híbrida 

da atividade policial, tendo que realizar de forma instrumental as políticas de controle do 
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crime gerindo a organização do trabalho para atender às situações práticas e tentando adequar 

seus procedimentos à ordem jurídica.  

 

2.2. O parquet 

Ao Ministério Público, por sua vez, cabe não só o controle e o acompanhamento das 

investigações realizadas pela polícia, como também a tarefa de acusação que consiste em 

dizer em nome do Estado um discurso de atribuição de culpa com relação às pessoas que 

cometeram infrações. Para realizar esta tarefa, o Ministério Público deve velar para que os 

casos sejam bem construídos pela polícia e deve filtrar para fora do sistema todos os casos 

que eles avaliem que não tenham sido bem elaborados e que tornem difícil a sustentação de 

uma acusação (Carrabine et alli, 2004, p. 255-256). A competência para realizar este filtro e a 

forma como este é realizado varia enormemente nos dois países que comparo aqui. Em 

comum, apenas a idéia de que uma pessoa violou a ordem pública ao cometer um crime e que 

um funcionário, representando o Estado e a sociedade, deve acusá-la. Assim, o promotor 

realiza estas atividades substituindo a vítima no papel da acusação e se apossando dos 

instrumentos judiciários de investigação, como Foucault (1999, pp. 65-66) já havia destacado.  

Falar sobre as funções e a forma como se define o Ministério Público na França e no Brasil 

pode ser um dispositivo para pensar como esta instituição pretende legitimidade e como os 

agentes destas instituições dispõe de autonomia de ação ou se vêem suas atividades como 

resultados de constrangimentos impostos pelo ordenamento legal. 

O Ministério Público é uma instituição particular na França, na verdade, existem duas 

apelações dadas à esta instituição: parquet e Ministério Público. O procureur (promotor)18, 

forma como se designa o membro do parquet, tem como principais responsabilidades a 

direção dos procedimentos policiais e a escolha de processar ou não as pessoas no aparelho 

judiciário. O promotor recebe as queixas, investigações e procedimentos realizados pela 

polícia e decide pelo prosseguimento a dar.  

                                                 
18 Utilizarei aqui a tradução de procureur como promotor quando me referir aos funcionários do Ministério 
Público. Prefiro fazer a tradução do termo nativo, pois o termo procureur pode levar à uma má associação para o 
leitor brasileiro, já que é parecido com procurador (que aqui não designa os funcionários, mas os Chefes do 
Ministério Público). Guardarei a tradução procurador somente quando eu me dirigir ao procureur général forma 
de apelação dos que ocupam posição de chefia no Ministério Público. Em francês, utiliza-se procureur e 
procureur général. 
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A tentativa de testar o poder de direção e controle do parquet sobre o trabalho da polícia na 

França torna-se, portanto, uma condição indispensável para a análise do ambiente onde são 

desenvolvidas as investigações. Segundo Delmas-Marty, “aparentemente, a possibilidade para 

o Ministério Público de arquivar um feito, seja por razões de oportunidade, seja conforme a 

legalidade estrita, vincula-se à questão dos poderes. Todavia, na prática, o arquivamento em 

razão da oportunidade fragiliza o estatuto do Ministério Público quando ele se combina com 

uma dependência hierárquica em relação ao poder executivo” (1997, p. 103).  

Esta autora chama a atenção, portanto, para a hierarquização das funções desempenhadas 

pelos membros do Ministério Público frente aos poderes judiciário e executivo, e para a 

dualidade das funções judiciais conferidas ao Ministério Público: 

 

“Tratando-se do exercício da ação pública, a garantia judicial implica um controle do Ministério Público 

sobre a polícia. Esta é, aliás, a concepção oficial da Europa Continental, embora a eficácia desse 

controle varie de um país a outro a ponto de se indagar, às vezes, se “o Ministério Público, concebido 

como órgão de controle, não correria o risco de ser apenas uma instancia homologatória”. (...) Tratando-

se do exercício de funções jurisdicionais, a situação se inverte, a garantia judicial significa então que o 

Ministério Público deve ele próprio ser controlado por um juiz cada vez que os direitos fundamentais da 

pessoa estão em jogo (liberdade, vida privada etc). (...) Um enfraquecimento da garantia judiciária 

decorre hoje das múltiplas técnicas que acabam por conceder um poder de decisão ao parquet, sem 

intervenção de um juiz: por exemplo, o arquivamento sob condição na Alemanha, o pattegiamento na 

Itália ou a mediação na França. Mesmo não se tratando aí de penas strito sensu, a substituição de um 

poder de sanção, no sentido amplo do termo, do juiz para o Ministério Público, poderia questionar a 

separação das funções, portanto o princípio mesmo da garantia judicial e enfraquecer de uma vez só a 

presunção de inocência pois esta supõe que a culpabilidade seja apreciada por um juiz antes de qualquer 

pena ou sanção equivalente” (op. cit., p. 101-102). 

 

Tendo em vista a subordinação oficial da justiça ao executivo francês, poderíamos imaginar, 

assim como o faz Phillippe Robert (1995), um Ministério Público que ao promover as ações 

públicas, ocupa uma posição de centro. Este autor também chama a atenção para os 

problemas deste estilo administrativo hierarquizado, pois o parquet exerce um papel muito 

ambíguo, ele não é independente a ponto de processar certas infrações que podem implicar os 

funcionários políticos e, ao estarem integrados ao corpo do judiciário, devem ser nomeados e 

suas carreiras geridas por outros magistrados com as mesmas garantias. Isso quer dizer que os 
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promotores  são considerados funcionários do judiciário, mas concentram suas atividades na 

gestão das políticas penais (Robert, 1995, p. 11).  

Em seu texto, com título “Le parquet et les poursuites individuelles”, Phillippe Robert analisa 

como se conformou a organização atual do Ministério Público. Para o autor, a fórmula 

contemporânea aparece quando governos autoritários tentaram fazer da justiça um braço do 

executivo (1995, p. 2). Relata que o modelo de governo napoleônico absorveu a justiça no 

executivo e introduziu no judiciário um Ministério Público dotado de poderes inéditos: 

acusador público e comissário do poder executivo perto das jurisdições. O Ministério Público 

passa a ser o elemento chefe do funcionamento do judiciário, pois a todo o momento o curso 

da justiça necessita sua intervenção. O paradoxo instaurado, segundo o autor, foi o da criação 

de uma justiça dócil ao príncipe e terrível ao justiciável.  

Vimos, portanto, que tradicionalmente os promotores franceses são magistrados subordinados 

a um estatuto particular, pois também estão vinculados à autoridade do poder executivo, 

através do Ministério da Justiça. Isto quer dizer que há uma forte influência do poder político 

sobre as atividades dos promotores, pois o Ministério da Justiça pode dar instruções escritas 

ao promotor para lhe pedir informações ou mesmo para solicitar que ele dê prosseguimento a 

determinados casos, principalmente os que tiveram grande repercussão na imprensa. Para 

ilustrar, utilizo o caso de um cemitério judeu que teve as tumbas pichadas. Segundo Salas e 

Milburn (2006) e Benec’h-le-Roux (2007), os promotores estão inseridos em uma cultura 

profissional baseada no dever de prestar contas à hierarquia política, eles deveriam informar 

ao procurador e este, por sua vez, ao Ministério da Justiça, sobre alguns casos sensíveis que 

estejam sob suas responsabilidades, tais como os casos criminais, os casos que envolvem 

pessoas de estatuto social ou profissional importante e os casos suscetíveis de aparecer na 

mídia, por exemplo. Portanto, eles deveriam prestar contas e receber instruções do poder 

político.  

O fato de serem reconhecidos como uma autoridade judiciária significa que os promotores são 

recrutados da mesma maneira que os juízes e estão submetidos a uma ética profissional 

comum aos outros magistrados, significa ainda que estes profissionais têm a possibilidade de 

serem magistrados do parquet ou magistrados do siège (apelação dada aos juízes) no decorrer 

da carreira. No entanto, os magistrados do parquet têm um estatuto diferenciado. Os 

promotores podem receber instruções diretas do poder executivo, através do Ministro da 

Justiça, e devem prestar contas a seus superiores hierárquicos, o que indica que suas 



 
 

86

atividades não são tão independentes, já que dependem da política governamental. Segundo 

Burgelin, o parquet é composto de magistrados, o que lhes dá sólidas garantias de 

independência, mas ele também é fortemente centralizado e submetido à hierarquia política o 

que permite com que seja construída uma espécie de coerência e equilíbrio na definição da 

política penal do governo e na gestão das carreiras (2004, p. 50-52). 

O problema é que a forma de ascensão na carreira profissional depende desta política 

governamental e institucional, porque está baseado no critério de indicações. Assim, a carreira 

do promotor não é feita com total independência por causa dos critérios de ascensão na 

carreira. Alguns magistrados vão cumprir todas as orientações de governo para serem bem 

avaliados, por isto, vão informar sempre ao procurador geral e ao Ministério da Justiça sobre 

certos casos que merecem uma repercussão na imprensa e que lhes dará visibilidade. Cabe 

notar que, na França, apenas os membros do parquet podem comunicar à imprensa sobre os 

casos que estão em tramitação na justiça e sob sua responsabilidade. 

Na carreira do Ministério Público, os promotores devem cumprir certos estágios específicos 

para ter ascensão profissional, mas o Ministério da Justiça pode intervir e transferir os 

promotores para os tribunais e postos mais prestigiosos em caso de promoção, o contrário 

também pode ocorrer em caso de punição. Se o promotor tem vontade de “fazer carreira” 

rápida, ele vai se responsabilizar pelos casos mais sensíveis e vai sempre ser deferente ao seu 

superior hierárquico para saber como ele deve se portar, isto pode ser útil ao Ministério da 

Justiça porque este tipo de promotor sempre vai obedecer às ordens que emanam de sua 

hierarquia. Apesar disso, existem os promotores que querem apenas fazer o seu trabalho de 

uma forma que possam se justificar, esses não prestam conta sistematicamente de todos os 

casos que atendem aos seus superiores. 

Segundo os meus interlocutores, existe alguma autonomia no desenvolvimento de suas 

atividades porque não é comunicado à direção do parquet o conteúdo dos processos 

cotidianos e porque o Ministério da Justiça  não pode intervir no que os promotores vão dizer 

nas audiências, por isso o adágio “la plume est serve mais la parole est libre”. Com isso, 

pretendem manifestar que eles têm alguma margem de liberdade com relação ao poder 

hierárquico, porque o Ministro da Justiça não pode dizer aos promotores o que deve ser dito 

em audiência. Mesmo assim, o estatuto do parquet é ambíguo porque o promotor não é tão 

independente como os juízes, estes são inamovíveis enquanto os promotores dependem de 
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critérios de nominação e de procedimentos disciplinares que estão diretamente ligados ao 

poder executivo. 

A forma de nomeação do chefe do parquet se baseia em critérios de afinidade política. O 

procurador do nível do tribunal é designado pelo governo com um conselho de ministros, ele 

é nomeado pelo poder executivo e não beneficia da garantia da inamovibilidade como os 

juízes. As outras pessoas que trabalham com ele são nomeadas pelo Conselho da 

Magistratura, o que quer dizer que este pode não aceitar a nomeação política, podendo 

impedir que o procurador nomeado aceite o cargo. No entanto, o poder executivo pode decidir 

pela transferência dos promotores adjuntos para que eles trabalhem em um ou outro lugar. 

Assim, o poder executivo pode modelar a composição do tribunal segundo critérios de 

engajamento com a política do governo e é muito difícil que se nomeie a oposição para os 

tribunais importantes. 

Resistências também podem ocorrer, um exemplo foi dado por um dos entrevistados, pois um 

chefe do parquet havia sido nomeado com o objetivo de arquivar alguns casos, mas a primeira 

coisa que ele fez foi responsabilizar o juiz de instrução pelo processo, fazendo com que o caso 

tivesse continuidade. Fatos como estes podem ser, porém, repreendidos, podendo os 

promotores ser transferidos para cidades muito pequenas e sem muita visibilidade. Esta 

obrigação de dever prestar contas aos superiores hierárquicos coloca os promotores em uma 

posição muito delicada e, segundo um entrevistado, eles jogam com esta posição de “manter 

as aparências” ao mesmo tempo em que têm que prestar contas ao parquet. 

O Ministério da Justiça pode dar aos promotores instruções gerais de políticas penais e 

instruções particulares que concernem à possibilidade de persecução de certos casos. Os casos 

cotidianos são avaliados e decididos pelo promotor, mas o Ministério da Justiça pode decidir 

pela política penal que deve ser privilegiada no âmbito dos tribunais. Por exemplo, a  adoção 

sistemática da “terceira via” (alternativas ao processamento) como forma de resolução dos 

casos para evitar a abertura de processos lentos e custosos, a atenção à determinados tipos de 

infrações como a lei contra a discriminação racial e com relação à eventos particulares, pois 

quando houve as revoltas urbanas em 2005, o Ministério Justiça fez uma circular com uma 

diretiva de política penal para que os promotores fossem rigorosos na avaliação destes casos e 

privilegiassem a via do comparecimento imediato, processando os autores. Vimos, portanto, 

que, com relação ao processamento, ao mesmo tempo em que o poder político pode influir nas 
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decisões cotidianas dos promotores pedindo para que eles processem determinados casos, eles 

também podem solicitar que os promotores não dêem prosseguimento.  

O membro do Ministério Público é, portanto, o representante de uma política penal do Estado 

no âmbito dos tribunais. Em uma pesquisa organizada por Salas e Milburn, esta questão 

relativa à autonomia com relação ao Estado é pertinente porque os outros magistrados, os 

juízes, insistem sobre sua independência e autonomia profissional na gestão das carreiras e 

avaliação das normas profissionais (2006, p. 3). 

Com relação à forma de responsabilização pelas decisões, cabe mencionar que o Ministério 

Público é indivisível e isto quer dizer que não é o mesmo promotor que orienta as 

investigações e procedimentos policiais que vai fazer a acusação nos tribunais, mas uma 

decisão que é tomada por um dos membros do Ministério Público engaja todos os outros. Não 

existem diferenças entre o promotor que assina o ato de processamento, o que vai na 

audiência e o que recepciona as chamadas na permanência. Nos serviços de permanência onde 

fiz o trabalho de campo, os promotores revezavam suas tarefas de acordo com os dias da 

semana, todos eles eram responsáveis por orientar os policiais e controlar as medidas de garde 

à vue, por deferir os casos a partir das audições dos autores e por representar um discurso de 

acusação nos julgamentos. Isto quer dizer que os casos não são apropriados de forma 

personalizada, a responsabilização pelos casos é partilhada, já que estes podem passar pelas 

mãos de vários promotores. A indivisibilidade significa, portanto, que se uma falta for 

cometida, ela deve ser assumida coletivamente porque o trabalho que os promotores realizam 

é um trabalho de equipe e que engaja todos os membros do Ministério Público. Esta é a 

principal razão dada à criação de meios de comunicação como reuniões, relatórios e 

circulares, instrumentos que permitem que a informação seja compartilhada. 

Já vimos que é de responsabilidade dos promotores a direção e o controle dos procedimentos 

policiais. Isso quer dizer que cada vez que uma queixa é registrada na polícia, os policiais 

devem em algum momento prestar conta ao promotor para verificar se o promotor está de 

acordo com o curso das investigações, se eles devem enviar o procedimento ou se eles devem 

fazer mais audições ou outras constatações. Na França, a polícia judiciária tem um vínculo 

estreito com o promotor e é este quem irá lhes dizer se a polícia deve dar prosseguimento aos 

inquéritos ou não. Há uma troca permanente entre policiais e promotores para dizer como os 

inquéritos avançam. Por exemplo, se uma pessoa escreve ao parquet dizendo que ela 

compareceu ao commissariat para prestar depoimento e que ela quer saber como o seu caso 
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teve prosseguimento, os promotores têm o direito de ligar para a polícia para saber o que eles 

fazem em um inquérito.  

Pela lei, os policiais são obrigados de avisar ao promotor que eles tomaram uma medida de 

restrição de liberdade das pessoas, a detenção em garde à vue. Na hipótese de que o policial 

tenha um suspeito e, este se recuse a comparecer no commissariat para prestar depoimento ou 

na possibilidade de que este suspeito fuja, o policial demanda autorização do Ministério 

Público para constranger o suspeito a comparecer no commissariat para ser detido em garde à 

vue e ser interrogado. Em caso de flagrante, os policiais não têm necessidade da autorização 

prévia do parquet, mas de qualquer maneira devem avisar sobre a garde à vue ao promotor. 

Já vimos que quando os promotores dirigem o trabalho policial, eles não dirigem a carreira, 

mas eles têm o poder de dispor sobre os procedimentos. Se os promotores consideram que um 

determinado procedimento deve ter outro tipo de tratamento, eles podem transferir a 

competência para os serviços mais especializados, por exemplo, nos casos de violência sexual 

cometidos contra menores. A transferência de procedimentos se faz de acordo com os tipos de 

crimes e critérios geográficos. A competência territorial na França é ligada ao local do fato, 

mas se uma infração foi cometida em duas cidades o segundo critério passa a ser aquele do 

local de residência do autor presumido do fato. Se os policiais tiverem que ultrapassar as 

fronteiras de sua circunscrição para realizar investigações em outro território, eles devem 

pedir autorização ao Ministério Público. Apesar da triagem realizada dentro das unidades 

especializadas do commissariat, o Ministério Público tem o poder de avocar e transferir 

procedimentos entre uma e outra polícia. 

Não existe um prazo legal para a abertura de um inquérito ou para dar início ao 

processamento, o limite é a prescrição. Isto não quer dizer que os casos vão ter nenhuma 

conseqüência, porque se surgirem novos elementos, estes podem embasar a abertura de um 

inquérito. O papel do promotor é de dar prosseguimento ao inquérito, de verificar a 

informação prestada pelos policiais, dar instruções aos policiais e depois de terminado o 

inquérito ele deve tomar uma decisão, que é a do processamento ou não dos casos. 

Agora, apresento uma outra atividade igualmente importante neste processo de avaliação dos 

casos, a oportunidade do processamento. Um entrevistado se refere ao promotor como “juiz 

da investigação” e “juiz da persecução”, porque os mesmos promotores que devem dar início 

à ação pública participam da seleção dos fatos que merecem ou não ser constituídos como 
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infrações e elegem o que vai dar entrada no sistema judicial, filtrando os casos que serão 

processados ou não. 

O que faz um Ministério Público à francesa é a idéia de que para a aplicação da lei penal que 

visa reprimir todas as infrações penais de crimes e delitos, é preciso que um magistrado 

decida se ele vai ou não processar as pessoas, pois ele dispõe da oportunidade do 

processamento. Isto quer dizer que eles vão avaliar se há elementos que permitam comprovar 

a existência da infração. Porém, no sistema francês pode haver também o caso em que o 

procedimento policial contenha elementos suficientes para comprovar a infração e o promotor 

pode dizer que ele não irá processar, pode existir um procedimento com culpado identificado 

e que reconheça ou não os fatos e o promotor pode escolher de não processar e não enviar 

estes casos em audiência.  

A possibilidade que é dada aos promotores na França de fazer uma triagem dos 

procedimentos é institucionalizada. Ele não é obrigado, como os promotores no Brasil de dar 

prosseguimento ao caso e de prestar conta de suas decisões na justiça. A oportunidade do 

processamento é a possibilidade de dizer que há um procedimento que identifica a infração, 

mas os promotores têm a oportunidade de dizer que estes procedimentos serão ou não 

julgados.  Ele é um magistrado que tem a oportunidade ou discricionariedade de propor 

formas de justiçamento que são alternativas ao tradicional processamento penal pela justiça. 

Assim, os promotores exercem também a atividade de julgar qual é o tratamento ideal que 

pode ser dado aos casos. 

Optando pelo processamento, podem os promotores fazer com que as pessoas sejam julgadas 

nos prazos normais da justiça. Em caso de delito, os promotores têm outras possibilidades, 

além do processamento tradicional, podem propor uma audiência de comparecimento 

imediato ou uma composição penal. A composição penal é proposta para aquelas pessoas que 

reconheçam a autoria dos fatos e as pessoas podem ter pena diminuída já que elas declararam 

de antemão que são culpadas (plaider coupable). Já o comparecimento imediato é adotado 

com relação às pessoas que foram detidas em garde à vue pela polícia e apresentadas ao 

parquet para deferimento. O promotor propõe então que a pessoa seja julgada logo após a 

medida de garde à vue em um tribunal composto por três juízes e um defensor público, nesse 

caso, as pessoas podem ser julgadas cerca de três dias depois de terem sido detidas pela 

polícia. Porém, muitas vezes, a audiência de comparecimento imediato é utilizada para 

demanda de prisão provisória para evitar uma possível fuga dos autores, pois os defensores 
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geralmente solicitam mais prazo para poder analisar os procedimentos, e os casos são 

julgados dentro do trâmite tradicional da justiça. 

A política penal é geral porque a lei prevê que o promotor coloque em prática a política penal 

de acordo com os constrangimentos que ele encontra em seu território. No que diz respeito ao 

julgamento para comparecimento imediato, cabe ressaltar que, em uma cidade pequena, o 

tempo de convocação das audiências pode ser de três meses e, o de uma cidade média, de um 

ano. Por isso, os tribunais de cidade média terão que convocar algumas pessoas em 

comparecimento imediato para evitar a fuga destas pessoas e na cidade pequena o prazo de 

três meses pode ser suficiente, e eles não terão a necessidade de demandar que as pessoas 

compareçam imediatamente para serem julgadas em audiência. Assim, as necessidades não 

são as mesmas e por isso é permitido que eles apliquem as orientações de política penal 

diferentemente. No limite, eles não vão processar todos os casos porque isso faria 

sobrecarregar a rotina do tribunal, então o tipo de resposta adotado pelo parquet se diferencia 

de acordo com os constrangimentos e possibilidades encontradas no ambiente. 

O ponto de partida da oportunidade do processamento é que, na França, o magistrado do 

parquet tem o direito de dizer se ele processa ou não um caso. Em caso de crime, a via seria o 

processamento e a abertura de uma informação judicial para que os casos sejam instruídos por 

um juiz. Em caso de delito, o promotor pode optar pelo processamento penal ou impor 

procedimentos alternativos ao processo judiciário. Em todos os casos, o promotor pode não 

dar prosseguimento aos casos (classer sans suite), arquivando-os.  

Quando os promotores optam pelo classement sans suite, arquivando o procedimento, esta 

decisão não tem a autoridade de coisa julgada porque o promotor pode reavaliar os casos se 

novos elementos surgirem, por exemplo, se a pessoa reincidir. Se um caso foi inicialmente 

arquivado e o autor volta a cometer outras infrações, os promotores podem retornar àquele 

caso para que a pessoa seja processada pela infração que ela também cometeu no passado, o 

limite é apenas a prescrição. Em caso de reincidência, o processamento que demanda a pena 

de prisão acaba sendo a regra. 

Para propor formas de punição que sejam alternativas à prisão e ao processamento judiciário, 

o promotor dispõe de outras medidas constrangedoras para tratamento dos procedimentos e  

pessoas que cometeram os delitos. Segundo um promotor, isto “permite dar um sentido aos 

conflitos sem ter que necessariamente enviá-los perante o tribunal”. Como procedimento 

alternativo, o promotor pode optar por uma medida de reparação dos danos, ou pode fazer 
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uma espécie de advertência que combine a imposição de uma série de obrigações legais 

(rappel à la loi) para que a pessoa, por intermédio de seus delegados, seja orientada para uma 

estrutura social, sanitária ou profissional. Os promotores têm também a possibilidade de 

impor uma multa, de fazer com que a pessoa regularize sua situação, também podem 

combinar a pena de prisão com uma destas penas alternativas.  

Eles impõem, então, que os autores cumpram determinadas obrigações fora do âmbito do 

tribunal, como trabalhos sociais ou o tratamento por instituições especializadas. Mas, se as 

pessoas não cumprirem as obrigações impostas pelo promotor e voltarem a cometer infrações, 

o promotor poderá processá-las levando o caso até o tribunal. Além disto, é importante 

ressaltar que uma vez que as pessoas cumprem estas obrigações impostas através da via 

alternativa, o promotor arquivará os casos e não irá “anotar” as pessoas na lista dos 

condenados pelo judiciário. Todavia, se a pessoa cometer novamente a infração será tratada 

como reincidente. 

Segundo Janas, este arsenal de medidas permite que o autor da infração seja punido de uma 

forma individualizada, que a punição seja adaptada conforme a sua situação pessoal e a 

gravidade dos fatos que ele cometeu (2004, p . 21), porém, este mesmo autor reconhece que 

estas medidas são igualmente constrangedoras e servem para dar resposta à delitos e punir 

pessoas que tinham seus casos desqualificados e arquivados pela justiça, para punir pessoas 

que antes não eram processadas e presas pela justiça comum (op. cit., p. 25). O principal 

paradoxo é que os promotores avaliam que estas alternativas não chegam a esvaziar a prisão 

porque além de ampliar a resposta penal para os casos que eram apenas arquivados, as penas 

que são aplicadas aos casos que tradicionalmente eram processados passaram a ser mais 

pesadas. 

Segundo um entrevistado, as medidas alternativas não são extrajudiciárias, porque é a 

autoridade do promotor que demanda justiça, mas são extra jurisdicionais. Isto quer dizer que 

não é a jurisdição dos juízes que controla, mas que nas salas dos promotores certo número de 

decisões são tomadas. Assim, as alternativas ao processamento penal ampliaram a carga de 

trabalho dos promotores, já que cabe a eles decidir e negociar as medidas à serem aplicadas 

aos autores das infrações, fazer a articulação e assinar convenções junto a outras instituições 

públicas ou associações civis que irão acolher estas pessoas, e, acompanhar a forma em que as 

pessoas irão cumprir as medidas que eles propõem.  
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A diferença entre o julgamento feito por um juiz e a obrigação imposta por um promotor é 

que o promotor não vai só arbitrar o conflito entre a vítima e o autor, mas vai fazer que a 

execução de sua decisão seja bem feita. Por exemplo, se uma pessoa é multada a pagar 50 

euros à alguém, e 100 euros à outro, e ela comprova que cumpriu esta obrigação, os 

promotores podem arquivar o caso depois.  

Então, as alternativas ao processamento surgem como uma nova maneira de dizer que 

determinados comportamentos não são toleráveis, mas a justiça não tem meios de responder 

da maneira tradicional e jurisdicional. O promotor impõe uma obrigação que deve ser aceita 

pelo autor, senão este irá optar pelo processamento. Segundo um promotor entrevistado, 

alguns advogados entendem que as alternativas ao processamento podem ser entendidas como 

uma espécie de chantagem do tipo “senhor, eu irei lhe chantagear e não irei processar”. Mas 

este mesmo promotor avalia que o ponto positivo destas medidas é que se as pessoas 

respeitam as obrigações, os promotores arquivam os procedimentos e isto não irá aparecer na 

lista de condenados pelo judiciário, a pessoa não estará inscrita na grande memória 

informatizada porque ele não foi condenado por um juiz. O importante é que o provável autor 

deveria estar assistido e acompanhado por um defensor, mas este não dispõe nem de meios 

processuais nem de tempo suficiente para avaliar os procedimentos ou falar com seus 

“clientes”. Outro promotor ressalta que o advogado pode dizer que isto não se trata de justiça 

e que o que os promotores fazem foi apenas um “arranjo”, ele pode dizer que ele não está de 

acordo com a obrigação e que ele quer que a pessoa seja julgada porque ela não cometeu a 

infração. Para a defesa, pode ser interessante orientar as pessoas para o não processamento, 

porque elas não irão constar como condenadas pelo judiciário, mas o que é complicado para a 

defesa é que esta justiça negociada é baseada em menos formalismos que as audiências. As 

obrigações impostas através das formas alternativas de processamento dependeriam da 

opinião pessoal e razoabilidade do promotor e da relação profissional entre advogados e 

promotores. Alguns advogados optam pelo processamento, principalmente quando os autores 

insistem na inocência, e outros advogados costumam visitar o gabinete dos promotores para 

negociar informalmente uma medida que será proposta pelo promotor. Digo informalmente, 

porque estas conversações são realizadas sem arbitragem do juiz e não estão previstas em um 

ordenamento legal. Em tese, a alternativa ao processamento é uma obrigação imposta e 

proposta apenas pelo promotor. 

Esse conjunto de reformas aumentou enormemente o poder dos promotores se tomarmos por 

referência o que representou a reforma para os outros magistrados. O promotor francês tem 
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múltiplas identidades: ele é ator da política penal no âmbito dos tribunais, ele é parte no 

processo e ele é o autor de uma justiça penal alternativa (Salas e Milburn, 2006, p. 4). As 

variadas competências atribuídas ao parquet resultam de reformas recentes que consolidaram 

e reforçaram o poder dos promotores, estas reformas contribuíram para legitimar alguns 

poderes do parquet em termos investigativos e ampliaram a faculdade que os promotores têm 

de moldar a justiça de acordo com os objetivos de governo. Este último item é 

particularmente importante porque os promotores passaram a ser considerados como os 

principais atores na coordenação das políticas locais de segurança e tiveram reforçado o papel 

de afirmar no âmbito dos tribunais as orientações das políticas penais promovidas pelo 

Estado. Segundo Benec’h-le-Roux, a missão do parquet francês é o de colocar em prática a 

política penal do governo adaptando-a às especificidades locais (2007, p. 1) 

O grande imperativo que o parquet francês põe em prática é o de gerenciar os custos, o 

contingente dos processos, as penalidades propostas pela justiça e o tempo de avaliação dos 

casos. Preconiza-se que os casos devem ser considerados em sua individualidade, que as 

penas deveriam ser adequadas à personalidade dos autores das infrações, mas o problema é 

que os promotores tratam os procedimentos em massa e terminam por propor medidas padrão 

de acordo com as regras de experiência que ele adquire quando se depara com outros casos 

semelhantes nos contextos em que eles atuam, outro instrumento que facilita a avaliação é a 

avaliação das “fichas” penais das pessoas que são reincidentes. A necessidade de dar uma 

resposta imediata aos casos não permite uma intensa avaliação sobre a personalidade, não 

considera a biografia das pessoas acusadas e não pressupõe uma interação mais qualificada 

com a polícia, já que hoje em dia os promotores baseiam suas decisões a partir daquilo que os 

policiais lhes contam por telefone. 

Isto consolida uma concepção de justiça que é muito particular, porque se baseia no fato de 

que, na França, é este representante do Estado e da sociedade que tem a maior autoridade em 

dizer o que será considerado como elemento para atribuição de culpa, o que será processado, e 

que tem também a competência de gerir o tempo e o tipo das respostas penais. Segundo Salas 

e Milburn (2006, p. 4), as diferentes competências dadas ao promotor fazem com que este ator 

seja o grande gestor do estoque de procedimentos e do fluxo penal. O problema que se coloca 

é que ao mesmo tempo em que aumentou o volume de casos atendidos e instruídos pelos 

promotores, estes começaram a operar uma série de medidas que visam a aceleração do tempo 

de resposta na justiça. Isso significa que a resposta que os promotores dão estão mais reativas 

e submissas às versões contadas pelos policiais, além disso, faz com que os promotores 
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tenham que confiar a priori no que os policiais lhes contam já que eles têm menos tempo para 

controle e avaliação da massa dos casos que eles atendem. Estes autores afirmam que os 

promotores dão cada vez mais respostas padrão e em tempo curto para os casos, o que torna 

ainda mais estreita a possibilidade de diálogo e de defesa.  

 

2.3. O Juiz de Instrução 

Antes de iniciar a exposição acerca das principais competências do juiz de instrução na 

França, gostaria de retomar um dado básico. Na França, existem diferentes categorias de 

infrações: as contravenções, os delitos e os crimes. As contravenções geralmente são punidas 

com multas e arbitradas no commissariat de polícia ou pela jurisdição de proximidade, os 

delitos são aquelas infrações com pena prevista como igual ou menor do que dez anos de 

prisão, já os crimes são aquelas infrações que ultrapassam o mínimo de dez anos previstos 

como pena de prisão. Esta distinção tem sérias conseqüências sobre como os casos serão 

construídos e sobre a forma como serão julgados. Se um fato for qualificado como delito, o 

promotor tem a oportunidade do processamento e o caso poderá ser arquivado, tratado por via 

alternativa, e, se processado, poderá ser enviado para uma audiência de comparecimento 

imediato ou para uma audiência normal do tribunal correcional (COPJ). Se o caso for 

qualificado como crime, o promotor ainda tem a oportunidade do processamento, podendo 

arquivar o caso ou abrir uma informação judicial para que este seja tratado por um juiz de 

instrução e seja enviado posteriormente à Cour d’Assises19. É sobre a instrução realizada pelos 

juízes que irei me deter agora. 

Estas classificações são muito fluidas, existem fatos que são qualificados como delitos, mas 

que se tiver circunstâncias específicas, podem ser tratados como crime. Por exemplo, o roubo 

de veículo é um delito, mas se o autor do fato porta uma arma, o fato é qualificado como 

crime de roubo à mão armada. A noção de “arma” tem um sentido muito amplo, uma tesoura 

ou um fuzil são armas por destinação, não são armas por sua natureza, mas podem se tornar. 

                                                 
19 Poderia aproximar o termo Cour d’Assises ao Tribunal do Júri porque os dois baseiam-se no princípio de um 
veredito proferido por leigos e não por juízes profissionais. Mas existem diferenças importantes. Na França, a 
Cour d’Assises é composta por nove jurados e três juízes que discutem sobre a culpabilidade e a pena das 
pessoas acusadas de terem cometido algum fato qualificado como crime (homicídios (e tentativas), estupros (e 
tentativas), roubo à mão armada, crimes cometidos por bando organizado, terrorismo etc). No Brasil, o Tribunal 
do Júri realiza-se com sete jurados e um juiz profissional, os primeiros proferem a decisão acerca da 
culpabilidade e o segundo, tem como competência proferir decisões relativas à pena. O Tribunal do Júri realiza-
se apenas em casos de crimes contra a vida (homicídio (e tentativas), infanticídio, aborto etc.). 
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Se o promotor julga que é um delito que foi cometido, ele passa a ter o monopólio do 

processamento penal, ele vai decidir como processar os autores da infração, julgando 

imediatamente as pessoas e o estado das investigações. O promotor pode decidir também que 

se trata de crime e, neste caso, vai abrir uma informação para o juiz de instrução. Os 

promotores geralmente abrem a instrução apenas para aqueles casos em que os procedimentos 

não estejam prontos e necessitam de grande investigação, por exemplo, nos casos para 

desmontar uma grande rede de tráfico de entorpecentes. Muitos casos não demandam grande 

investigação, mas são obrigatoriamente encaminhados para os juízes de instrução, como os 

casos de homicídio que, na França, são em grande maioria cometidos entre familiares. Além 

disso, os juízes de instrução não desenvolvem investigações levando em conta a adaptação 

conforme uma orientação política ou aos constrangimentos encontrados no ambiente, eles se 

ocupam de cada caso em específico. 

O procedimento é muito diferente para crimes e delitos. No que diz respeito aos crimes, os 

promotores são obrigados a abrir uma informação e responsabilizar o juiz de instrução pelo 

fato. O promotor não pode proceder sozinho ao inquérito em caso de crime, ele deveria 

confiar o caso ao juiz de instrução. Quando o caso também é complexo, o promotor envia o 

procedimento para o juiz de instrução, isto quer dizer que ele lhe passa o poder de dirigir as 

investigações.  

Os promotores podem contornar esta obrigação de ter que enviar os casos para os juízes de 

instrução, justificando que a instrução é uma fase investigativa muito pesada, muito custosa e 

muito longa e que seria melhor que a pessoa que tenha cometido um roubo com arma e não 

seja reincidente seja julgada pelos juízes profissionais de um Tribunal Correcional e não pelo 

júri formado por cidadãos, então eles esquecem deliberadamente a existência da arma e 

transformam o caso em questão em um delito exclusivamente de roubo, já que neste caso é a 

circunstância da arma que faz com que se passe do crime a um delito. Em um roubo à mão 

armada, o promotor pode fazer com que o caso seja julgado em dois dias, então ele “esquece” 

a existência da arma. Outros exemplos são os casos de estupro20 nos quais o promotor pode 

considerar que seja melhor que o caso seja tratado no Tribunal Correcional, qualificando os 

casos como agressões sexuais. Em alguns casos de criminalidade organizada, os promotores 

também podem guardar as investigações para eles. 

                                                 
20Na França, o estupro tem uma noção muito ampla que não abrange apenas a penetração sexual, as vítimas 
também não são exclusivamente mulheres.  
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Isto significa que existem duas formas de julgar que são completamente diferentes e que os 

agentes das instituições judiciárias instrumentalizam estas formas de julgamento de acordo 

com uma representação e expectativa de como os casos devem ser apresentados e julgados. 

No Tribunal Correcional, o procedimento pode ser suficiente para convencer os juízes 

profissionais, mas na Cour d’Assises é a oralidade do debate e a tentativa de convencimento 

de um júri leigo que será levado em consideração, o que representa distintas formas de fazer 

que um caso seja julgado. 

Em casos de homicídio não há a possibilidade para que o promotor faça que os casos sejam 

julgados no Tribunal Correcional, ele é obrigado à abrir uma informação porque ele não pode 

“esquecer” a circunstância da morte transformando o caso em simples violência. O homicídio 

voluntário será, portanto, evocativo da abertura de uma instrução e o caso será enviado à Cour 

d’Assises. Se o caso for um flagrante, o policial coloca o autor em garde à vue e o promotor 

acompanha os procedimentos durante as primeiras horas, depois ele faz uma requisição 

introdutória. A pessoa é encaminhada ao juiz, acompanhada de um advogado que tem acesso 

aos procedimentos apenas um dia antes do interrogatório pelo juiz. O juiz lhe interroga e 

informa oficialmente que ele está sendo acusado de ter cometido homicídio voluntário contra 

a vítima. A pessoa vai dizer para o juiz se reconhece ou não os fatos. Os juízes também vão 

avaliar se o caso tem elementos suficientes que possam comprovar a existência da infração e a 

autoria (testemunhas, confissões, exames genéticos etc.). Os juízes colocam esta pessoa em 

exame e solicitam a prisão provisória aos juízes da liberdade e da detenção e fazem outras 

investigações. Geralmente, quando os casos são enviados à Cour d’Assises, é necessário que 

seja feita uma investigação profunda sobre a personalidade dos acusados recorrendo à opinião 

de outros profissionais, como psicólogos ou acusados. O que é particular da fase de instrução 

acompanhada por um juiz, é que este dispõe de meios e de maior tempo para procurar as 

pessoas próximas dos autores para fazer um relatório sobre sua personalidade, considerando 

assim os aspectos subjetivos relativos à motivação e intenção dos prováveis autores21.  

Segundo um juiz de instrução, as pessoas que são pegas pela polícia com um cigarro ou resina 

de maconha não serão nem mesmo interrogadas pela polícia no dia a dia. O policial vai 

simplesmente recolher o cigarro de maconha e, se a pessoa é ouvida, ela nada diz. Ela será 

processada ou não e o caso será geralmente arbitrado pelos promotores. Mas se a pessoa 

identifica com quem ela comprou a droga e dá elementos que permitam identificar e localizar 
                                                 
21 Os Juízes de Menores também levam em conta elementos referentes à biografia, educação e acompanhamento 
familiar dos menores de idade. 
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o traficante, eles vão começar a montar a rede e o caso vai começar a se tornar interessante e 

permitir a abertura de uma instrução. 

Para dar início a uma investigação de tráfico de entorpecentes, eles podem se basear em uma 

informação anônima dada geralmente por informantes que são o contato dos policiais nas 

ruas. O policial começa a investigação de própria iniciativa e depois pergunta aos promotores 

se eles acham interessante e se eles estão de acordo. Então o que se tem primeiramente é uma 

informação anônima, um inquérito de própria iniciativa feito pelos policiais, a requisição do 

promotor e depois o procedimento de instrução para dar continuidade às investigações. 

Vimos que é o promotor quem decide a abertura da informação. Optando pelo envio dos 

procedimentos para o juiz de instrução, os promotores fazem uma requisição introdutória 

informando os juízes. Mas se os promotores não abrem uma informação judicial, os juízes de 

instrução não podem fazer nada, o que significa que os juízes atuam de uma forma hermética 

em função daquilo que lhes é comunicado. O juiz investiga o que o promotor lhe dá para 

investigar, e a percepção dos juízes entrevistados é a de que os promotores estão guardando 

muito mais casos do que antes. Uma vez que é aberta uma informação e os procedimentos são 

encaminhados para o juiz de instrução, um advogado é designado e este notifica os prováveis 

autores sobre os fatos que pesam sobre ele. A grande diferença é que quando os casos são 

instruídos pelo juiz de instrução, as pessoas têm o direito de defesa e a defesa tem o direito de 

ter acesso ao procedimento e de ajudar na construção de uma versão sobre o caso. Mas isso 

não constitui ainda a fase do contraditório, porque os juízes de instrução dizem que eles não 

se ocupam da culpabilidade das pessoas, eles se ocupam apenas dos procedimentos. 

Embora a defesa possa ter acesso aos procedimentos, estes só são enviados aos advogados 

quando a instrução já está mais elaborada. Na prática, os advogados recebem os 

procedimentos apenas um ou dois dias antes do interrogatório do autor pelo juiz. A instrução 

consiste, portanto, no acompanhamento do procedimento por um juiz que vai fazer novos 

interrogatórios e novas confrontações colocando pessoas em exame. Porém, concordo com 

Garapon e Papadopoulos quando eles afirmam que o juiz de instrução investiga partindo de 

uma hipótese, “certamente ele acolhe as observações dos advogados e integra os dados que 

vão eventualmente contra a sua visão dos fatos, mas estes são situados em uma trama 

principal à qual eles vêm se articular” (2008, p. 92). Um dos problemas que se coloca é que o 

juiz de instrução deveria controlar e não decidir ou impor o seu ponto de vista nas 

investigações, eles mencionam constantemente que o trabalho que eles realizam é “à charge 
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et à décharge”, é neutro e deveria servir ao debate contraditório representado tanto pela 

acusação quanto pela defesa. Embora os juízes não se apresentem como parte, é evidente que 

seu relatório não é neutro e imparcial como prevê a lei, pois eles tomam pessoas como 

prováveis autores, transforma-os em mise en examen e chegam mesmo a demandar detenções 

provisórias, portanto, sua tese visa afirmar um ponto de vista. Convêm ressaltar também que a 

detenção provisória, ao causar estigmatização, cria outras conseqüências na forma como serão 

avaliados os casos e as pessoas pelo tribunal. Estes autores relatam que:  

 

“O juiz investigatório controla a elucidação dos fatos e a aplicação do direito. Ele acumula a parte 

decisória e seu aspecto técnico. O juiz investigador faz pressão sobre os corpos, se concentra na 

confissão, não porque dispõe do poder de detenção, mas porque pode ligar essa possibilidade à busca 

dos fatos (essa ligação só desapareceu recentemente com a disjunção entre a função de instrução e o 

poder de detenção, agora da alçada do juiz das liberdades e da detenção). O juiz dispõe igualmente de 

um domínio total sobre o relato do crime. É um juiz que escreve a  história em torno da qual vai girar 

em seguida o debate judiciário, que relaciona os fatos e lhes dá uma primeira qualificação jurídica. E ele 

o faz de um modo bem mais solitário que o juiz anglo-americano. Ele escreve os fatos a partir de uma 

ótica muito particular, que é a da investigação. Este relato pode ser escrito mais ou menos no sentido da 

acusação ou da defesa, atingir mais ou menos a objetividade, mas resulta sempre de uma subjetividade: 

daí a importância capital de que se reveste, no continente, o tema da consciência do juiz, 

incessantemente lembrada pelo juramento. (Garapon e Papadopoulos, 2008, p. 126) 

 

A notificação que os juízes fazem na audiência de instrução é baseada no discurso que foi 

montado como acusação. Antes de interrogar uma pessoa, o juiz de instrução diz que o 

Ministério Público a censura por ter cometido tais e tais fatos. Se, ao fim do interrogatório, o 

juiz de instrução avalia que existem elementos suficientes para levar o fato à julgamento, o 

juiz de instrução coloca os prováveis autores em exame, qualificando-os como “mis en 

examen”.  

Uma vez que os juízes estão encarregados da instrução, eles podem designar o serviço de 

polícia que deverá estar encarregado do procedimento. Um juiz de instrução me relatou que 

ele geralmente não altera a competência das investigações para outro serviço, ele nomeia o 

mesmo policial porque ele já conhece todo o caso. 

O procedimento instruído pelo juiz adquire outro nome, passa a se chamar comissão rogatória. 

Tanto um inquérito preliminar quanto um flagrante podem ser transformados em uma 

comissão rogatória, documento pelo qual o juiz de instrução demanda que o serviço de polícia 
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dê continuidade às investigações. Com a comissão rogatória, os policiais passam a estar 

investidos do poder do juiz de instrução, podem realizar perquisições e gardes à vue sem 

prévia autorização dos promotores. Portanto, a investigação realizada no âmbito de uma 

comissão rogatória dá mais poderes para os policiais do que aquela investigação que eles 

desenvolvem tendo que se submeter à opinião e controle dos promotores. Por exemplo, os 

juízes de instrução podem solicitar que os policiais façam escutas e interceptações telefônicas 

e os promotores só podem utilizar destes instrumentos com autorização do juiz da liberdade e 

da detenção. A comissão rogatória dá continuidade às investigações que já foram realizadas 

pelos policiais, mas os policiais passam a ter mais instrumentos à disposição para 

investigação, uma vez que estão investidos do poder dos juízes.  

Outro exemplo de autorização de medida constrangedora se refere às perquisições para que os 

policiais possam invadir domicílios em busca de coisas e pessoas. Quando os policiais 

desenvolvem suas investigações em inquérito preliminar, eles têm que ter autorização escrita 

das pessoas ou do promotor para realizar a perquisição nos domicílios, já no âmbito de uma 

comissão rogatória, os policiais podem constranger e impor a perquisição. Os policiais não 

necessitam de autorizações para realizar a comissão rogatória, porque eles estão delegados do 

poder do próprio juiz.  

Antes da lei Perben de 9 de março de 2004, os juízes de instrução poderiam colocar as 

pessoas em detenção provisória sem que os casos tivessem sido julgados, mas foi criado mais 

um ator no sistema de justiça penal francês responsável apenas por decidir sobre as medidas 

de constrangimento de liberdade, o juiz da liberdade e da detenção (JLD). Isso fez com que os 

juízes de instrução e os promotores tivessem que passar a demandar autorização ao juiz de 

liberdade e da detenção para realizar as detenções provisórias. 

Resumindo, se pensarmos nas prerrogativas dos juízes de instrução com relação aos 

promotores, atualmente, não podemos identificar muita diferença, tanto um como outro 

podem acompanhar a garde à vue feita pela polícia e fazer perquisições. Os juízes de 

instrução podiam colocar alguém em prisão e fazer escutas telefônicas, mas os promotores 

também estão autorizados a realizar estas atividades, desde que demandem a autorização ao 

juiz da liberdade e da detenção (que não acompanha de maneira tão próxima os casos). Na 

prática, foram dadas mais possibilidades aos promotores de utilizarem o poder que era 

reservado ao juiz de instrução, mas, com exceção da possibilidade de detenção, os juízes de 
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instrução fazem suas investigações de forma mais independente enquanto os promotores têm 

sempre de demandar autorização ao juiz da liberdade e da detenção. 

Quando o juiz delega uma comissão rogatória a um policial, isto significa que o caso será 

construído na relação entre polícia e juiz de instrução, sem nova interferência do Ministério 

Público. O Juiz de Instrução lê os procedimentos enviados pela polícia e demanda que os 

policiais ouçam determinadas pessoas e façam outras verificações, mas um juiz entrevistado 

relatou que eles geralmente entram em um acordo, ele também aceita sugestões dos policiais. 

Apesar das requisições serem formalizadas por meio de documentos, muitas das conversações 

e acordos feitos entre policiais e juízes são realizados por meio de telefone. Se os juízes 

demandam que os policiais ouçam determinadas pessoas, eles devem cumprir a designação e 

informar aos juízes dos resultados destas audições. Os juízes, por sua vez, podem convocar as 

pessoas qualificadas como mis en examen para novos interrogatórios em presença dos 

advogados. Ora os suspeitos são interrogados pelos policiais, ora são interrogados pelos 

juízes. 

Quando o autor é desconhecido, o juiz de instrução designa por comissão rogatória o serviço 

de polícia competente e irá buscar meios que permitam identificar o autor. Eles vão estar 

atentos às informações anônimas, vão começar a fazer escutas telefônicas das pessoas 

próximas da vítima e do suspeito, vão fazer análises a partir da identidade genética do 

suspeito para identificar se o seu perfil corresponde ao autor etc. Se mesmo assim eles não 

conseguem identificar o autor do crime, eles podem arquivar a comissão rogatória.  

Segundo a opinião de um promotor, os policiais por vezes não gostam que o caso vá à 

instrução porque eles têm que procurar autores que eles não encontrarão jamais, e eles 

consideram por vezes que a investigação é uma perda de tempo. Por isto, este mesmo 

promotor relata que ele pede para que o policial lhe envie o procedimento para que este seja 

arquivado como autor desconhecido. 

Retomo a possibilidade da abertura de uma instrução judicial. Embora os juízes de instrução 

deixem que os policiais realizem suas atividades com relativa autonomia, são os primeiros 

que são os responsáveis por todos os procedimentos feitos em comissão rogatória, considera-

se que a polícia faz o seu trabalho sob a autoridade do juiz de instrução, porque é ele quem 

aprecia o valor dos testemunhos e a validez dos procedimentos. 
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Se a pessoa não reconhece os fatos, os juízes confrontam as pessoas fazendo referência nos 

interrogatórios ao que consta contra elas nos procedimentos. Uma vez que os procedimentos 

estejam completos e a instrução tenha terminado, os juízes de instrução enviam novamente os 

casos aos promotores e estes elaboram uma requisição definitiva dizendo se ele considera que 

tal pessoa é realmente o autor da infração e o juiz ordena a audiência em Cour d’Assises. Um 

juiz entrevistado relata que “depois de ter a opinião do promotor, eu pego o procedimento e 

dou fim à instrução, faço uma ordenança de acusação e encaminho o procedimento ao 

Tribunal para que o caso seja julgado por um júri”. A partir do momento que o juiz de 

instrução assina uma ordenança de acusação, ele não é mais competente pelo caso. O juiz de 

instrução participa da coleta de informações, da elaboração dos processos junto aos policiais, 

mas não participam do julgamento dos casos que ele ajudou a construir. Uma vez terminada a 

instrução, é o juiz da Cour d’Assises que vai proceder ao julgamento do caso. 

Com relação ao estatuto profissional, cabe destacar que o juiz de instrução é um magistrado 

que, diferentemente dos promotores, não está submetido à uma autoridade política. Por isto, 

eles são independentes e autônomos com relação ao poder executivo e, por esta razão, 

intransferíveis. 

Um fato curioso foi quando pude assistir em um tribunal, uma greve dos magistrados do 

parquet. A motivação da greve foi porque houve uma onda de suicídios de menores nas 

prisões e o ministro convocou uma inspeção geral censurando a atuação dos promotores que 

se ocupavam do caso de um dos menores, transformando o caso em um procedimento quase 

disciplinar. O que é complicado e, segundo um juiz, “faz um estado impossível”, é que a 

política atual ao mesmo tempo em que estimula a detenção e, quando uma pessoa se suicida, a 

ordem do dia é que não se deveria ter colocado em prisão. 

Para explicar a relação do governo atual com relação aos juízes de instrução, devo citar um 

caso paradigmático, que foi o caso de Outreau. Outreau é uma pequena cidade no norte da 

França, nesta, existem habitações populares em uma zona chamada Tour du Renard, onde 

muitas famílias pobres coabitam em uma mesma moradia com crianças nascidas de pais 

diferentes, vivendo com pouca renda (Garapon e Salas, 2006, p. 47). Em 2000, o grande 

acontecimento que ocorreu neste local foi uma série de denúncias de pedofilia. Esse caso 

gerou grande comoção pública na França e treze acusados (dos dezessete prováveis autores do 

crime) foram enviados à detenção provisória pelo juiz de instrução por quase três anos como 

resposta à indignação coletiva e à reação social (op. cit., p. 104). Houve uma audiência da 
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Cour d’Assises em que seis destas pessoas foram condenadas pelo júri. Depois do suicídio de 

um deles na prisão, veio à tona através de um segundo julgamento, que eles eram de fato 

inocentes e que as crianças haviam mentido. Este caso, inicialmente trabalhado pela polícia e 

pelo Ministério Público, deu origem à uma instrução judiciária e foi julgado por duas Cours 

d’Assises. Na primeira audiência optou-se pela condenação e, na segunda, todos os acusados 

foram declarados inocentes. De julgamento de um caso de pedofilia, o caso de Outreau, deu 

origem a uma Comissão Parlamentar de Inquérito que passou a julgar a forma como a justiça 

francesa organiza-se para produzir justiça e acabou por representar a crise da instituição 

judiciária, tendo que reconstruir seus circuitos institucionais (op. cit. p. 138). Essa comissão 

parlamentar foi aberta especialmente para discutir sobre a inquisitorialidade da forma de 

produção dos procedimentos judiciários, sobre o papel do juiz que instruiu o caso e sobre sua 

forma de avaliação dos depoimentos, o que produziu aquilo que foi considerado como maior 

erro judiciário na França. Segundo Garapon e Salas, a justiça se transformou em seu contrário, 

se tornou figura de injustiça (2006, p. 47).  

Se o Ministério Público é indivisível, os juízes de instrução podem ser responsabilizados 

individualmente por suas decisões. Depois de Outreau, o juiz de instrução responsável pelo 

caso foi julgado pela comissão parlamentar como jovem e muito precipitado ao tomar suas 

decisões. Outro problema mais estrutural colocado em causa, é que os juízes têm que tomar 

decisões sobre os casos sozinhos. Segundo Garapon e Papadopoulos,  

 

“O processo penal francês leva à execução de um primeiro relatório solitário, fruto do trabalho de um 

único homem: o juiz de instrução, quase sempre confirmado pela câmara de instrução. Essa pré-

construção da causa - que, oficialmente, só tem por função colocar os fatos em situação de serem 

julgados e de apreciar se as acusações são suficientes para encaminhar o acusado para uma jurisdição 

competente – constituirá durante toda a duração do processo a referência dos debates” (2008, p. 92) 

 

Um interlocutor afirma que, embora a grande maioria dos juízes se ocupe de homicídios e 

tráfico de entorpecentes, historicamente existe uma relação um pouco complicada entre juízes 

e política porque na década de 80 houve vários casos em que homens políticos foram 

investigados e detidos pelos juízes de instrução. Isso criou uma tensão com as lideranças 

políticas, porque são os juízes de instrução os agentes encarregados de apurar a delinqüência 

econômica e financeira e eles realizam essas atividades com relativa independência, pois não 
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têm que justificar suas escolhas e decisões frente à nenhuma autoridade política. Os juízes de 

instrução afirmam que o trabalho que eles realizam é muito importante democraticamente, 

porque eles não são hierarquizados. Sua principal qualidade reside no fato de que a partir do 

momento em que ele dirige um procedimento, este procedimento passa a ser independente do 

poder executivo, e é essa qualidade que faz com que os casos de corrupção e os grandes casos 

públicos e financeiros possam ser julgados. 

Inúmeras alternativas foram pensadas após o caso de Outreau, fala-se em marginalização ou 

em especialização dos juízes de instrução. Caso se considere que o único problema é que o 

juiz está isolado tendo que dar uma decisão, uma possibilidade é que sejam criados pólos de 

criminalidade e colegiados de instrução reunindo dois ou três juízes de instrução para 

debaterem e se ocuparem dos casos mais complicados e graves, fazendo com que a 

responsabilidade pela tomada de decisão seja compartilhada. Outra opção anunciada inclusive 

pelo presidente da república em janeiro de 2009, é a da supressão do juiz de instrução, pois 

diz-se que ele se ocupa de pouquíssimos casos, que a instrução é muito longa, pesada e 

custosa. Os juízes defendem a permanência da instituição fazendo referência que a 

independência que eles têm com relação às orientações do executivo contribuem por 

assegurar a democracia, além disto, ressaltam que os procedimentos realizados em fase de 

instrução têm maior qualidade do que aqueles elaborados pelo parquet, pois este está mais 

preocupado em gerir o fluxo do que a dirigir de fato os procedimentos policiais. 

Na política atual, o promotor passa a ter mais possibilidade para orientar os casos, ele pode 

decidir com mais meios a abertura ou não de uma instrução e a orientação é a de abrir cada 

vez menos processos. As instruções são abertas quando os promotores não têm outra escolha, 

por exemplo, nos casos de homicídio é obrigatória a instrução por causa da existência do 

cadáver e, em caso de tráfico de entorpecentes, a instrução só é aberta para a investigação das 

grandes redes. No entanto, cabe destacar que a relação que cada um destes agentes tem com 

os procedimentos é muito diferente, os promotores geram centenas de procedimentos 

enquanto os juízes de instrução conhecem e se investem mais em cada caso particular.  

Existe uma política para não enviar tantos casos aos juízes de instrução e isto se tornou fácil 

porque, depois da lei Perben 2, os promotores passaram a ter mais poderes em termos 

investigativos. Antes, se eles tivessem um pequeno caso envolvendo entorpecentes e 

precisassem fazer escutas para saber se era realmente tráfico, eles deveriam necessariamente 

enviar o procedimento ao juiz de instrução. Hoje em dia, os promotores podem tomar estas 
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medidas, se acordada com os juízes da liberdade e da detenção. Isto fez com que os juízes de 

instrução recebessem cada vez menos casos, mas eles agora têm mais tempo para se dedicar 

aos casos que eles recebem, o que muitas vezes pode ser lido como falta de trabalho. Depois 

do caso de Outreau, os juízes de instrução foram percebidos como o grande nó do sistema 

judiciário e inúmeras críticas foram feitas com relação a estes profissionais. Como exemplo, 

reivindicou-se algumas identidades negativas dos juízes de instrução que querem estrelato e 

tratam casos de grande repercussão nacional e os juízes de instrução que fazem apenas um 

copiar/colar da requisição do parquet ao encaminhar os casos à julgamento. Hoje em dia, os 

juízes de instrução recebem apenas cerca de 4% dos casos do parquet.  

Massé et alli (2009) afirmam que, atualmente, a justiça penal francesa está sob uma pressão 

produtivista própria à lógica da eficiência e do resultado, porém, devendo respeitar o princípio 

da razoabilidade dos prazos ao mesmo tempo que julgar de forma simplificada e acelerada. 

Apesar de apresentar problemas, o procedimento identificado ao juiz é reconhecido como 

garantista, em oposição ao modelo simplificado de tratamento dos casos pelos magistrados do 

parquet que molda os objetivos da justiça criminal em termos de aumento da eficácia e de 

diminuição dos custos financeiros (op. cit., p. 35). 

Neste modelo da eficácia, a tendência que se assiste é a de afirmar uma justiça que esteja cada 

vez mais dependente dos procedimentos da polícia e do Ministério Público e que esteja mais 

submetida às vicissitudes do poder político. Em um artigo sobre a forma como a justiça 

francesa se organiza para processar casos de corrupção, Phillipe Robert se interroga sobre as 

conseqüências da transferência das competências investigativas dos juízes de instrução para 

os promotores e sua resposta é que isto contribuiria para o desequilíbrio de uma justiça em 

prol de um Ministério Público com status ambíguo já que é um magistrado dependente do 

poder executivo (1996, p. 243). O lugar que resta ao juiz de instrução neste modelo sucumbe 

às mudanças, já que trabalha somente com o resíduo da seleção já operada pelo membro do 

Ministério Público e existe o anúncio para sua supressão. 

 

3. Organizações do sistema de segurança e justiça penal brasileiro 

3.1. A polícia judiciária 
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No Brasil, não existe polícia de ciclo completo. Diferentes instituições policiais coexistem de 

uma forma que nem sempre é harmoniosa. As polícias estão diretamente ligadas ao poder 

executivo, seja federal ou seja estadual. Poderíamos dizer que a Polícia Federal, Polícia 

Rodoviária Federal e Polícia Militar seriam as que se ocupam dos fenômenos da ordem 

pública. Todavia, além de controlar a entrada e saída de coisas e pessoas no Brasil, a Polícia 

Federal e a Polícia Rodoviária Federal exercem funções de polícia judiciária coletando provas 

e depoimentos para elucidação dos crimes que são de competência da União (narcotráfico ou 

crimes eleitorais, por exemplo) ou dos acidentes de trânsito que ocorrem nas rodovias 

federais.  

Cada unidade federativa do Brasil tem à sua disposição duas outras polícias, que são as 

polícias militar e civil estaduais, responsáveis pelo policiamento e apuração de fatos 

referentes à criminalidade comum. A Polícia Militar subordina-se às Forças Armadas - 

estando diretamente vinculada ao Exército - e atua como polícia ostensiva nas atividades de 

controle da ordem pública e de vigilância. Exerce funções judiciárias ao apurar apenas os 

crimes cometidos por policiais no âmbito da Justiça Militar.  

O modelo de polícia brasileira foi inspirado no modelo de gendarmeria da França absolutista 

que, em concorrência com o modelo inglês, tanto influenciou outros países europeus. 

Segundo Bretas,  

 

“A polícia francesa foi supostamente o modelo para uma policia autoritária, preocupada com a 

segurança das instituições do Estado e sujeita à um rígido controle central. O modelo inglês, 

corporificado na figura do Bobby, sugere uma polícia sob maior controle dos cidadãos, preocupada 

principalmente com a segurança individual” (1997, p. 39). 

 

A Polícia Militar fora criada no Brasil a partir da transferência do Império Português para o 

Rio de Janeiro, como substituição dos grupos paramilitares que deram origem às Guardas 

Civis municipais no regime colonial para a criação de uma força policial profissional que 

trabalhasse em tempo integral e fosse organizada militarmente (Holloway, 1997, p. 47). Mas a 

titulação desta polícia passou por inúmeras reformulações. Holloway destaca que, “a 

instituição aprovada por lei em 10 de outubro de 1831 chamou-se inicialmente Corpo de 

Guardas Municipais Permanentes. (...) Em 1866, passou a chamar-se Corpo Militar de Policia 
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da Corte, e a partir de 1920 recebeu a designação formal de Policia Militar” (op. cit, p. 93).  

Bretas chama a atenção para o fato de que as nossas polícias não foram criadas apenas como 

uma transposição de formas estrangeiras. Neste sentido, algumas diferenças têm de ser 

marcadas, pois “no Brasil, por exemplo, as forças policiais foram organizadas a nível 

estadual, não como a força nacional, como a francesa, ou local, como a inglesa” (Bretas, 

1997, p. 40).  

No entanto, as funções básicas desta polícia permanecem quase inalteradas desde a sua 

criação, pois cabe à Polícia Militar a atividade de repressão aos crimes, vigilância e o 

patrulhamento uniformizado nas ruas, sendo representado como “o instrumento de coerção da 

autoridade do Estado” (op. cit., p. 95). Fortemente identificada como braço armado do 

governo nas diferentes ditaduras militares pelas quais atravessou o Brasil, cabe ressaltar que o 

regimento e o estatuto desta corporação não sofreram qualquer alteração depois dos regimes 

autoritários. Soa estranho dizer que a Polícia Militar está submetida ao Governo Estadual ao 

mesmo tempo em que está vinculada às Forças Armadas, mas a competência  de atuação de 

cada um destes níveis hierárquicos é diferenciado. Às Forças Armadas, a Polícia Militar deve 

o regimento e estatuto profissional bem como a forma de disposição e ascensão das carreiras, 

só que são os governos estaduais que organizam os concursos públicos, pagam os salários dos 

policiais e gerem através da Secretaria de Segurança a lotação dos agentes e a nomeação dos 

comandantes de batalhão de polícia. Isto faz com que as polícias, apesar de serem militares, 

estejam sob a autoridade e sejam geridas pelos governos estaduais. 

Com exceção dos crimes de competência federal, as funções de polícia judiciária são 

realizadas nos diferentes estados federativos brasileiros pela Polícia Civil. Compete a esta 

polícia coletar provas e depoimentos para a elucidação dos crimes e contravenções penais. 

Segundo Kant de Lima, “a Polícia Civil é encarregada, teoricamente, da apuração preliminar 

dos fatos em casos de crime. Executa também serviços públicos administrativos, 

principalmente no tocante ao fornecimento do atestado sobre o estado econômico e social dos 

requerentes (atestados de pobreza)” (1995a, p. 15). 

A Polícia Civil é de histórico mais recente, ela data da criação da Secretaria de Polícia, em 

1833, e sua consolidação se deu a partir da figura do Chefe de Polícia, criada na reforma do 

Código de Processo Penal de 1841. Para reconstruir o histórico de sua fundação, cabe destacar 

que a Polícia Civil surge com funções tipicamente judiciárias em concorrência com os Juízes 

de Paz.  
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A criação dos juízes de paz brasileiros representou uma grande revolução com relação à 

forma de distribuição da justiça no governo imperial, pois eles eram eleitos localmente e eram 

juízes leigos, o significa que não estavam submetidos ao poder central e que não eram 

formados nas faculdades de direito. Como principais atividades, os juízes de paz eram 

encarregados da instrução criminal e da formação da culpa, “recolhendo provas em caso de 

crime, ouvindo o suspeito e preparando o sumário da culpa que seria apreciado pelo júri de 

acusação” (Lopes, 2000, p. 238). Thomas Flory faz uma importante análise da evolução da 

figura do juiz de paz e ressalta que eles foram se corrompendo ao fazer acordos com o 

governo central e com as elites locais, segundo este autor, “os juízes de paz abusavam 

frequentemente de seu poder, faziam inimigos ou se convertiam nas figuras centrais das 

disputas locais” (1986, p. 209). Outro aspecto importante para a corrosão da identidade destes 

juízes é destacada por Holloway (1987), quem diz que “sem controle sobre o funcionamento 

da força policial, o juiz de paz não dispunha de elementos para desempenhar sua função 

policial” (p. 62). Com a justificativa de que os poderes do juiz de paz continuaram a se 

desenvolver em dependência do poder central, o juiz de paz brasileiro teve como trajetória a 

marginalidade até seu completo desaparecimento. Predominou o modelo centralizador de uma 

justiça que deve ser produzida por profissionais. Passou a ser de responsabilidade dos 

delegados de polícia e magistrados uma dupla instrução penal. Nada foi criado em 

substituição aos juízes de paz, não existe no Brasil um juiz que seja encarregado apenas pela 

instrução penal. Segundo von Mandach (2001), o Código de Processo Penal brasileiro expõe 

que a introdução da figura do juiz de instrução, presidindo as investigações policiais, 

implicaria na introdução de um modelo alternativo, que seja a instrução única. No entanto, 

Francisco Campos na Introdução do Código de Processo Penal brasileiro diz que este sistema 

não seria adequado porque a dimensão do território brasileiro e os problemas de transporte 

dificultariam o trabalho do Juiz de Instrução, sua participação reforçaria a morosidade 

tradicional dos processos (v. Introdução CPP, 1941). 

Com o desaparecimento dos Juízes de Paz, o poder de fazer a formação da culpa retornou ao 

executivo através dos Chefes de Polícia. A polícia judiciária surge com uma identidade 

ambígua e mesclada com as carreiras judiciárias. Segundo Bretas, “a indicação para a Chefia 

de polícia do Rio de Janeiro era considerada um passo importante numa carreira do poder 

judiciário” (1997, p. 47). Surge, com a reforma do Código de Processo Penal de 1841, a 

figura dos delegados do Chefe de Polícia, responsáveis pela investigação dos crimes e pela 

elaboração do sumário de culpa (Lopes, 2000, p. 331). Em uma nova reforma ocorrida em 
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1871, a elaboração do sumário de culpa passa para a atribuição dos magistrados e os 

delegados de polícia guardam a atribuição de apurar os crimes e elaborar o inquérito policial 

(Misse. In: Ministério da Justiça, 2009, pp. 13-14). 

Atualmente, embora não sejam vinculadas hierarquicamente ao poder judiciário, as polícias 

civis estaduais guardaram a apelação de polícia judiciária porque atuam como um “ramo 

auxiliar do sistema judicial de investigação criminal” (Kant de Lima, 1995a, p. 7) e porque 

reúnem elementos que podem adquirir o valor de prova judicial (Almeida, 1973, p. 60).  

Ao contrário do sistema francês, onde existem duas polícias responsáveis pelo ciclo completo 

de vigilância e apuração dos crimes, no Brasil, a Polícia Militar e a Polícia Civil são 

responsáveis formalmente por cada um destes domínios de atividades. Digo apenas 

formalmente porque a polícia brasileira representa um tipo particular e na prática suas 

atividades muitas vezes se sobrepõem, criando um ambiente propício para disputas de 

competências e querelas corporativas. Os discursos e movimentos pela unificação das polícias 

no Brasil esbarraram nas diferenças histórico-culturais de cada uma destas corporações, além 

do fato de que os policiais militares, tendo um plano de cargos e salários que possibilitem a 

promoção na carreira, não viam vantagem em equiparar seu estatuto aos dos policiais civis, 

onde os critérios de promoção na carreira dos agentes são mais restritos e se dão apenas 

através de novo concurso público para a carreira de delegado. Na prática, ocorre que as 

instituições policiais, quando não realizam suas atividades, muitas vezes concorrem por 

recursos e por domínios de atividades que possam ser prestigiosas.  

Na Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, existe um corpo de policiais dedicados 

exclusivamente ao exercício das atividades de repressão e de vigilância, o CORE 

(Coordenação de Recursos Especiais). Além disto, cabe destacar que dentro das delegacias de 

polícia, são valorizados aqueles policiais que trabalham nas atividades típicas “de rua”, os 

policiais justificam que é realizando este tipo de atividade que eles conseguem mais 

informações. Os policiais civis não trabalham uniformizados, com exceção do colete que eles 

utilizam por vezes nas atividades de patrulhamento. Observa-se, por outro lado, que a Polícia 

Militar do Estado do Rio de Janeiro também destacou um grupo de policiais para realizarem 

atividades de inteligência e investigação criminal no Ministério Público, compondo a grande 

maioria do efetivo do GAP (Grupo de Apoio aos Promotores)22.  

                                                 
22 Irei dar mais ênfase às atividades deste grupo no quarto capítulo. 
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Uma característica particular do modelo de polícia judiciária brasileiro foi a manutenção da 

obrigatoriedade de que os delegados fossem bacharéis em direito, apesar da seleção dos 

delegados ser feita através de concurso público do executivo estadual. Exercendo suas 

atividades através de uma delegação de poderes do executivo, cabe aos delegados presidir as 

atividades e os procedimentos policiais e, uma vez que estes estejam conclusos, relatar e 

assinar estes procedimentos para envio aos Juízes e Promotores. 

O fato de serem obrigados a ter o diploma de uma universidade de direito como os outros 

membros do judiciário coloca os delegados em uma posição delicada, o que gera alguns 

conflitos, ambigüidades e desconfortos. Recentemente, alguns delegados de polícia têm se 

mobilizado coletivamente para equiparar seus salários com os dos magistrados, outros 

delegados visam a polícia apenas como uma ocupação provisória e estudam para passar em 

outros concursos públicos do judiciário. Um delegado expressa sua insatisfação com a falta de 

compromisso de seus colegas com a instituição policial, segundo suas palavras, “a gente está 

formando mão-de-obra para os outros, a gente forma para o Ministério Público e para o 

judiciário”. Os principais conflitos podem ser identificados com relação à disputa sobre qual é 

a “autoridade” que pauta o trabalho cotidiano dos policiais e sobre a natureza dos 

procedimentos policiais, pois os delegados devem zelar pelo cumprimento dos prazos, presidir 

as investigações e escrever os procedimentos de forma que eles adquiram sentido no 

judiciário e os promotores devem controlar os prazos e o conteúdo dos procedimentos 

policiais para que estes possam embasar o oferecimento de uma denúncia e para que esta dê 

início a uma instrução. Eis o principal problema, a polícia é obrigada a abrir inquéritos para 

apurar os fatos classificados como crimes e os promotores cobram da polícia elementos 

através dos quais eles possam acusar alguém, o que faz com que a polícia passe a exercer 

atividades tipicamente voltadas para a formação da culpa. Retomarei este tema mais adiante. 

Por enquanto, o que é importante reter é que quem chefia os procedimentos e agentes policiais 

nas delegacias não é um policial, mas sim um bacharel em direito que por vezes conflita seus 

interesses e sobrepõe suas atividades às dos membros do judiciário.  

A figura do delegado gera efeitos na forma como os policiais concebem a forma de promoção 

e ascensão profissional dentro da Polícia Civil brasileira. Através da atividade de pesquisa, 

pude identificar que para os agentes da polícia civil, a única possibilidade de ascensão na 

carreira se dá através da inclusão dos núcleos especializados de investigação ou através das 

transferências (que podem muitas vezes também servir como instrumento de punição).  
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Em meu trabalho de monografia de conclusão de curso (Paes, 2004) e em minha dissertação 

de mestrado (Paes, 2006), analisei uma experiência de reforma nos processos de trabalho e 

infra-estrutura na polícia civil iniciada em 1999 e chamada Programa Delegacia Legal. Antes 

da reforma existiam concursos e carreiras diferenciadas de acordo com os setores nos quais os 

policiais iriam trabalhar, existiam escrivões, inspetores, papiloscopistas etc. A reforma buscou 

suplantar os setores especializados dentro das delegacias distritais transformando todos os 

agentes policiais em inspetores.  

O discurso dos idealizadores da reforma era o de que nunca existiram especialistas na polícia, 

pois os núcleos especializados nunca apresentaram melhores resultados nas investigações e 

sim um acúmulo de procedimentos sem andamento. Neste sentido, a divisão de 

responsabilidades entre os vários setores contribuiria para que fosse feita a triagem dos 

procedimentos que merecem atenção especializada e dos outros que não são merecedores de 

grandes investigações. A reforma da Polícia Civil impôs então um modelo no qual os 

policiais deveriam ser responsabilizados individualmente pelo registro, pela confecção e pelos 

resultados dos inquéritos policiais e, para isto, aboliu os grupos especializados que existiam 

dentro das delegacias distritais. Este modelo gerou muita resistência por parte dos policiais. 

Na opinião deles, os policiais não poderiam ser responsabilizados por uma falta que muitas 

vezes é do sistema e do funcionamento deficiente do aparelho burocrático (muitas vezes os 

laudos são solicitados ou eles convocam uma testemunha e não é de culpa deles o fato destas 

pessoas não comparecerem ou documentos não terem sido encaminhados a tempo). Além 

disto, ressaltaram que as novas delegacias passaram a se dedicar muito mais ao registro do 

que às investigações como podemos verificar na fala deste policial: “o novo modelo é um 

acumulador de papel, nada ou quase nada está sendo investigado”. 

Na prática, o que se observa é que muitas das novas delegacias foram readaptadas para 

comportar grupos distintos de investigação. Em algumas delegacias, ainda mantêm-se a 

divisão dos policiais que são responsáveis pelos registros das queixas, pelo início das 

investigações, pelos procedimentos a serem encaminhados para os juizados especiais 

criminais, pelos inquéritos policiais e pelos flagrantes. Além disto, foi criado um Grupo de 

Investigação Continuada (GIC), apelidado pelos próprios policiais como “grupo íntimo do 

chefe” ou “amigos do rei”, pois é composto pelo grupo de policiais que fazem parte da rede 

de confiança dos delegados. Os policiais que compõem o GIC são responsáveis por fazer a 

ligação da atividade dos plantões de 24 por 72 horas dos outros policiais e por realizar a 
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maioria das atividades de rua que não dizem necessariamente respeito às investigações (Paes, 

2004 e 2006). 

Contraditoriamente, a reforma não tocou na estrutura das delegacias especializadas de 

investigação, que continuaram a existir. Temos, portanto, duas configurações, as delegacias 

distritais que na prática mantiveram a divisão de funções entre os policiais que se ocupam dos 

registros, verificação de procedência das informações (VPIs), inquéritos, flagrantes e por 

recolher informações de rua, e, as delegacias especializadas. Algumas delegacias 

especializadas se organizam de acordo com o público ao qual elas atendem e foram criadas a 

partir da mobilização da sociedade civil ou pressão da opinião pública, é o caso da delegacia 

de proteção à criança e ao adolescente, delegacia das mulheres e a delegacia de atendimento 

ao turista. Outras não trabalham na recepção de queixas do público, mas apenas com os 

inquéritos avocados de outras unidades policiais pelo Chefe de Polícia, como a delegacia de 

roubos e furtos, a delegacia de entorpecentes e a delegacia de homicídios. 

As delegacias especializadas de investigação, ao trabalhar apenas com os procedimentos 

avocados de outras delegacias distritais, operam uma forma de triagem para atendimento 

prioritário a determinados crimes, que são avaliados em torno de suas circunstâncias e 

mobilização da opinião pública (chacinas, por exemplo) ou das pessoas envolvidas (quando os 

autores ou vítimas de crimes são pessoas públicas ou quando os autores de crime são 

policiais) (Miranda et alli, 2005). 

Em sua dissertação de mestrado, Nascimento (2008) ressalta que a especialização da polícia 

civil é feita sem especialistas. Segundo a autora, a valorização da especialização está atrelada 

ao acúmulo de experiência prática dos policiais ao tratar apenas um tipo criminal e a forma de 

transmissão de conhecimento é informal e particularizada (op. cit., pp. 112-113). A 

especialização não está vinculada ao domínio de técnicas, saberes e habilidades profissionais 

específicas, mas sim a uma dedicação exclusiva a determinados tipos criminais. 

A manutenção dos grupos especializados dentro das delegacias distritais e das unidades de 

delegacias especializadas de investigação representa uma possibilidade de ganhar uma 

posição de maior prestígio na carreira. Na escala de avaliação do trabalho policial, aquele 

policial que trabalha na rua, tem mais contato com a população e que cria uma rede de 

“informantes” é mais valorizado do que aqueles policiais que se dedicam apenas à função 

burocrática ou que atendem ao público e confeccionam os registros. Vimos que a 
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especialização, apesar de não estar vinculada a critérios de melhor formação mas ao acúmulo 

de experiência prática, atende aos objetivos de triagem dos procedimentos, responsabilização 

dos diferentes grupos e não dos indivíduos pelo resultado do trabalho policial, de valorização 

das características pessoais e aptidões dos policiais e de promoção na carreira. 

No que diz respeito à construção de uma carreira policial, cabe destacar que a busca de 

posições dentro da instituição não é devida à capacitação pessoal do servidor público ou ao 

mérito. Existem os interesses de política institucional e os interesses de política partidária que 

influenciam na forma de gestão do efetivo da polícia, segundo um delegado, “se um policial 

tiver um político que faça um pedido, ele vai ser sempre preterido na hora de uma promoção”. 

Outro delegado afirmava que “a cara da polícia depende da cara do governo”.  Em um dos 

primeiros estudos sobre a organização policial no Brasil, Paixão (1982) constata que na 

Polícia Civil de Belo Horizonte,  

 

“Personalismo, vitaliciedade e controle político de chances de promoção na carreira configuram uma 

nova imagem estrutural de características quase feudais, cuja unidade é constituída pelo que um dos 

entrevistados chamou de “pirâmides paralelas” ou “microgrupos” liderados por delegados gerais que 

barganham e competem por vantagens pessoais na alocação e promoção pessoal” (op. cit., p. 70). 

 

A promoção pode ser de diferentes formas, que vai desde a transferência para cidades ou 

bairros mais “prestigiosos” ou com relação ao cargo dentro da delegacia. As transferências de 

policiais entre as unidades policiais foram estudadas por Misse e Paes, em 2005. Neste 

estudo, identificou-se que a questão das transferências pode ser problemática para as 

investigações não só porque os policiais identificam que o pertencimento e o conhecimento 

local sejam importantes, mas porque representam um desmantelamento e falta de 

continuidade na condução das investigações. Apesar disto, o que se observou no período 

histórico de 2000 a 2003, foi uma variação mensal de 500 a 1000 transferências. O ano de 

2003 foi atípico, já que no mês de agosto houve mais de 2000 transferências na Polícia Civil 

do Estado do Rio de Janeiro, o que é um índice extremamente elevado (Misse e Paes, 2005, 

pp. 32-33) se considerarmos o que estes números representam para a continuidade do trabalho 

policial. 

A importância creditada ao pertencimento local foi retificada nos grupos focais que foram 

feitos junto aos delegados, como podemos identificar na fala de um dos membros do grupo: 
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“Eu acho bom você ficar uma infinidade de anos na mesma delegacia, porque isso te traz um 

conhecimento não só das pessoas de bem, como aquelas também que vivem à margem da lei. 

Você passa a conhecer as ruas, as ruas de maiores incidências. Eu acho extremamente válido 

principalmente com relação à informação, o policial se envolve”. O grande problema é que 

isto também pode dar margem a desvios, a proximidade também pode corromper. 

Outro tema importante que está presente no trecho que fiz referência do artigo de Paixão é a 

questão referente à formação dos microgrupos liderados pelos delegados reunindo os policiais 

de sua confiança e que os acompanha ao longo da carreira. Segundo os policiais, estes 

microgrupos são formados tendo como núcleo o delegado titular e seus policiais de confiança. 

Segundo um delegado,  

 

“Quando muda o delegado titular, muda toda a equipe de confiança, porque polícia, ao contrário do 

senso de outros serviços públicos – na Saúde também acontece isso, quando muda o cirurgião chefe, 

muda toda a equipe –, ele trabalha em equipe, porque tem que haver um conhecimento de todos entre si 

para saber como todos trabalham, porque na rua não dá tempo de pensar. Na rua, você tem que saber 

que, quando a viatura vai parando, você vai saltando; o fulano sempre salta; ele sempre abre a porta 

primeiro, antes da viatura parar. Tem gente que tem mania de antes da viatura sair, ou quando a viatura 

está saindo, meter a mão numa rádio e dizer pra onde está indo; isso é muito comum na rua. Quem está 

na rua com a viatura, quem são os colegas que estão na rua com outro prefixo. Isso é muito comum, 

você saber que você tem gente na retaguarda”.  

 

Kant de Lima (1995a), em outra etnografia importante sobre a Polícia Civil do Rio de Janeiro, 

identificou a existência destes microgrupos e disse que estes se organizam em torno de 

“malhas” que podem ser lidas como sinônimo de solidariedade, corporativismo e defesa dos 

princípios éticos policiais. Estas “malhas” são instrumentalizadas pelos grupos políticos e 

implicam em certo tipo de reciprocidade, podem ser úteis ou podem causar constrangimentos 

de acordo com os interesses que estejam envolvidos. Daí a importância das transferências 

para sustentar ou para neutralizar os microgrupos. Kant de Lima ressalta que o rodízio dos 

policiais entre as delegacias da capital para o interior foi utilizada como forma de neutralizar 

estas malhas (1995a, p. 71). Já Paixão retoma o fato de que “se por um lado “o rodízio é 

salutar, mesmo sem fatos objetivos, porque desfaz ligações, por outro, afeta o 

desenvolvimento de especialidades na organização: “temos delegacias especializadas, mas 

não temos policiais especializados. Quando muda o delegado, ele leva o seu grupo e até a 
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mesa” (1982, pp. 70-71). Isto é importante porque nos permite compreender que a relação 

hierárquica entre os ocupantes das diversas posições na delegacia de Polícia Civil (inspetores 

e delegados) é extremamente personalizada, depende do estilo pessoal dos delegados, da 

lealdade dos inspetores e da confiança que os delegados depositam em seus agentes. 

Neste momento, introduzo a perspectiva mais voltada ao conteúdo que pauta as atividades 

policiais. No Brasil, as categorias de infrações restringem-se à diferença entre contravenções e 

crimes. Utilizamos o termo infração como referência a todos os comportamentos que violam 

os regulamentos e a lei. Não existe diferença entre delito e crime como no código francês. De 

fato, no Brasil, essas categorias são tratadas como sinônimos. Há, porém, uma gradação na 

avaliação dos crimes. Existem os crimes de maior e de menor potencial ofensivo, que são 

diferenciados de acordo com a previsão de pena de prisão23. Mas existem deslizes semânticos. 

Há de se ressaltar que em situações bem definidas, não utiliza-se a nomenclatura crime para 

imputar responsabilidade por fatos a determinadas pessoas. Devido à legislação protetora da 

infância e juventude, os menores de idade no Brasil não cometem crimes e sim atos 

infracionais, porque não podem ser imputados legalmente pelo cometimento de crimes e não 

podem ser punidos com pena privativa de liberdade. Esta pluralidade de formas 

classificatórias também influencia sobremaneira os procedimentos que a Polícia Civil 

brasileira pode adotar. 

Os crimes tornam-se conhecidos pela polícia através das queixas do público, das 

investigações de própria iniciativa ou das informações dadas por outros funcionários públicos, 

dentre os quais, o interlocutor mais constante é a Polícia Militar, polícia responsável pela 

atividade de vigilância. 

No Brasil, também existem três quadros jurídicos para a elaboração dos procedimentos: os 

flagrantes delitos, os inquéritos e os termos circunstanciados. Todos estes procedimentos 

devem ser traduzidos em forma escrita - o que cria uma memória e perpetua os fatos - e 

orientados por prazos.  

O inquérito policial produzido pela Polícia Civil é uma peça burocrática construída sob uma 

cultura inquisitorial de suspeição, a este produto sucede a denúncia ou arquivamento por parte 

do promotor. O inquérito policial é um procedimento escrito e elaborado com ótica 

                                                 
23 Os crimes cuja previsão de pena de detenção é menor ou igual do que dois anos é um crime de menor 
potencial ofensivo e todos aqueles crimes que ultrapassam este limite são classificados como um crime de maior 
potencial ofensivo. 
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inquisitorial, imperando o sigilo nas investigações e o não reconhecimento do direito de 

defesa. Sua finalização é feita a partir de um relatório encaminhado pelo delegado ao 

Ministério Público, com o indiciamento de um suspeito por ter cometido o crime, 

contribuindo para a formação da culpa. Já o inquérito judiciário, é um procedimento regido 

por uma cultura jurídica que prima pelo contraditório. Como o modelo de processo penal 

brasileiro é representado com um modelo de dupla instrução no qual estão estritamente 

apartadas as investigações policiais da ação penal, o inquérito policial consiste apenas em um 

procedimento provisório (Paes, 2004, p. 14).  

Na prática, o inquérito é um relatório juridicamente orientado porque é utilizado como 

procedimento preparatório à persecução penal. O problema, no Brasil, é que o inquérito 

policial é utilizado como base para a apuração dos fatos e para a formação da culpa e, apesar 

de ser útil para o judiciário porque recolhe elementos que podem servir como prova, os 

inquéritos são reconhecidos como instrumento de apuração puramente administrativos, 

podendo ser reproduzidos na fase judicial. Como constata Roberto Kant de Lima, os 

procedimentos policiais são apenas uma peça informativa, mas estão entranhados nos 

processos judiciais: 

 

“Os inquéritos judiciais são definidos como contraditórios (bilaterais) ao passo que os policiais o são 

como inquisitoriais (unilaterais). (...) Na prática, os autos do inquérito policial ficam “entranhados” no 

processo, tomando suas  folhas numeração seqüencial às demais no processo. Se estivessem somente 

“apensos”, teriam numeração independente” (1995a, p. 32). 

 

Se, na França, os inquéritos policiais fazem parte do processo e não existe nenhum problema 

de legitimidade, já que as investigações são feitas sob a direção do Ministério Público e dos 

Juízes de Instrução, no Brasil, podemos dizer que os juízes e promotores se utilizam, mas não 

endossam e se responsabilizam junto aos policiais pelos procedimentos. 

Apesar de a palavra “inquérito” remeter também à idéia da investigação, é interessante que, 

no Brasil, ele é lido pelos policiais apenas como procedimento cartorial e extremamente 

burocrático que muitas vezes atrapalha ou impede a realização das investigações. Segundo as 

palavras de um policial, o inquérito “é um obstáculo como instrumento apuratório”. Daí o fato 

de que os policiais dêem início aos inquéritos policiais depois de terem recolhido as 

informações que comprovem a existência de crime, o inquérito muitas vezes responde à 
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necessidade de formalização e enquadramento de uma atividade que na prática já foi 

realizada. 

 

“A disjunção entre formalização e atividade prática torna-se explícita nos diferentes significados do 

inquérito. Para os investigados, o inquérito significa apenas uma ocasião de mobilização, utilização, 

teste ou ampliação de um estoque preexistente (em relação ao inquérito) de conhecimento. O escrivão 

transcreve as categorias práticas geradas pela cultura organizacional para a linguagem da 

processualística penal. A tradução da categoria “lógica em uso” do policial na lógica reconstruída” do 

inquérito permite articular prática policial e aplicação da lei” (Paixão, 1982, pp. 78-79). 

 

Vimos que é obrigatório o registro e a abertura de inquérito para todos os crimes que são 

comunicados à polícia e que alguns policiais destacam que o excesso de burocracia que 

impera no modelo do inquérito é um grande obstáculo ao trabalho policial. Mas, quando se 

referem à burocracia, fazem referência principalmente à necessidade de ter de prestar contas 

ao Ministério Público no prazo de 30 dias sobre o andamento do inquérito.  

Com o objetivo de relaxar a burocracia e incluir um prazo administrativo que estenda o prazo 

legal iniciado quando se abre um inquérito, a Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro 

inaugurou um procedimento chamado Verificação da Procedência das Informações (VPI), que 

nada mais é do que a institucionalização da investigação preliminar para avaliação se os casos 

merecem ou não virar um inquérito policial. A existência desta investigação preliminar já 

tinha sido identificada por Kant de Lima em sua etnografia da polícia carioca de 1982. Apesar 

da lei obrigar a instauração de inquéritos, os policiais utilizam bastante este instrumento e 

justificam ser inviável a abertura de inquérito para todos os tipos de crime. Embora não 

estejam previstos no ordenamento legal, procedimentos como estes revelam que, na prática, 

os policiais têm uma ampla oportunidade de seleção dos casos, avaliando se os fatos merecem 

registro e se os registros merecem ou não a instauração de um inquérito. E eles fazem tudo 

isso com grande autonomia, sem a intervenção do Ministério Público e do Judiciário, que só 

recebem os procedimentos que a polícia acha interessante enviar. 

Os policiais justificam a triagem, operacionalizada através da VPI, dizendo que é impossível a 

instauração de inquéritos para todos os casos apresentados na delegacia, porque a polícia não 

dispõe de pessoal o suficiente para apurar todos os casos e porque o Ministério Público 

também não teria como despachar todos os procedimentos. Isto é interessante, porque uma 
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das formas de protesto dos policiais é a greve branca, porque esta cria um bloqueio das 

atividades quando eles realizam todos os procedimentos burocráticos previstos por lei, 

abrindo inquéritos para todos os crimes. O que a prática cotidiana informa é que os policiais 

selecionam aqueles casos considerados de maior relevância e de fácil investigação:  

 

“Eu acho que você tem que investigar aquilo que hoje você tem certeza que vai chegar a alguma coisa. 

O cara que rouba o celular na esquina, hoje não tem a significância que tinha em 1940, né? Não que o 

crime contra o patrimônio não seja importante, porque; para quem é lesado, é importante. Não é isso. É 

que a quantidade e a velocidade em que as coisas ocorrem, hoje, não é a mesma. O problema é que você 

não tem elementos dentro daquilo que lhe foi relatado para apuração da autoria ou a formação da 

materialidade. E aí, você prefere não instaurar o inquérito. Por quê? Porque aquele inquérito você já 

sabe que ele está perdido, aquele inquérito está perdido. A subtração de um celular no balcão do bar, ou 

na mesa do bar, aquele inquérito está perdido; se você instaura, você não vai chegar à autoria, e não vai 

recuperar o celular” (policial) 

 

Os policiais dão prioridade aos procedimentos que têm autoria definida, a VPI dá a 

possibilidade dos policiais fazerem uma triagem daqueles casos em que há a possibilidade de 

identificação da autoria ou não. O trecho abaixo demonstra que há uma ética na seleção de 

casos operada pelos policiais.  

 

“Se não é instaurado o inquérito, fica uma VPI concluída sem autoria, mas  se você tem uma VPI 

instruída com autoria, e não instaura o inquérito, você está prevaricando” (delegado).  

 

Ao permitir que seja feita a seleção arbitrária do que será ou não comunicado ao judiciário, a 

VPI dá aos policiais um grande poder de barganha. Quando a VPI é suspensa, isto não 

significa que o registro não tem qualquer conseqüência, pois os policiais aguardam que novos 

fatos apareçam.  

O formato do inquérito dá maior transparência para os membros do judiciário sobre a atuação 

da polícia, porque é obrigatória a comunicação dos casos pela polícia ao judiciário uma vez 

que os inquéritos foram abertos. Segundo um policial, os procedimentos de inquérito são 

feitos visando a forma como eles serão recebidos e avaliados pelo judiciário: “o inquérito é 

uma mera peça de informação para que o Ministério Público tome conhecimento de um 
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crime”. Uma vez instaurado o inquérito, os prazos legais começam a pautar a investigação 

policial, já que os procedimentos devem ser encaminhados ao Ministério Público dentro de 

um prazo de 30 dias. Os inquéritos são enviados mesmo na hipótese de que os policiais 

estejam solicitando novos prazos para dar continuidade às investigações.  

Além de ser um instrumento que permite a triagem, outra função importante da VPI é a de 

estender os prazos burocráticos para envio dos procedimentos policiais ao Ministério Público. 

Os prazos de envio do inquérito para o Ministério Público não são contados a partir da data 

dos registros, mas da data da Portaria. A VPI é aquela investigação realizada entre o registro e 

a Portaria policial. Ela instaura um prazo administrativo para que os policiais prestem conta 

dos procedimentos apenas aos delegados e não ao Ministério Público, o que faz com que os 

policiais “ganhem tempo” para desenvolver a investigação sem estarem submetidos às 

formalidades do inquérito.  

 

“Quantas vezes em vez de instaurar inquérito, eu mantenho um pouco mais de tempo como VPI e você 

consegue produzir um pouco mais, você não se amarra a 30 dias, mandando para o Ministério Público, e 

esperar voltar. Dependendo do que você tem, dependendo da pilha que você tenha, só essa ida e vinda 

vai levar 15 dias, 20 dias pra voltar, e aí pára a investigação” (delegado).  

 

Esta prática é muito comum na Polícia Federal, onde os inquéritos muitas vezes só são abertos 

depois de desenvolvidas as investigações. Assim, vimos que existem dois tipos de prazos que 

pautam as atividades policiais, o legal e o administrativo.  

Apesar de poder indicar pessoas como possíveis autores de crimes nos registros policiais, os 

policiais reafirmam a suspeita submetendo as pessoas suspeitas após as investigações à um 

Auto de Qualificação. O auto de qualificação é obrigatório nos casos de flagrante delito, 

porque o autor foi conduzido e detido na delegacia. No que se refere aos inquéritos, este auto 

significa que a polícia acredita que existam indícios suficientes de que a pessoa em questão 

seja autora do crime, portanto, representa o indiciamento policial que se antecipa à acusação 

formal feita pelo Ministério Público24.  

Uma vez que os delegados avaliam que os procedimentos policiais estão conclusos, eles 

relatam o inquérito para o Ministério Público. Isso implica o envio dos procedimentos e sua 

                                                 
24 Retomarei a este tema no capítulo 4. 
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conclusão com um relatório resumido dos principais elementos que o inquérito apresenta com 

relação à materialidade do fato e à autoria presumida com um autor indiciado. 

A única possibilidade que dispõe a polícia brasileira para tomar a iniciativa de custodiar as 

pessoas é em caso de flagrante delito. O “auto de prisão” em flagrante consiste em uma 

detenção temporária na delegacia de uma pessoa que foi surpreendida no momento em que 

cometeu crime, ou logo após, por causa da extensão da situação de flagrante durante algumas 

horas se a polícia estiver em ato de persecução. Uma vez que uma pessoa foi detida em 

flagrante, os policiais devem comunicar a medida em menos de 24 horas ao juiz e à família 

dos presos, além de encaminhar  para os juízes todos os procedimentos conclusos no prazo de 

10 dias. Depois deste período, cabe ao juiz deixar as pessoas em liberdade ou optar pela 

“prisão provisória” para manter os prováveis autores em detenção antes do caso ser julgado. 

Nestes casos, as pessoas não ficam mais detidas nas delegacias, mas sim em casas de 

custódia25. Os advogados podem assistir as pessoas presas em flagrante ou indicada como 

possíveis autores nos inquéritos, mas enquanto estes estejam em fase policial, os advogados 

não podem ver os processos nem solicitar que os policiais incluam qualquer peça ou 

observação. 

É importante destacar que, na década de 90, uma iniciativa de economia processual, 

desburocratização e simplificação dos procedimentos policiais e judiciais já foram reguladas 

por lei, é o caso dos Termos Circunstanciados previstos na Lei 9.099/95 que cria os Juizados 

Especiais Criminais para tratamento dos crimes de pequeno potencial ofensivo e 

contravenções com previsão de pena de prisão menor do que dois anos. Estes termos 

circunstanciados são um meio termo entre os registros de ocorrência um pouco mais 

elaborados e os inquéritos resumidos. No termo constam a indicação de testemunhas, o laudo 

(em casos de lesões, por exemplo) e os depoimentos das partes, não há o indiciamento nem a 

necessidade de instauração de uma Portaria. Segundo entrevistados, o termo serve apenas para 

informar aos promotores e ao judiciário a existência da infração penal, os termos 

circunstanciados seriam então registros melhorados que permitem informar o que houve à um 

juizado. O termo circunstanciado foi proposto como uma forma de modernização do inquérito 

policial para aqueles crimes de menor potencial ofensivo, porque serve como peça 

informativa de que um crime ocorreu, mas nele consta a qualificação das partes e um breve 

relato do fato. 
                                                 
25 Poucas delegacias que não foram ainda reformadas no Estado do Rio de Janeiro continuaram mantendo a 
carceragem na delegacia policial. 
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A adoção deste procedimento está baseada em princípios que até então eram estranhos a nossa 

cultura jurídica, como a oralidade, simplicidade, celeridade, economia processual, 

conciliação, transação, proposição de medidas alternativas que não sejam aquelas de prisão, 

observam Amorim, Burgos e Kant de Lima em pesquisa (2003, p. 53). Estes juizados 

permitiram que vários dos registros que ficavam na polícia passassem julgados, sem a 

necessidade do inquérito policial, como explicitado neste trecho de Azevedo (2001): 

 

“Em vez de retirar do sistema formal os casos considerados de menor potencial ofensivo, a Lei 9.099/95 

incluiu esses casos no sistema, através de mecanismos informalizantes para o seu ingresso e 

processamento. A dispensa da realização do inquérito policial para os delitos de competência dos 

Juizados Especiais Criminais retirou da autoridade policial a prerrogativa que tinha de selecionar os 

casos considerados mais “relevantes”, que resultava no arquivamento da grande maioria dos pequenos 

delitos” (op. cit., p. 107). 

 

Além destes arranjos e outros projetos políticos de reforma adotados em outros Estados, 

observamos que o Governo Federal tem também contribuído efetivamente para a discussão do 

procedimento penal. Em 2003, o Governo Federal através do “Projeto Segurança Pública para 

o Brasil”, previa como um dos nortes de governo a possibilidade de simplificação dos 

tramites processuais com a diminuição da discricionariedade e do poder de barganha que a 

polícia tem a partir da produção de provas e da formalização do indiciamento que cria 

antecedência tornando as pessoas “conhecidas da polícia” através do inquérito policial. Neste 

modelo, a polícia deveria enviar para o Ministério Público um relatório circunstanciado e a 

investigação criminal seria iniciada apenas depois da requisição do Ministério Público. 

Assim, este projeto previa o efetivo acompanhamento, controle e direção das investigações 

pelo Ministério Público (Brasil. Governo Federal, 2003, p. 55).  

Quase seis anos depois da publicação deste projeto, ele não foi implementado, mas continua 

como tema prioritário da agenda política e em pauta das discussões na Conferência Nacional 

de Segurança Pública. As pesquisas coordenadas por Misse (Ministério da Justiça, 2009) vêm 

a corroborar estas análises ao defender a separação estrita entre as fases de investigação 

policial e de formação da culpa onde deve ser garantido o contraditório. 

 

3.2. O Ministério Público 
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Cabe ao Ministério Público brasileiro o acompanhamento dos inquéritos e das investigações, 

realizando assim o controle externo da atividade policial. Ao Ministério Público também 

compete a iniciativa do processo judicial a partir da elaboração da denúncia de um crime e da 

acusação de um indivíduo; e, a promoção dos processos segundo critérios de 

representatividade funcional dos interesses da sociedade. Uma vez que é informada a 

existência de crimes ao Ministério Público (denúncia da sociedade civil ou através dos 

inquéritos policiais), os promotores devem obrigatoriamente dar início aos processos 

judiciais, no entanto, acabam operando uma seletividade dos casos que irão ser processados 

ou não. Na área criminal, outro aspecto importante é que, além de serem responsáveis pela 

atividade de acusação, a prática revela que, como fiscais da lei, muitos promotores estão a 

solicitar também a absolvição. Apesar de serem parte nos processos, passam a se confundir 

com o papel dos juízes ao velar pela legalidade dos procedimentos penais. 

Com o objetivo de problematizar as diferentes funções desempenhadas pelo Ministério 

Público brasileiro, analiso o discurso pelo qual a instituição se representa com relação à 

sociedade e analiso a atuação dos promotores em interface com as instituições policiais e 

judiciais.  

Assim, discuto alguns aspectos do processo brasileiro de criminação, tendo como foco a 

análise de uma instituição que se encontra formalmente desvinculada do Executivo, do 

Legislativo e do Judiciário, instituindo-se enquanto um dos órgãos que desempenham função 

essencial à justiça – junto à advocacia e a defensoria pública –, sendo o representante, 

defensor e legitimado em agir em nome do sujeito coletivo “sociedade”. Partindo do 

pressuposto constitucional que o Ministério Público é um objeto autônomo, o que me 

interessa é analisar a forma como esta instituição se articula com a sociedade, outras 

instituições e poderes a partir das investigações. 

O atual desenho organizacional das instituições judiciárias brasileiras tem origem na 

discussão do movimento democrático da constituinte de 1988 contra os governos autoritários 

que faziam das instituições de justiça um braço do poder executivo (Sabella, Mazzilli e 

Coelho, 1991). Assim, a Constituição de 1988 institui poderes independentes, que inseridos 

em um sistema de freios e contrapesos, realizariam uma forma de controle recíproco. 

O Ministério Público é dotado de um amplo poder no Brasil, já que se constitui enquanto 

órgão autônomo e independente porque não está subordinado a nenhum dos poderes da 
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república. Apesar dos membros do Ministério Público serem bacharéis em direito, o 

Ministério Público brasileiro não está subordinado nem ao poder judiciário nem ao executivo. 

Depois da Constituição de 1988, o Ministério Público brasileiro foi retirado da subordinação 

com relação ao poder político, deixando de ser representado enquanto um advogado do 

Estado para atuar como fiscal das leis e como guardião dos direitos da sociedade (Amorim, 

Burgos e Kant de Lima, 2003, p. 9 e Arantes, 1999, p. 84). Alguns autores (Oliven In: Leite 

(org.) , 2005, p. 64 e Arantes, 1999, p. 90) chegam a se referir ao Ministério Público como 

“quarto poder”, pois, “com a prerrogativa de propor seu próprio orçamento, e com autonomia 

funcional e administrativa, o MP passaria a fiscal da aplicação da lei em benefício da 

sociedade e não mais do Estado” (Arantes, 1999, p. 90). 

A partir da constituição de 1988, os promotores ficam responsáveis pela defesa da cidadania, 

pela fiscalização da lei e dos órgãos públicos, pela promoção das ações públicas em matéria 

civil e criminal, e, pela promoção da justiça. Segundo Sadek, “trata-se, primordialmente, de 

um órgão encarregado de proteger os direitos coletivos e de investigar infrações às leis de 

ordem pública” (2000, p. 15). Apesar de se identificarem como autônomos frente ao poder 

executivo e político, a Constituição considera o Ministério Público como um importante ator  

político no processo de democratização do Brasil ao “proteger interesses de grupos e 

segmentos da sociedade” (Silva, 2001b, p. 128). 

A grande maioria dos estudos sobre os direitos de cidadania no Brasil (DaMatta, 1997; 

Barbosa, 1992; Carvalho, 1995; e, Santos, 1979) revelam a existência de uma ordem social 

hierarquizada e o não reconhecimento dos indivíduos como sujeitos igualitários em sua 

diferença, mas que demandam tratamento diferenciado porque são desiguais (Barbosa, 1921). 

Com o objetivo de analisar como o Ministério Público atua tendo em vista essa relação com a 

sociedade, observo que existem três tipos de concepções de “sociedade” pelo Ministério 

Público. Na área cível, há um discurso de valorização da cidadania como ideal a ser 

conquistado e construído. Na área de direitos difusos, o Ministério Público não trata os 

indivíduos como sujeitos autônomos, mas os atribui à uma posição de fraqueza, pois tutela os 

interesses da sociedade, representado os indivíduos e os grupos sociais como incapazes e 

hiposuficientes. Já na área criminal, predomina a lógica de suspeição, de acusação e de 

expiação dos conflitos sociais via a demanda de uma resposta punitiva com relação a certos 

membros da sociedade. Ressalto as práticas inquisitoriais de criminação por parte do 

Ministério Público. Falando em nome da sociedade, o Ministério Público ocupa um lugar 
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privilegiado no processo de criminação, o que faz com que as alegações individuais de defesa 

também funcionem no Brasil como um contra-argumento do que foi exposto pela acusação. 

Não posso deixar de reconhecer que, no Brasil, existe razoável e recente bibliografia nas 

Ciências Sociais sobre o papel do Ministério Público na área de direito civil (destaco Sadek, 

2000; e, Burgos e Vianna. In: Vianna, 2002), também na área de tutela coletiva, por conta de 

um convênio firmado entre a Associação Brasileira de Antropologia e o Ministério Público 

Federal para a produção de laudos antropológicos sobre populações indígenas e quilombolas e 

sobre impactos ambientais ocasionados por projetos de desenvolvimento (Leite, 2005).  

Para fins comparativos, creio que a apresentação de como o Ministério Público se insere na 

área cível pode ser importante para o meu trabalho, pois em direito civil é autorizada a 

investigação conduzida pelo membro do Ministério Público. Na área cível, o Ministério 

Público brasileiro dispõe de um poderoso instrumento de investigação que é o inquérito civil e 

a ação civil pública (Sadek, 2000, p. 14; Burgos e Vianna, 2005; e, Burgos e Vianna In: 

Vianna, 2002). Já na área criminal a competência do Ministério Público na autoria das 

investigações tem sido objeto de disputas e querelas judiciais. Segundo Sadek, estas são as 

fases de elaboração de um inquérito civil: 

 

 “As questões levadas para apreciação do judiciário obedecem às seguintes exigências: a) em primeiro 

lugar, é instaurado um procedimento administrativo, com a finalidade de apurar denúncias sobre 

supostas irregularidades; b) em seguida, se for necessário complementar provas e indícios apresentados 

na denúncia, é instaurado um inquérito civil, a partir de uma Promotoria; nesta fase o Ministério Público 

poderá requisitar documentos, ouvir pessoas e instituições envolvidas no caso, requerer quebra de sigilo 

telefônico, bancário e fiscal; e) finalmente, caso as suspeitas sejam confirmadas, a Promotoria entrará 

com uma ação no Poder Judiciário” (Sadek, 2000, p. 29).  

 

Podemos ver que, no inquérito civil, cabe ao Ministério Público avaliar, através de um 

procedimento administrativo, a viabilidade da abertura dos processos. O Ministério Público 

pode através de um acordo com os réus, propor obrigações e compromissos que sejam 

alternativos à ação judicial, quando operacionalizam outro instrumento, o Termo de 

Ajustamento de Conduta (TAC). Segundo Silva “caso descumpridos, estes acordos podem ser 

cobrados judicialmente sem a necessidade de uma nova medida judicial. Os compromissos de 

ajustamento de conduta podem ser realizados na fase do inquérito civil ou após a propositura 
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da ação civil pública” (2001b, pp. 133-134). É evidente o contraste com a atuação do 

Ministério Público na área criminal. Nesta, não é autorizada ao Ministério Público a 

oportunidade do processamento, nem a proposição de acordos que sejam alternativos à 

persecução penal. 

Sadek (2000) e Burgos e Vianna (In: Vianna, 2002) valoram positivamente os instrumentos 

da ação civil e do inquérito civil do ponto de vista do reconhecimento de direitos dos 

cidadãos. Já Mouzinho relata que o inquérito civil também é produzido com ótica 

inquisitorial, pois não permite o direito à defesa enquanto são feitas as investigações. Para 

esta autora, “o inquérito civil introduziu elementos inquisitoriais na área cível, à semelhança 

do inquérito policial na área penal. Ou seja, permite ao Ministério Público investigar, buscar 

provas, convocar pessoas, sem que aquele que será objeto da ação tenha necessariamente 

conhecimento do que está sendo produzido como possível prova contra ele” (2007, p. 92).  

Segundo uma promotora responsável pela área de cidadania, consumidor e meio ambiente o 

inquérito civil começa com uma portaria do promotor, fixando seu objeto de investigação. 

Perguntei a esta promotora se ela concorda que o inquérito civil também seja orientado 

segundo princípios inquisitoriais e ela relatou que assim que é instaurado o inquérito eles 

notificam, por exemplo, o presidente de uma empresa para prestar esclarecimento. Se o 

promotor ‘formar convicção’ de que o empresário não agiu com intenção de causar o dano, 

ele pode propor um termo de ajustamento. No entanto, ressalta que mesmo a restituição 

proposta às empresas ou agentes públicos em um TAC (Termo de Ajustamento de Conduta) 

na área cível é repressiva, pois o único objeto de negociação entre as partes é o prazo de 

execução do TAC e não a culpabilidade das pessoas ou a pena aplicada. A promotora 

entrevistada me afirmou que “no próprio termo de ajustamento de conduta se prevê uma 

multa se o pacto for descumprido. Neste caso, o promotor entra com uma força executiva, 

com uma ação de execução”. 

Fiz referência anteriormente que, na área de direitos difusos e coletivos, em “defesa dos 

direitos da sociedade”, há a constituição de agentes coletivos com direitos tutelados, como 

exemplo, os hipossuficientes. Para o Ministério Público, hipossuficientes são indivíduos 

“desprovidos da capacidade de identificar seus direitos e dominar as estratégias necessárias 

para defendê-los. Hipossuficientes são para o Ministério Público todos aqueles que não têm 

consciência de seus direitos ou são incapazes de fazê-los valer” (Mouzinho, 2007, p. 11).  



 
 

126

Ao invés da proposição de ações associativas e da busca de resolução de conflitos através de 

consensos, Mouzinho sugere que o modelo de representação definido pela Constituição é o 

modelo de representação tutelar dos interesses coletivos pelo Ministério Público, é o modelo 

nos quais os acordos e a constituição de agentes coletivos são garantidos por coação jurídica. 

Em seu trabalho, Mouzinho destaca que “o Ministério Público não só defende como também 

representa a sociedade porque supõe que há imaturidade política por parte da sociedade civil” 

(2007, p. 79). Vale ressaltar que não se transforma a sociedade por decreto, mas o efeito 

produzido pelo discurso jurídico é autoritário e coercitivo. Por exemplo, quando se reconhece 

o direito a uma sociedade quilombola regula-se a forma como ela deverá dialogar com o 

Estado, visto que a sociedade terá de se organizar em torno de uma associação. Portanto, o 

Ministério Público impõe e dispõe sobre uma forma de organização da sociedade. Arantes faz 

uma análise importante sobre o papel político do Ministério Público ao atuar como árbitro 

deste tipo de conflito. 

 

“O Ministério Público tem sido o agente mais importante da defesa de direitos coletivos pela via 

judicial e, dado que os conflitos relativos a tais direitos têm geralmente conotação política, pode-se 

dizer que também tem impulsionado um processo mais amplo de judicialização de conflitos políticos e, 

no sentido inverso, de politização do sistema judicial” (Arantes, 1999, p. 83). 

 

Isso é importante, porque por mais que sejam atores políticos importantes no novo contexto 

democrático, o Ministério Público brasileiro defende sua identidade e posição frente ao poder 

judiciário e executivo com total insubordinação e autonomia. Silva ressalta que os promotores 

de justiça não são considerados como “funcionários públicos hierarquizados” porque não 

dependem nem do executivo nem de instruções de seus superiores hierárquicos para agir, 

porque eles têm independência funcional (Silva, 2001b, p. 130-131).  

Na área criminal, objeto de reflexão desta tese, o judiciário trata os indivíduos e seus 

interesses como objetos de acusação, como partes que violaram o “pacto social”. Inicia-se, 

portanto, um processo de expiação social do crime e do criminoso que atentou contra a 

sociedade e a ordem pública: 

 

“Um exemplo claro desse mecanismo ocorre quotidianamente nos julgamentos. O promotor ao dizer (e 

ao ensinar) para os jurados qual é a função institucional do Ministério Público, busca construir uma 



 
 

127

polarização simbólica na qual o promotor é representado como o defensor do interesse público (o 

“advogado da sociedade”), e o advogado é representado como o defensor do interesse privado (o 

interesse do seu cliente). O objetivo central dessa estratégia é conferir maior credibilidade ao discurso 

do representante do Ministério Público e estabelecer uma identificação dos interesses da acusação, com 

os interesses da sociedade representada simbolicamente pelos jurados” (Figueira, 2008, p. 217). 

 

Vale notar que as leis brasileiras criam uma espécie de “animismo jurídico”, pois o promotor 

é um porta-voz do discurso que constrói agentes coletivos – “nós, a sociedade” – dentro do 

judiciário. O promotor personifica a sociedade, ele tem a atribuição de fazer uma acusação em 

nome da sociedade.  

Procurando responder à questão referente ao que a autonomia formal do Ministério Público 

frente aos poderes representa na prática, alguns promotores ressaltam a categoria do 

“promotor natural”, o que significa que o promotor que não pode ser retirado do caso que 

instrui. Em um trabalho sobre a atuação do Ministério Público Federal em crimes de 

corrupção, Mouzinho (2007) observou que a noção de “promotor natural” está estreitamente 

vinculada à menção de imparcialidade e de neutralidade dos processos de distribuição dos 

processos pelos membros do Ministério Público. No entanto, ressalta que os promotores não 

são imparciais porque atuam como parte interessada no processo e que os critérios de 

distribuição dos processos não são neutros, pois os promotores elegem casos prioritários para 

dar andamento e podem ser indicados pelos colegas para dar andamento aos casos.  

A menção à imparcialidade também está presente no discurso dos promotores que entrevistei. 

Eles justificam que a independência administrativa, a vitaliciedade, a irredutibilidade dos 

vencimentos e a inamovibilidade dificulta a ingerência do poder executivo sobre os processos 

de trabalho e sobre os resultados alcançados pelos promotores. Segundo um promotor, “o 

prefeito, o deputado da área, ele não pode afastar o promotor se ele estiver desagradando, isso 

dá segurança para o trabalho... eu só saio por minha vontade, não por vontade de terceiro”. 

Outro promotor ressalta que o fato dos processos não poderem ser avocados pode diminuir a 

interferência política sobre os processos. Portanto, têm-se a idéia de que o Ministério Público 

seja um ator politicamente neutro, embora possa dirimir questões eminentemente políticas 

(defendendo interesses de grupos sociais, atribuindo direitos e fiscalizando a administração 

pública).  
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Os promotores também afirmam sua autonomia com relação ao poder judiciário. Sobre este 

tema, a fala de um promotor entrevistado pode ser ilustrativa: “O judiciário também não tem 

influencia alguma sobre o MP. Se tiver algo contra, tem que encaminhar para o procurador 

geral e este tem que encaminhar para o conselho superior do MP. Como pena máxima, o 

promotor pode ser removido por ofício pelo procurador”. Deste modo, poder-se-ia dizer que o 

Ministério Público está sujeito a um tipo de controle externo realizado pelo Judiciário. 

Entretanto, devo ressaltar que o Ministério Público tem um poder enorme no Brasil, mas 

quem dá a palavra final é o Procurador Geral de Justiça (a mais alta hierarquia do Ministério 

Público).  

Quais são os critérios de inserção e ascensão na carreira destes agentes instituídos pela 

Constituição como representantes da sociedade? Os membros do Ministério Público não são 

eleitos por voto, eles obedecem a um tipo de representatividade funcional e são selecionados 

em função de concurso público de provas (escrita e oral) e títulos. Os candidatos são 

bacharéis em Direito aprovados no exame da ordem com, no mínimo, três anos de experiência 

jurídica. No entanto, outros fatores podem influenciar a forma de admissão e permanência nos 

quadros do Ministério Público, dentre os quais destaco os cursos preparatórios para o 

concurso26 - que são pagos - e o estágio dos estudantes/advogados nos gabinetes dos 

promotores. Assim, tenho como hipótese de que mais do que valores meritocráticos em jogo, 

outros critérios orientam a inserção nos quadros do Ministério Público. Para a admissão na 

carreira, não basta a avaliação do conhecimento acadêmico sobre as normas jurídicas, mas a 

aquisição de outros critérios de distinção que orientam uma forma perspectiva de agir e 

pensar, o aprendizado de uma sensibilidade jurídica diferencial e a socialização do candidato 

em um ethos profissional que o diferencia de outros profissionais da área jurídica (juízes e 

advogados/defensores públicos).  

Com relação aos critérios para a ascensão profissional, vale notar que existe uma hierarquia 

na distribuição dos cargos e repartições entre os promotores. Além disso, os procuradores de 

Estado (chefes do Ministério Público) são nomeados pelos governadores a partir da 

apresentação de uma Lista Tríplice com membros eleitos pelos integrantes do próprio 

Ministério Público, e esta nomeação deve ser aprovada pela Assembléia Legislativa. O que 

indica que, no Brasil, o quadro de procuradores é definido segundo critérios de nomeação 

política. Assim, tenho como hipótese que os critérios de ascensão não estão vinculados apenas 
                                                 
26 No Rio de Janeiro temos a Fundação Escola Superior do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - 
FEMPERJ. 
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às questões de antiguidade e merecimento, como preconiza Silva (2001b, p. 131), mas às 

contingências das redes de relações que os promotores fazem parte e às orientações 

profissionais identificadas como progressiva ou tradicional e que podem ser 

instrumentalizadas politicamente. Nesta mesma linha argumentativa, desenvolve Arantes que: 

 

“Embora a forma de ingresso na carreira, através de concurso público, bem como outros aspectos 

corporativos contribuam para afastar da instituição as correntes político-partidárias, de outro lado a 

participação do Poder Executivo na escolha dos chefes dos MPs estaduais e do MP federal tem 

resultado em nomeações marcadas pelo critério de alinhamento com o governo, numa clara tentativa de 

controlar “por cima” essa poderosa organização. Independente das indefinições restantes desse novo 

quadro institucional, o fato é que a politização de suas atribuições e o voluntarismo de seus integrantes 

transformaram o Ministério Público em um dos agentes principais do processo político no país. Seu 

combustível, embora reciclado, tem alto poder de explosão: a crença de que a sociedade civil é 

hipossuficiente, de que os poderes políticos estão degenerados, e alguém precisa fazer alguma coisa” 

(1999, p. 98). 

 

Apesar de ser valorizada uma retórica da autonomia e da neutralidade do Ministério Público, 

parto do suposto que o Ministério Público é uma instituição que define seus poderes em 

relação. Minha ênfase é definir a identidade do Ministério Público em contraposição às outras 

instituições com as quais esta se relaciona. 

A vulnerabilidade dos processos de trabalho, no que diz respeito à possibilidade de ingerência 

política, geralmente é identificada pelos promotores às instituições policiais. Já vimos que, em 

conseqüência de imposições externas, os delegados podem ser transferidos e os inquéritos 

avocados com o fim de impedir ou tardar alguma investigação.  

A prática francesa da oportunidade do processamento é muito diferente do Brasil, onde rege a 

legalidade do processamento e obrigação de submeter os casos ao juiz para que este decida 

sobre a sanção. Neste sistema da legalidade, o promotor deve estabelecer os elementos legais 

que permitam identificar a infração e acusar alguém. 

O processo penal brasileiro não é uma garantia do individuo, como nos Estados Unidos, 

também não é uma oportunidade dada ao membro do Ministério Público, como no caso 

francês. O processo é de iniciativa obrigatória uma vez que “não é permitido oficialmente o 

uso da discretion pelas autoridades policiais e judiciais (...). A maior parte das ações não são 
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de promoção privada, mas de iniciativa pública e obrigatória, do Ministério Público, os 

promotores, a quem cabe iniciar o processo, pela denúncia”. (Kant de Lima, 1995b, p. 48). 

Apesar da iniciativa e abertura do processo penal ser obrigatória, observo que na prática 

também existem etapas pelas quais as investigações são arquivadas, inquéritos não são 

abertos, denúncias não são elaboradas e processos não chegam a julgamento no sistema 

judicial. É sobre as etapas processuais e as práticas que dão significado ao processo de 

criminação que pretendo tratar com mais detalhe.  

Instaurado o inquérito policial, a Polícia Civil envia este procedimento administrativo e 

extrajudicial para análise dos membros do Ministério Público, que são os responsáveis pelo 

controle externo da polícia e por dar início à ação penal. Segundo o código processual 

brasileiro, o inquérito policial deveria reunir informações para que os promotores possam 

oferecer a denúncia e caberia ao Ministério Público o controle sobre estes procedimentos 

policiais. O trâmite descrito no Código de Processo Penal prevê o envio dos inquéritos 

policiais para o judiciário para que um juiz dê um parecer e posteriormente, remeta para o 

Ministério Público. No Estado do Rio de Janeiro tem-se um fato particular, pois em 1991 foi 

instituída uma resolução a partir de um acordo entre o Ministério Público e o Tribunal de 

Justiça para que os inquéritos policiais passassem a ser remetidos diretamente à promotoria 

para que esta analise a validade da proposição da ação penal. Em favor da economia 

processual o judiciário perde o controle sobre os processos e o Ministério Público opera com 

certa liberdade uma triagem dos casos que dão entrada no sistema judicial. Os flagrantes, 

porém, são encaminhados pela polícia diretamente para o judiciário.  

A Constituição Federal de 1988 (art. 129) prevê como uma das atribuições do Ministério 

Público o exercício do controle externo da atividade policial, mas ressalta que a forma como 

será exercido este controle será definida por lei complementar. Assim, a Constituição Federal 

deixa à discrição do Ministério Público o regulamento do poder coativo (somente a pretensão 

subjetiva de exercício do controle não é norma objetiva), quer dizer, o próprio Ministério 

Público cria uma resolução se auto-atribuindo uma missão de controlar outra instituição. São 

eles que dizem como será feito o controle externo da atividade policial27.  

                                                 
27 Em maio de 2008, o Conselho Nacional do Ministério Público criou uma resolução com normas disciplinando 
o controle externo da atividade policial, dando um prazo de 90 dias para que estas novas normas fossem 
discutidas no âmbito dos Estados da federação. Na época, conversei sobre esta resolução com promotores 
responsáveis pelo recebimento e distribuição dos inquéritos policiais na cidade do Rio de Janeiro e eles foram 
incisivos na afirmação de que a resolução não iria se sustentar. 
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A competência do Ministério Público para fazer o controle externo da ação policial é 

justificada por Mazzili pela autonomia que o Ministério Público tem frente aos outros 

poderes: 

 

“... levando em conta que tanto a Polícia Civil como a Polícia Militar subordinam-se ao chefe do Poder 

Executivo (CR, art. 144, parágrafo 6º), se não houvesse uma forma eficaz de controle externo sobre a 

atividade policial de investigação de crimes, controle este desempenhado por uma instituição autônoma 

e funcionalmente independente seja da própria Polícia, seja do próprio governo, por certo as pressões 

políticas e econômicas acabariam certamente por desnaturar toda e qualquer pretensão de justiça de que 

se pretenda imbuir o próprio exercício da tarefa de jurisdição penal” (Mazzilli, 1991, p. 22). 

 

Por mais paradoxal que possa parecer, segundo este argumento, a independência do 

Ministério Público implicaria a subordinação de outras instituições e outros poderes a ele 

porque há a identificação do Ministério Público como o espaço por excelência da neutralidade 

na avaliação dos procedimentos e controle de instituições, sejam elas políticas ou judiciárias. 

Os resultados da pesquisa realizada pelo Idesp (Sadek (org), 1997, p. 37), demonstram que 

mesmo os promotores não avaliam positivamente o desempenho da instituição no controle 

externo da polícia. Ao avaliar a atuação do Ministério Público enquanto fiscal da lei 

Lembruber et al (2003) afirmam que existe uma ambigüidade no próprio conceito de 

“controle externo”, o que acirra as resistências corporativas das instituições.  

 

“De acordo com o diagnóstico de Macaulay, dois problemas entravaram até hoje o efetivo exercício, 

pelo Ministério Público, dos poderes que lhe foram legalmente outorgados para defender os cidadãos 

dos abusos policiais. O primeiro é a confusão em torno do próprio conceito de “controle externo”, já 

que o órgão conservou suas antigas atribuições de promotoria, isto é, de ponto de partida dos processos 

judiciais – atribuições que sempre envolvem certo grau de controle, sobretudo no acompanhamento e 

averiguação da qualidade dos inquéritos produzidos pela Polícia Civil. (...) O segundo problema 

apontado por Macaulay é a hostilidade das polícias, particularmente da Polícia Civil, à interferência do 

Ministério Público nos procedimentos policiais rotineiros, que vai além da genérica repulsa corporativa 

destas instituições a qualquer espécie de controle externo. Quando se trata das promotorias, tende-se a 

interpretar a interferência como violação do princípio do duplo inquérito e como afronta à autoridade 

policial garantida pelo Código de Processo Penal brasileiro. O fato de o Ministério Público ter poder de 

investigar por conta própria crimes cometidos por policiais e de iniciar o processo judicial à revelia dos 
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procedimentos conduzidos pelas Corregedorias é percebido como “invasão” dos promotores na área de 

competência das polícias” (op. cit., p. 123-124). 

 

Um promotor entrevistado corrobora esta análise ao afirmar que não é bem definido o que 

seja o controle externo da polícia exercido pelo Ministério Público no Brasil. Como iniciador 

dos processos penais, já é conferido um controle sobre as atividades da polícia judiciária  

porque o Ministério Público deve sustentar posteriormente que as provas apresentadas pelos 

procedimentos policiais são boas. O controle do Ministério Público sobre os procedimentos 

que a polícia encaminha não é novidade, mas é objeto de controvérsias:  

 

“a discussão sobre a legalidade da atuação é importante na medida em que o entendimento dos 

delegados de polícia é diferente. Para eles, ainda falta uma legislação específica que regulamente a 

atuação do MP e defina o que efetivamente venha a ser o ‘controle’” (Sanches Filho. In: Sadek (org), 

2000, p. 198). 

 

Quando questionado sobre a forma como faz o controle sobre a ação da polícia, um promotor 

relata que o Ministério Público realiza o acompanhamento dos inquéritos somente: “o 

controle que o Ministério Público faz hoje em dia é pelo que recebe, pelo resultado e o que 

não é inquérito [VPI, registro e flagrante] não vem para cá”. Dessa forma, verificamos que os 

promotores não tomam conhecimento de todos os registros de crimes e dos casos que ainda 

estão sob investigação e não se tornaram inquéritos policiais, pois não freqüentam as 

delegacias com o objetivo de interferir no conjunto do trabalho policial. Com relação ao 

controle sobre as demais atividades policiais, os promotores afirmam que trabalham apenas 

com base em denúncias: “o controle que a gente faz sobre a ação policial é o mesmo que a 

gente faz sobre qualquer tipo de crime” (promotor). A maioria das ações que caracterizam o 

abuso, corrupção ou crimes cometidos por policiais – aqueles que não são oriundos de falhas 

de procedimento somente – tem origem apenas por meio de denúncias apresentadas pela 

população ao Ministério Público. Vale destacar ainda que o controle externo do Ministério 

Público é feito sobre a legalidade e conteúdo dos procedimentos, o promotor não pode dispor 

sobre a escala de serviço policial.  
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A forma como os membros do Ministério Público se relacionam com as delegacias de polícia 

depende das relações pessoais estabelecidas entre delegados e promotores. Não há oralidade 

na comunicação dos casos entre polícia e Ministério Público, tudo deve ser traduzido em um 

procedimento escrito, a oralidade no Brasil é característica às prestações de uma relação 

personalizada e que vise à uma informal facilitação das normas. 

A estrutura formal para recebimento e distribuição dos inquéritos no Ministério Público tem 

se modificado. A criação da Central de Inquéritos veio diminuir uma etapa processual que era 

a do envio dos inquéritos da polícia para o juiz, depois deste para o promotor.  

A partir de 1991, os inquéritos passaram a ser enviados das delegacias para os promotores de 

forma aleatória, mas o Ministério Público começou a organizar as suas atividades para 

trabalhar nos inquéritos policiais orientados pela circunscrição das delegacias de polícia. 

Criou-se um órgão específico no Ministério Público somente para a avaliação dos inquéritos 

policiais e para oferecimento das denúncias, o que contribuiu por separar essas competências 

das dos outros promotores que representam a acusação nos tribunais. As Centrais de Inquérito 

foram criadas para divisão das competências e responsabilidades de cada promotoria para 

passarem a receber os inquéritos das delegacias de polícia e posterior distribuição aos outros 

órgãos.  

As Centrais de Inquéritos são responsáveis por receber os procedimentos policiais ou outras 

peças informativas que forem encaminhadas para o Ministério Público; tombar os processos e 

confeccionar as fichas de controle e andamento; elaborar mapas de distribuição de processos; 

devolver os processos à delegacia de origem quando houver determinação de baixa; remeter 

os processos ao juízo competente quando for oferecida denúncia, pedido de arquivamento ou 

outra medida que deva ser apreciada pelo judiciário; manter um controle sobre o andamento 

dos inquéritos e processos quanto à observância de prazos; dar apoio administrativo ás 

promotorias de investigação, entre outras competências. 

Foram criadas três Centrais de Inquéritos no Estado: a 1ª Central de Inquéritos abrange a 

cidade do Rio de Janeiro e se responsabiliza por distribuir os inquéritos entre 30 promotorias 

de investigação penal (PIP) sediadas na cidade do Rio de Janeiro; a 2ª Central de Inquéritos 

abrange o município de Niterói e São Gonçalo e a 3ª Central de Inquéritos, corresponde à 

região conhecida como baixada fluminense. Nas regiões onde as Centrais de Inquéritos não 

foram criadas, a atribuição para trabalhar nos procedimentos policiais pertence às Promotorias 
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de Justiça que atuam junto as Varas Criminais. Visitei a promotoria de justiça de uma cidade 

no interior norte do Estado que não tinha uma central para recebimento de inquéritos. A 

referida promotoria tinha apenas dois promotores responsáveis pela recepção e análise dos 

procedimentos. Perguntados sobre como era a divisão de trabalho entre eles, os promotores 

me disseram que dividem os inquéritos a partir da numeração, os inquéritos de números pares 

ficam com um promotor e os de numero ímpar ficam sob responsabilidade de outro.  

Se os promotores avaliam positivamente o resultado das investigações policiais, eles irão dar 

início aos processos a partir de uma acusação pública que se materializa na forma de uma 

peça processual, que é a denúncia formulada pelo promotor. Porém, o Ministério Público é 

parte do processo e só irá fazer a denúncia se estiver convencido que existem indícios 

suficientes de autoria no inquérito policial. Perguntei a um promotor se ele só denuncia os 

inquéritos em que já tem alguma pessoa indiciada, e ele me respondeu que: “nesta fase, se 

existe dúvida, ela está em prol da sociedade”. As denúncias formuladas pelo membro do 

Ministério Público podem originar-se dos inquéritos policiais, mas “em prol da sociedade” o 

promotor também pode pedir a instauração de inquérito caso lhe seja comunicado algum fato 

crime. O juiz, que deveria garantir a isenção do processo, acaba exercendo um papel passivo. 

Cabe ao juiz garantir a isonomia das partes e “ajuizar” o processo. No entanto, os meios 

processuais que dispõe a promotoria e a defensoria são desiguais, os advogados só podem 

convocar novas testemunhas no debate contraditório, mas não estão autorizados a solicitar 

laudos de exame e dispor de outros meios de prova, sua atuação se restringe a contestar os 

procedimentos que já foram elaborados pela polícia e promotor. Nesse sentido, as etapas do 

processo de criminação são demarcadas com distinção: são construídas inicialmente com 

enfoque inquisitorial (instrução unilateral, sigilosa e orientada pela técnica da suspeição) e 

acusatorial (movimento denunciatório de proposição da ação penal e de formação da culpa), 

garantindo o contraditório (debate entre defesa e acusação) somente na fase de instrução e 

julgamento. Observo, portanto, que o processo judicial é iniciado por uma das partes (o 

Ministério Público) para provar a culpabilidade.  

No Brasil, os promotores não teriam a oportunidade do processamento, como no caso francês. 

O arquivamento só pode ser solicitado no modelo brasileiro, nos casos em que não for 

comprovada a existência de crime, em caso de prescrição ou quando o autor dos fatos estiver 

morto. A não ser que o crime esteja prescrito (o crime e a pretensão ao direito deixa de existir) 

o inquérito pode ser desarquivado, pois o arquivamento não faz coisa julgada.  
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Segundo um promotor entrevistado, se o inquérito for avaliado positivamente, é enviado em 

forma de denúncia para a Vara Criminal - no Fórum -, lá o Juiz pode tanto receber quanto 

rejeitar a denúncia. Aceita a denúncia, inicia-se então a fase de instrução processual. Nesta 

fase, tem-se o contraditório e, acompanhado da acusação e da defesa, o juiz interroga o 

acusado e as testemunhas. Diz-se que a polícia colhe a prova, mas que o lugar onde a prova é 

produzida é no processo a partir da discussão das provas em juízo pelas partes. Seguindo o 

contraditório, tem-se a fase da pronúncia, que consiste em uma sentença do juiz para que o 

caso seja levado ou não a julgamento pelo Tribunal do Júri. Segundo o promotor entrevistado, 

“esta sentença do juiz é recorrível. O Ministério Público pode pedir a impronúncia também”.  

A última fase é a do julgamento. Em contraposição à defesa, assim o promotor esclarece sua 

função: “a defesa deve colocar dúvida, já o Ministério Público tem que colocar certeza na 

prova para condenar. Nas versões sobre o que aconteceu, o que se tem que provar é a 

confiabilidade e a credibilidade das provas. Se discute a prova. Em dúbio é prol ao réu, em 

dúvida não se condena”. Segundo as palavras do promotor supracitado, se a defesa busca 

produzir a prova em prol do réu, a promotoria deve conduzir o processo em prol da sociedade.  

Tem-se, portanto, a exposição de outra faceta de atuação do Ministério Público. Vimos que 

depois da Constituição de 1988, os promotores deixaram de ser identificados à imagem de 

acusadores nos tribunais, pois cabe a eles ainda a fiscalização da aplicação da lei. Neste 

sentido, os promotores desfrutam de grande discricionariedade no tratamento dos casos e 

parecem atuar nos tribunais como pareceristas engajados na causa. Atuando como parte, mas 

também como fiscais da lei, os promotores podem acusar, mas também podem pedir 

absolvição porque o olhar dele estará voltado também à legalidade dos procedimentos. Isto 

pode ocorrer por causa da divergência de interpretações que os promotores, em seus 

respectivos campos de atuação (controle e avaliação dos inquéritos policiais, formulação da 

denúncia, participação dos debates da fase de instrução e os que apresentam um discurso nos 

tribunais) podem ter do processo. Além das especialidades dos promotores e seus diferentes 

critérios de convencimento, vale notar que o Ministério Público só pode pedir a absolvição em 

nosso sistema porque o processo não é iniciado por iniciativa das pessoas, o processo é de 

iniciativa do Estado e obrigatório. Na área criminal, cabe ao Ministério Público um papel 

ambíguo, que é o de tomar parte da acusação e zelar pela correta aplicação da lei. 

A criação dos Juizados Especiais Criminais (JECRIM) ofereceu mais um campo de ação 

privilegiado ao Ministério Público, que é o da proposição de formas alternativas de pena. 
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Como já fiz referência anteriormente, o JECRIM foi criado com vistas a simplificar a 

produção de documentos e de decisões no sistema de justiça para aqueles crimes considerados 

de menor potencial ofensivo. Como maiores inovações, temos a criação dos Termos 

Circunstanciados como forma alternativa aos Inquéritos Policiais e a possibilidade dada ao 

Ministério Público de fazer transações penais com os autores de crimes antes dos casos serem 

avaliados por um juiz.  

Com relação aos Termos Circunstanciados, vale destacar que diferentemente dos inquéritos 

policiais, esses não visam apurar, mas informar a existência do crime. Segundo um promotor, 

o termo circunstanciado deve ter a comprovação sumária da existência do crime ou da 

contravenção, a qualificação do autor e da vítima, deve ainda fazer menção às testemunhas, se 

existirem. É este documento sumário que deverá servir de base às decisões do Ministério 

Público. No entanto, vimos que alguns delegados demonstram insatisfação, porque alguns  

promotores, apesar de poderem ouvir novas testemunhas para embasar suas decisões, acabam 

retornando às delegacias este instrumento simplificado e que deveria ser apenas informativo 

para melhor apuração.  

Uma vez que recebem os termos circunstanciados das delegacias de polícia, os promotores 

devem enviar os procedimentos para uma audiência de conciliação, requerer arquivamento 

(caso avalie que não haja elementos que comprovem a existência de crime e que balizem a 

persecução ou nos casos que a pessoa renuncie ao prosseguimento do fato), propor uma 

transação penal para os autores de crimes de menor potencial ofensivo e que não sejam 

reincidentes, ou oferecer uma denúncia para que o caso seja avaliado por um juiz. A transação 

penal consiste em um “acordo” entre o promotor e o acusado em torno de uma pena que seja 

alternativa à prisão, como multas ou prestação de serviços à comunidade. Este “acordo” é 

anterior ao processamento e feito sem a participação da defesa, configura-se em fase anterior 

à da “formação da culpa”, porque as pessoas ainda não são consideradas réus porque não 

foram denunciadas. Mas, qual é o objeto de transação entre os promotores e acusados nesta 

fase? Para responder esta questão, recorro ao argumento de Geraldo Prado: 

 

“Como impor um processo penal condenatório sem contraditório? A técnica, em suma, consiste na 

construção de um monumental aparato ideológico para transmitir ao suspeito a idéia de que ele tem “o 

direito de ser punido”! O discurso real é esse: você tem o direito de ser punido por meio de uma pena 

que não vai levá-lo à cadeia (...) Na perspectiva do trato social e do ponto de vista meramente 
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individual, não é válida a assertiva jurídica de que o suspeito não será reconhecido culpado pela 

infração penal” (Prado. In: Amorim, Kant de Lima e Mendes, 2005, p. 102). 

 

Vale notar que através deste instrumento, subsiste a idéia de que as pessoas são presumidas 

culpadas pelos promotores, uma vez que o que está em jogo não é a culpabilidade, e sim a 

proposição da pena que seja alternativa à prisão anterior à avaliação dos procedimentos pela 

defesa e ao julgamento por um juiz. Vimos, portanto, que isso dá um campo de ação 

privilegiado aos promotores na manipulação das formas que eles avaliem que sejam mais 

adequadas de processamento e de julgamento, na eleição de prioridades para a avaliação de 

como deva ser tratado o fenômeno criminal e os criminosos, bem como para construção de 

uma concepção particular de “justiça”. 
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Capítulo III 

 

CONTABILIZANDO A CRIMINALIDADE: UMA ANÁLISE TRANSVERSAL DO 

FLUXO DO SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

 

Com este capítulo, proponho uma análise comparativa do fluxo de justiça com o objetivo de 

evidenciar como este se organiza e como os crimes são contabilizados de forma diferenciada 

na França e no Brasil. Para isto, utilizo como instrumento as estatísticas de pesquisas de 

vitimização; a contabilidade oficial da criminalidade pela polícia e os dados da administração 

da justiça; e, pretendo comentar estes números fazendo referência a outros estudos que já 

foram publicados sobre fluxo e às informações que obtive ao decorrer do trabalho de campo. 

Existem estudos que fazem uma comparação internacional das estatísticas, principalmente no 

que se refere aos indicadores de homicídios, uma vez que são estes os crimes com menores 

índices de subnotificação e porque os dados da Organização Mundial de Saúde servem como 

medida de controle dos dados que são produzidos pelas organizações policiais. No entanto, 

penso que a comparação imediata das estatísticas criminais que são produzidas por vários 

países apresenta muitos problemas. Mais do que me basear em estudos de comparação 

internacional, meu propósito neste capítulo será o de privilegiar a especificidade da forma de 

produção estatística da França e do Brasil, reconstituindo a forma pelas quais os crimes são 

contabilizados em cada um dos dois países. 

Devo ressaltar alguns aspectos metodológicos importantes no exercício de confrontação das 

estatísticas. Por um lado, problematizo o fato de que análise estatística foi construída a partir 

de escalas diferenciadas, porque na França disponho das estatísticas que testemunham o que é 

constatado oficialmente num nível nacional e porque no Brasil posso apenas fazer a análise 

por unidade federativa ou cidade.  

Em um trabalho sobre as nomenclaturas socio-profissionais de três países europeus, Duriez et 

alli (1991) sugeriram que, como os instrumentos de classificação e contabilização dos 

indivíduos variam enormemente nos países por eles analisados, a comparação imediata das 

estatísticas utilizadas em diferentes países pode parecer impossível. Assim como Duriez et alli 

fizeram neste trabalho, meu objetivo, neste capítulo, não é o de comparar números dos dois 
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países, o que seria errôneo uma vez que estes números são produzidos a partir de diferentes 

sensibilidades institucionais e as categorias utilizadas nos dois contextos têm significados 

distintos. Pretendo fazer referência às estatísticas como ilustração do fluxo e como 

instrumentos descritivos elaborados em contextos específicos. Proponho, portanto, que os 

números que vou apresentar não sejam avaliados como se fossem equivalentes porque a forma 

de elaboração das estatísticas, a classificação dos crimes, suas dimensões e os documentos 

pelos quais eles são produzidos variam de um país a outro. Por essas razões, dou destaque às 

condições de registro e de elaboração das estatísticas e às variações nas formas de 

processamento dos crimes introduzindo elementos críticos para a interpretação dos dados. 

Creio que este esforço seja válido, pois nos permite avaliar como se organizam as 

representações estatísticas sobre a criminalidade, a proporção dos conflitos e das seleções 

feitas por polícia e sistema de justiça até ao julgamento. A principal pergunta que guia minha 

tese é: como alguns fatos, ao engajar uma série de procedimentos, são interpretados como 

uma infração e são transformados ou não em um processo? Para responder a esta pergunta, 

darei especial destaque ao estudo dos processos de seleção que são operados no momento em 

que estes documentos estão em fase de preparação, sem desqualificar a análise das decisões 

de sentenças, ou seja, a capacidade de incriminação e tipos de resposta dados pela justiça. Se 

me interessa saber a forma como um sentido sobre os crimes também é produzido pelas 

instituições em forma estatística, justifico o esforço de apreender as formas que são ativadas 

nos processos oficiais de controle social (Kitsuse e Cicourel, 1963). Neste capítulo, buscarei 

responder às seguintes subquestões: 

1) O que é levado ao conhecimento da polícia? 

2) Como as instituições operam a seleção do que vai virar infração ou não? 

3) Qual a probabilidade das infrações serem processadas? 

4) Quais infrações são processadas e quais são os tipos de resposta? 

Parafraseando Carrabine et alli, creio que não devemos acreditar na sinceridade de como os 

problemas sociais são definidos pelas estatísticas, mas avaliar criticamente a forma como elas 

são produzidas, avaliadas e utilizadas (2004, p.10). Por mais que as estatísticas representem 

mais a atividade policial e judicial do que os fatos que tem ocorrência na realidade, essa 

informação pode ao menos nos ajudar a pensar que as estatísticas resultam de um conjunto de 

filtros: depende do reconhecimento das vítimas de que o fato que elas sofreram deva ser 
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registrado, depende das práticas e dos insights dos agentes acerca das definições oficiais das 

infrações e da forma como eles ponderam os eventos para que sejam registrados como tais. 

Este conjunto de fatores nos permite avaliar de que maneira os crimes comparecem nas 

estatísticas de cada uma destas instituições, documentando os caminhos pelos quais os fatos, 

uma vez transformados em crimes, percorrem para serem tratados por nossas instituições de 

controle social. 

 

1. A Investigação Policial e a Instrução Criminal na França 

 
Como vimos no capítulo anterior, a preocupação em dar uma resposta às infrações e otimizar 

as intervenções penais levou a inúmeras críticas sobre o modo de funcionamento do sistema 

de justiça francês. Com o objetivo de refletir sobre os principais programas de reforma que 

foram colocados em prática, eu irei apresentar quais são os instrumentos utilizados no 

processamento das infrações, analisar as estatísticas públicas e ponderar sobre as tendências 

em matéria de instrução de crime e de gestão das instituições do sistema de justiça na França. 

A análise que segue está apoiada na revisão da bibliografia especializada que já foi publicada 

sobre o tema, no exame dos dados estatísticos disponibilizados nos sites do Ministério do 

Interior e do Ministério da Justiça francês, bem como nas informações obtidas através da 

pesquisa de campo. 

Antes de apresentar a abordagem transversal28 do fluxo do sistema judiciário francês no 

processamento das infrações, é importante levarmos em conta a análise das prioridades 

enunciadas pelas políticas públicas em matéria de segurança e administração da justiça porque 

elas influenciam não só na maneira como são coordenadas as atividades e procedimentos, mas 

também na forma como os crimes passam a ter visibilidade e os números são produzidos. Em 

seguida, contemplo a análise dos tipos de informações que escapam à contabilidade oficial de 

registro de infrações, de como os problemas que são vivenciados pela população são levados 

ao conhecimento da polícia, e dos instrumentos que esta instituição utiliza para registro, 

contabilização e realização das investigações. Por último, considero as formas pelas quais os 

casos são encaminhados pela Polícia, pelo Ministério Público e pelos Juízes de Instrução.  

                                                 
28 Termo utilizado em Misse e Vargas (2009), para se referir aos estudos que consideram as estatísticas obtidas 
por diferentes organizações sem acompanhar o percurso de papéis entre as instituições (metodologia que é 
característica à análise longitudinal). 
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1.1. Políticas penais e reformas de justiça 

A partir da segunda metade da década de 90, inúmeras foram as reformas introduzidas no 

Código Penal e no Código de Processo Penal francês, com vistas ao aumento da taxa de 

resposta às infrações e à criação de uma justiça que produza decisões em prazos mais curtos. 

Estas reformas inauguraram novas alternativas de processamento das infrações, introduziram 

discussões em torno do status profissional e das competências de algumas instituições, e 

impuseram ainda novas maneiras de avaliação de fluxo que colocaram em cheque as formas 

tradicionais de legitimação da justiça.  

Segundo testemunham alguns autores, as recentes políticas penais e de segurança na França 

não respondem às demandas de segurança da população, mas inscrevem-se no âmbito de uma 

“frénésie securitaire” (termo utilizado por Mucchielli, 2008). Identifica-se no centro desse 

debate a questão relativa à criação da “segurança” como um problema público, e a capacidade 

de gerência política sobre os sistemas de segurança e justiça penal, uma vez que as eleições 

presidenciais de 2002 e de 2007 foram marcadas por estabelecer estas questões enquanto uma 

das maiores prioridades de governo, e porque as reformas adotadas em seguida afetaram 

sobremaneira a forma de controle e penalização operadas pelas instituições de Polícia e 

Justiça.  

As principais críticas dirigidas ao sistema de justiça e segurança francês foram: a grande 

quantidade de registros policiais que não eram objeto de investigação e terminavam sem 

suspeitos identificáveis; a complexidade do procedimento policial; a dificuldade em dar uma 

resposta rápida aos conflitos utilizando os longos circuitos judiciários, mesmo para a 

delinquência cotidiana; a morosidade do sistema judiciário; a falta de meios financeiros e de 

pessoal nas instituições policiais e judiciais; e, a necessidade de criação de novas sanções, 

além das previstas, por conta da ineficácia da prisão para todos os tipos de delinqüência e do 

problema da superpopulação carcerária (Robert, 2002; Danet, 2008; Vigour, 2006; e, 

Mucchielli, 2008). 

A preocupação em fazer justiça dentro de um prazo razoável fez com que fossem introduzidas 

inúmeras medidas baseadas em princípios de gestão de empresas no seio das instituições 

judiciárias e policial, tais como: a preocupação com a eficiência, a gestão de recursos 
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humanos, a introdução de medidas de qualidade, e o imperativo da avaliação estatística 

(Vigour, 2006; Vauchez, 2008; e, Mucchielli, 2008). 

Desse modo, várias foram as novidades introduzidas na forma de tratamento dos casos e 

gestão da polícia e justiça. Optou-se por um modelo de simplificação do procedimento penal e 

de multiplicação de procedimentos de urgência para “tratamento em tempo real” (TTR) dos 

procedimentos de polícia pelo Ministério Público, nos casos em que os policiais mantêm 

alguém em custódia durante as investigações (garde à vue). Nestes casos, os policiais devem 

comunicar a medida da custódia imediatamente ao promotor e este passa então a estar 

envolvido na direção e controle das investigações policiais. Esta comunicação se dá através 

do preenchimento e envio de um formulário por fax; em seguida, os policiais ligam para o 

gabinete de permanência dos promotores para esclarecimento das informações e para 

receberem as orientações dos mesmos sobre os casos. Se a direção do promotor antes era 

exercida à distância (Lévy, 1987, p. 101), a relação que este passa a estabelecer com a polícia 

a partir do TTR é baseada nestes encontros obrigatórios ao telefone e justificada por critérios 

de confiança (Mouhanna, 2004). Os promotores continuam dependentes do que é informado 

pela polícia e as decisões são tomadas por eles de forma quase automática, o que coloca em 

cheque a qualidade dessas interações intrainstitucionais (Mouhanna, 2004, pp. 521-522). 

Apesar de continuarem dependentes das informações que são comunicadas pelos policiais, o 

campo de intervenção do Ministério Público aumentou com relação ao controle e direção das 

investigações policiais e também no que diz respeito ao desempenho nas investigações 

judiciárias. Uma vez comunicados sobre os casos, os promotores têm várias alternativas à sua 

disposição: em casos qualificados como “crimes”, os promotores abrem uma informação 

judiciária para que os casos sejam instruídos por um juiz; em casos qualificados como 

“delitos”, o promotor tem a oportunidade do processamento ou não dos casos. Ele pode optar 

pelo abandono do processamento dos casos (classements sans suite) ou pelo processamento. 

Uma vez que opta pelo processamento dos casos, o promotor pode: fixar a data do julgamento 

em um limite de tempo normal, fixar uma audiência de comparecimento imediato (neste caso, 

as pessoas são julgadas quarenta e oito horas depois do fato), propor composições penais ou 

alternativas ao processamento penal (que vão desde a prestação de serviços sociais à 

advertência perante a lei e reparação financeira do dano causado à vitima). Por conta da 

preocupação em otimizar a capacidade de resposta penal e para que esta resposta seja dada em 

prazos mínimos, verifica-se que as alternativas ao processamento são particularmente 

estimuladas pela nova política penal (Janas, 2004). 
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Essas reformas foram acompanhadas, entretando, de contradições e novos desafios. Ao 

introduzir medidas tais como o tratamento em tempo real dos casos ou as audiências de 

comparecimento imediato, a preocupação com os prazos foi priorizada em detrimento de uma 

análise da qualidade dos procedimentos e das decisões dadas. Segundo Vigour, a introdução 

de uma linguagem de gestão empresarial fez com que houvesse uma “tecnização dos debates 

sobre a justiça” e uma “eufemização de sua dimensão política” (2006, p. 427).  

No que concerne às formas de penalização, Janas (2004) destaca que as medidas alternativas 

não devem ser consideradas apenas como uma outra opção ao do encarceramento. Elas são 

também repressivas na medida em que introduzem novas formas de constrangimentos aos 

condenados que realizaram determinados atos que antes não teriam sido objeto de uma pena 

de prisão. O tratamento de casos de tal natureza acaba por ser massificado e esta autora coloca 

em discussão a efetiva capacidade de esse tipo de medida impor efeitos de dissuasão e 

diminuição de reincidências. Apesar da introdução da alternativa ao encarceramento, observa-

se que a população carcerária continua a aumentar desde 2002, assim como os fenômenos do 

prolongamento do tempo das penas de alguns crimes e delitos, do tratamento dado aos 

reincidentes, das demandas de prisões provisórias antes de os casos serem julgados (Janas, 

2004 e Carvalay, 2008). 

Outro elemento que merece destaque diz respeito à introdução de novas medidas de avaliação 

das infrações. Para Danet (2008), os anos de 2002 a 2004 também foram caracterizados pela 

criação de novas formas de incriminação. Esta autora destaca que houve um endurecimento 

penal com relação à delinqüência juvenil; à forma de tratamento dos reincidentes; e, com a 

justificativa de luta contra o terrorismo, foi agravado também o tratamento dado aos 

fenômenos de “bando organizado”. Nesse mesmo sentido, observa-se que novas 

circunstâncias agravantes foram introduzidas como medida de avaliação de crimes e delitos, 

assim como a criação de novas formas de incriminações: várias contravenções transformaram-

se em delitos e mesmo outros comportamentos qualificados pela ameaça que apresentam nos 

espaços públicos, escolas, trabalho e internet foram transformados em uma infração. (op. cit., 

pp. 20 a 24). 

Alguns autores destacam que as estatísticas policiais refletem as pressões políticas que são 

exercidas no seio da instituição e que uma das principais contradições dessa nova política 

penal foi a alta concentração dada aos problemas da macro criminalidade e a falta de atenção 
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nos litígios mais vinculados ao sentimento de insegurança. (Robert, 2002; Mucchielli, 2008; 

e, Didier, Nevanen, Robert, e Zauberman, 2009).  

O problema que se impõe é que a população baliza sua avaliação da Polícia e Justiça com 

referência às respostas que estas instituições dão aos conflitos vivenciados no cotidiano. É 

também baseada na qualidade desse tipo de interação que as pessoas predispõem-se não só a 

prestar queixas (tornar público o conflito) como também em colaborar com as investigações 

(ao testemunhar formalmente em alguns casos). Mas quais são os tipos de casos que a 

população leva ao conhecimento da polícia? Quais são as motivações alegadas pela população 

para o não registro de casos? 

 

1.2.  O que escapa ao registro 

As pesquisas de vitimização oferecem um bom indicador para a avaliação da propensão das 

vítimas a prestarem queixas e do grau de satisfação delas com relação ao encaminhamento 

dos casos pelas instituições. Segundo essas pesquisas, são as pequenas agressões e as formas 

tentadas de roubo os eventos que mais escapam ao registro da criminalidade oficialmente 

constatada, já as qualificações que comparecem de forma mais freqüente nas estatísticas 

oficiais são aquelas relativas às vitimizações contra os bens e não contra as pessoas (Robert, 

2002). 

Didier, Nevanen, Robert e Zauberman (2006), descrevem que os resultados da pesquisa 

francesa sobre a vitimização de 2001 apontam que mais da metade das agressões em geral não 

são comunicadas à polícia, e somente um quarto da população busca fazer um registro formal 

de queixa (31% dos entrevistados declararam fazer o registro). As agressões cometidas por 

alguém que tenha uma relação de familiaridade com a vítima e as agressões sexuais são 

aquelas que mais escapam do registro formal (op. cit, p. 47).  

Segundo esses autores, as razões alegadas para a recusa da notificação institucional das 

agressões em geral revelam um ceticismo das vítimas quanto à qualidade da intervenção 

policial nesse tipo de caso e a avaliação de que o incidente não foi relevante o suficiente para 

provocar uma queixa. Porém, as pessoas que foram vítimas de agressões familiares pouco 

declararam que a queixa de nada serviria. A abstenção do registro da agressão intrafamiliar 

explica-se pelo fato das vítimas acreditarem que o fato não tem a ver com a polícia e prefiram 

mantê-lo em segredo. As vítimas resistem à interferência de um terceiro nos conflitos que são 



 
 

145

percebidos como de relação privada e consideram a possibilidade de que a queixa surtam 

efeitos que possam desregrar a ordem de intimidade familiar. (op. cit, p. 48). Em outra 

análise, Robert destaca que as vítimas de agressões sexuais geralmente são as que estão 

menos satisfeitas com a qualidade da intervenção policial, as razões para o não registro 

também justificam-se pelo receio em terem que reviver e colocar à prova o que vivenciaram 

(2002, p. 27). 

Didier, Nevanen, Robert e Zauberman, constatam que mais da metade dos casos de roubo não 

é comunicada à polícia (56% segundo a pesquisa nacional). No entanto, as razões alegadas 

para o não registro de queixas de roubo são distintas daquelas reivindicadas para o não 

registro das agressões. As vítimas de roubo alegam que a abstenção deve-se à descrença com 

relação à utilidade da medida ou porque avaliam que o incidente não tenha sido tão grave 

(2006, p. 61). 

A taxa de queixas de arrombamentos também revela-se bastante fraca e vinculada a uma 

rejeição dos próprios policiais em reconhecê-las como passíveis de registro e a uma avaliação 

pessoal quanto à gravidade do incidente do qual foram vítimas. Assim, as tentativas de 

arrombamentos e os arrombamentos que causaram poucos danos são menos registrados 

porque as vítimas questionam a resposta policial a este tipo de casos e avaliam que o registro 

não teria qualquer utilidade (Didier, Nevanen, Robert, e Zauberman, 2009, pp. 39-40).  

Observo desta maneira que as vítimas têm alguma liberdade em notificar ou não os casos à 

Polícia e que o tipo de resposta dada e a satisfação das vítimas com relação à forma como os 

casos são encaminhados por esta instituição é variável segundo a natureza do conflito. Além 

disso, ressalto que não só alguns grupos de infrações têm maior ou menor propensão a serem 

registrados e contabilizados nas estatísticas oficiais, mas que alguns problemas vivenciados 

pela população também deixam de ser considerados nesses registros, já que não estão 

enquadrados em uma categoria administrativa ou penal. 

 

1.3.  A main courante 

Por definição, a main courante consiste em uma forma de registro contábil, porém, foi 

reapropriada para a sinalização de fatos não penais no serviço de polícia. Esta sinalização 

pode ser feita por demanda do público que vai à policia ou por policiais que trabalham em 

patrulha. Embora não tenha valor jurídico e não seja contabilizado pelas estatísticas policiais, 
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o recurso à main courante pode ser utilizado como um vestígio de que a pessoa compareceu 

ao serviço de polícia, mesmo sem fazer o registro formal de queixa. As sinalizações feitas em 

main courante estão muito mais ligadas às avaliações pessoais dos fatos como um problema 

pela população do que baseada nas categorias jurídicas que balizam os registros das queixas 

pela Polícia e que respondem a uma vontade deliberada de instituir uma ordem. 

O registro de fatos em main courante é feito comumente em casos de perda de documentos 

oficiais ou de animais, quando uma pessoa precisa dar uma declaração para uma seguradora 

de que esteve na polícia; quando ela presencia alguma cena excepcional e ameaçadora como a 

presença de um grupo portando arma de fogo no espaço público, em casos de procedimentos 

de divórcio e em outros tipos de disputa civil. Por exemplo, observei um caso em que um 

casal disputava a guarda de uma criança e um dos pais sinalizou em main courante que o 

outro não foi buscar o filho no fim de semana. 

Apesar de ser destinada aos registros de fatos não penais, a main courante também era 

bastante utilizada no caso de violência conjugal e doméstica, mas passou a ser menos 

recorrente a partir da orientação penal mais repressiva de tratamento desse tipo de violência. 

Quando questionados sobre o uso da main courante para casos de violência conjugal e 

doméstica, os policiais relataram que antes eles já foram mais tolerantes e convocavam as 

pessoas para irem à delegacia sem adotar medidas coercitivas; davam apenas uma advertência 

aos autores. Segundo um policial entrevistado, o conflito só é desconsiderado se ele não for 

comunicado à polícia, porque o registro formal e a abertura do inquérito tornaram-se um 

procedimento padrão. A partir do momento em que o conflito é formalmente registrado, cabe 

ao promotor propor uma solução para o caso. 

Testemunhei um relato que coloca em evidência como a main courante é utilizada pela 

Polícia em casos de violência conjugal. Foi um caso de um senhor que tinha mais de 80 anos 

que disse ter sido desestimulado por um policial a registrar uma queixa de que tinha sido 

ameaçado e agredido por sua ex-mulher. Este senhor estava na delegacia porque sua ex-

mulher havia lhe acusado de estupro e ele, por sua vez, dizia que os dois tiveram uma relação 

sexual consentida e, além disso, que a acusação era uma estratégia de sua ex-mulher para 

aquisição de todos os bens do casal no processo de divórcio. Assisti ao depoimento deste 

senhor na delegacia: ele contou que havia registrado as ameaças anteriores de sua ex-mulher 

em forma de main courante, por sugestão de um policial que na época demandou que ele 
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retornasse para casa, ficasse calmo e pensasse mais no assunto, pois estava exaltado e com 

medo.  

Outros casos que são objetos comuns de sinalização em main courante são as tentativas de 

infrações contra o patrimônio e as circunstâncias em que as pessoas queriam sinalizar que 

foram vítimas de violência ou ameaça por vizinhos ou colegas de trabalho. Em outra main 

courante cujo conteúdo pude ler, um homem sinalizou que seu colega de trabalho  ameaçou-o 

de morte por causa de uma denúncia ao superior hierárquico da empresa na qual eles 

trabalhavam. Neste, e nos outros exemplos, a main courante adquire um valor a posteriori, é 

uma precaução e pode ser evocada se o fato tiver outras conseqüências. É o retrato de uma 

preocupação social e uma garantia de que as pessoas sinalizaram algum fato à policia, mesmo 

sem prestar queixa. No entanto, existem também casos em que as pessoas compareceram à 

policia e foram desestimuladas à fazer o registro mesmo em main courante. 

O relatório do Observatório Nacional da Delinquência (OND), apresenta um dossiê especial 

sobre os fatos registrados em main courante em Paris, no ano de 2007, com referência a uma 

primeira base de dados adotada para contabilização deste procedimento (Bauer, 2008, p. 290). 

A pesquisa revela que as principais sinalizações concernem ao domínio dos conflitos 

cotidianos (violências leves, conflitos de vizinhança, ameaças, insultos e ruídos sonoros, 

visuais ou olfativos), seguido dos conflitos familiares (diferenças intrafamiliares com relação 

à guarda das crianças ou o depósito de pensões, separações de casais, ameaças, insultos e 

violências leves entre casais), das infrações menores ou de outras em forma tentada (roubos, 

incidentes ou acidentes de circulação, degradações leves, declaração de fatos insólitos e 

indivíduos ou veículos suspeitos), das sinalizações de âmbito civil, comercial ou profissional 

(litígios entre particulares e entre profissionais, conflitos de trabalho e os litígios entre 

proprietários, locatários ou locadores) e, por último, do domínio das perdas ou descobertas 

(perdas de documentos oficiais, de objetos móveis, de animais, e sinalização de objetos 

achados). 

Este estudo aponta que, entre 2003 e 2007, as sinalizações registradas em forma de main 

courante diminuíram quase 20% em Paris, o que, segundo o autor, reflete a pouca 

probabilidade de transferência de registro oficial de queixas para a forma de main courante, 

hipótese geralmente adotada para explicação da redução das infrações constatadas (Bauer, 

2008, p. 288). No entanto, outros estudos apontam que vários tipos de delitos continuam a 

escapar da contabilidade oficial, sendo registrados apenas em main courante, principalmente 
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as ameaças, agressões e violências leves (Monjardet, 2008; Mucchielli, 2008; e, Robert, 

2002).  

As sinalizações feitas em main courante pelos policiais em patrulha são de outra natureza. 

Estes policiais registram sobretudo as operações de controle, eles indicam como foram 

comunicados do incidente ou o que motivou a intervenção. Descrevem de forma sucinta o 

ocorrido, quais foram os policiais envolvidos, quanto tempo se dedicaram à tarefa e 

identificam ainda a viatura que foi utilizada. Vale notar que os casos que são comunicados à 

Polícia por civis só terão prosseguimento e só levarão a um procedimento judicial se forem 

registrados em forma de queixa, mas a main courante também pode ser útil se utilizada como 

ponte de partida de algumas investigações.  

Monjardet (2008) destaca, em seu caderno de campo recentemente publicado, um extrato do 

jornal La Libération, de 8 de julho de 2002: “Três mortos apenas de duas mains courantes – a 

polícia não escuta a mãe, o pai mata os seus filhos e se suicida. A mãe alerta a polícia duas 

vezes ao ir à delegacia (...) Cada vez, ela relatou que foi objeto de violências, de ameaças de 

morte, além de sinalizar que seu marido tinha em posse um 347-magnum. Este único fato 

deveria engajar uma intervenção policial, mas não houve alguma e, na noite de 1º à 2 de 

julho, o pai mata seus filhos (8 e 10 anos) e se suicida29” (Monjardet, 2008, p. 105). 

Um exemplo positivo da potencialidade do uso da main courante pode ser relatado sobre 

quando observei que os policiais tratavam de um inquérito de tentativa de homicídio, no qual 

um grupo de jovens atirou sobre jovens de uma cidade vizinha enquanto estes estavam 

conversando na calçada. Um dos garotos recebeu um tiro na cabeça e estava em coma no 

hospital. Apesar de terem buscado outras alternativas de investigação, os policiais também 

descobriram que havia duas sinalizações em main courante de porte de armas. Em uma main 

courante, um jovem sinalizou ter visto um grupo de jovens portando armas na saída do metrô. 

A segunda main courante foi feita por policiais: eles controlaram e interpelaram um grupo de 

jovens que portavam armas de sexta categoria. 

 

1.4.  Análise das estatísticas oficiais 

                                                 
29 Tradução livre. 
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Uma vez descritas as formas pelas quais determinados problemas escapam à contabilidade 

oficial das infrações penais, devo fazer mais uma ressalva sobre o que dizem os números que 

vêm a seguir. Na França, existem múltiplas agências para lidar com as infrações penais e cada 

uma delas está submetida a uma forma distinta de quantificação. As estatísticas das infrações 

penais que descrevo a seguir referem-se, portanto, às atividades da Polícia Nacional e da 

Gendarmeria. Ambas instituições realizam atividades de polícia judiciária, mas a competência 

de intervenção de cada uma delas está ancorada em critérios territoriais: a Polícia é a 

instituição responsável pelos registros e instaurações de inquéritos em núcleos urbanos, e a 

Gendarmeria realiza esta mesma atividade de registro e de apuração das infrações penais no 

meio rural.   

A Gendarmeria é responsável pelo policiamento de cerca de 95% do território francês. No 

entanto, há de se observar que, em 2006, a Gendarmeria se ocupou apenas de 28% das 

infrações constatadas naquele ano30. Esses dados representam que a Polícia Nacional, ao se 

responsabilizar pelo policiamento das cidades com grande concentração populacional, é a 

maior responsável pelos registros das infrações com característica de criminalidade urbana. 

Outra observação importante a ser feita é relativa à escala de gravidade das infrações. Dentro 

da categoria geral de infração penal, existem outras qualificações que são as contravenções, 

delitos e crimes. A Polícia e a Gendarmeria concentram suas atividades judiciárias no que é 

considerado delito e crime pelo Código Penal. Não entram em suas estatísticas as 

contravenções penais, os pequenos delitos de trânsito, os homicídios culposos, as lesões 

causadas por imprudência, os casos tratados pela alfândega, pela polícia de trânsito, fiscal, 

pelas inspeções de trabalho ou pelas comissões de operação da bolsa. (Robert, 2002, p. 70; e, 

Didier, Nevanen, Robert, e Zauberman, 2009, p. 35). 

Mas como são contabilizadas as infrações? Embora a Polícia e a Gendarmeria disponham do 

instrumento da main courante, as infrações com registro desta natureza não entram na 

contabilização dos registros que informam a criminalidade oficial. Para que um delito ou 

crime seja considerado nas estatísticas oficiais das infrações penais, é necessário que seja 

realizado um registro na forma de procès verbal. A redação deste documento é necessária 

para registro de todos os atos realizados por estas instituições. As queixas são registradas em 

forma de procès verbal e os outros fatos de iniciativa policiais por suspeição de crime e de 

                                                 
30 Fonte: Eurostat. 
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delito também entram nesta forma oficial de registro (Robert, 2002, p. 28; e, Didier, Nevanen, 

Robert, e Zauberman, 2006, p. 19).  

Apresento, a seguir, a evolução dos números registrados pela Polícia e pela Gendarmeria no 

período de 2000 a 2008, acompanhada de uma análise crítica referenciada em literatura 

especializada. Meus dados indicam a existência de uma pressão governamental para a 

produção de determinadas cifras. Assim, as estatísticas não são apenas o resultado da 

propensão das pessoas em registrar a queixa e do policial de considerar tal queixa como 

merecedora de registro oficial, mas tal como postulado por Kitsuse e Cicourel, as estatísticas 

refletem também determinadas contingências organizacionais (1963, p. 137). 

Estas estatísticas também não refletem os problemas vivenciados pela sociedade, elas são 

antes de tudo fragmentárias, incompletas, relativas e preconcebidas de acordo com o que é 

legalmente qualificado31. Porém, são extremamente úteis por nos informar o que é 

identificado oficialmente como um fato merecedor de uma intervenção pública. 

Mas quais são as principais tendências apresentadas pela forma de contabilização estatística 

da criminalidade na França? Quando observamos a incidência geral das infrações registradas 

pela Polícia e pela Gendarmeria, constatamos que, apesar de o período compreendido entre 

2000 a 2002 apresentar um aumento significativo de 9,1% do número de infrações, a série 

histórica de 2000 a 2008 apresenta uma tendência de redução do número de infrações (delitos 

e crimes) na ordem de -5,7%. 

Gráfico 1 

                                                 
31 Bauer fala de estatística partielle, parcellaire et partiale. (2002, p. 33). 
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Fonte: Ministère de l’Intérieur/France. 

As instituições policiais francesas mantêm uma estatística de controle da avaliação da 

atividade policial referente às infrações constatadas e às infrações que são elucidadas. Como 

elucidação, entende-se os casos em que um autor foi identificado e ouvido, e que os agentes 

terminam a investigação com um relatório endereçado ao promotor ou ao juiz de instrução. 

Observo que há uma diminuição geral do número de infrações, mas que este mesmo período 

testemunha um aumento no número de elucidação de casos pelos serviços de Polícia e 

Gendarmeria. A taxa global de elucidação passou de uma média de 25% de casos elucidados 

de 2000 a 2002 para chegar a mais de 30% de elucidação nos anos seguintes. Em 2008, 37,6% 

de todos os registros policiais haviam sido elucidados. 

A observação e análise da diminuição das infrações e do aumento da elucidação de casos 

pelas instituições poderia induzir-nos à conclusão ingênua de que os inquéritos são 

produzidos em melhor qualidade porque são feitos em menor número. No entanto, o que se 

observa é que, desde 2003, um imperativo de produção de resultados voltados para o aumento 

de elucidação e diminuição das infrações governa as atividades destas instituições. Para a 

produção de “boas cifras”, que são aquelas que correspondem a uma orientação de governo, 

inúmeras estratégias são realizadas, como exemplo, pode-se recusar a oficialização de certo 

número de registros e notá-los apenas em main courante (Bauer, 2002, p. 33), pode-se 

desqualificar delitos em contravenções, agregar vários fatos em um único registro, retardar a 

transmissão dos dados mensais ou mesmo acomodar-se ao registro de queixas sem realizar 

investigações de própria iniciativa (Mucchielli, 2008, p. 102). Como resposta ao imperativo 

de aumento da taxa de elucidação, a Polícia e a Gendarmeria voltaram sua atenção para 
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registro de casos que são de mais fácil resolução. A seguir, apresento uma análise de alguns 

tipos de infração. 

 

1.4.1. Infrações contra as pessoas 

a. Homicídios 

A categoria francesa de homicídio corresponde à categoria brasileira de homicídios dolosos, 

mais infanticídios e o que qualificamos de forma distinta como latrocínio, ou seja, o roubo 

seguido de morte. Para eles, este evento entra na categoria de homicídio porque o que 

prevalece, neste último tipo, é o atentado à vida humana e não a um bem.  

Gráfico 2 

 
Fonte: Ministère de l’Intérieur/France. 

No gráfico 2, observa-se que a incidência do crime de homicídio apresenta brusca redução de 

20,2% de casos, de 2000 para 2008. De 2000 a 2002, tem-se um aumento de 6,5% e o período 

de 2002 a 2008 reflete mais claramente a tendência de diminuição de 25% deste tipo de casos.  

Se analisarmos os homicídios por tipo, considerando o modus operandi dos autores, 

observamos que, no ano de 2008, a grande maioria dos casos (76,6%) foram decorrentes de 

conflitos cotidianos da população (homicídios entre cônjuges, vizinhos, parentes, amigos ou 

disputa entre desconhecidos). O homicídio decorrente do “ajuste de contas entre 
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transgressores” aparece como segunda grande categoria (15%), seguido do homicídio contra 

menores de 15 anos (4,8%) e dos cometidos na ocasião de um roubo (3,5%). 

Gráfico 3 

 

 
Fonte: Ministère de l’Intérieur/France. 

 

Os tipos de homicídio que diminuíram, de 2004 a 2008, foram os homicídios cometidos 

contra menores de 15 anos (-40,3%), os homicídios cometidos na ocasião de um roubo (-

31,8%) e, apesar de ocorrerem em maior número, os homicídios decorrentes de conflitos 

cotidianos também apresentaram tendência de baixa de incidência (-17,2%). O único tipo de 

homicídio que apresenta tendência de aumento é o homicídio decorrente de um ajuste de 

contas entre transgressores, que aumentou em 23,5%, de 2004 a 2008. 

A taxa global de elucidação dos casos de homicídios na França foi superior a 80%, mas essa 

taxa também varia de acordo com o tipo de homicídio. Os homicídios que apresentam a maior 

taxa de elucidação são aqueles decorrentes dos conflitos cotidianos da população e os 

homicídios cometidos contra menores de 15 anos (superior a 80% em todos os anos), seguido 

dos homicídios cometidos na ocasião de um roubo (assim como os outros tipos de homicídio, 

a taxa de elucidação era alta, mas chegou a 60% em 2008). O tipo de homicídio que apresenta 

a taxa mais baixa de elucidação é o de homicídio decorrente do ajuste de contas entre 

transgressores. No entanto, este tipo de homicídio combina as características de aumento de 

incidência e aumento da taxa de elucidação que, em 2004, era de 38,2% dos casos e, em 2008, 

de 50%. 
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Um estudo realizado por Laurent Mucchielli (2002 e 2005a) revela o perfil dos autores e 

vítimas de homicídio e os critérios que levam à elucidação deste tipo de crime pela Polícia e 

pela Justiça. Ao analisar uma amostra de inquéritos e processos de homicídio, este autor 

destaca que a grande maioria dos homicídios, na França, não é de autoria de criminosos 

profissionais nem de delinqüentes reincidentes, já que mais da metade dos autores não têm 

antecedentes judiciários e não apresenta histórico de problemas ou má reputação com a 

família, vizinhos, no emprego e na polícia. Os autores de homicídio que constavam nos 

arquivos judiciais por participação no tráfico de drogas são raros (este histórico apareceu em 

apenas um dos casos analisados). De fato, as pessoas que já tinham um histórico judicial, na 

sua maior parte, tinham a ver com dirigir após ingestão de álcool, com roubo ou por terem 

entrado em uma disputa que causasse lesões leves em outrem (Muchielli, 2002, p. 3). Em sua 

grande maioria, os homicídios ocorreram entre pessoas que se conhecem. São raros os 

homicídios causados por uma pessoa desconhecida da vítima (op. cit., p. 4).  

 

b. Tentativa de Homicídio 

Ao analisarmos o gráfico referente às tentativas de homicídio, verificamos que, de 2000 a 

2002, temos um aumento de 16,2% do número de incidência deste tipo de crime e que, de 

2002 a 2004, há uma redução de 18,2% do número de vítimas de tentativa de homicídio. De 

2000 a 2008, observa-se, pois, na França, uma diminuição de 4,9% nos casos de tentativa de 

homicídio (em ocasião de roubos ou outros motivos). 

Gráfico 4 
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Fonte: Ministère de l’Intérieur/France. 

 

c. Lesões corporais seguidas de morte e lesões corporais dolosas graves32 

Quando analisamos, porém, as estatísticas referentes às lesões corporais seguidas de morte e 

às lesões corporais dolosas graves, observamos que há um aumento de 76,7% na incidência 

deste tipo de caso, entre os anos 2000 a 2008. 

Gráfico 5 

 
Fonte: Ministère de l’Intérieur/France. 

 

d. Outras infrações dolosas cometidas contra as pessoas 

Nesta grande categoria, estão compreendidos os casos de seqüestro, ameaças e chantagens 

para extorsão de dinheiro e para outras finalidades, os atentados contra a dignidade e à 

personalidade, violações de domicílio, o ato de fazer um refém na ocasião de um roubo e com 

outros fins33. Neste tipo de infrações, a incidência aumenta de forma significativa em 74,5% 

de 2000 a 2008, como podemos ver no gráfico abaixo. 

                                                 
32 Tradução livre dos index: coups et blessures volontaires suivis de mort e autres coups et blessures volontaires 
criminels ou correctionnels. 

33 Tradução livre dos index: prises d’otages à l’occasion de vols, prises d’otage dans un autre but, 
séquestrations, menaces ou chantages pour extorsion de fonds, menaces ou chantages dans un autre but, 
atteintes à la dignité et à la personnalité e violations de domicile. 
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Gráfico 6 

 
Fonte: Ministère de l’Intérieur/France. 

 

As taxas de elucidação deste tipo de infração superam 70% de 2004 a 2008. Mas, como 

explicar o aumento vertiginoso nos registros desses tipos de infração? Vários autores 

destacam que as duas últimas categorias referentes à infrações dolosas cometidas contra as 

pessoas foram sujeitas a inúmeras e conseqüentes reelaborações penais a partir dos anos 90, 

dando a possibilidade de que conflitos considerados como simples contravenções passassem a 

ser objeto de registro em delito ou crime (Robert, 2002; Mucchielli, 2008; e, Didier, Nevanen, 

Robert, e Zauberman, 2009). Por exemplo, no delito referente às lesões corporais dolosas que 

não causaram conseqüências físicas graves, os legisladores buscaram proteger determinadas 

categorias profissionais com a perspectiva de reprimir aqueles causados contra pessoas 

vulneráveis (Didier, Nevanen, Robert, e Zauberman, 2009, p. 50). Assim, os autores avaliam 

que estas categorias representam mais as modificações jurídicas a qual elas foram sujeitas do 

que um retrato estatístico da evolução dos delitos (op. cit., p. 52 e 57). Além disso, as 

pesquisas de vitimização demonstram que as violências de baixa intensidade estão sub-

representadas nas estatísticas oficiais (op. cit., p. 56). Pode ser que estes números não 

representem o aumento da incidência e sim o aumento de registros e do tratamento 

institucional deste tipo de conflito, já que essas infrações passaram a ser tratadas a partir dos 

procedimentos alternativos e simplificados de instrução penal. 
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1.4.2. Infração contra os costumes - estupro 

Se levarmos em consideração, especificamente, os crimes de estupro, podemos notar que há 

um aumento de 20,9% de registro de casos, entre os anos de 2002 a 2008. 

Gráfico 7 

 
Fonte: Ministère de l’Intérieur/France. 

 

As taxas de elucidação de estupro da Polícia e da Gendarmeria informam que, de 2004 a 

2008, mais de 70% dos casos foram elucidados. 

 

1.4.3. Infração contra o patrimônio - Roubo34 

Podemos constatar no gráfico 8 que, de 2000 a 2008, há uma tendência de diminuição de 

21,5% do total de registros de roubo.  

Gráfico 8 

                                                 
34 Traduzo livremente a categoria vol por roubo, mas é necessário considerar que, diferentemente do Brasil, na 
França não existe a distinção entre roubo e furto. O que traduzo nesta parte por roubo contempla nossas duas 
categorias. 
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Fonte: Ministère de l’Intérieur/France. 

 

Se observarmos a evolução de cada uma das modalidades de roubo no período considerado, 

fica evidente que várias categorias apresentaram tendência de redução do número de registro: 

o roubo a mão armada (-29,1% de registros); o roubo com entrada por dissimulação (-34,7% 

de registros); o arrombamento (-19,6% de registros); os roubos de/em automóveis e de 

veículos de duas rodas a motor (-40,2% de registros), dentro do qual entram as subcategorias 

de roubos de automóveis (-56,5% de registros) e roubos em veículos e de acessórios (-36% de 

registros).  

As únicas modalidades em que a incidência aumenta, de 2000 a 2008, são os roubos violentos 

sem uso da arma de fogo (0,7% de registros) e os outros roubos simples (2,2% de registros). 

Os roubos simples tiveram aumento de 12% de registros, de 2000 a 2006, com queda de 8,7% 

de registros, de 2006 a 2008. Assim, observamos que são os registros de roubos contra 

particulares (os roubos violentos sem uso da arma de fogo e os roubos simples) que 

continuam a aumentar.  

Em 2008, o roubo simples foi responsável pela quase metade de todos os roubos registrados 

(41,6% do total). É a modalidade de roubo mais dissemidada, seguido do roubo de/em 

automóveis e duas rodas a motor (35,4%), o que ocorre, segundo alguns autores, como um 

efeito perverso do processo de exclusão socioeconômica dentro da sociedade de consumo 

(Robert, 2002; Mucchielli, 2008 ; e, Didier, Névanen, Robert e Zauberman, 2009). 
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Poderíamos avaliar o resultado do trabalho investigativo sobre os roubos analisando-os com 

relação aos registros de receptação de produtos roubados que, de 2004 a 2008, aumentaram 

em 2,1%. 

Existe uma afinidade entre os registros de receptação de produtos provenientes de roubo e as 

taxas de elucidação, pois observei que a taxa global de elucidação de roubos também 

aumentou um pouco, de 2004 (11, 15%) a 2008 (13,28%).  

As taxas de elucidação variam conforme a modalidade de roubo. Em 2008, foram elucidados 

34,1% dos casos de roubo a mão armada; 13,6% dos roubos violentos sem uso da arma de 

fogo; 21,8% dos roubos com entrada por dissimulação; 12,5% dos casos de arrombamento; 

8,3% dos roubos de/em automóveis ou duas rodas a motor; e 17,4% dos casos de roubos 

simples. 

Segundo Phillipe Robert, a França assistiu, nos últimos cinquenta anos, a uma grande queda 

na qualidade de tratamento deste tipo de infrações, pois a taxa de elucidação de roubos passou 

de 40% para um pouco mais de 10%. Isto o que passa a imagem de um litígio abandonado 

pelas autoridades (2002, p. 67). Mais recentemente, Robert e outros autores destacaram que o 

registro sistemático das queixas da população funciona como uma forma de mascarar este 

abandono (Didier, Névanen, Robert e Zauberman, 2009, p. 58). A atividade de registro daria a 

impressão de que as instituições estão mais atentas ao problema, mas isso não se reproduz 

enquanto melhora significativa do resultado investigativo. 

 

1.4.4. Outras infrações 

a. Infrações à legislação de entorpecentes 

Gráfico 9 
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Fonte: Ministère de l’Intérieur/France. 

 

Tomando por referência o período de 2004 a 2008, observa-se no gráfico acima que houve um 

aumento da ordem de 26% no registro de infrações às legislações sobre entorpecentes. No 

entanto, a Polícia e a Gendarmeria concentraram suas atividades na repressão a um tipo 

específico, o consumidor. Neste mesmo período, a revenda de entorpecentes por usuários 

aumentou em 21,6%; o registro de usuários/consumidores de drogas cresceu 30,3%; e as 

outras infrações à legislação de entorpecentes apresentaram aumento de 8,5%. O único tipo de 

registro que apresentou queda, no mesmo período, foi o de tráfico de entorpecentes e de 

revenda sem uso, que diminuiu em 2,7%. A taxa de elucidação global de cada um destes tipos 

é superior a 100%. Isso ocorre porque a constatação da infração se faz acompanhar da 

interpelação das pessoas que portam a droga, a interpelação produz o autor.  

 

b. Delitos referentes ao controle de estrangeiros 

Observo que isso ocorre da mesma forma com relação aos delitos referentes ao controle de 

estrangeiros. Tomando por referência os cinco últimos anos, observamos que, entre 2004 e 

2008, foram registrados quase mais 40% de delitos referentes à polícia de estrangeiros. A taxa 

de elucidação deste tipo de delito também ultrapassa a escala de 100%, pois a autoria  do 

delito é produzida pela interpelação e pelo registro. 

Gráfico 10 
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Fonte: Ministère de l’Intérieur/France. 

 

1.4.5. Resultado da atividade policial 

Conforme notamos anteriormente, o registro de infrações na França tem diminuido. Em 

contrapartida, verifica-se significativo aumento na taxa global de elucidação no período de 

2000 a 2008. De forma resumida, o que observamos é que os delitos que representaram baixa 

de registros foram os homicídios (a modalidade ajuste de conta entre transgressores é a única 

que apresenta alta), as tentativas de homicídios e os roubos (mas os roubos contra particulares 

continuam a aumentar). Porém, houve um aumento importante no número de registros de 

lesões corporais dolosas graves e seguidas de morte, de lesões corporais dolosas leves, de 

estupros, de delitos notificados à polícia de estrangeiros. Também aumentaram os registros 

referentes à legislação de entorpecentes, sendo que estes últimos estavam voltados, sobretudo, 

à repressão aos usuários e não ao tráfico de drogas. 

Para compreender como se deu o aumento da taxa de elucidação, devemos levar em conta que 

houve uma baixa de registros de casos que são pouco elucidados (roubo) e que aumentou 

consideravelmente o registro das infrações contra as pessoas (infrações de mais fácil 

elucidação porque os autores do fato geralmente são conhecidos da vítima). A Polícia e a 

Gendarmeria concentraram suas iniciativas na repressão de infrações que também são 

facilmente elucidadas, como a repressão ao usuário de droga e a intensificação do controle 

dirigido aos imigrantes ilegais (Mucchielli, 2008, p. 108). 
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Desta maneira, as infrações são descobertas não só através das queixas das vítimas, mas 

também pelo trabalho de iniciativa policial. Robert destaca que há o que a polícia registra sem 

tratar (desinteresse na delinqüência patrimonial e aquisitiva) e o que ela registra porque 

escolheu tratar (infrações sem vítima). Assim, a verdadeira estatística policial presta conta do 

que ela faz e não representa a incidência das infrações (2002, p. 74). 

Mas quais são os números que representam a performance policial no que diz respeito à 

identificação de suspeitos? Quais são os instrumentos disponíveis pela Polícia e pela 

Gendarmeria para submeter as pessoas a controle e verificação? Longe de ser exaustiva, no 

segundo tema o que pretendo é descrever as nomenclaturas e formas pelas quais a Polícia e a 

Gendarmeria indicam os prováveis autores das infrações. 

 

a. Mis en cause 

Para se referir às pessoas que provavelmente cometeram uma infração, a nomenclatura 

utilizada pela Polícia e pela Gendarmeria francesa é a de mis en cause. Diferente da categoria 

“autor do fato”, a qualificação de mis en cause traduz uma lógica diferente do conceito de 

suspeição, pois está centrada na idéia de verificação das informações e não na atribuição 

antecipada da autoria.  

Verificamos, no gráfico 11, que, assim como houve aumento da taxa global de elucidação das 

infrações, aumentou em 40,5% o número de pessoas mises en cause pela Polícia e pela 

Gendarmeria, no período de 2000 a 2008. 

Gráfico 11 
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Fonte: Ministère de l’Intérieur/France. 

 

b. Garde à Vue 

Uma vez indicadas no procès-verbal como pessoas mises en cause, os policiais e os 

gendarmes tem duas alternativas: fazer as verificações necessárias mantendo a pessoa em 

liberdade ou utilizar o instrumento da garde à vue. A adoção desta segunda medida significa 

que as pessoas ficarão detidas na delegacia durante um tempo determinado, para que os 

policiais façam as verificações e investigações. Observa-se, no gráfico abaixo, que houve um 

aumento de 58% no número de pessoas colocadas em garde à vue, de 2000 a 2008, o que 

indica que os policiais passaram a utilizar mais do poder coercitivo para a elucidação das 

investigações. 

Gráfico 12 
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Fonte: Ministère de l’Intérieur/France. 

 

Observamos ainda que, em 2008, quase metade das pessoas indicadas em um procedimento 

como mis en cause foram detidas em garde à vue (49,3%). Mas qual foi o tratamento dado em 

seguida a tais pessoas? Observa-se que, de 2000 a 2008, aumentou em 16% o número de 

pessoas detidas em prisão provisória pelos magistrados, em consequência de uma 

investigação policial. No entanto, a grande maioria das pessoas aguarda o julgamento em 

liberdade. A porcentagem de pessoas detidas em prisão provisória é de 5,3%, em comparação 

com o número de pessoas indicadas como “mis en cause” e de 10,8% em comparação com o 

número de pessoas que foram detidas em garde à vue. 

 

1.5.  Tratamento dos casos pelo sistema de justiça 

Antes de passar à análise de como as infrações são tratadas pelo sistema judicial, devo 

ressaltar algumas premissas básicas que orientam a forma como os procedimentos serão 

conduzidos na França. A primeira ressalva refere-se à diferença existente no Código Penal 

entre três categorias de infrações: contravenções, delitos e crimes. As contravenções são em 

grande parte compostas por infrações ao Código de Trânsito e outras consideradas menos 

graves. Os delitos são referentes à delinqüência cotidiana; além disso, são aquelas infrações 

cuja pena de prisão prevista é de seis meses a dez anos. Já os crimes são aqueles fatos pelos 

quais as pessoas podem ser punidas por dez anos de prisão ou a perpetuidade. A distinção 

destas três categorias é realizada a partir de uma avaliação da escala de gravidade e da pena 
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prevista para punição. Nesta escala, existem determinados delitos que podem se tornar um 

crime, dependendo das circunstâncias em que eles ocorreram. Por exemplo: o roubo simples é 

considerado um delito, e o roubo a mão armada (a presença de uma arma é considerada 

circunstância agravante) constitui um crime. Exemplos de outros fatos considerados como 

crime pelo Código Penal francês: bando organizado, tráfico de entorpecentes e de seres 

humanos, homicídio, tentativa de homicídio, estupro, tentativa de estupro, proxenetismo, 

terrorismo e tortura.  

A segunda característica importante diz respeito à forma como os policiais e os gendarmes 

conduzem as investigações. Os procedimentos policiais obedecem a três regimes jurídicos 

diferentes: a) o inquérito preliminar35 é aberto a partir de uma queixa ou de uma informação; 

b) o flagrante é caracterizado pela detenção imediata da pessoa, no momento em que ela 

comete um delito ou crime, mas os policiais podem estender o flagrante até uma semana, se a 

cada dia um ato de polícia for realizado; e, c) a comissão rogatória é um procedimento 

realizado para os casos mais complexos qualificados como crimes.  

Em todos os casos referidos, o promotor é o primeiro interlocutor dos policiais. Ele não só 

controla o trabalho da polícia, como também norteia uma decisão ao dirigir as atividades 

realizadas pelos policiais. Por exemplo, quando os policiais utilizam do instrumento da garde 

à vue no contexto de um inquérito preliminar ou flagrante, eles enviam uma informação sobre 

a medida ao parquet  por fax e, em seguida, ligam explicando o curso das investigações. 

Neste momento, o promotor começa a dirigir a ação dos policiais, segundo um modelo de 

“tratamento em tempo real” do procedimento. Em caso de crime, o promotor é ainda o 

primeiro interlocutor dos policiais, mas cabe-lhe a abertura de uma informação judicial para 

que o procedimento seja instruído por um juiz. Assim, os crimes começam a ser investigados, 

enquanto inquérito preliminar ou flagrante, sob a direção de um promotor, mas no momento 

em que este abre uma “informação judicial”, quem passa a ser responsável pela instrução do 

caso e pela direção das atividades policiais é o juiz de instrução. Uma vez responsável pelo 

caso, o juiz de instrução expede uma comissão rogatória, um documento que o engaja junto 

aos policiais na resolução dos casos. Assim, o inquérito, o flagrante ou a comissão rogatória 

passariam a fazer parte do processo. Não é questionada a legitimidade deste procedimento, 

porque o promotor e o juiz de instrução estão envolvidos nas investigações e endossam os 

procedimentos de polícia. 
                                                 
35 Contempla a atividade de investigar, inquirir, perguntar e não é traduzido apenas como procedimento 
puramente formal como no Brasil. 
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A terceira e última observação importante a ser feita refere-se à forma de circulação de 

pessoas e papéis entre estas instituições, porque, assim como todas as polícias do mundo, a 

francesa também dispõe de discricionariedade e opera uma série de seleções: nem todas as 

queixas são transformadas em registros; nem todos os registros são transformados em 

inquéritos; e nem todos os inquéritos são comunicados ao promotor (Lévy, 1987, p. 103 e 

149). Na prática, o que se observa é que o Ministério Público não dispõe de uma estrutura de 

análise e tratamento dos inquéritos que são encaminhados pela polícia somente em papel, o 

que corresponde à grande maioria dos procedimentos sem autoria. Assim, a maior parte dos 

procedimentos que o promotor realmente acompanha são aqueles em que um autor é 

identificado. A identificação do autor obriga o policial a entrar em contato com os promotores 

por telefone para prestar conta do andamento das investigações e sobre o contexto em que foi 

adotada a medida da garde à vue. Mouhanna faz uma importante análise sobre a qualidade da 

interação entre a polícia e os promotores. O autor destaca que os promotores tratam estes 

procedimentos em massa. Preocupados em dar o máximo de resposta e gerir o estoque de 

procedimentos, são cada vez mais dependentes das informações dadas pela polícia 

(Mouhanna, 2004 e Mouhanna e Bastard, 2007). 

Uma vez que um delito é comunicado ao Ministério Público, este passa a realizar outras 

triagens: a primeira delas diz respeito à oportunidade que têm de prosseguir ou não com os 

casos, já que tanto podem arquivar um procedimento quanto sancioná-lo a partir de formas 

alternativas à persecução penal. Uma vez que os promotores optam pelo processamento dos 

delitos, eles podem se decidir por formas simplificadas e negociadas de julgamento ou pelo 

julgamento em Tribunal Correcional. Em casos de crime, os promotores abrem uma 

informação judicial para que os casos sejam tratados pelos juizes. 

O Ministério Público francês tem um papel ambíguo, porque os promotores são magistrados, 

mas também se inserem em uma hierarquia do poder executivo e engajam-se em uma política 

penal do Estado. Assim, destaco que, além de poder discricionário, os promotores têm um 

papel extremamente importante. São eles que decidem sobre a forma como os casos serão 

tratados. Pressionados por questões relativas à eficiência, eficácia, gestão do fluxo, dos custos 

e do tempo de resposta penal, a tendência observada na França, em matéria de procedimento 

penal, é a de evitar ao máximo a abertura de processos judiciais em sua forma tradicional 

(destinada para os eventos mais graves, considerados crimes) e tratar as formas de 

delinqüência cotidiana mediante procedimentos simplificados, dando a possibilidade de as 
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pessoas fazerem escolhas dentro de um cardápio de alternativas de penas oferecidas pela 

justiça (Garapon, 2008b; e, Jean, 2009). 

A análise estatística que apresento a seguir busca dar conta da forma pelas quais são 

processadas as infrações pelo sistema judiciário francês. 

 

1.5.1. Evolução das orientações dadas pelo parquet aos casos 

Verifica-se no gráfico abaixo que, de 2000 a 2007, o número de registros recebidos pelo 

Ministério Público aumentou em 5%. Neste mesmo período, diminuiu em 21% o número de 

registros que indicavam autoria desconhecida.  

Gráfico 13 

 
Fonte: Ministère de la Justice/France. 

 

Quando avaliamos por número de casos retidos, verificamos que o número de casos tratados 

pelo parquet, de 2000 a 2007, aumentou em 6,4%. Dentro deste universo, observamos que o 

número de casos arquivados nessa fase aumentou ligeiramente em 3,3%. A principal 

motivação para o arquivamento de casos foi a falta de elucidação da Polícia e da Gendarmeria 

ou a má caracterização das infrações.  
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Gráfico 14 

 
Fonte: Ministère de la Justice/France. 

 

No gráfico 15, verificamos que, entre 2000 e 2007, aumentou em 14,5% o número de casos 

passíveis de se tornarem um processo e, dentre estes, aumentou em 41% o número de casos 

que efetivamente tiveram resposta através de um procedimento alternativo ou penal. 

Gráfico 15 

 
Fonte: Ministère de la Justice/France. 
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Ao analisarmos a evolução das formas de orientação dos casos, observamos que, de 2000 a 

2007, o número de processos vem aumentado em 9%, e que o número de medidas alternativas 

à persecução penal aumentou em 96%.  

Gráfico 16 

 
Fonte: Ministère de la Justice/France. 

 

A taxa de resposta penal é medida pelo número de casos enviados enviados para audiências 

ou sancionados através de medidas alternativas com relação aos procedimentos que foram 

considerados pelos promotores como passíveis de serem processados. Isso explica a razão 

dessas taxas serem tão altas e o porque elas evoluíram positivamente, no decorrer dos últimos 

anos, pois um grande número de casos que antes eram simplesmente arquivados passaram a 

receber uma resposta da justiça, na forma alternativa à persecução penal36.  

Gráfico 17 

                                                 
36 Exemplos de medidas alternativas: advertência legal, advertência simples, regularização, mediação, reparação 
do dano, orientação dos usuários de drogas para uma estrutura sanitária, psicológia e social. 
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Fonte: Ministère de la Justice/France. 

 

Ao optar pela persecução dos casos, o promotor faz os seguintes encaminhamentos, de acordo 

com a natureza e circunstância das infrações: encaminha os casos para as jurisdições de 

proximidade, para o Tribunal de Polícia (estas primeiras jurisdições tratam em grande parte 

dos casos de contravenções), para o Juizado de Menores, para os Juízes de Instrução e para o 

Tribunal Correcional (que trata os delitos).  

Ao analisar os encaminhamentos feitos pelo promotor perante as jurisdições, observo que, de 

2000 a 2007, aumentou em 42,8% o número de casos que foram tratados pelo Tribunal 

Correcional e que diminuiu em 25,6% o número de casos encaminhados para o Juiz de 

Instrução.  

No entanto, não devemos nos limitar à análise do número de infrações qualificadas como 

crime ou delito para explicar o fenômeno crescente de “correctionnalisation” da justiça 

francesa. Antoine Garapon (2008) e Jean-Paul Jean (2009) relatam que existe uma reforma 

em curso na justiça francesa voltada para critérios de eficácia, eficiência e simplificação dos 

procedimentos judiciais, com objetivo de otimizar os custos da justiça, aumentar a taxa de 

resposta judicial e para que esta resposta seja dada em prazos que não sejam tão longos. Como 

efeito perverso, identifica-se que esta reforma não entra no mérito da qualidade das decisões 

proferidas, nem no caráter dissuasivo das medidas propostas como punição, já que o 

importante é gerir ao máximo o fluxo de procedimentos submetidos à decisão da Justiça 

(Garapon, 2008). A pressão que é feita em termos de tempo de resposta do sistema de justiça 

exerce papel crucial na forma como os procedimentos são realizados. O objetivo é o de 
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maximizar a taxa e o tempo de resposta com relação ao fluxo. Neste novo desenho do sistema 

judiciário, o Ministério Público exerce papel importante porque tem a oportunidade do 

processamento penal, ou seja, ele avalia os procedimentos e pode escolher os casos que terão 

ou não prosseguimento. Uma vez que optou pela persecução dos casos, o promotor adapta as 

respostas com relação à gravidade da infração e aos antecedentes do autor. Além disso, 

calcula o tipo de decisão judiciária com relação ao custo e tempo de tratamento dos casos pela 

Justiça. 

Existem, porém, dois principais modelos de procedimentos judiciais em curso. O modelo 

garantista é caracterizado pela instrução preparatória dirigida por um Juiz de Instrução. Nele, 

prima o debate contraditório, a avaliação de critérios de personalidade do autor e o julgamento 

do caso por um júri popular. O segundo modelo, aplicável à delinqüência cotidiana, é feito a 

partir de procedimentos simplificados e negociados de julgamento, para evitar ao máximo o 

número de audiências. Podem também ser identificados neste modelo a proposição de modos 

alternativos à persecução penal, as audiências de comparecimento imediato e a citação direta 

(Jean, 2009, p. 279). A tendência observada é de aumento na adoção deste modelo de 

procedimento penal, porque, como já notamos, aumentou em 96% o número de alternativas 

ao processamento penal e, em 42,8%, o número de casos tratados pelo Tribunal Correcional.  

Outro exemplo do aumento da adoção de medidas que se incorporem ao modelo gestionário 

de redução de tempo e custo na justiça francesa pode ser representado no número de casos 

julgados em audiências de comparecimento imediato, que também aumentou em 44,5%, de 

2000 a 2007. A audiência de comparecimento imediato caracteriza-se pela convocação de 

uma pessoa para comparecimento no Tribunal Correcional, a fim de ter o caso julgado logo 

depois da garde à vue. No entanto, muitas pessoas se recusam a serem julgadas neste prazo, 

porque não tiveram tempo de preparar a defesa. Assim, a audiência de comparecimento 

imediato adquire um outro sentido, pois o que eles decidem é se a pessoa será ou não enviada 

para detenção provisória, enquanto aguardam julgamento posterior. 

 

Forma de tratamento dos casos pelo parquet em 2007 

Organograma 1 
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Fonte: Ministère de la Justice/France. 

Tomando apenas o ano de 2007 como referência, observamos que mais de 50% dos registros 

recebidos pelo parquet não indicavam autoria. 

Organograma 2 

 

Fonte: Ministère de la Justice/France. 

 

Além disso, merece destaque o fato de que a grande massa de casos (70%) tratados pelo 

parquet foram arquivados, e os 30% dos restantes avaliados como passíveis de continuidade. 

Os promotores trabalham, de fato, sobre os procedimentos em que a polícia pôde identificar 

um autor. Entre os casos processáveis, mais um filtro foi realizado mais 16% de casos foram 

arquivados. Os arquivamentos geralmente são justificados pela desistência da parte, pelo fato 

de a vítima declarar oficialmente que se desinteressa do prosseguimento do caso, porque as 

investigações policiais não produziram resultado, porque o promotor chegou à uma solução 

negociada etc. O importante a destacar, neste momento, é que o arquivamento representa uma 

desistência da persecução judicial. Ao final, se somarmos a quantidade dos casos arquivados 

pelos promotores, observamos que eles somam 74,8% do total dos casos que trataram. No 
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entanto, a taxa de resposta penal na França é medida pela diferença existente entre os casos 

considerados a priori processáveis. A taxa de resposta penal francesa é, portanto, de 83,6%. 

Organograma 3 

 
Fonte: Ministère de la Justice/France. 

 

Dentro deste universo dos casos que tiveram prosseguimento, verificamos que 55,4% deles 

tiveram uma persecução penal tradicional; 39,7% mereceram procedimento alternativo; e 

4,8% foram objetos de composições penais.  

Dos casos que tiveram persecução penal, 77,9% foram encaminhados para tratamento no 

Tribunal Correcional e 4,1% foram enviados aos Juízes de Instrução. 

 

1.5.2. Tratamento dos casos pelos Juízes de Instrução 

O discurso corrente é que o Juiz de Instrução se ocupa dos casos mais complexos, 

qualificados como crime, e que necessitam de mais tempo de preparação para a garantia do 

contraditório. No entanto, ele ocupa um lugar marginal no sistema e existem reformas 

anunciadas para sua supressão. Na prática, tais juízes não tratam apenas dos casos de mais 

complexa investigação, pois já vimos que a grande maioria dos casos de homicídio é de fácil 

elucidação, porque raramente cometidos por alguém desconhecido da vítima. Nestes e em 

outros casos de crime, o envio do procedimento do promotor ao Juiz de Instrução é 

obrigatório. Em alguns tipos criminais, porém, como nas tentativas de homicídio, nos casos 

de estupro e do roubo à mão armada, observa-se uma tendência de desqualificação de casos 

pelos promotores para que estes sejam tratados como delitos pelo Tribunal Correcional. Em 

verdade, a grande maioria dos casos “de grande complexidade” encaminhados para serem 
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tratados pelos juízes é rara: os de criminalidade organizada, terrorismo ou eventos que tenham 

muita repercussão pública. 

Neste momento, buscarei dar atenção à forma de tratamento dos casos. A “informação 

judicial” é aberta pelos promotores para encaminhar os casos para serem tratados pelos Juízes 

de Instrução. Uma vez aberta a informação judicial, os Juízes de Instrução expedem uma 

comissão rogatória para delegar seus poderes aos policiais. Com isto, passam a ser 

responsáveis pela direção da investigação policial em curso. A comissão rogatória é uma 

forma de inquérito na qual os policiais passam a ter mais poder de coerção para efetuar as 

investigações, como, por exemplo, fazer perquisições judiciais sem demandar autorização da 

justiça, já que estão a priori investidos do poder conferido pelo juiz. Os juízes não adotam, 

porém, uma atitude passiva com relação aos policiais. Eles orientam, decidem sobre o curso 

das investigações e também preparam as interpelações. Além disso, tem lugar nesta fase o 

debate do juiz com a acusação e a defesa, antes de o caso ser julgado. As investigações 

realizadas nesta fase são mais elaboradas, levando em conta também critérios subjetivos de 

avaliação, tais como a personalidade e não só os antecedentes judiciais do acusado.  

A duração média das instruções, na França, tem aumentado nos últimos anos. Em 2000, a 

média de tempo da instrução era de 17 meses e, em 2007, a instrução dirigida pelo juiz durou 

mais de vinte meses. Além disso, diminuiu em 26% o número de casos instruídos pelo juiz, de 

2000 a 2007. 

Gráfico 18 

 
Fonte: Ministère de la Justice/France. 
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O número de pessoas qualificadas como mises en examen pelos Juízes de Instrução baixou em 

22,3%, de 2000 a 2007, o que pode ser um reflexo direto da diminuição do número de casos 

instruídos. Distinta da categoria mis en cause utilizada na fase policial e da acusação formal 

de uma pessoa pelo promotor, o mis en examen é uma prerrogativa exclusiva dos Juízes de 

Instrução para dar início ao debate contraditório, a fim de verificar indícios que corroborem se 

existiu ou não o ato criminal e se a pessoa pode ser julgada. 

Gráfico 19 

 
Fonte: Ministère de la Justice/France. 

 

Algumas pessoas esperam julgamento definitivo sob controle judicial ou em detenção 

provisória, enquanto o processo está sendo preparado pelos policiais e pelo Juiz de Instrução. 

Quando o Juiz de Instrução demanda uma medida de segurança para alguém que qualificado 

como mis en examen, ele aposta na culpabilidade das pessoas, que pode ser confirmada ou 

não quando o processo for julgado (Garapon e Papadopoulos, 2008a). Entretanto, esta medida 

é apreciada por outro juiz, o Juiz de Liberdade e de Detenção37.  

O número de medidas de controle judiciário demandadas no contexto de uma instrução 

aumentou, de 2000 a 2007, em 16,6%. Já o número de medidas de detenção provisória 

                                                 
37É produto de uma reforma recente o fato do Juiz de Instrução não ter o poder de decisão sobre a detenção das 
pessoas. 
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demandadas pelo Juiz de Instrução e aceitas pelo Juiz da Liberdade e da Detenção reduziu-se, 

no período, em 13,1%. 

 

1.5.3. Condenações 

Observamos que, ao contrário do aumento da taxa de elucidação de casos pela polícia, o 

número global de condenações pela justiça tem diminuído ao longo dos últimos anos em 36%.  

Gráfico 20 

 
Fonte: Ministère de la Justice/France. 

 

Se analisarmos a diferença dos dados de condenações com relação à incidência dos eventos 

podemos cometer um grande erro metodológico, pois as unidades de análise e de conta são 

distintas. De um lado, temos o número de autores identificados e condenados pela justiça; de 

outro, o número de vítimas e de procedimentos realizados pela Polícia e Gendarmeria, o que 

exclui as infrações registradas e contabilizadas por outras instituições (que constituem, em sua 

grande maioria, nos delitos de circulação de trânsito e outros atos de polícia administrativa, 

como o controle da imigração ilegal). Porém, podemos chegar às seguintes constatações: 

 

- A despeito da baixa do número de incidência de homicídios dolosos, as taxas de elucidação 

de tais casos pela polícia permanecem altas e o número de condenações de pessoas que 

cometeram este tipo de crime tem aumentado em 14,6%, de 2000 a 2007.  

Gráfico 21 
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Fonte: Ministère de la Justice/France. 

 

- A incidência do crime de estupro tem aumentado na França. A Polícia e a Gendarmeria 

apresentam uma taxa de elucidação de mais de 70% dos casos. Excluída a hipótese de existam 

poucas pessoas que cometam vários estupros em série, podemos avaliar que o número de 

condenados por esta infração é baixo (1.729 condenados em 2007) se levarmos em 

consideração o número de eventos constatados (10.132 vítimas de estupro no mesmo ano). 

Em Mucchielli (2005b), poderemos identificar algumas hipóteses que ajudam a explicar esses 

dados. Segundo o autor, a taxa de condenações em caso de estupro é baixa porque existem 

muitos casos que são desqualificados pelos promotores para serem tratados como agressões 

sexuais no âmbito dos Tribunais Correcionais. 

Gráfico 22 
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Fonte: Ministère de la Justice/France. 

 

- O número de pessoas condenadas por lesão corporal dolosa tem aumentado em 38,8%, de 

2000 a 2007, o que pode estar relacionado ao aumento do número de registros deste tipo de 

delito no mesmo período. Isso pode ser um indicador de que esses casos não são apenas 

tratados a partir de procedimentos alternativos à persecução, mas também são objetos de 

processos penais. 

Gráfico 23 

 
Fonte: Ministère de la Justice/France. 

 

- O número de condenações ligadas a infrações da legislação de entorpecentes aumentou em 

65,17%, de 2000 a 2007. Este grande aumento acompanha o crescimento do número de 

registros feitos pela polícia. No entanto, está aquém das expectativas de punição que poderiam 

ser traduzidas nas taxas de elucidação policial, superior, em todos os anos, a 100%. Vimos 

que a grande “clientela” que comparece nos registros de casos que envolvem entorpecentes na 

polícia são usuários, além disso, observamos que o quantitativo de procedimentos instaurados 

pela polícia pode se confundir com o número de autores, porque os procedimentos nascem da 

interpelação. Em 2007, o número de pessoas condenadas pela justiça correspondem a 24,2% 

do quantitativo de procedimentos policiais. Considerando essas informações, há de se notar 

ainda que são múltiplas as formas de tratamento dos fatos envolvendo a legislação de 

entorpecentes pelo judiciário, nem todos os casos levam à uma sentença de condenação. 

Podem ser tratados também através de procedimentos alternativos que estão na fronteira do 
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processamento penal, como o tratamento terapêutico, a composição penal e o simples 

arquivamento (Barré, 2008, pp. 8-9). 

Gráfico 24 

 
Fonte: Ministère de la Justice/France. 

 

- Apesar do forte controle exercido pela Polícia e pela Gendarmeria com relação à entrada e 

estadia ilegal de estrangeiros, no período de 2000 a 2007, observamos que o número de 

condenações na justiça obteve um leve aumento de 8%. Assim como no caso das infrações à 

legislação de entorpecentes, a taxa de elucidação policial para as infrações ligadas à legislação 

de estrangeiros, em todos os anos, era superior a 100%, o que pode ser resultado do aumento 

dos controles para recondução às fronteiras. No entanto, observamos que a justiça não adotou 

uma postura de controle e produção de sentenças com relação a este tipo de infração. Outros 

fatores também devem ser levados em conta na análise desta baixa representação, porque 

muitas vezes os estrangeiros ilegais são detidos por outras infrações, principalmente os delitos 

contra a propriedade. 

Gráfico 25  
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Fonte: Ministère de la Justice/France. 

 

Vale destacar que as estatísticas das decisões de condenações é um dos pontos finais do 

sistema de justiça e nos fornece apenas uma dimensão de tratamento dos conflitos voltada 

para a lógica de atribuição de culpa pelo judiciário. Há uma ruptura no conhecimento do fluxo 

e de seu tratamento porque as informações sobre as infrações que são geridas através das 

formas alternativas de processamento penal se perdem (Barré, 2008, p. 32). Outra observação 

importante que deve ser levada em consideração para ilustrar a dificuldade de acompanhar o 

fluxo de processamento penal: muitos casos tratados pela polícia podem ser classificados de 

maneira diferente pelo judiciário, o que evidencia as diferentes formas de contagem das 

infrações (Barré, 2008, p. 32). Por fim, reitero uma afirmação de Carvalay e Huré (1995), de 

que existem limites e lacunas importantes no processo de produção das informações sobre o 

fluxo, mas isso não quer dizer que com os números não possamos chegar a resultados 

importantes, porque eles informam muito sobre a particularidade das instituições penais no 

tratamento dos casos. 

Estes números não nos dão a dimensão do contexto dos conflitos e da delinqüência que lhe 

são associados. Não considera as pessoas que são o objeto deste movimento e também não 

discorre sobre a qualidade do tratamento dos conflitos e das decisões que são dadas. No 

entanto, a potencialidade da utilização das estatísticas produzidas pelas instituições justifica-

se na medida em que os números informam as atividades da policía e da justiça na contagem 

do crime e as taxas de atrito entre as instituições, traduzem os imperativos de produção de 

resultados e de avaliação das atividades, ajudam a compreender a forma como as infrações 
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são identificadas e processadas no sistema de justiça, e, como as instituições estão orientadas 

a objetivos que muitas vezes podem ser diferenciados. 

 

2. A Investigação Policial e a Instrução Criminal no Brasil  

No que diz respeito à experiência brasileira, inúmeras são as críticas dirigidas ao excesso de 

burocracia e à efetiva capacidade do sistema de segurança pública e justiça criminal em 

administrar os conflitos e a justiça. Tendo em vista a análise da demanda e da forma como 

trabalham as instituições brasileiras, explicito os principais procedimentos pelos quais os 

crimes são processados, apresento as estatísticas oficiais e analiso, na medida do possível, o 

padrão de atuação das instituições com relação à instrução do crime na cidade do Rio de 

Janeiro. Para alcançar esses objetivos, baseio minha análise em outros estudos que já foram 

publicados sobre o tema, na análise das estatísticas disponibilizadas pelo Instituto de 

Segurança Pública (ISP/SESEG-RJ), pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e 

pelo Tribunal de Justiça, bem como nas informações colhidas em minha pesquisa de campo. 

Apresento as estatísticas oficiais de criminalidade que foram divulgadas pela Polícia Civil, 

bem como analiso a situação dos procedimentos policiais com relação à determinados tipos de 

crimes ou atividades (homicídio doloso, tentativa de homicídio, lesão corporal seguida de 

morte, lesão corporal dolosa, estupro, atentado violento ao pudor, ameaça, furto, roubo, 

apreensão de drogas e auto de resistência). Como as instituições de justiça no Brasil não 

divulgam sistematicamente seus dados, os estudos de fluxo são de dificílima realização e os 

pesquisadores devem realizar uma verdadeira atividade de bricolagem e garimpo de dados. 

Irei evocar os dados referentes à algumas atividades desenvolvidas pelo Ministério Público e 

pelo Tribunal de Justiça, mas as informações que essas instituições produzem são de difícil 

compatibilidade. Em meu trabalho, priorizei analisar de forma transversal o fluxo para o 

crime de homicídio doloso somente. Entretanto, refiro-me aos estudos de fluxo anteriormente 

publicados para avaliar o padrão de tratamento da justiça para outros tipos de crimes 

contemplando minha análise com informações relativas às possíveis conseqüências que as 

políticas e elaborações legislativas podem apresentar sobre a produção desses números. 

 

2.1.  Políticas públicas de segurança e reformas de justiça 
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No capítulo anterior relatei que a partir da segunda metade da década de 90, iniciou-se uma 

reforma que visa a celeridade e desburocratização dos procedimentos via a substituição dos 

inquéritos policiais por termos circunstanciados para que aqueles crimes com pena máxima 

prevista de dois anos de prisão possam ser administrados através de procedimentos 

alternativos nos Juizados Especiais Criminais. Em paralelo a isso, observa-se a emergência de 

um conjunto de leis para aumentar a pena de prisão para outros tipos de delitos. As questões 

relativas à desconfiança da população com relação ao trabalho da polícia, a representação 

sobre a impunidade e falência das instituições jurídico-penais para tratamento do problema da 

criminalidade também passou a ser tema presente no debate público no Brasil. Junte-se à este 

quadro as disputas corporativas dentro das instituições. 

O Código de Processo Penal e o Código Penal brasileiro datam de 1940 (ditadura Vargas) e as 

reformas que sofreram estes códigos sempre foram muito pontuais com relação às tipificações 

criminais, ou seja, buscaram dar uma resposta emergencial a fatos que provocaram grande 

comoção pública (Pinto, 2006). A Constituição Federal de 1988 prima por ideais 

democráticos, republicanos e descentralizadores de gestão, mas não alterou em muito as 

funções relativas às instituições de segurança pública. A discussão sobre segurança pública e 

justiça no Brasil sempre foi tratada exclusivamente como tema de polícia, exército e justiça.  

Segundo Kant de Lima, Misse e Miranda (2000), os primeiros estudos sociológicos realizados 

sobre as instituições de justiça e polícia no Brasil remontam de forma muito incipiente à 

década de 70, mas foi na década de 80 e 90 que se consolidaram. Estes autores também 

destacam que na década de 80 e 90, começam a se definir as principais pautas de políticas 

públicas de segurança. Nas próximas linhas, contextualizo de forma breve o conteúdo destas 

políticas no Estado do Rio de Janeiro. 

No fim da ditadura militar de 64 e início da transição democrática brasileira, o Estado do Rio 

de Janeiro foi governado por Leonel Brizola (1983-87 e 1991-94). No que diz respeito às 

políticas de segurança apoiadas por seu governo, e comandada pelo Coronel Nazareth 

Cerqueira, chama a atenção as discussões acerca do respeito aos direitos humanos e de um 

novo padrão de policiamento que deveria ser mais próximo à população (o policiamento 

comunitário), o que mudava radicalmente com a forma como se pensava a segurança no 

governo militar (Cerqueira, 1999). No Governo de Marcelo Alencar (1995-99), porém, têm-se 

a retomada de paradigmas militaristas para atuação da polícia, são definidos outros “inimigos” 

(não mais os militantes de partidos políticos de oposição e sim os traficantes) internos e é 
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retomada uma verdadeira escalada de “guerra contra o crime”, com os policiais recebendo 

uma premiação por bravura, também chamada de “gratificação faroeste”. 

Até então, as políticas de segurança vinham sendo tratadas sempre como problema de polícia 

e de competência exclusiva dos governos estaduais. No ano 2000, porém, o Governo Federal, 

cujo presidente era Fernando Henrique Cardoso, cria um Plano Nacional de Direitos Humanos 

reivindicando de uma forma ainda muito tímida a competência dos municípios e da união na 

área da segurança pública. Conjugado ao aumento da criminalidade, a questão relativa à 

segurança ganha grande espaço no debate público e passa a ser pauta prioritária das 

campanhas políticas.  

Voltando ao Estado do Rio de Janeiro, temos como principais propostas do governo de 

Anthony Garotinho (1999-2002), através do “Plano Estadual: Política pública para a 

segurança, justiça e cidadania (2000), a inclusão da participação comunitária a partir da 

consolidação dos conselhos comunitários de segurança, a integração das áreas territoriais dos 

batalhões e delegacias de polícia, e, as reformas nas delegacias de Polícia Civil. Estas 

políticas foram continuadas no governo de Rosinha Garotinho (2003 a 2007). Embora como 

ideal estas políticas pareçam ser mais democráticas, é importante destacar que durante estes 

dois governos foram estimuladas muitas incursões policiais às favelas e, como conseqüência, 

os confrontos produziram muitas mortes. Darei especial destaque à reforma da Polícia Civil, 

idealizada como Programa Delegacia Legal porque esta propôs uma modificação do espaço 

físico das unidades policiais, pretendeu redefinir os processos de trabalho e, principalmente, 

buscou alterar a forma de disponibilização da informação. Em meu trabalho de graduação 

(Paes, 2004) e mestrado (Paes, 2006), identifiquei que o Programa Delegacia Legal propôs 

uma informatização dos procedimentos policiais tendo em vista a criação de uma política de 

transparência e disponibilização das informações para melhorar a atividade investigativa e o 

monitoramento das atividades policiais. É fato que a reforma encontrou muitas resistências no 

que diz respeito à gestão dos processos de trabalho, mas ela melhorou em muito a base de 

dados policiais porque as delegacias passaram a poder acessar as informações provenientes de 

registros de todo o Estado, porque as informações sobre as atividades policiais passaram a 

estar disponíveis em microdados, e, porque os dados da criminalidade oficialmente constatada 

passaram a ser divulgados de forma sistemática na internet e no Diário Oficial. 

Outras políticas públicas de segurança começaram a ser delineadas por parte do Governo 

Federal na presidência de Luís Inácio Lula da Silva (2003 a 2011). Em 2003, foi lançado o 
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“Projeto Segurança Pública para o Brasil” e criado o Sistema Único de Segurança Pública 

(SUSP), com o objetivo de articular as ações das unidades federativas e dos municípios na 

área de segurança pública. Dentre vários objetivos, o SUSP pretendia estimular ações de 

informatização, de geoprocessamento de informações e de modernização das práticas de 

gestão. Uma das ações empreendidas pelo SUSP foi a promoção da discussão sobre os 

códigos de ocorrências das Polícias Civis e Militares de todo o Brasil, e foi proposto um 

padrão de títulos que permitisse a comparabilidade das informações produzidas por cada uma 

das unidades federativas e a elaboração de um diagnóstico comparativo mais confiável sobre a 

realidade brasileira (SENASP, Módulos Polícia Civil e Polícia Militar, s/d). Com relação aos 

municípios, o SUSP previa distribuição de verba do Governo Federal para os municípios 

desde que estes cumprissem determinadas condições: criassem Guardas Municipais, 

Conselhos de Segurança, e, elaborassem diagnósticos da criminalidade e planos de segurança 

local.  

Recentemente, através de um programa intitulado Programa Nacional de Segurança Pública 

com Cidadania (Pronasci), o Governo Federal estimulou a produção de um novo paradigma 

de segurança voltado para a atuação preventiva, para o fortalecimento dos laços comunitários 

e incentivou um conjunto de reformas urbanas tendo em vista o discurso da melhora da 

qualidade de vida e  da provisão de segurança. Inicia-se então, uma série de políticas 

diretamente articuladas com municípios e governos estaduais. No Governo do Estado do Rio 

de Janeiro, liderado por Sérgio Cabral (iniciado em 2007), este conjunto de políticas foram 

desenvolvidas inicialmente com a presença das Forças Armadas nas favelas e com operações 

policiais violentas para a expulsão de traficantes de áreas que seriam urbanizadas para a 

instalação de Unidades de Polícia Pacificadora. “Unidades pacificadoras” que estão sendo 

instaladas a despeito de muitas mortes produzidas nos confrontos armados entre civis e 

policiais. 

No que diz respeito à administração da justiça, vale notar que, desde a década de 90, têm sido 

feitas novas leis para o aumento de pena de determinados tipos de crimes e criminosos, como 

a inclusão de seqüestros e homicídios na lei de crimes hediondos, a lei contra o crime 

organizado, a instituição do regime disciplinar diferenciado (Pinto, 2006) e a lei Maria da 

Penha (Amorim, 2009). Paradoxalmente, vêem-se também reformas no sentido da 

despenalização, é o caso da proposição de conciliações ou penas alternativas para aqueles 

conflitos com previsão de pena máxima de dois anos de prisão (Pinto, 2006; Amorim, Kant de 
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Lima e Burgos, 2003; e, Azevedo, 2001). Isso ocorre de forma semelhante como acontece na 

França, onde é produzida uma justiça que é desrurisdicional que não passa pela mão dos 

juízes e, onde também foi previsto o aumento de pena para determinadas infrações. No Brasil, 

a lei que mais torna evidente estes caminhos distintos é a nova lei de drogas, ao despenalizar o 

uso e aumentar a pena para o tráfico de entorpecentes (Policarpo, Grillo e Veríssimo, 2009; e, 

Grupo FND/UFRJ, 2009).  

Paralelamente à reforma que propõe uma análise diferenciada dos tipos penais, têm-se 

pensado no Brasil, em um modelo de justiça que seja mais rápido e menos burocrático. Uma 

iniciativa de economia processual, desburocratização, celeridade e simplificação dos 

procedimentos policiais e judiciais já foram reguladas por lei, é o caso dos Termos 

Circunstanciados previstos na Lei 9.099/95 que cria os Juizados Especiais Criminais para 

tratamento dos crimes de pequeno potencial ofensivo (Amorim, Kant de Lima e Burgos, 

2003).  

Fiz referência nesta parte às principais políticas de segurança e reformas de justiça pelo qual 

passou o Brasil e, em particular, o Rio de Janeiro, nestes últimos anos, para poder situar os 

números que apresento a seguir. Ao fazer isto, me apoio nos estudos pioneiros realizados por 

Coelho (1978) e Paixão (1983), onde estes autores ao retomar as proposições de Cicourel, 

relatam que as estatísticas policiais refletem menos o comportamento criminoso do que a 

propensão dos policiais em fazer os registros. Os números também são signos das mudanças 

legislativas, das orientações políticas, das “cruzadas morais” para repressão de determinados 

crimes e das contingências da organização policial. A seguir, apresento a partir de uma análise 

exploratória das estatísticas, alguns elementos críticos que nos permitam analisar como são 

produzidos estes números pelas instituições. 

 

2.2. O que escapa ao registro 

Irei me referir às pesquisas de vitimização para poder explicitar como é difícil contabilizar um 

fenômeno ilegal e como estas estatísticas e os números oficiais sobre a criminalidade não 

representam a criminalidade real. Para Túlio Kahn, “é difícil conhecer com precisão a 

quantidade de crimes que ocorrem na sociedade. O que os governos têm em seus registros 

policiais são apenas uma estimativa dos crimes ocorridos (...). As pesquisas de vitimização 

são também estimativas e subestimam igualmente a quantidade de crimes que ocorrem na 
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sociedade” (2000, p. 70). As pesquisas da vitimização também não pretendem dar conta dos 

níveis reais de violência e criminalidade, mas informam a partir de uma amostra se as pessoas 

consideram se foram vítimas de crimes, se estas queixas foram convertidas em registro formal 

e sobre as representações que as pessoas têm sobre as instituições de polícia e justiça.  

No Estado do Rio de Janeiro, temos duas pesquisas recentes de vitimização, uma coordenada 

pelo NUPEVI e CRISP (Zaluar, 2006) e outra realizada pelo ISP/DataUFF (ver Burgos e 

Misse, 2008). Em Misse, observa-se que 

 

“os eventos que percentualmente mais são informados às delegacias de polícia são furto e roubo de 

veículos (91,4% e 78,4%) e roubo de itens de veículo (92,3%), provavelmente em virtude de exigências 

das seguradoras. Roubo de casas, de algum outro bem e ameaças e agressões comparecem com taxas de 

32,6%, 41,4% e 31,1%, respectivamente. É muito baixo o índice de notificação às delegacias sobre 

crimes graves, como atropelamento (7,4%), estelionato (9,8%), furto qualificado de casa, com 

arrombamento (13,7%), e, especialmente, ofensa sexual (5,6%)” (2008, p. 150). 

 

Sabe-se que a incidência de roubos de veículos e de documentos são menos subestimados nas 

estatísticas oficiais do que as outras modalidades de roubo, porque a não notificação da perda 

deste tipo de bem responsabiliza a vítima, caso o bem roubado seja utilizado em alguma 

prática criminosa. 

Os dados da pesquisa coordenada por Zaluar (2006) revelam que as agressões físicas, 

classificadas pela polícia como lesões corporais, são as mais subnotificadas em sua pesquisa, 

pois 81,5% das pessoas que foram vítimas de agressão não registraram o fato na polícia. 

Como principais razões alegadas para o não registro, tem-se que: 21,7% disseram ter medo de 

sofrer futuras represálias dos autores; 23,7% afirmaram que não valeria a pena registrar a 

agressão; 15,4% disseram que o registro não ia adiantar; 12,1% optaram por resolver o 

problema por meios próprios; 10,8% alegaram falta de informações suficientes para dar à 

polícia; 9,4% das vitimas não tinham confiança no trabalho da polícia; 4,9% temiam perder 

tempo na delegacia sem serem atendidos; 0,5% das vitimas de agressão desistiu de registrar 

porque não conhece ninguém influente dentro da polícia; 0,7% desconfiavam que policiais 

pudessem ser os agressores; e, 0,8% disseram não terem sido bem tratados em ocasiões 

anteriores pela polícia (Zaluar, 2006).  
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Já a análise que Burgos da pesquisa do ISP/DataUFF evidencia que ¾ das pessoas que 

disseram que foram vítimas de ameaça e agressão não registraram queixas na delegacia. 

Segundo este autor, 

 

“Entre os motivos para não ter dado queixa, (...) 50,3% alegaram desinteresse por acharem 

desnecessário ou que não valeria a pena. A esses, se deve juntar os que responderam “temer 

represálias”, inclusive pelo agressor ser policial; “não confiar na polícia”, inclusive porque ela teria se 

“recusado a  registrar a queixa”; e os que “resolveram por conta própria”, totalizando 23,7%. Pode-se 

afirmar, com isso, que 74% dos vitimizados por agressão/ameaça alegam não ter procurado a polícia por 

razões que têm a ver com a percepção de ineficácia do aparato policial para responder à violência 

sofrida” (2008, p 73-74). 

 

A partir destas pesquisas, observamos que é muito pequena a quantidade de crimes que são 

levados a conhecimento das autoridades públicas e que existem graus variados de 

subnotificação, por isto, “as estatísticas oficiais são também espécies de “amostras”, que 

podem ser mais ou menos fiéis, dependendo do tipo de crime” (Kahn, 2000, p. 71). Dentre as 

principais razões alegadas para a não notificação, está o fato de que as pessoas são descrentes 

quanto ao resultado das queixas que são registradas na unidade policial. As estatísticas 

criminais dizem respeito aos registros e as pesquisas de vitimização às representações 

(propensão e utilidade do registro), mas ambos não visam substituir a verdadeira incidência 

criminal. Constituem recursos limitados, assim como outras potenciais fontes de informação.  

Existem inúmeros crimes que não são comunicados à unidade policial, além disso, devo 

acrescentar que existem crimes são reportados à Polícia Militar e à Guarda Municipal, sem 

merecer uma posterior intervenção da Polícia Civil. O problema é que estas instituições não 

divulgam informações sobre os procedimentos realizados e casos que demandaram 

intervenção, a Polícia Militar do Rio de Janeiro só divulga os dados das chamadas telefônicas 

de urgência. Em uma pesquisa sobre a atuação da Polícia Militar carioca nos casos de lesão 

corporal, Ferreira (2008) fez uma análise dos procedimentos que estavam arquivados no 9º 

Batalhão de Polícia Militar e chegou às seguintes conclusões:  

 

“Inicialmente, parece relevante observar a própria distribuição da ocorrência atendida pela PMERJ, das 

quais mais de 36% do total de 431.271, cerca de 155. 257, não foram levados para DP, ou seja, não 
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tiveram influência relevante na política pública estabelecida no estado do Rio de Janeiro, já que não 

compuseram a estatística oficial da segurança pública estadual” (op. cit., p. 322). 

 

Segundo este estudo, tem-se o seguinte resultado dos registros feitos pela Polícia Militar: 

1,6% dos Talões de Registro de Ocorrência (TRO) foram oriundos de flagrante pela presença 

imediata da guarnição da Polícia Militar realizando o patrulhamento ostensivo; em 81,3% dos 

casos havia uma pessoa indicada no TRO como possível autor; os nomes de 14 suspeitos 

estavam repetidos em mais de uma ocorrência e um deles estava envolvido em três fatos 

distintos; além disso, oito registros de lesão corporal culminaram posteriormente em um 

evento com morte38. 

Este panorama se agrava, se mencionarmos que muitos desses casos são arbitrados de maneira 

informal pelos policiais na rua; que algumas pessoas não desejam administrar seus conflitos 

de maneira institucional e muitos desses casos não são comunicados à Polícia Civil; que 

quando são comunicados, o desestímulo a formalização do registro é prática freqüente nas 

delegacias; e, que os policiais também costumam suspender os procedimentos antes de 

encaminhá-los para serem administrados pelo judiciário. 

Assim, se levarmos em conta apenas a fase que compreende a ocorrência do fato e a 

investigação policial, tem-se: as pessoas que não registram queixas nas delegacias; outras que 

queriam registrar e foram desestimuladas pelos policiais; existem aqueles casos em que foi 

feito o registro, mas estes foram suspensos pelos policiais; existe aqueles registros que deram 

início à uma investigação e foram suspensos; e, por último, um resíduo que vai ser 

administrado pela justiça. 

Observa-se ainda que a Secretaria de Segurança Pública tem estimulado o cumprimento de 

metas para a redução de crimes na Polícia Civil e não para o aumento das taxas de elucidação. 

Em contrapartida ao cumprimento das metas, os policiais que atuam na delegacia da área 

recebem um abono salarial. Combinado ao fato de que a Polícia Civil não está destinada ao 

trabalho ostensivo, nem ao trabalho de prevenção aos crimes, pode-se inferir de uma maneira 
                                                 
38 A lei que se refere aos termos circunstanciados dá a competência para as Polícias Militares estaduais poderem 
lavrar estes procedimentos. No Estado de Minas Gerais é a Polícia Militar quem faz o Termo Circunstanciado e 
o encaminha diretamente aos juizados, no Estado do Rio de Janeiro, isto se manteve como de competência da 
Polícia Civil. 
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lógica que uma das formas dela diminuir os números da criminalidade é gerir o estoque de 

casos que serão objetos de registro formal ou não. 

 

2.3.  Análise das estatísticas oficiais 

As estatísticas apresentadas a seguir dizem respeito apenas àqueles fatos criminais que foram 

traduzidos na forma de Registro de Ocorrência nas delegacias de Polícia Civil da cidade do 

Rio de Janeiro. Todos aqueles fatos que foram atendidos pela Polícia Militar e não se 

converteram em registros de ocorrência na Polícia Civil não entram na contabilidade oficial 

da criminalidade. Estes números também não consideram as estatísticas sobre os crimes 

investigados pela Polícia Federal, o fato é que esta instituição não divulga dados referentes ao 

conjunto de atividades que realiza enquanto polícia judiciária. Não estão representados nas 

estatísticas abaixo, aqueles casos que foram objeto de inquérito criminal em órgãos públicos e 

encaminhados diretamente ao Ministério Público, sem merecer intervençao da Polícia Civil. 

Dessa forma, as estatísticas oferecem um retrato também limitado sobre os crimes que são 

administrados institucionalmente. 

Diferentemente da polícia francesa, a Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro não toma 

como parâmetro a elucidação dos crimes para a avaliação de suas atividades e não é 

informada sobre como seus procedimentos tiveram seqüência no judiciário. Algumas vezes, 

os promotores oferecem denúncia para procedimentos que não foram relatados pela polícia, 

mas que foram enviados somente para cumprimento de prazos e solicitando retorno.  

Os dados referentes aos procedimentos conclusos citados adiante representam uma análise 

exploratória da situação dos procedimentos policiais, tais como constam na base dos 

microdados39. Esta base de dados apresenta alguns problemas e deve ser examinada com 

cautela, pois suas informações não são objeto de constante atualização, referem-se à um 

retrato dos procedimentos no tempo preciso. Isso evidencia que as informações não foram 

produzidas com fim de possibilitar o controle e avaliação estatística, mas estão orientadas 
                                                 
39 Os microdados correspondem a uma radiografia das ocorrências, na época em que a base de dados foi gerada. 
Não corresponde à situação do inquérito no ano em que as ocorrências foram feitas. Os dados do ano de 2005 
contam com as informações dos aditamentos feitos pela polícia até agosto de 2006. Desde então, a base de 2005 
não foi atualizada. Os dados do ano de 2006 e 2007 foram aditados até fevereiro de 2009 e os dados que se 
referem ao ano de 2008 foram aditados até março de 2009.  
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para a produção de procedimentos. A situação do procedimento pela polícia é, portanto, uma 

variável aproximada e provisória, que pode ser alterada ao decorrer do tempo. 

A lista de procedimentos da Polícia Civil estava discriminada pelos seguintes tipos: Registro 

de Ocorrência (RO); Verificação de Procedência de Informação (VPI); Carta Precatória (para 

quando é solicitado aos policiais do Estado do Rio de Janeiro cumprirem diligências 

referentes à procedimentos das policias de outros Estados e vice-versa); Inquéritos Policiais; 

Auto de Investigação de Ato Infracional (AIAI); Flagrantes; e, Auto de Apreensão de 

Adolescente por Prática de Ato Infracional (AAAPAI). O AIAI e o AAAPAI referem-se a 

inquéritos e flagrantes realizados com relação aos autores de crimes menores de idade. Em 

minha análise, agrupei o AIAI no tipo referente aos Inquéritos e reuni o AAAPAI junto aos 

Flagrantes. 

O segundo nível de informação que trabalhei diz respeito à situação destes procedimentos: se 

foram suspensos, se estão sob investigação, se foram apenas enviados à justiça para 

cumprimento de prazos, se foram encaminhados para JECRIM, se foram relatados etc.  

Ao realizar a pesquisa de campo, pude identificar as três categorias que permitem identificar 

os “procedimentos conclusos” do ponto de vista policial: RO ou VPI encaminhado à 

JECRIM, flagrante enviado à justiça e inquérito relatado. Esses casos não podem ser lidos 

como elucidação policial, pois os procedimentos também podem ser relatados para solicitação 

de arquivamento. Os dados referentes aos procedimentos conclusos são parciais e representam 

um recorte temporal da situação destas três categorias de procedimentos policiais. 

A seguir, o conjunto da criminalidade oficialmente constatada pela Polícia Civil da cidade do 

Rio de Janeiro. 

Gráfico 26 
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Fonte: Instituto de Segurança Pública (ISP – SESEG/RJ) 

 

Tomando por referência os dados da Polícia Civil, podemos verificar no gráfico 26 que, entre 

o ano 2000 e 2008, houve um grande aumento de 51,8% registros de ocorrências na cidade do 

Rio de Janeiro. 

 

2.3.1. Vítimas de Crimes Violentos 

a. Homicídio Doloso 

A categoria brasileira de homicídio doloso refere-se àqueles fatos que foram produzidos por 

pessoas que tiveram a intenção de provocar o resultado morte. Os homicídios não intencionais 

são classificados, no Brasil, como homicídios culposos. 

Existem, porém, outras formas classificatórias da polícia para qualificar os fatos que 

produziram morte, como os latrocínios, as lesões corporais seguidas de morte e os autos de 

resistência. Os latrocínios são classificados como crimes como patrimônio, pois considera-se 

que a primeira intenção do agente foi roubar um bem e não produzir o evento morte. Os autos 

de resistência, por sua vez, são considerados como categorias administrativas para enquadrar 

aquelas mortes que foram produzidas por policiais em atividade de confronto com alguém que 

resistiu à sua ação. Embora sejam considerados como homicídios dolosos pelo judiciário, os 
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casos de auto de resistência são qualificados de forma distinta dos homicídios pela Polícia 

Civil.  

Como, em um primeiro momento, o meu objetivo é o de dar conta como os fatos são 

contabilizados na polícia, irei guardar as duas formas classificatórias e de entrada das 

informações nas estatísticas para que possamos acompanhar se estes números podem nos 

informar sobre como se organiza a evolução dessas diferentes dinâmicas. 

Gráfico 27 

 
Fonte: Instituto de Segurança Pública (ISP – SESEG/RJ) 

 

No gráfico 27, observa-se que houve no município do Rio de Janeiro uma tendência de queda 

de 24,4% de vítimas de homicídios dolosos.  

Em um estudo sobre a investigação policial nos casos de homicídio dolosos ocorridos na 

cidade do Rio de Janeiro, Miranda, Oliveira e Paes (2005 e 2007) revelam que a maioria dos 

casos de homicídios dolosos que ocoreram no ano de 2002, estavam relacionados aos 

conflitos ligados ao tráfico de entorpecentes (30,6%), motivo fútil (6,4%), confronto policial 

(5,9%), conflitos em presídios (4,8%), vingança (3,8%), erros de execução (3,3%), crimes 

passionais (1,8%), execuções de policiais (1,3%), homofobia (0,5%), não pagamento de 

dívidas (0,5%) e defesa do patrimônio (0,5%). A maioria das vítimas de homicídios ligados 

ao tráfico de entorpecentes foram mortas com armas de fogo (86,6%) e as vítimas de 

homicídios passionais, foram mortas por armas brancas (66,7%). Outro dado importante a 



 
 

193

destacar é que, em 2002, a grande maioria das vítimas de homicídios dolosos da cidade do 

Rio de Janeiro eram homens (91,6%) com faixa etária predominante entre 18 e 34 anos de 

idade (cerca de 53,3% das vítimas). 

Ao contrário do padrão francês, a grande maioria das mortes no Rio de Janeiro deve-se ao 

tráfico de drogas e conflitos entre civis e policiais, não apresentam a dinâmica de conflitos 

interfamiliares, conhecida por ser de fácil elucidação. 

Ao analisar as informações disponíveis nos microdados, pude chegar a seguinte conclusão: os 

procedimentos de homicídio que foram concluídos pela polícia nos anos de 2005 a 2008 

passaram respectivamente de 2,1% a 6,9%, índices que continuam a ser muito baixos. 

Quando consideramos a situação dos procedimentos por tipo, verificamos que a maioria dos 

casos elucidados em 2005 e 2006 correspondia a flagrantes. Portanto, as elucidações eram 

devidas muito mais à atividade de patrulhamento do que serem resultantes de profundas 

investigações. No ano de 2008, porém, este padrão se altera pois o número de inquéritos 

relatados pela polícia ultrapassou o número de flagrantes. Alguns fatores podem contribuir 

para explicar o aumento do número de casos relatados, uma das hipóteses que eu apresento é 

que isso pode ter ocorrido como consequência da inauguração de uma unidade criada para 

realização de uma “força tarefa” da polícia e do Ministério Público para relatar os inquéritos 

que estavam guardados no acervo produzido pelas delegacias de polícia antes de serem 

reformadas. 

Tabela 1 

 Incidência vs Procedimentos homicídio 2005 2006 2007 2008 

Incidência de homicídio doloso 2 406 2 465 2 336 2 069 

Procedimentos de homícidio doloso 1 630 1 952 1 896 1 746 

Numero de vítimas por procedimento 1,4 1,3 1,2 1,2 
Fonte para as informações sobre incidência: Instituto de Segurança Pública (ISP – SESEG/RJ) 

Fonte para as informações sobre procedimentos: Microdados SSP/PCERJ - GEPDL (2005, 2006 e 2007) e DGTIT (2008).  
 

Através dos microdados, pude trabalhar com dois níveis de análise distintos, a incidência de 

homicídios que se refere ao número de vítimas e as informações relativas aos números sobre 

os procedimentos. O número de procedimentos orienta-se aos fatos constatados, por exemplo, 

em um mesmo fato pode haver duas ou mais vítimas e os policiais vão realizar apenas um 

registro. De 2005 a 2008, o número de vítimas de homicídio diminuiu em 14%, apesar disso, 
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aumentou em 7,1% o número de registros. Poderia sugerir com essas informações que o 

número de vítimas por procedimento tem diminuído nos últimos anos. A diferença entre os 

dois dados e a estimativa do número de vítimas por procedimento podem ser demonstrados na 

tabela 1, citada acima. Creio, porém, que esses dados não são conclusivos; A hipótese de que 

pode estar mudando o padrão de homicídio (eventos que produzem menos vítimas) deve ser 

verificada em investigações futuras. 

 

b. Lesão Corporal Dolosa seguida de morte 

A lesão corporal dolosa seguida de morte, em números absolutos, teve um aumento de 2000 a 

2002 e reduziu para quase metade de 2002 a 2008. Se avaliarmos no gráfico 28 a evolução do 

número de vítimas de lesão corporal dolosa seguida de morte entre 2000 a 2008, observamos 

que houve uma diminuição em 37,1%. 

Gráfico 28 

 
Fonte: Instituto de Segurança Pública (ISP – SESEG/RJ) 

 

c. Latrocínio 

Embora esteja reunido aos demais crimes violentos, há de se destacar que na legislação 

brasileira, o latrocínio não corresponde à um crime contra a pessoa. Produz como 

consequência de uma morte, mas, como disse anteriormente, ele que é considerado como um 
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crime contra o patrimônio. No gráfico abaixo observamos que a evolução do registros de 

roubo seguido de morte apresenta alguma estabilidade de 2000 a 2008. Nesse período, os anos 

de 2001 e 2006 apresentaram as maiores incidências. 

Gráfico 29 

 
Fonte: Instituto de Segurança Pública (ISP – SESEG/RJ) 

 

d. Tentativa de Homicídio 

Ao analisarmos especificamente o gráfico 30, verificamos que, de 2000 a 2008, houve um 

grande aumento de mais 82,8% de vítimas de tentativa de homicídio da cidade do Rio de 

Janeiro. 

Gráfico 30 



 
 

196

 
Fonte: Instituto de Segurança Pública (ISP – SESEG/RJ) 

 

Poderíamos supor que essa dinâmica criminal é de mais fácil elucidação, já que as vítimas do 

homicídio tentado poderiam prestar depoimentos à polícia e contribuir para a elucidação 

policial. No entanto, os microdados informam que a taxa de procedimentos conclusos pela 

polícia carioca deve-se sobretudo aos casos de flagrante e gira em torno de 20% entre 2005 e 

2008. Além disso, o número de vítimas por procedimento é de 1,5, estimativa que é superior a 

dos casos de homicídios dolosos. 

 

e. Lesão Corporal Dolosa 

Em relação aos crimes de lesão corporal dolosa, o município do Rio de Janeiro apresenta um 

aumento de 1,7% de vítimas entre os anos 2000 a 2008.  

Gráfico 31 
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Fonte: Instituto de Segurança Pública (ISP – SESEG/RJ) 

 

Vale notar que também as taxas de procedimentos de lesão corporal dolosa conclusos giram 

em torno de 40% entre os anos de 2005 a 2008. 

Ao avaliar atentamente que tipo de documentos são produzidos pela polícia com relação a 

esse tipo de crime, observo que os procedimentos seguiram em grande maioria o modelo 

simplificado de termo circunstanciado, para serem encaminhados aos Juizados Especiais 

Criminais. Verifico, porém, que os procedimentos de inquérito começam a ser adotados para 

tratamento deste tipo de crime a partir de 2006, porque neste ano foi criada a lei Maria da 

Penha40 para tratamento da violência doméstica e familiar contra a mulher (a lei abrange não 

só as violências corporais, mas ameaças, injúrias, violência psicológica etc.).  

Estudos anteriores que versavam sobre as atividades dos Juizados Especiais Criminais eram 

unânimes em dizer que a maior parte dos crimes tratados por este juizado diziam respeito à 

violência contra à mulher (Amorim, Lima e Burgos, 2003; e, Azevedo, 2001). No entanto, a 

administração desses tipos de conflitos gerou alguns descontentamentos, porque, em primeiro 

lugar, as mulheres que pertenciam à famílias de condição socioeconômica pouco favorecida 

avaliavam que, com a proposição de medidas alternativas como o pagamento de uma cesta 

básica para terceiros (uma instituição de caridade, por exemplo), quem estava sendo punido 

não era o agressor e sim a vítima e seus filhos que estariam sujeitos à ter a renda familiar 

                                                 
40 Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006. 
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diminuída; em segundo lugar, houve uma crítica forte dos movimentos feministas contra o 

JECRIM porque quando o acusado pagava a pena, para se livrar dos processos penais, a 

situação de conflito continuava se reproduzindo (Amorim, 2009).  

Com a lei Maria da Penha, o que muda é a obrigatoriedade dos policiais abrirem inquéritos, a 

obrigatoriedade dos casos serem levados à julgamento sem desistência ou negociação e a 

imposição da pena de prisão como medida de administração dos casos, além disso, os 

procedimentos retornam ao trâmite tradicional da Justiça, sendo encaminhados às Varas 

Criminais ou aos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, previstos para 

serem criados a partir desta lei. Segundo Amorim (2009), a lei Maria da Penha se apoiou em 

muitas redes de instituições protetoras para as mulheres, mas retorna ao modelo de 

administração de conflitos exclusivamente pela via penal. 

 

f. Estupro 

Considerando os dados produzidos sobre os crimes de estupro, observo que há um aumento 

de 1,8% do número de vítimas registradas pela polícia entre os anos de 2000 a 2008. Em uma 

análise mais cuidadosa, o gráfico 32 demonstra que há uma redução de casos de estupro na 

ordem de 18,1%, de 2002 a 2008, e um posterior aumento de 24,3% de casos de estupro de 

2002 a 2008. 

Gráfico 32 

 
Fonte: Instituto de Segurança Pública (ISP – SESEG/RJ) 
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A taxa de procedimentos de estupro conclusos pela polícia é muito baixa. Em 2008, pude 

inferir através dos microdados que a taxa de procedimentos suspensos (17,9%) pela polícia foi 

superior à taxa de procedimentos de estupro concluídos pela instituição (11,9%).  

O trabalho de referência sobre o fluxo de tratamento do crime de estupro no Brasil é de 

Vargas (2004). Neste trabalho, a autora fez uma análise dos casos de estupro registrados em 

Campinas com vistas a reconstruir as possibilidades de que estes tenham uma resposta penal. 

Como principais resultados, a autora destaca que por ser este tipo de crime de ação penal de 

iniciativa privada, muitas queixas foram arquivadas na fase do judiciário porque as vítimas 

desistiram de prosseguir com a queixa (71% dos casos). Isto ocorre, segundo a autora, porque 

as vítimas avaliam que as respostas dadas pela polícia e pelo sistema de justiça criminal são 

muito insatisfatórias e porque elas geralmente não querem identificar os autores que, em sua 

grande maioria, pertence à rede familiar (2004, p. 262). 

Estes fatores conjugados à forma como estes conflitos e suas vítimas são tratados pelos 

agentes de polícia e justiça contribuem para agravar o problema. Em uma pesquisa sobre as 

práticas de administração de conflitos nas delegacias especializadas de atendimento à mulher 

no Rio de Janeiro, Lage et alli (2006) ressaltam que os policiais buscam avaliar o 

comportamento das vítimas segundo as moralidades que os permitissem avaliar se as queixas 

podiam ser levadas em consideração ou não. Além do julgamento moral das vítimas pelos 

policiais, que faz com que as mulheres que vão prestar queixa tornem-se de alguma forma 

“sob suspeita”, é prática corrente nas delegacias que os policiais busquem convencer que a 

vítima desista do caso desde o momento do registro. 

 

g. Atentado Violento ao Pudor 

Como podemos ver no gráfico abaixo, a incidência do crime de atentado violento ao pudor foi 

muito variada, o anos com maior incidência foram 2005 e 2008. Se considerarmos uma 

análise global do período de 2002 a 2008, observamos um crescimento de 40,5% de registro 

desse tipo de crime no Rio de Janeiro. 

Gráfico 33 
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Fonte: Instituto de Segurança Pública (ISP – SESEG/RJ) 

 

Os crimes de atentado violento ao pudor também apresentam baixos índices de procedimentos 

conclusos pela polícia. Em 2008, a taxa de procedimentos conclusos foi de 15,4%.  

Vale uma observação acerca desta categoria porque, diferentemente da França, o crime de 

estupro corresponde no Brasil apenas ao ato sexual que envolve penetração em vítima mulher. 

Toda conjunção carnal violenta cuja vítima seja do sexo masculino, carícia nas partes íntimas 

ou ato sexual que não envolva penetração com vítima de não importa qual seja o sexo, era 

considerado como atentado violento ao pudor. Digo “era”, porque em 2009 houve uma 

alteração na lei brasileira para que os estupros tivessem definição mais abrangentes, 

agrupando o que era considerado anteriormente como atentado violento ao pudor. As 

estatísticas que me refiro são anteriores à reunião dessas formas classificatórias. 

 

2.3.2. Registros de crimes contra o patrimônio 

a. Roubos 

Vale notar no gráfico 34 que, entre os anos 2000 e 2008, os números de registros de roubo 

aumentaram bastante, a evolução foi de mais 62,7% registros pela polícia. Existe alguma 

afinidade analítica entre o aumento dos índices de roubos e do aumento da repressão ao 

tráfico de drogas na cidade, o que poderá ser observado não nas estatísticas referentes à 
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apreensão de drogas, mas sim nas de auto de resistência (mortes resultantes do conflito entre 

civis e policiais). 

Gráfico 34 

 
Fonte: Instituto de Segurança Pública (ISP – SESEG/RJ) 

 

As taxas de procedimentos conclusos de roubo são ínfimas, no período de 2005 a 2008, 

menos 1% dos procedimentos foram concluídos. Outro dado que é interessante é que embora 

seja obrigatória a abertura de inquéritos pela polícia, a grande maioria dos procedimentos são 

suspensos na unidade policial, sem serem objetos de portaria (documento que formaliza a 

abertura de um inquérito). Pude verificar na análise dos microdados que, de 2005 a 2008, 

mais de 50% dos registros de roubos foram suspensos nas delegacias. Em 2008, 74,3% dos 

procedimentos oriundos de registros de roubos foram suspensos em fase de registro ou de 

verificação de procedência da informação – VPI, pela polícia carioca. 

Em entrevista, verifiquei que o status “suspensão” é temporário e pode ser retomado caso 

surgirem novos elementos que convençam os policiais a retomar as investigações, mas não 

deixa de ser uma categoria arbitrária porque a lei não dá discricionariedade aos policiais para 

suspenderem os procedimentos. Os policiais justificam a oportunidade da suspensão como 

alternativa viável de trabalho, porque senão eles teriam que perder muito tempo com os 

trâmites burocráticos orientados por prazos, enviando (mesmo sem estarem conclusos) e 

aguardando os procedimentos da justiça.  
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Ao analisar o detalhamento de roubo por tipo, entre 2000 e 2008, observei que: o roubo a 

estabelecimento comercial teve uma redução de 19,6%; os roubos à residência diminuíram em 

22,6%; os registros de roubos de veículo reduziram em 6,8%; e, os roubos a banco 

apresentaram tendência de diminuição de 74,8%. De 2002 a 2008, os roubos de aparelho 

celular também diminuíram em 45%; e, de 2003 a 2008, os roubos com condução da vítima 

para saque de dinheiro em instituição financeira tiveram redução de 53,6% 41. 

Os detalhamentos que mais contribuíram para o aumento global de registro de roubos podem 

ser representados pelo roubo de carga, roubo a transeunte e roubo em coletivo. O roubo de 

carga teve aumento de 5,9%, de 2000 a 2008. Tal como ocorreu na França, observei que 

foram os roubos cometidos diretamente contra pessoas foram os que mais aumentaram, mas o 

que chama a atenção na cidade do Rio de Janeiro foi a sua dimensão. Os roubos à transeunte, 

foram os que mais cresceram no período de 2000 a 2008, com aumento de 230,8%. Os roubos 

em coletivo também tiveram grande aumento. De 2000 a 2002, houve uma diminuição de 

51,6% dos registros e, entre 2002 a 2008, houve um aumento significativo de mais 147,8% de 

registros de roubos em coletivo. 

Diferentemente da França, o Brasil tipifica de forma distinta a subtração de algo de alguém 

mediante violência e ameaça (roubo) e aquele evento que ocorreu sem estas circunstâncias e 

que a vítima provavelmente só se dá conta depois (furto). Na França, estes dois eventos são 

considerados na categoria roubo. 

 

b. Furtos 

No gráfico 35, referente à evolução dos registros de furto na cidade do Rio de Janeiro, entre 

2000 a 2008, observo que a modalidade furto teve um aumento significativo de 88,8%. 

Gráfico 35 

                                                 
41 Há diferença no período de contabilização, porque antes  não existia o detalhamento destes tipos de roubos nas 
estatísticas. 
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Fonte: Instituto de Segurança Pública (ISP – SESEG/RJ) 

 

Assim como nos casos de roubos, os crimes de furto resultam em pouquíssimos 

procedimentos conclusos pela polícia (menos de 1%). Os procedimentos de furto também são 

sistematicamente suspensos na fase policial. Em 2008, 82,62% dos procedimentos foram 

suspensos  em fase de registro e VPI nas delegacias. 

 

c. Estelionato 

Verifico que os registros de estelionato na cidade do Rio de Janeiro aumentaram em 103,1%, 

entre 2003 a 2008. 

Gráfico 36 
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Fonte: Instituto de Segurança Pública (ISP – SESEG/RJ) 

 

A taxa referente ao número de procedimentos conclusos também é baixíssima, menor ou igual 

a 0,5% entre 2005 e 2007 e de 1,8% em 2008. No que se refere à suspensão, observo para os 

procedimentos de estelionato (37,7) uma taxa menor do que aquela dos registros de roubos 

(74,3) e furtos (82,6) no ano de 2008. Isso quer dizer que, diferentemente da suspensão 

sistemática dos registros de roubos e furtos, a maior parte dos procedimentos de estelionato 

estavam na fase de tramitação. 

 

2.3.3. Apreensão de drogas 

No que diz respeito à atividade de apreensão de drogas, observa-se que houve uma redução de 

42,1% de 2000 a 2008. 

Gráfico 37 
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Fonte: Instituto de Segurança Pública (ISP – SESEG/RJ) 

 

Embora se considere que os registros de apreensão de drogas sejam de fácil conclusão, já que 

suporiam o tratamento de um caso “pronto” pela polícia que faz o patrulhamento, isso está 

longe de ser evidente. A taxa de procedimentos de apreensão de drogas concluídos pela 

polícia foi, em 2008, de 56,7%. Isso ocorre porque os procedimentos devem dar conta do 

contexto no qual a droga foi apreendida, da forma de abordagem dos policiais, da forma como 

os policiais na delegacia vão julgar as pessoas em questão etc. A apreensão não diz muito 

sobre o fato ou sobre as categorias penais que este será classificado, ela deve estar conjugada 

à outras narrativas. Não há na legislação brasileira uma definição de quantidade de drogas 

apreendidas para que as pessoas sejam consideradas como traficantes ou usuários, as pessoas 

serão classificadas em uma ou outra categoria dependendo das circunstâncias em que a droga 

foi apreendida e dependendo dos julgamentos morais que os policiais fazem sobre as pessoas 

em questão. Uma vez que as pessoas estão em posse da droga e estas são apreendidas pela 

polícia, a polícia e a justiça podem dar início à procedimentos muito distintos. Junte-se a isso 

a prática constante de “relaxar” a burocracia em alguns casos para que alguns fatos sejam 

administrados informalmente pelos policiais. 

Lima e Silva (2005) fizeram uma análise sobre o Programa Justiça Terapêutica aplicado à 

menores de idade no Estado do Rio de Janeiro. Este programa, proposto como medida 

despenalizadora, implica na suspensão provisória do processamento, pois os jovens não são 

submetidos às medidas socio-educativas que consistem comumente na advertência ou 
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internação em um estabelecimento educacional. Teoricamente, a entrada no programa de 

justiça terapêutica deveria ser uma solução negociada e de escolha dos próprios jovens, mas 

as autoras ressaltam que os jovens não percebem as escolhas como voluntárias e sim como 

imposição, já que se eles não seguem o programa proposto de tratamento, eles irão ser objetos 

de processo penal e irá constar o antecedente infracional. 

Vale notar que até setembro de 2006, o consumo e o tráfico de drogas eram considerados 

crimes, as pessoas enquadradas em ambas as categorias poderiam ser objetos de pena de 

prisão. A diferença da imputação (das categorias e das penas) dependia da razoabilidade dos 

policiais e do encaminhamento que era dado a tais casos pela justiça. A única flexibilização 

na análise dos casos para a proposição de alternativas penais era dirigida aos menores de 

idade. 

Porém, em outubro de 2006, foi criada uma nova lei para tratamento penal diferenciado para 

que os usuários de drogas (contemplados os maiores de idade) não fossem encaminhados à 

prisão e para que os traficantes tivessem pena de prisão aumentada de 3 para 5 anos. Destaco, 

porém, que a lei manteve uma indistinção com relação às categorias de usuário e traficante, o 

que fez com que as pessoas ainda estivessem submetidas à arbitragem e interpretação dos 

primeiros policiais que a atendem, como podemos ver no estudo do Grupo de Pesquisa em 

Política de Drogas e Direitos Humanos FND/UFRJ: 

 

“O tipo penal do tráfico qualifica-se como tipo aberto, estabelece penas desproporcionais e não 

diferencia as diversas categorias de comerciantes de drogas observadas na realidade social. Além disso, 

a lei não é clara quanto a tipificaçao do uso e do tráfico, e o resultado disso é que o Poder Judiciário, 

além de aplicar uma lei punitiva e desproporcional, concede amplos poderes ao policial que primeiro 

tem contato com a situação. A atuação da polícia, nesse sistema, é ainda comprometida pela corrupção, 

que filtra os casos que chegam ao conhecimento do Judiciário. Este círculo vicioso muito tem 

contribuido para a superlotação das prisões com pequenos traficantes pobres, e para a absoluta 

impunidade dos grandes. A indeterminaçao da lei, e a alta pena mínima prevista, fazem com que os 

juízes e os demais operadores jurídicos fiquem reféns das provas apresentadas pela polícia, sendo a 

pena de prisão e a prisão provisória aplicadas de forma automática, uma vez que a Lei veda a liberdade 

provisória e as penas alternativas, o que reforça a exclusão social e a violação dos direitos humanos, 

especialmente dos pequenos traficantes” (2009, pp. 107-108). 
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A mudança de tratamento das categorias na lei não alterou em muito os procedimentos penais, 

já que segundo o estudo realizado por Policarpo, Grillo e Veríssimo (2009), os usuários de 

drogas devem ser conduzidos pelos policiais que realizaram o “flagrante” à delegacia de 

Polícia Civil. Nesta, os usuários assinam um Termo Circunstanciado, comprometendo-se a 

comparecer numa audiência do Juizado Especial Criminal, onde seriam propostas formas de 

tratamento terapêutico ou seriam administradas apenas advertências legais. Estes autores 

sugerem, porém, que a diminuição de registros de apreensão de drogas ocorrida após esta 

nova lei deve-se ao fato de que os policiais, ao saber que a existência do registro/termo 

circunstanciado não surtia alguma conseqüência penal para os usuários (apesar destes terem 

seus nomes notados em folhas de antecedentes) perceberam que lhes foi dada legitimidade 

(mesmo que informal) para arbitrar e negociar a entrada ou não dos indivíduos no sistema 

penal. 

Através da análise dos microdados, observei que a grande maioria dos procedimentos com 

título “apreensão de drogas” são tratados por meio de procedimentos simplificados, que são 

os registros de ocorrência ou VPI encaminhados aos Juizados Especiais Criminais. No 

entanto, a taxa de procedimentos conclusos enviados para os Juizados Especiais têm 

diminuído em 35,7%, de 2005 a 2008, já os procedimentos oriundos de flagrantes têm 

aumentado em 17,5%. Minha hipótese é de que os inquéritos e flagrantes se mantiveram, a 

partir da nova lei de drogas de 2006, somente para os casos relativos ao tráfico e não ao uso 

de drogas. 

 

2.3.4. Outros registros 

a. Ameaças 

O crime de ameaça teve aumento no número de registros na ordem de 27,12% no período 

analisado para a cidade do Rio de Janeiro. 

Gráfico 38 
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Fonte: Instituto de Segurança Pública (ISP – SESEG/RJ) 

 

As taxas de conclusão dos procedimentos de ameaça parecem altas, se compararmos a dos 

outros tipos de crime. Quase metade dos registros de ameaça tiveram seus procedimentos 

conclusos de 2005 a 2007 e, no ano de 2008, 57,1% dos casos foram concluídos pela polícia. 

Ao analisar os procedimentos por tipo, verifico que a conclusão dos registros de crimes de 

ameaças são devidos aos registros e VPIs encaminhadas ao Juizado Especial Criminal. 

Observo ainda que os inquéritos relatados de ameaça começam a comparecer em maior 

número na estatística de procedimentos somente a partir de 2007. No ano de 2008, o número 

de inquéritos relatados para a justiça comum chegou mesmo a ultrapassar o número de 

registros de ocorrência enviados ao Juizado Especial Criminal. Creio que isso seja uma 

conseqüência possível da lei Maria da Penha, pois os conflitos com circunstância de violência 

doméstica e familiar que eram tratados pelo Juizado Especial Criminal, passaram a ser 

encaminhados às Varas Criminais para seguir o trâmite da justiça comum. 

 

b. Auto de Resistência 

Gráfico 39 
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Fonte: Instituto de Segurança Pública (ISP – SESEG/RJ) 

 

Como me referi anteriormente, a categoria de auto de resistência é administrativa e utilizada 

exclusivamente pela Polícia Civil. Não é uma categoria legal e, no judiciário, esses casos são 

tratados como homicídios dolosos.  

Está regulamentada no Código de Processo Penal enquanto possibilidade de uso legítimo da 

força policial em uma situação de conflito, no entanto, virou forma classificatória e categoria 

estatística no período do Governo de Marcelo Alencar para diferenciar os homicídios dolosos 

daquelas mortes provocadas em uma ação policial, porque os policiais à época recebiam uma 

gratificação por bravura. Embora este tipo de gratificação tenha sido abolida no Estado do Rio 

de Janeiro, muitas políticas têm sido desenhadas baseadas na idéia do confronto e da guerra 

contra o crime e isso produz como principais conseqüências a morte de civis e policiais. A 

categoria auto de resistência refere-se à estas situações de confronto onde supostamente um 

policial encontra resistência armada no momento de suas operações (e os locais privilegiados 

de incursão policial são as favelas). A idéia é que, nestas situações, o Estado é vítima e tem 

legitimidade da defesa e do uso da força para tirar a vida de alguém. Na sensibilidade jurídica 

policial, estes casos não são avaliados como crimes, mas como operações legais e legítimas de 

segurança com relação à pessoas que são sujeitadas criminalmente e tratadas como 

“traficantes ou “bandidos” pelos policiais. Segundo Nascimento, Grillo e Neri,  
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“a construção da pessoa moral do morto incide sobre as decisões que determinarão se a morte é legal ou 

ilegal, ou seja, se o policial agiu, de fato, em legítima defesa diante de suposta resistência. A história 

pessoal da vítima pode transformar-se em argumentos legais  que influenciam a punição ou não dos 

policiais responsáveis. Essa construção social do indivíduo “criminoso”, por si só, indicaria que ele 

seria “perigoso” e teria oferecido resistência à ação policial. O fato de ela morar em área dominada por 

grupos ligados ao tráfico de drogas, por exemplo, contribui para a construção de uma idéia de 

“periculosidade” do sujeito, de modo que a intimação de seus parentes é feita no sentido de esclarecer 

se a vítima era realmente “envolvida” (com o tráfico). (...) Os indivíduos mortos ganham o status de 

“meliantes”, “elementos” e “marginais da lei” nas páginas dos inquéritos, classificações estas que fazem 

parte do processo da sujeição criminal” (2009, p. 27). 

 

O problema que se coloca é que, na cidade do Rio de Janeiro, as proporções do auto de 

resistência (mortes de civis provocadas por policiais) são alarmantes. Em 2008, os autos de 

resistência da cidade do Rio de Janeiro correspondiam a 60,4% do total de registros de autos 

de resistência do Estado. No gráfico 39 observamos que, de 2000 a 2008, aumentou em 

147,5% o número de registros de autos de resistência na cidade do Rio de Janeiro. Estes 

índices continuam a aumentar mesmo que os conflitos entre civis com resultado morte  

(homicídio doloso e lesão corporal seguida de morte) tendam a diminuir. 

 

c. Policiais mortos em serviço 

Os números de policiais mortos em serviço diminuíram em 57,5% no período que 

compreende os anos 2003 e 2008. 

Gráfico 40 
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Fonte: Instituto de Segurança Pública (ISP – SESEG/RJ) 

 

Pela característica da atividade ostensiva que desenvolvem, observo que os policiais militares 

comparecem em maior número entre o conjunto dos policiais que são vítimas fatais.  

Gráfico 41 

 
Fonte: Instituto de Segurança Pública (ISP – SESEG/RJ) 

 

2.3.5. Resultado da atividade policial 
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Recapitulando alguns pontos importantes, observo que o número de registros policiais tem 

aumentado bastante na cidade do Rio de Janeiro. Os únicos crimes que apresentaram redução 

entre 2000 e 2008 foram os crimes contra a vida com resultado morte (homicídios dolosos e 

lesão corporal seguida de morte) e algumas modalidades de roubo (roubo a estabelecimento 

comercial, em residência, de veículo, de bancos, de aparelho celular e roubos com condução 

da vítima para saque de dinheiro em instituição financeira), também houve diminuição de 

registros da atividade policial relativa à apreensão de drogas. Os crimes que contribuíram para 

o aumento do número global de registros foram os crimes contra a pessoa que não produziram 

mortes, a tentativa de homicídio, a lesão corporal dolosa, as ameaças, os estupros, o atentado 

violento ao pudor e a grande maioria dos crimes contra o patrimônio, como os estelionatos, 

furtos e roubos. Vimos que o registro de algumas modalidades de roubo diminuiu, mas o 

aumento da incidência criminal de roubos deve-se ao crescimento vertiginoso de modalidades 

muito específicas e que vitimam as pessoas em circulação no espaço público, são os roubos à 

transeunte e os roubos em coletivo. 

Com relação aos eventos com morte, há de se destacar que a redução dos homicídios dolosos 

se fez acompanhar de um grande aumento dos casos envolvendo auto de resistência, como 

conclusão, diminui o registro de conflitos entre civis e cresce o número de mortes produzidas 

no confronto entre civis e agentes do Estado. 

No que diz respeito aos resultados da atividade policial, observei que para os crimes que 

demandam um maior esforço de formalização e de trabalho investigativo por parte da polícia, 

há um índice baixo de procedimentos conclusos. É o caso dos homicídios, das tentativas de 

homicídio, do estupro, do atentado violento ao pudor, dos roubos e dos furtos. Há, inclusive, 

uma prática de suspensão sistemática de procedimentos oriundos dos crimes contra o 

patrimônio. Os crimes que são tratados por meio de procedimentos simplificados de 

investigação apresentam, porém, um maior índice de procedimentos concluídos. Os tipos 

criminais que ajudam a tornar explícito este resultado são a lesão corporal dolosa e ameaça, 

além da dinâmica que envolve a apreensão de drogas. Apesar de não haver reformas 

legislativas dirigidas ao tipo criminal em específico, observo que as reformas que criam 

categorias diferenciadas de avaliação das circunstâncias de acordo com as vítimas que estão 

inseridas nos conflitos (mulheres) ou no contexto da apreensão (usuário de drogas), 

influenciaram a forma de procedimentos e como eles serão encaminhados no sistema de 

justiça. 



 
 

213

Os dados que se referem ao número de procedimentos conclusos pela polícia nos fornecem 

apenas uma medida aproximada, pois não leva em consideração os encaminhamentos feitos 

pelo Ministério Público.  

Isso se deve, em grande parte, à falta de meios formais de comunicação desse tipo de 

informações e ao excesso de burocracia pelo qual ficam encerradas as investigações. Dada a 

responsabilidade pelo controle externo das ações policiais, os promotores apenas comunicam 

o que a polícia deve fazer com relação aos inquéritos quando os devolve solicitando que 

sejam feitas novas diligências e concedendo mais prazos. Os policiais, quando ouvidos, se 

queixam pelo fato de que os promotores não especifiquem as diligências a serem realizadas, 

eles apenas colam uma etiqueta nos procedimentos, colocam as pastas em uma prateleira e 

retornam os procedimentos à delegacia, onde o caso será guardado em nova estante. 

Nem Ministério Público nem a Justiça divulgam sistematicamente informações sobre o 

conjunto de suas atividades e resultado de suas decisões, o que contribui para a opacidade 

com relação à seqüência no tratamento dos casos. Quando estes dados existem, falta uma 

integração que possibilite analisar do registro do caso até o sentenciamento e as informações 

não são utilizadas com vistas à avaliação ou melhora das atividades. Emprestando um termo 

de Foucault (1979), eu poderia dizer que, no Brasil, falta “governabilidade”. Segundo Lima 

(2005), isto contribui para a política do segredo: “o segredo se refaz não na indisponibilidade 

de dados ou da vontade em divulgar informações, mas na opção política das instituições de 

justiça criminal de não estruturarem suas ações nas interpretações que são feitas dos dados 

disponíveis” (op. cit., p. 183). 

Este cenário realista e pessimista atravessa meus interlocutores e pesquisadores que trabalham 

sobre o tema. Mas poderíamos fazer uma correlação entre os números apresentados pela 

polícia e os das instituições judiciárias? Qual é o padrão de tratamento da justiça para os casos 

recebidos pela polícia? A seguir, apresento alguns dados que me permitam abordar o tema 

relativo às atividades do Ministério Público na avaliação dos procedimentos de polícia e na 

tramitação dos casos no sistema judicial. 

 

2.4.  Tratamento dos casos de homicídio pelo sistema de justiça 

Elegi tratar um tipo criminal em específico, os homicídios, porque o judiciário não publica 

sistematicamente informações referentes a tipos diferenciados de crime. Quando existem, as 
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estatísticas referem-se ao conjunto de atividades. Para poder realizar a análise dos homicídios, 

tivemos que solicitar que fossem geradas informações que atendessem especificamente às 

nossas necessidades. Mesmo assim, podemos identificar problemas de continuidade. O 

primeiro deles refere-se à forma classificatória, pois aquilo que a polícia classifica 

diferentemente como homicídio, tentativa de homicídio e auto de resistência, entra nas 

estatísticas do Ministério Público e do Judiciário unicamente como “homicídios”. Outro 

problema refere-se ao fato de que os dados do Ministério Público dizem respeito apenas aos 

procedimentos instaurados pela polícia na forma de inquérito, pois os demais procedimentos 

realizados na forma de flagrante são encaminhados diretamente aos juizes. Por último, a falta 

de comunicação da base de dados produzidas por estas distintas instituições. 

 

2.4.1. Dados do Ministério Público 

Quando os dados da polícia são comparados com os dados produzidos pelo Ministério 

Público, observamos que se o número de procedimentos registrados (homicídios dolosos+ 

tentativas de homicídio + autos de resistência) pela Polícia Civil parece aumentar (3,5%), de 

2005 a 2008, período em que também aumenta o número de inquéritos de homicídios 

(classificação mais genérica) tombados pelo Ministério Público (38,5%).  

O tombo não significa, porém, produção de elucidação, ele representa apenas uma atividade 

cartorária de registro, reconhecimento e cadastro dos inquéritos que serão inventariados e 

controlados por parte do Ministério Público. Somente após este rito burocrático que é iniciada 

a atuação do Ministério Público sobre os procedimentos policiais.  

Gráfico 42 
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Fontes: Microdados SSP/PCERJ - GEPDL (2005, 2006 e 2007) e DGTIT (2008); e, Ministério Público do Rio de Janeiro, 2009. 

 

Como o Ministério Público geralmente recebe inquéritos que tiveram início em outros anos, 

selecionei na base de dados apenas aqueles inquéritos que tiveram ocorrência e foram 

tombados no mesmo ano, para que assim, eu pudesse compará-los com as informações 

referentes aos procedimentos instaurados pela polícia. Essas informações me permitem inferir 

a perda de casos na comunicação entre a polícia e o Ministério Público.  

Em 2005, cerca de 31,1% dos procedimentos policiais não foram comunicados ao Ministério 

Público, dentre os quais 6,6% eram flagrantes. Suprimindo a informação relativa aos 

flagrantes, observo que 24,5% dos procedimentos podem configurar a perda de casos sobre os 

quais não temos a informação relativa sobre a forma como eles foram encaminhados. 

Em 2008, observo que a informação sobre 44,7% dos procedimentos policiais não foram 

comunicados aos promotores. Como 5,8% dos procedimentos eram oriundos de flagrantes, 

tenho como resultado uma perda de informações sobre como foram encaminhados 38,9% dos 

procedimentos policiais. 

Tabela 02 
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Situação do Inquérito no Ministério Público 2005 2006 2007 2008 

Aguardando Diligências Internas 3 3 5 3 

Arquivado 1 3 2 3 

Baixado 1463 1961 2206 2252 

Declinação de Atribuição 2 4 5 1 

Distribuído com  Denúncia 68 89 84 68 

Distribuído com Denúncia e Pedido Prisão 12 20 34 51 

Distribuído com Pedido de  Arquivamento 282 320 234 158 

Distribuído com Parecer em Representação 0 0 1 1 

Distribuído com Requerimento ao Juiz 10 12 17 27 

Distribuído com Requerimentos Judiciais 2 0 5 0 

Em Tramitação 130 166 214 212 

Reautuado 0 0 2 2 

Redistribuído 1 0 2 2 

Remetido a outro Órgão 65 50 47 41 

Remetido para  Juizado Especial Criminal 0 0 2 0 

Remetido para Audiência Preliminar 0 1 2 2 

Total 2039 2629 2862 2823 
Fonte : Dados cedidos pelo Ministério Público do Rio de Janeiro, 2009. 

 

Os dados da tabela 2 referente à situação dos inquéritos no Ministério Público revelam que, de 

2005 a 2008, aumentou em 53,9% os inquéritos baixados; as denúncias ( dentre as quais, as 

que acompanharam pedido de prisão) aumentaram em 48,7%; houve aumento de 63,1% dos 

inquéritos em tramitação; e, houve diminuição de 43,9% dos inquéritos distribuídos com 

pedido de arquivamento.  

Observo que a taxa de denúncias com relação ao número de procedimentos tombados no ano 

foi de 3,9 em 2005 e de 4,2 em 2008. 

Tabela 03 

Análise do tempo – dias 2005 2006 2007 2008 

Data do fato até data do tombamento 77,6 101,6 134,17 137,13 

Data do tombo até I promoção 26 32,7 32,75 19,3 

Data do fato até I promoção 104,1 133,8 166,87 156,48 
Fonte : Dados cedidos pelo Ministério Público do Rio de Janeiro, 2009. 

 

Ao considerar a variável tempo, na tabela 3, observo que os procedimentos estão tardando na 

delegacia antes de serem enviados e tombados pelo Ministério Público. Se em 2005 eles 
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levavam pouco mais de dois meses da data da ocorrência até o tombamento pelo Ministério 

Público (duas vezes mais do que o prazo previsto legal de 30 dias), em 2008, o que se observa 

é que os procedimentos perdem cerca de quatro meses e meio na polícia até serem 

encaminhados aos promotores. Uma vez que os inquéritos foram tombados pelo Ministério 

Público, o promotor se pronuncia sobre o caso em uma média de 20 a 30 dias nestes últimos 

anos. Isto não significa, porém, que está extinta a atuação destas duas instituições sobre os 

casos, os promotores podem se pronunciar pelo retorno do inquérito à delegacia para apuração 

e este procedimento pode entrar no famoso “ping pong” de procedimentos trocados entre a 

polícia e o Ministério Público. Ao analisar o fluxo e o tempo do sistema de justiça criminal 

carioca para processamento dos casos de homicídios dolosos, Ribeiro (2009) destaca que “a 

probabilidade de réu ser ou não condenado está relacionada ao tempo da fase da Polícia e do 

Ministério Público e, assim, quanto mais longa esta fase é, maiores as chances de absolvição 

do acusado pela prática do delito” (p. 227).   

 

2.4.2. Dados do Tribunal de Justiça 

Infelizmente não conseguimos os dados mais recentes do Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro, porque eles demoraram a ser disponibilizados e, quando estavam prontos, pôde-se 

identificar falhas de continuidades. Por estas razões, resolvi trabalhar com a série histórica 

que o NECVU tinha disponível para o ano de 2005 e que já foram trabalhadas por Ignácio 

Cano na UERJ. Ao conjunto de procedimentos instaurados pela polícia e ao número de 

inquéritos tombados pelo Ministério Público, acrescento uma nova unidade de análise que se 

refere ao número de processos e seus desdobramentos. 

A primeira seleção realizada com relação a estes dados foi trabalhar apenas os casos de 

homicídio que foram distribuídos à justiça em 2005 e que aconteceram também em 2005. Do 

total de 3.420 processos distribuídos à justiça no Rio de Janeiro em 2005, 1.103 homicídios 

aconteceram naquele mesmo ano em todo o Estado. Selecionei apenas aqueles que ocorreram 

na capital neste período e cheguei à um total de 292 processos.  

O número de processos são baixos porque dizem respeito àqueles fatos pelos quais um autor 

foi identificado e considerado passível de ser processado e a elucidação de procedimentos 

com morte não é alta no Brasil. Além disso, não há clareza quanto a unidade de análise que 

está sendo observada, por vezes os dados referem-se aos atores de crimes ou aos fatos porque 
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um procedimento com mais de um autor pode virar um processo ou vários processos 

dependendo das estratégias e arranjos realizados pelos representantes das instituições 

judiciárias. Uma terceira ressalva diz respeito ao fato de que, em minha análise, eu considerei 

os procedimentos que tiveram ocorrência e foram processados no mesmo ano, mas a justiça 

produzida pelo Tribunal do Júri é reconhecida como extremamente morosa. Meu interesse, ao 

analisar os dados, dirigia-se a analisar também como são encaminhados os processos de 

homicídio no Judiciário.  

Tabela 4 

Destino do processo vs peça de origem Inquéritos Flagrantes Reg Ocorrência Total 

Tribunal do Juri 131 126 2 259 
Vara da Infância e Juventude 0 0 33 33 

Total 131 126 35 292 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 2007. 

 

Discriminando por tipo de peça policial que originou os procedimentos, observo na tabela 4 

que a justiça recebeu inquéritos, flagrantes e registros de ocorrências. Quase todos os registros 

de ocorrência tiveram como destino a Vara da Infância e Juventude, porque nestes casos os 

autores de crime eram menores de idade. Todos os inquéritos e flagrantes foram 

encaminhados para o Tribunal do Júri. Com relação ao total, observamos que 88,7% dos casos 

foram encaminhados para o Tribunal do Júri e 11,3% foram enviados à Vara de Infância e 

Juventude. Os inquéritos e flagrantes contribuiram com quase a mesma proporção de 

processos distribuídos na justiça em 2005.   

Tabela 5 

Tipo da ultima sentença vs peça de origem Inquérito Flagrante Reg Ocorrência Total 

Sem informação 86 31 10 127 
Art. 112 IV ECA - Liberdade assistida 0 0 15 15 
Art. 181 ECA - Homologação do arquivamento 0 0 1 1 
Art. 267 V CPC - Perempção, litispendência ou coisa julgada 0 0 1 1 
Extinção da Medida 0 0 3 3 
Improcedência da Representação 0 0 5 5 
Absolutoria 7 13 0 20 
Absolvição sumária 0 7 0 7 
Art. 76 da Lei 9099/95 - Transação penal 0 1 0 1 
Art. 89 §5 da Lei 9.099/95 1 0 0 1 
Condenatória 18 39 0 57 
Desclassificação 0 2 0 2 
Ext. punibilidade - morte do agente 1 2 0 3 
Impronúncia 3 6 0 9 



 
 

219

Mista 3 0 0 3 
Pronuncia  12 25 0 37 

Total 131 126 35 292 

Fonte: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 2007. 

 

Desagregando as sentenças por tipo de peça que originou o processo, observamos com relação 

ao conjunto de processos iniciados por flagrantes que: 30,9% tiveram sentença de 

condenação, 15,9% levaram à absolvição, mas sobre 24,6% dos casos não temos informação. 

De todos os tipos de procedimentos, observamos que os casos originados por flagrante foram 

aqueles que mais originaram sentenças de impronúncia, isto significa que em seis casos o juiz 

desistiu do julgamento, por julgar que o processo não tenha elementos de prova suficientes 

para serem julgados no Tribunal do Júri. 

Com relação aos processos originados de procedimentos de inquérito, verificamos que: em 

65% dos casos não pôde-se identificar a sentença pois o banco de dados não fornecia essas 

informações; em 5,3% dos casos os réus foram absolvidos; e, se somarmos as condenações 

com as sentenças mistas, temos 16% de processos originados de inquéritos que chegaram à 

uma condenação. 

Apresento algumas conclusões, partindo de uma análise mais global dos dados da tabela 5. 

Em 43,5% dos processos não há informação no banco de dados sobre o resultado das 

sentenças, ou seja, não disponho desse tipo de informação para quase metade dos processos. 

Dos processos que constam esse tipo de informação, 20,5% tiveram como resultado uma 

condenação no Tribunal do Júri (condenação + mista) ; e, em 5,1% do conjunto dos 

processos, os menores de idade, foram condenados à liberdade assistida. Em vários outros 

casos, o processo foi desclassificado, considerado improcedente ou o juiz optou pela 

impronúncia. É importante considerar também a produção de sentenças absolutórias pela 

justiça, o que poderia ser lido como uma justiça que produz uma sentença mais dócil aos 

justiciados do que a lógica que orienta a construção dos processos com ótica inquisitorial. No 

entanto, observei em minha pesquisa de campo, que muitos dos casos que chegam a uma 

sentença de absolvição não dizem respeito à um convencimento de que as pessoas acusadas 

sejam de fato inocentes, mas orientam-se a uma crítica da qualidade da produção dos 

documentos pela instituição policial. Isso é importante, porque o que está em jogo nas 

audiências não é apenas a associação das pessoas ao fato criminoso e sim a capacidade do 
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sistema policial e judicial de adequar os crimes em formas documentais adequadas para serem 

julgadas. Retomarei a este tema no capítulo seguinte. 

Para concluir, uma remarca importante a ser feita diz respeito às limitações interpretativas da 

análise transversal para considerar de forma contrastiva as informações de distintas bases de 

dados, porque não há comunicação evidente entre elas. Segundo Cano (2009), 

 

“não existe, até hoje, um banco de dados centralizado que permita acompanhar o percurso de um crime 

desde o seu registro policial até a sua sentença final. Portanto, as pesquisas em geral contemplam uma 

das instâncias mencionadas e, em alguns casos, mais de uma, mas dificilmente conseguem monitorar o 

percurso completo”(p. 5). 

 

Com vistas a apresentar uma análise transversal do fluxo de homicídio, utilizei as informações 

disponíveis na base de dados da polícia, do Ministério Público e da Justiça no ano de 2005.  

Ao fazer isso, me deparei com alguns problemas. O primeiro fator complicador refere-se às 

formas classificatórias, já que o Ministério Público tem a autoridade para mudar a titulação 

dos procedimentos policiais. Além disso, o fato de que os casos de “auto de resistência” e 

“tentativa de homicídio”, diferentemente da classificação que recebem na fase policial, são 

agrupados pelo Ministério Público e pelo Judiciário na grande categoria de “homicídios”. 

Mas, quais foram os principais resultados da análise exploratória da produção estatística? 

Analisei, em um primeiro momento, o quantitativo e o tipo de procedimentos policiais que 

são adotados para tratamento desse tipo de crime.  

Organograma 4 
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Em seguida, avaliei o número de procedimentos registrados pela polícia e tombados no 

Ministério Público com vistas a avaliar a perda de casos e verificar os encaminhamentos que 

são feitos pelos promotores. Os procedimentos conclusos na polícia consistem em uma 

representação possível a partir da contabilização das categorias referentes aos inquéritos 

relatados e flagrantes enviados à justiça. No entanto, os procedimentos enviados pela polícia 

ao Ministério Público podem ser denunciados mesmo sem serem relatados pelos policiais, o 

problema que se coloca é que a polícia não tem retorno sobre como o Ministério Público deu 

continuidade aos procedimentos.  

Organograma 5 

 

Por último, apresentei as principais características relativas aos caminhos e sentenças dos 

casos que chegam à fase de processo penal. 

Organograma 6 
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Apesar de explorar alguns resultados fornecidos por essas bases de dados, tive muita 

dificuldade em dar sequência à análise do caminho processual fazendo a comunicação das 

distintas informações. Considero que os dados produzidos por essas instituições são 

inconsistentes para explicar o fluxo, porque são auto-referenciados e construídos com 

objetivos e lógicas distintas por cada uma dessas mônadas isoladas. As unidades de contagem 

também podem ser diferenciadas devido a possibilidade de desdobramento das seguintes 

variáveis: pessoas e procedimentos. Outro limite que é importante evocar para a análise do 

fluxo é que, se considero apenas os casos que se perderam e os casos que produziram 

decisões, eu posso facilmente perder de vista a grande massa de procedimentos que ainda está 

em tramitação. Por exemplo, a triagem dos procedimentos policiais que chegaram a virar 

processos penais é grande e a retenção de procedimentos ocorre principalmente na fase da 

polícia e Ministério Público. Isso que não quer dizer necessariamente que estas instituições 

optaram pela não continuidade dos casos, mas sim que uma grande quantidade de 

procedimentos ficou presa no trâmite circunscrito a essas duas instituições.  

Com os indicadores que apresentei, não tive a intenção de analisar a taxa de condenação sobre 

o conjunto dos procedimentos ocorridos em 2005, o que implicaria adotar uma perspectiva 

temporal mais longa para analisar como os casos foram tratados na justiça. Considerei em 

minha análise apenas os casos cuja data do fato era de 2005 e que foram distribuídos neste 

mesmo ano com vista a poder explicar o percurso dos procedimentos. Outros estudos já foram 

realizados neste sentido. Ribeiro (2009) fez uma síntese sobre os principais estudos que 

buscaram reconstituir o fluxo do sistema de justiça criminal para os casos de homicídio e 

aponta para os seguintes resultados para a cidade do Rio de Janeiro. Segundo esta autora, 
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Edmundo Campos Coelho42 aponta para uma taxa de 17% de condenações no ano de 1967; 

Ignácio Cano43 indica taxas de 2%, 8% e 10% para os anos de 2002, 2003 e 2004 

respectivamente.  

 

“Estas conclusões podem estar apontando para o fato de o Sistema de Justiça Criminal da cidade do Rio 

de Janeiro poder ser caracterizado como altamente impune no que diz respeito ao processamento dos 

delitos de homicídio doloso. Isso porque, teoricamente, todos os seus procedimentos criminais deveriam 

se encerrar com o pronunciamento de uma sentença, independente da natureza desta. Contudo, na 

realidade do ano de 2002, de todas as ocorrências registradas pela polícia, apenas 5% alcançaram a fase 

de sentença” (Ribeiro, 2009, p. 90). 

 

Trabalhando com uma base de dados mais atual, Cano e Duarte (2009, pp. 14-15) apresentam 

taxas mais elevadas para este mesmo período histórico: 17% em 2002; 18% em 2003; e, 13% 

em 2004. Além disto, relatam que o total de condenações para os processos de homicídio 

distribuídos em 2005 foi de 7,6%. Os autores justificam que o índice está subestimado e é 

mais baixo do que os dos outros anos porque os processos necessitariam ser analisados em 

uma série histórica mais longa para se poder inferir de forma mais confiável as probabilidades 

de que os casos culminem em sentença. 

Ao fazer referência a estes estudos, meu objetivo foi destacar que apesar de existirem algumas 

tentativas de “dar conta” da análise do fluxo de justiça, tal empreendimento é complicado. 

Reflete a dificuldade da contabilização das atividades criminosas pelas instituições e a 

necessidade de que não leiamos esses números como dados puros e sim que eles possam ser 

contextualizados tal como são interpretados e produzidos no âmbito das instituições. 

Ao problematizar e analisar criticamente o processo de produção dos dados, insisto na 

importância da apresentação dessas informações porque os dados estatísticos podem nos dar 

uma visão mais global sobre como os problemas são traduzidos em procedimentos e 

administrados por uma e outra instituição, também são úteis por permitir informar algumas 

contingências organizacionais envolvidas no processo de produção desses números. 

                                                 
42 Dado analisado por Ribeiro (2009) na seguinte obra: COELHO, E. C., M. P. COELHO, et al. (2005). A 
oficina do diabo e outros estudos sobre criminalidade. Rio de Janeiro, Editora Record. 
43 Não tive acesso a este estudo, mas cabe a referência tal como ele foi citado em Ribeiro (2009): CANO, I. 
(2006). Mensurando a Impunidade no Sistema de Justiça Criminal do Rio de Janeiro. 3º Congresso Latino-
Americano de Ciência Política: Democracia e Desigualdades, Campinas. 
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Capítulo IV 

 

PRÁTICAS INSTITUCIONAIS E A PRODUÇÃO DAS NARRATIVAS CRIMINAIS 

 

Os números podem nos ajudar a enunciar os problemas que são administrados 

institucionalmente e indicam sobre alguns aspectos do funcionamento organizacional, mas 

não dão conta sobre como os fatos são transformados em categorias estatísticas. Este capítulo 

dirige-se a tratar a forma como se atribuem significados a eventos e pessoas partindo de uma 

etnografia atenta às práticas efetivas que são realizadas no âmbito institucional.  

O objetivo é o de compreender como os agentes que trabalham nas instituições da polícia e do 

judiciário constroem narrativas e discursos sobre o crime, qualificando de uma determinada 

maneira a realidade social. Deste modo, não irei dar prioridade às normas que referenciam as 

ações e sim analisar o funcionamento das instituições dando protagonismo aos agentes. Como 

parte importante das definições do fato criminoso é feita a partir das interações entre os 

agentes, buscarei analisar as negociações e disputas em torno do controle das atividades e do 

uso dos procedimentos e das categorias. Ao fazer isso, meu interesse é o de expor como os 

agentes avaliam os casos e como uma idéia sobre o fenômeno criminal é construída a partir 

das prioridades, das escolhas e decisões que são tomadas no cotidiano.  

Darei especial atenção ao processo de passagem dos elementos de fala à produção de 

documentos escritos, pois é graças à este tipo de operação que os fatos são interpretados e 

construídos como criminais. Esses procedimentos criam relações entre eventos, dão conteúdo 

e forma às investigações e possibilitam a administração dos fatos vividos dentro de um quadro 

jurídico e burocrático. Darei especial atenção às diferentes formas de uso das categorias 

penais, porque longe de serem simples taxonomias, elas engendram processos de atribuição 

de significados e de imposição de regras que são negociadas e operacionalizadas pela polícia, 

pelo promotor, pelos juízes e pelos advogados.  

Concebo o crime como produto de um trabalho de formalização dos fatos e dependentes das 

atividades e decisões que são tomadas por pessoas no âmbito institucional. Apesar disso, 

refuto a idéia corrente de que cabe ao trabalho da polícia e do judiciário a imposição acrítica 

das regras da lei. As normas constituem apenas o espaço dos possíveis que, no cotidiano do 
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trabalho, servem como quadros de referência que são usados de maneira seletiva e 

instrumental.  Meu objetivo é o de tratar como a produção de significados sobre o fenômeno 

criminal nasce a partir das interações interpessoais, no processo de inscrição de fatos em 

documentos e nos caminhos que estes percorrem no interior das instituições. 

 

1. Para uma análise do caso francês 

Vimos no capítulo anterior que, para que os fatos sejam registrados, contabilizados e contados 

como crime nas instituições do sistema penal, é necessário que exista a tipificação penal, mas 

que pessoas (tanto as vítimas quanto os agentes de Estado) julguem que o que se passou seja 

merecedor de um registro e de uma resposta institucionalizada. Para tanto, é necessário que as 

histórias sejam verbalizadas, escutadas e traduzidas de maneira escrita em determinadas 

formas para que estes documentos sigam um caminho processual. Neste capítulo, irei 

reconstruir como são feitas tais atividades dando atenção à como essas etapas estão presentes 

nas narrativas e representações das pessoas. Primeiramente, é importante notar que inúmeras 

são as portas de entrada dos casos no sistema penal. 

Os policiais registram queixas, mas nem toda queixa dá lugar a um inquérito, por causa da 

lógica da discricionariedade. Um dos exemplos citados por um dos magistrados foi o de uma 

pessoa que vai à delegacia se queixar porque o vizinho insiste em deixar a lixeira em frente a 

sua porta. A resposta corrente dada pelo policial é a de que a pessoa não deve registrar porque 

o fato não é objeto de queixa, é apenas um problema de vizinhança. Nesses casos, a seleção e 

a triagem das queixas que vão dão lugar à um inquérito, justificam-se porque muitos fatos não 

constituem infração penal. Outros casos referem-se a quando as pessoas vão ao commissariat 

para se queixar de um fato que aconteceu há muitos anos atrás, então o policial avalia de 

acordo com a regra de prescrição a viabilidade ou não da abertura de um inquérito. Por 

último, existem as queixas em que não há algum elemento que permita a identificação de um 

autor. Por exemplo, se alguém teve o seu celular roubado em uma cidade e foi fazer o registro 

em outra, não sabe identificar quem foi o autor do roubo e não há qualquer testemunha que 

presenciou o fato. Em casos como esses, os policiais afirmam que não será aberto um 

inquérito para apurar que ninguém viu.  

A seleção que os policiais fazem das ocorrências é corroborada pelos promotores. Segundo 

um promotor, “nem toda queixa dá lugar a um inquérito, então nós podemos ser mais sérios 

com relação àqueles casos que nós temos uma pista para poder começar a verificar e nós 
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faremos um inquérito para ver se funciona ou não”. Este mesmo promotor admite, porém, que 

para arquivar uma queixa, os policiais não são necessariamente obrigados a avisar ao 

promotor, ou os policiais avaliam por eles mesmos que eles não podem fazer mais nada ou os 

policiais enviam o procedimento por correio para o promotor e ele vai dizer que os policiais 

não podem fazer mais nada. Isso quer dizer que a seleção de ocorrências feita pela polícia não 

é só sabida, como legitimada pelas instituições de justiça. A polícia na França tem grande 

poder discricionário. 

Em minha pesquisa de campo, pude notar que poucos policiais que trabalhavam no 

commissariat portavam uniformes. Os que usavam este tipo de vestimenta eram aqueles que 

atendiam diretamente a demanda do público. Quando as pessoas chegavam ao commissariat, 

elas tinham que se apresentar às atendentes da recepção, que registravam seus dados, 

comunicavam aos policiais e solicitavam que as pessoas aguardassem. Posteriormente, um 

policial aparecia na recepção e falava em voz alta o nome da pessoa, pedindo que esta lhe 

acompanhasse. Os policiais que faziam o primeiro atendimento responsabilizam-se por digitar 

o procès verbal e repassar este documento para a sala do chefe de serviço para que fosse 

redistribuído, analisado e investigado por outros policiais. 

Já os policiais que trabalham nas unidades especializadas de investigação dentro do 

commissariat não usavam uniformes. Estes policiais vinham até a recepção e convidavam as 

pessoas para ir até suas salas adentrando as portas privativas do commissariat. Quando as 

pessoas eram atendidas por esses policiais, elas iriam dar depoimento sobre algum caso em 

curso de investigação. Esses núcleos especializados também interrogavam as pessoas detidas 

em garde à vue.  

Refiro-me a estas variadas categorias e funções policiais, porque ao mencionar que a Polícia 

Nacional se ocupa do ciclo completo, que vai desde a atividade ostensiva até a investigação, 

poderíamos supor que há uma unidade e que estas distintas atividades se desenvolvem sem 

conflitos. Esse não é o caso, o que pude observar ao decorrer de minha pesquisa de campo é 

que muitas vezes estas divisões hierárquicas e de atividades configuram espaços de disputa, e 

de busca de autonomia e de legitimação dos diferentes grupos. O trabalho mais valorizado 

dentro da Polícia Nacional é aquele realizado pelos serviços especializados de investigação, e 

os diferentes núcleos especializados disputam os casos que podem ser considerados como 

“belles affaires” e que podem conferir grande prestígio e reputação. Como exemplo, existem 

os policiais responsáveis pela primeira investigação dos crimes, um grupo especializado em 
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crimes violentos e outro grupo que trata os casos que foram cometidos por bandos 

organizados. Como as atribuições não estão determinadas a um tipo criminal em específico e, 

alguns casos podem assumir mais do que uma dessas dinâmicas (ser um crime cometido de 

forma violenta por bando organizado), isso configura um campo de disputas para avaliação e 

escolha de qual serviço será responsável pelo caso. É comum que os grupos especializados 

não queiram se ocupar de algum caso e acabar retornando para que este seja tratado no núcleo 

generalista de investigação. Os policiais que finalmente se ocupam destes casos o fazem com 

certa resignação porque tratam uma massa de procedimentos e não tem tempo para se dedicar 

tanto à cada caso em específico. Isso demonstra um novo espaço de disputa dominado pelos 

chefes de serviço e que nos permite avaliar como é feita a seleção e sobrevivência de casos 

dentro do commissariat. Em seu trabalho, Mouhanna (2001, p. 44) também relata que a 

concorrência entre os serviços, a disputa pelos “belles affaires” e a eleição de casos mais ou 

menos gratificantes pode produzir uma tensão nos serviços de polícia. 

Pude acompanhar o registro de queixas na polícia e fiz as seguintes observações: o policial 

geralmente ouve a versão contada pelo queixoso, data o registro, classifica o caso conforme 

categorias penais e administrativas e faz uma tradução da versão contada como registro do 

depoimento das pessoas em procès verbal, ele não faz um resumo do caso para o primeiro 

registro como no caso brasileiro.  

Como exemplo, um senhor foi ao commissariat queixando-se de que um homem à quem ele 

tinha ajudado a encontrar um emprego e confiado durante anos havia provocado a separação 

dele com sua esposa. Recentemente, havia feito um grande saque em sua conta bancária e 

disse que precisava de dinheiro para investir em vinhos, porém, o senhor não teve qualquer 

informação se o homem havia feito tal investimento ou não. Segundo este senhor, o homem 

fez com que ele e sua esposa se separassem, porque queria ficar com o dinheiro da venda da 

propriedade do casal. O policial ouviu atentamente toda a versão contada por este senhor, fez 

algumas anotações enquanto ele falava e, depois, começou a fazer algumas perguntas como se 

quisesse esclarecer alguns pontos em específico. Questionou se o homem era violento e se 

tinha relações com sua ex-mulher, o senhor respondeu negativamente a essas questões. Um 

fato curioso, é que o policial também solicitou o telefone deste homem, e o senhor disse a 

princípio que não tinha, no entanto, no meio do registro da queixa, ele recebeu um telefonema 

da pessoa que ele estava acusando. O senhor solicitou ainda que ficássemos em silêncio, pois 

o homem pensava que ele estava trabalhando e não sabia que ele estava no commissariat. Ao 
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fim da chamada, o policial perguntou novamente pelo telefone, e o senhor disse que não 

poderia fornecer o número porque a chamada não era identificada.  

Ao olhar a forma como toda esta história foi registrada por escrito, muitas coisas me 

chamaram a atenção. Minha primeira observação se refere à classificação, pois a narrativa 

contada pelo senhor foi resumida pelo policial nas categorias de abuso de fraqueza e 

estelionato.  

Outras características são igualmente importantes. Apesar de constar no procès verbal o nome 

do policial que fez o registro, este é iniciado em primeira pessoa do plural, o que identifica 

que tal policial agiu em nome de seu maior superior hierárquico na região: “constatamos que 

se apresenta a nós, a pessoa abaixo citada, que nos declara”.  

Em seguida, o procès verbal é dividido em duas partes, referentes à identidade do queixoso e 

aos fatos. Embora as informações que constam no registro sejam muitas vezes provocadas 

pelos policiais, todo o restante do registro é feito em primeira pessoa como se fosse uma 

reprodução literal do que as pessoas falam, por exemplo: em me chamo y, eu nasci em tal 

data, eu exerço tal profissão, eu sou da seguinte nacionalidade, eu habito em tal endereço, 

meu telefone pessoal é x, eu me apresento à vosso serviço para registrar uma queixa contra o 

fulano tal pelos fatos de abuso de fraqueza e de estelionato cometido desde tal data até hoje 

em dia ... Segue a descrição do depoimento do senhor pelo policial com frases iniciadas com: 

“eu preciso que”, “eu penso que” e “eu vos entrego várias justificativas provando o que digo”. 

Ademais, ao fim do procès verbal constam as seguintes informações: “eu fui notificado do 

meu direito de obter reparação do meu prejuízo e de ser assistido por um serviço ou uma 

associação de ajuda às vítimas; eu fui igualmente notificado de meu direito se eu desejar me 

constituir parte civil, de ser assistido por um advogado que eu poderei escolher ou que, a 

partir de minha demanda, seja designado pela ordem dos advogados da jurisdição competente; 

eu fui notificado que somente o resultado positivo da investigação será comunicado a mim; 

fui notificado que receberei um recibo por ter prestado a queixa”. Como conclusão, o senhor 

assinou o documento junto com o policial. 

Em pesquisa que versa sobre o trabalho policial, René Lévy (1987) identificou que na grande 

maioria dos casos que ele analisou, o relato que consta no procès verbal parece um monólogo, 

pois desaparece toda a intervenção do policial e a forma como ele dirige o interrogatório. Este 

autor ressalta que o procès verbal é um relato “composto” intencionalmente pela forma como 

ele será lido posteriormente por outros agentes do sistema penal (op. cit., pp. 84-86) 
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Outra coisa interessante no procès verbal, é que ele não nomeia a princípio os acusados como 

autores das infrações, sinaliza apenas que o registro foi feito contra fulano, se não há a 

informação relativa à possíveis acusados ou se esta informação não está muito clara (a vítima 

não sabe o nome da pessoa), o que consta é que o procès verbal foi feito contra x. Este 

documento não nomeia as pessoas também como vítima e sim como queixoso44. 

Após a assinatura do documento, o policial acompanhou o senhor até a recepção para lhe 

dizer à atendente que ele gostaria de falar com a associação de ajuda às vítimas que atua no 

commissariat. Em seguida, o policial entregou pessoalmente o procès verbal a seu chefe de 

serviço e lhe explicou o caso.  

Após o registro das queixas, estas são repassadas para os chefes do setor generalista de 

investigação (Service de Securité de Proximité - SSP). São esses chefes de serviço de base que 

vão avaliar se as queixas permitem a abertura de um inquérito e a interpelação de pessoas ou 

não. Funcionando em forma de plantão, este setor subdivide-se em quatro: o grupo de 

policiais que trabalha no registro das queixas do público; o grupo de policiais (Quart) que 

trabalha com casos oriundos de flagrantes, gerindo os objetos apreendidos e fazendo a 

sinalização das pessoas detidas em garde à vue; outro grupo de policiais (Groupe d’Appui 

Judiciaire – GAJ) que dá início ao inquérito preliminar para investigação dos casos que foram 

objeto de registro e atuam cumprindo mandados para encaminhar alguém aos juízes; e, por 

último, o grupo que faz o controle dos locais onde é permitida a venda de bebidas 

alcoólicas45.  

Além destes setores de base de investigação, existem os núcleos especializados. Têm-se os 

setores da Segurança Urbana e da Segurança Departamental, com suas várias subdivisões 

especializadas. Os casos serão encaminhados para estes setores de acordo com a circunstância 

do fato, a titulação dos registros e o nível de dificuldade para elucidação do caso. Em suma, o 

que é classificado como crime ou que envolve um menor vítima, é necessariamente 

encaminhado para estes setores, a principal diferença entre eles consiste na competência 

territorial de atuação. Além desses serviços dentro do commissariat, havia outra unidade da 

Polícia Nacional na cidade, que é a Polícia Judiciária. Exercendo competência territorial ainda 

                                                 
44 Plaignant. 
45 Débit de boissons. 
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mais extensa, esta trabalhava apenas com inquéritos avocados pelos promotores ou inquéritos 

de própria iniciativa46. 

No serviço de polícia de base – serviço que registra as queixas do público, recebe os casos dos 

policiais que trabalham na rua, trata dos casos de flagrante delito e de certos inquéritos 

preliminares – eu pude observar que há muitos conflitos para passar alguns casos para uma 

equipe especializada, porque apesar da existência de um protocolo que balize essa 

distribuição, as equipes querem escolher os casos que irão tratar. Os casos deveriam ser 

enviados às equipes especializadas não somente com relação ao tipo penal, mas também à sua 

gravidade, ao caráter sensível do caso e à dificuldade de investigação, o que faz com que o 

protocolo de investigação possa ser interpretado de diferentes maneiras. Um dos chefes de 

serviço deste setor de base, que acompanhei em plantão, relatou que seu superior hierárquico 

lhe concede seu papel judiciário, mas esquece que seu papel de comando pode ser central. “Eu 

berro e eu gerencio”, me disse este policial. De fato, a principal função dos chefes de serviço 

é animar os grupos de policiais nas investigações e de repartir os casos entre os grupos 

especializados. Mas os interlocutores observam que existe um problema de comunicação e 

que falta solidariedade entre as equipes. Alguns policiais tentam sobrepor a autoridade dos 

chefes quando estes solicitam que seja feita alguma audição e os policiais respondem que irão 

fazer somente ao fim da garde à vue. Na representação deste policial, o serviço de base não é 

uma posição muito valorizada dentro da polícia porque eles têm que fazer muitos relatórios 

para se justificar. 

Já vimos que o que dá início a uma investigação policial pode ser uma queixa, mas pode 

também ser uma informação contada por um policial que trabalha na atividade ostensiva de 

rua, a demanda de um promotor para a abertura de um inquérito ou investigações de própria 

iniciativa dos policiais. 

As atividades investigativas compreendem a coleta de informações na rua, a análise dos 

objetos e locais envolvidos na ocorrência de infrações, as operações policiais e a convocação 

de testemunhas, dos queixosos e dos suspeitos para prestarem depoimentos e serem 

confrontados no commissariat. 

                                                 
46 René Lévy define como investigação de iniciativa da polícia, quando a polícia descobre um caso no curso de 
suas atividades ostensivas, sem ter sido informada por antecipação e os casos que se originam a partir de 
intervenções específicas fundadas em informações confidenciais (1987, pp. 14-15). Acrescento ainda o forte 
recurso às escutas telefônicas como importante fonte de informação que alimenta as investigações de própria 
iniciativa. 



 
 

231

As classificações dos fatos balizam ainda a utilização da filmagem das audições. Aos policiais 

é obrigatória a filmagem e registro em CD dos depoimentos dados pelas pessoas acusadas de 

terem cometido crimes e de todas as audições de vítimas menores de idade. Os policiais me 

disseram em entrevista que eles sempre classificam os casos pela titulação mais grave, porque 

se eles não filmarem os casos e os promotores ou juízes de instrução optarem por outra 

classificação, há o risco de nulidade do procedimento. Perguntei aos policiais como se dá o 

trabalho de classificação e eles me responderam que a atividade classificatória é empírica e 

baseada em características habituais dos casos que eles entram em contato no dia a dia do 

commissariat, portanto, baseiam-se nas regras de experiência. Um policial relata como eles  

ponderam as qualificações de acordo com os fatos empíricos à partir do seguinte problema:  

uma pessoa atirou no chão para colocar medo em uma pessoa ou ela atirou em alguém, mas 

não teve boa mira. Para definir uma circunstância como criminal, além de verificar a 

previsibilidade dos fatos na lei, buscam avaliar a intenção da pessoa em cometer tal fato, se 

ela desistiu de cometer o ato ou se foi impedida de cometer o ato por um terceiro. Se o caso 

for qualificado como um delito (ameaça, por exemplo), eles não irão registrar em vídeo a 

audição da pessoa, mas se for considerado como o crime (tentativa de homicídio), é 

obrigatório o registro audiovisual. Como forma de resolução deste tipo de problema, os 

policiais, depois da obrigatoriedade de filmar as audições, tenderam a escolher a classificação 

mais elevada para as infrações. 

É imperativo que todos os procedimentos policiais, para que tenham validade judicial, devam 

ser escritos, os depoimentos registrados em audiovisual devam ser traduzidos em um relato 

escrito e mesmo se o policial ligou para alguma testemunha e ela não atendeu a chamada, o 

policial deve fazer um procès verbal relatando que isso ocorreu. Um caso de homicídio, por 

exemplo, envolve uma série de atos administrativos, ativos e de polícia científica, o primeiro 

passo que os policiais devem cumprir é fazer um procès verbal de constatação, fazer a 

constatação das impressões digitais e tirar fotos, mas o que vai valer não é a imagem e sim a 

forma como o policial vai descrever o lugar, os objetos e determinar a circunstância. 

Apesar de o judiciário solicitar procedimentos escritos em uma determinada forma, muitas das 

atividades de polícia escapam a este tipo de registro. Na verdade, quando os policiais 

escrevem os fatos, eles o fazem com referência e com certa expectativa de como estes serão 

tratados no judiciário. Além do fato de que os interrogatórios e depoimentos não são 

traduzidos em sua literalidade, existem outras atividades que contribuem para montar uma 

linha de investigação e que não são transcritas. Por exemplo, o controle de identidade e o 
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controle dos bares47 são consideradas atividades centrais em termos de coleta de informação 

porque, se a segunda atividade permite aos policiais ter boas relações com os proprietários de 

bares, a partir da justificativa do controle da venda de álcool (Lévy, 1987, pp. 20-23), a 

primeira autoriza aos policiais a interpelar qualquer pessoa com a justificativa de verificar 

seus documentos, se eles considerarem que as pessoas são suspeitas de terem cometido ou 

estejam preparando uma infração (Vlaminck, 2005,  p. 323). 

Os policiais iniciam investigações baseados em indícios, suspeitas, intuições e associações 

por regras de experiência. Isso ocorre de forma muito freqüente com os casos envolvendo o 

tráfico de entorpecentes. Duprez e Kokoreff (2000, p. 206) ressaltam que, embora os casos 

envolvendo entorpecentes baseiem-se em simples suspeitas e na busca do flagrante, para que 

o caso seja levado em conta no sistema penal, ele deve estar bem enquadrado nas formas e 

linguagens procedimentais e os policiais vão construir os casos prospectivamente. Ao 

perguntar aos policiais sobre as principais características da venda de drogas na região, os 

policiais me descreveram sobre como eles percebem o meio ambiente local. Segundo eles, a 

região do norte da França tinha muitos casos envolvendo drogas porque era uma região de 

fronteira com os Países Baixos, a partir da Bélgica, onde a droga é despenalizada, além da 

Inglaterra através do canal da mancha. A maior parte dos entorpecentes que passam pela 

região era a maconha e a heroína, há pouco consumo de cocaína, já que o preço deste tipo de  

entorpecente é elevado e aumentou muito nos últimos anos. Os policiais localizam o tráfico de 

drogas nos pontos de prostituição (segundo eles, a grande maioria das prostitutas eram 

viciadas e faziam programa para poder consumir e pagar pela droga), nos estacionamentos das 

boites de música eletrônica que funcionam na fronteira com a Bélgica, em alguns edifícios de 

habitação social nos bairros mais periféricos da cidade e em algumas praças onde havia 

grande concentração de imigrantes. Sobre esse último tipo, um policial me informou que o 

tráfico de drogas é organizado em torno de grandes famílias, que redistribuem a droga para 

que outras pessoas vendam na rua, e contribuem para a construção de mesquitas e compra de 

carros. 

Para controle de uma rede de tal complexidade, a polícia nacional se organiza na região em 

quatro grupos, o grupo que trabalha sobre o tráfico na via pública, o grupo que faz 

investigação à partir da interpelação telefônica, o grupo que trabalha apenas com casos de 

                                                 
47 Débit de boissons. 
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flagrante delito e o grupo que trabalha em conjunto com as polícias de outros países para 

investigação do tráfico realizado inter-fronteira.  

Os policiais me informam que eles adotam práticas diferenciadas de abordagem para os 

traficantes e para os usuários. Como no Brasil, a diferença entre os dois se dá de acordo com o 

contexto em que as pessoas foram interpeladas, já que a lei não opera nenhuma diferença com 

relação à quantidade das substâncias. No entanto, os usuários são tratados de maneira 

diferenciada de acordo com o tamanho de duas cidades em que pude pesquisar, em Lille 

(capital regional) os policiais geralmente apreendem o entorpecente e não prendem a pessoa, 

mas em Hazebrouck (uma cidade menor), os usuários de entorpecentes são tratados com 

maior rigor. Isso me leva a pensar que embora exista uma lei que categorize as infrações, a 

forma como este tipo de comportamento é avaliado muda de acordo com as circunstâncias do 

contexto da apreensão e do meio ambiente.  

Perguntei aos policiais se eles trabalham muito com informantes e eles me disseram que, em 

casos envolvendo entorpecentes, eles só trabalham com informantes. Quando perguntei com 

que tipo de informantes eles trabalhavam, eles disseram que eram as pessoas que fizeram 

muitas dívidas com os traficantes e não tinham como pagar, pessoas que estavam “enroladas” 

ou então eles fazem vigilância em alguns bares e discotecas de “seus amigos” durante a noite 

para verificar se há venda e uso de drogas. A partir dessas informações iniciais, os policiais 

começam a fazer investigações de iniciativa com vistas à produção do flagrante, porque assim 

eles podem prender as pessoas em garde à vue e fazer perquisições nas residências, garagens 

e locais de venda de droga. A garde à vue para um caso envolvendo tráfico de entorpecentes 

pode durar até quatro dias, mas se eles não terminarem os procedimentos necessários neste 

tempo, eles solicitam aos promotores que essas pessoas sejam encaminhadas para a detenção 

provisória e que seja aberta uma informação judicial para que o caso seja trabalhado dentro do 

modelo da comissão rogatória.  

Segundo o artigo escrito por um policial (Vlaminck, 2004), a procura pelo flagrante delito não 

é fácil e o policial deve justificar previamente os indícios que o levaram a crer na existência 

da infração para então colocar em prática o poder coercitivo que ele tem através do 

procedimento de flagrante e não o inverso. Existe, portanto, “hipóteses de acesso indireto à 

infração” de tráfico de entorpecentes: o controle de identidade de qualquer pessoa que os 

policiais considerem suspeitas e freqüentadoras de lugares públicos reputados pela venda de 

drogas; o controle de veículos na fronteira schengein; e, o erro de imprudência quando um 
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usuário morre de overdose, já que nesses casos os amigos da pessoa que morreu geralmente 

podem dar informações úteis para que os policiais possam chegar até os traficantes, 

tranformando-se assim, em potenciais informantes (op. cit., p. 188). 

Com relação aos casos que ultrapassam os limites da fronteira nacional, os policiais 

ressaltaram que geralmente é a alfândega que verifica os caminhões para procura dos 

entorpecentes quando eles vão atravessar as fronteiras, já os policiais que irão montar o 

caminho da droga e remontar à hierarquia para saber sobre quem são os chefes da companhia 

de transporte48. 

Os casos de tráfico de entorpecentes também podem ser descobertos incidentalmente, quando 

os policiais descobrem, por exemplo, que um ladrão portava grande quantidade de drogas. Os 

policiais realizam investigações de maneira informal para só depois serem formalizadas seja 

como flagrantes ou inquéritos de própria iniciativa. 

As investigações de iniciativa também podem ser iniciadas a partir da reunião de informações 

de procedimentos que já foram realizados. Em cada uma das unidades de polícia que 

acompanhei havia um setor dedicado à fazer uma reunião de informação e a síntese dos casos 

reunindo a informação qualitativa de vários organismos. Comparavam o modus operandi de 

casos que aconteceram em várias cidades vizinhas e faziam circular a informação para os 

policiais com o objetivo de orientar tanto operações quanto investigações.  

São as suspeitas dos policiais que também vão embasar a detenção das pessoas em uma garde 

à vue. Os policiais que gerenciam essa medida de detenção ressaltam que as pessoas são 

colocadas em garde à vue por qualquer coisa, porque os policiais chegam das ruas e contam 

para eles qualquer história. No entanto, os policiais que trabalham no commissariat têm que 

tomar mais cuidado no momento de formalização dos procedimentos, porque são eles que 

serão responsáveis pela forma como os casos terão continuidade.  

Segundo os policiais, com exceção dos casos de flagrante, eles colocam alguém em garde à 

vue quando já existem alguns elementos que permitam dizer que a pessoa é o provável autor 

da infração. Nesses casos, a garde à vue só pode ser realizada com o consentimento da pessoa 

ou com a autorização prévia do parquet.  

                                                 
48 Para análise mais aprofundada do trabalho diferenciado realizado pela alfândega e pela polícia na França, ver 
Duprez e Kokoreff, 2000. 
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Nos capítulos anteriores fiz referência que, na França, as investigações se desenvolvem em 

três regimes jurídicos diferentes: a. o inquérito preliminar, aberto a partir de uma queixa ou 

informação trazida por algum policial na rua, nesse caso, a polícia deve prestar conta dos 

casos por escrito ao parquet; b. o flagrante, caracterizado pela detenção imediata das pessoas 

(os policiais podem estender o estado de flagrante em até uma semana se a cada dia um ato de 

polícia for realizado), nesse caso, a garde à vue é controlada pelos promotores a partir da 

comunicação dos policiais por fax e por meio de telefone; e, c. a comissão rogatória para os 

casos mais complexos qualificados como crimes, nesses casos, é um juiz de instrução que vai 

fazer o trabalho de direção da investigação, o que quer dizer que a investigação policial vai 

ser realizada sob a tutela do juiz de instrução.  

A diferença essencial nessas três formas de fazer a investigação consiste no fato de que 

quando os policiais desenvolvem as investigações em inquérito preliminar, eles têm menos 

poder de coerção para deter as pessoas e para fazer perquisições. Para realizar essas atividades 

no quadro de um inquérito preliminar, eles devem ser autorizados pelas pessoas ou devem 

estar munidos de uma autorização do magistrado. No caso de uma perquisição autorizada, a 

pessoa que foi abordada pelos policiais deve escrever de mão própria a seguinte frase copiada 

de um formulário: “sabendo que eu posso me opor à visita em meu domicílio, eu consinto 

expressamente que vocês façam as perquisições que vocês julguem que sejam úteis às 

investigações em curso”. Em seguida, a pessoa data e assina o documento.  

No âmbito de um inquérito preliminar, os policiais não têm o poder de coerção e convidam as 

pessoas para comparecer ao commissariat para serem detidas em garde à vue. Se as pessoas 

se recusam, os policiais ligam para os promotores e eles eventualmente autorizam os policiais 

a usar da madida que impõe o constrangimento. Os policiais disseram que, na prática, o 

inquérito preliminar só é utilizado com relação aos delitos de menor gravidade. 

Segundo os policiais, o quadro de investigação que lhes concede mais poder, como o de 

prender uma pessoa e de fazer perquisições sem que ela esteja de acordo, são o flagrante e a 

comissão rogatória. No entanto, os policiais reconhecem que a linha que marca a diferença 

entre um inquérito preliminar e o flagrante é muito estreita. Muitas investigações de própria 

iniciativa transformam-se em um momento dado em um flagrante, o que sugere que os 

flagrantes não representam apenas o resultado do trabalho ostensivo dos policiais de rua e que 

a investigação pode ser instrumentalizada para se tornar um flagrante ou uma comissão 

rogatória, procedimentos nos quais os policiais podem dispor de mais poder.  
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Apesar disso, existe uma grande massa de casos pelos quais os autores não são tratados de 

maneira constrangedora, procedimentos em que não se pode identificar nenhum suspeito e 

que o policial envia para os promotores apenas pelo correio. Segundo um policial, a polícia 

faz uma seleção dos casos que serão enviados “é o policial que decide o que é importante ou 

não, dentro de certos limites”. No que diz respeito aos pequenos delitos, a discricionariedade 

policial pode ser maior, mas em um caso criminal ou quando as pessoas são detidas em garde 

à vue, há a obrigatoriedade de que o caso seja acompanhado pelo judiciário. 

Assim, vemos que os policiais instrumentalizam os modelos de procedimentos, pois 

desenvolver as investigações em modelo de inquérito preliminar pode lhes dar mais 

discricionariedade e liberdade para decidir sobre a continuidade ou não das investigações, mas 

não lhes dá poder para dispor sobre a liberdade das pessoas. Por isso, é necessário que eles 

produzam os flagrantes. Este foi o exemplo dado com relação ao tráfico de entorpecentes, 

pois os policiais começam as investigações de iniciativa e somente após da vigilância e 

intervenção, eles transformam o resultado da investigação em um flagrante. Se, a partir deste 

caso, for descoberta uma grande rede internacional de tráfico de entorpecentes, o flagrante 

será transformado em uma comissão rogatória para ser tratado por um juiz de instrução. 

Conforme um modelo ideal de sistema penal, poder-se-ia imaginar que a polícia deveria fazer 

interrogatórios e ter tempo para trabalhar, mas o recurso à garde à vue impõe o 

constrangimento das pessoas como forma de reduzir o tempo de trabalho policial. Segundo 

um policial, em toda vez que há um suspeito, eles irão procurar colocá-lo em garde à vue e 

privá-lo da liberdade. Em alguns casos, quando as pessoas aceitam colaborar com as 

investigações, os policiais vão avaliar se irá detê-las no commissariat ou não. Segundo os 

policiais, as pessoas não deveriam ser detidas em estado de embriaguez e cerca de 40% das 

gardes à vue são bloqueadas pelo estado alcoólico das pessoas. Apesar disso, os policiais 

recorrem ao Código de Saúde guardando as pessoas na delegacia até o momento em que elas 

retomam a sua razão e a partir daí começa a contar o período da garde à vue. 

Uma vez que as pessoas são detidas em garde à vue, os policiais devem informar ao parquet 

imediatamente sobre a hora exata em que foi tomada a medida, porque existe uma 

regulamentação de uma quantidade máxima de horas que as pessoas podem ser detidas pelos 

policiais. Essas horas variam de acordo com o tipo de infração que as pessoas cometeram.  

Para a grande maioria dos delitos as pessoas só podem ficar detidas durante 24 horas, mas são 

os policiais que vão determinar a partir de que momento as pessoas serão detidas, já aos 
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promotores cabe controlar a medida de garde à vue. Ao fazer isto, podem decidir pela 

liberdade das pessoas ou pela manutenção da medida caso seja necessária a prorrogação. O 

pedido de prorrogação deve ser justificado pelos policiais perante o promotor e cabe à ele 

aceitar ou não a solicitação. 

O que é importante notar é que o documento pelo qual os policiais informam a garde à vue ao 

promotor não tem muitas informações sobre o caso. Consiste em uma única página com 

informações simples, como o nome da pessoa, nome de seus pais, idade, nacionalidade, 

endereço, data e hora em que foi iniciada a medida de garde à vue e a titulação que o policial 

deu ao caso. Os policiais preenchem o formulário com estas informações, encaminham 

imediatamente por fax para a permanência dos promotores no tribunal e ligam durante o 

plantão para os promotores para poder explicar sobre o caso. Os policiais deveriam avisar de 

imediato aos promotores quando eles colocam alguém em garde à vue e eles justificam a 

comunicação imediata através dessas informações simplórias dos formulários enviados por 

fax. Dependendo da estratégia de trabalho adotada pelos policiais, eles podem ligar logo após 

à decisão da medida de garde à vue para o promotor, mas eles também podem tardar esta 

ligação para poder reunir mais informações antes de ligarem para os promotores.  

Essa justiça expeditiva tem conseqüências, os promotores tornam-se cada vez mais 

dependentes da forma como os policiais contam os casos e é com base nessas informações 

que eles tomam decisão sobre o curso das investigações. A criação do tratamento em tempo 

real instituiu a oralidade nesse sistema que é prioritariamente escrito, fazendo com que a 

decisão tomada pelo promotor estivesse cada vez mais dependente da narrativa e do discurso 

policial. 

Assim, os promotores são informados de forma imediata sobre os casos somente quando os 

policiais chegam a identificar e deter alguém. Isso ocorre mesmo em caso de inquérito 

preliminar, já que para este tipo de procedimento dá um prazo mais longo para que os 

policiais realizem as investigações sem intervenção do judiciário. A oralidade que baliza o 

contato entre os policiais e os promotores apela ao valor da urgência, porém, não implica uma 

melhor qualidade na comunicação. Na verdade, existe uma tensão, porque os promotores sem 

ver todos os procedimentos, são obrigados a confiar na versão que é contada pelo policial. 

Ao desenvolver um trabalho sobre as relações entre a polícia e parquet no âmbito de uma 

investigação, Mouhanna (2001) relata que o tema da preservação da confiança é recorrente no 

discurso desses agentes, mas isso não pode ser lido como ausência de conflito. Segundo este 
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autor, a confiança não é espontânea e não se apóia nas relações pessoais, mas sim nos critérios 

profissionais que estruturam as modalidades de cooperação entre as instituições e que são 

construídas cotidianamente (op. cit., pp. 81-82). Isso implica que os promotores devem 

confiar nas histórias que são contadas pelos policiais e que estes também devem confiar nas 

instruções e opções dadas pelos promotores, porque o resultado do trabalho engaja ambos os 

agentes institucionais. Algumas estratégias de atuação podem ser identificadas, pois além de 

instrumentalizar a dupla tutela dos chefes de serviço e dos promotores, os policiais elegem 

qual promotor eles devem procurar em razão do perfil de atuação e da forma como eles 

avaliam os casos, os promotores podem também avocar os procedimentos para um serviço de 

polícia que seja mais conforme e que disponha de mais meios para cumprir as suas 

orientações. 

É o policial quem decide o momento de colocar alguém em garde à vue, mas é o promotor 

quem decide pela liberdade, eles tomam as decisões tendo como base o discurso do policial e 

a ficha de antecedentes das pessoas, informações que constam na base de dados do judiciário 

sobre  a reincidência e sobre os resultados das penas aplicadas.  

Segundo os policiais, “aqui a gente coloca em garde à vue por qualquer coisa” e “a garde à 

vue facilita o trabalho, é o único momento em que a gente pode prender uma pessoa contra 

sua vontade”. Uma vez que estão detidas em garde à vue, as pessoas têm três direitos 

fundamentais: fazer com que sua família seja avisada, ser examinado por um médico e falar 

com um advogado. O aviso à família é feito exclusivamente pela intervenção do policial, é o 

policial quem liga para a família sem estar necessariamente com a pessoa presa em garde à 

vue presente no momento em que ele faz a chamada. No certificado médico consta a 

informação se a pessoa está apta ou não à garde à vue e se a pessoa é capaz de compreender 

os seus direitos. Um médico é designado pelo serviço de polícia para examinar a pessoa 

detida em garde à vue só depois que passaram as primeiras 24horas, mas as pessoas podem se 

recusar ao exame médico. No início ou fim da garde à vue, a pessoa pode falar com um 

advogado, seja o que ela designa ou um defensor nomeado pelo serviço policial. No entanto, o 

advogado não pode ter acesso aos procedimentos. Segundo os policiais, o papel do advogado 

na garde à vue consiste em saber se a pessoa comeu bem e se a polícia não bateu nele. Mas as 

práticas reais são por vezes diferentes da previsão legal. 

Fabien Jobard (2001) ressalta que a detenção das pessoas em garde à vue não tem apenas a 

finalidade jurídica para ter as pessoas disponíveis para a coleta de depoimentos e evitar que as 
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pessoas escondem provas ao decorrer das investigações, a garde à vue representa ainda uma 

demonstração de força policial através da possibilidade dada à polícia para se apoderar 

simbolicamente sobre a forma de corporalidade das pessoas. Isso me lembra diretamente a 

associação feita por Foucault (1999) entre as tecnologias de saber e de poder de dispor sobre 

os corpos. Retomando a análise de Jobard, cabe destacar que com a justificativa de prevenção 

de suicídios nas celas de garde à vue, as pessoas muitas vezes são privadas de algumas peças 

de vestimenta e objetos (dos óculos, por exemplo), e ao mesmo tempo em que seu corpo é 

transformado em objeto de investigação e submetido à uma exigência produtiva por ser um 

instrumento passível de testemunho, é também transformado em coisa inútil, desprovido de 

valor positivo, que não pode fazer muitos movimentos ou muito barulho para não perturbar ou 

representar ameaça às outras pessoas detidas. Além da sanção representada pela privação da 

liberdade das pessoas, os seus corpos podem também ser objetos de sanção quando as pessoas 

demandem aos policiais de fazer as necessidades básicas, como ir ao banheiro quando estes 

estão localizados fora das celas de garde à vue (Jobard, 2001, p. 332).  

Na unidade de polícia que visitei, verifiquei que na parte reservada para detenção das pessoas 

em garde à vue havia algumas salas com portas de ferro e outras com um tipo de vidro para 

que os policiais possam ver tudo o que se passa do lado de dentro. Pude ver que havia celas 

apenas com uma pessoa e outra com três pessoas juntas. Na sala onde os policiais 

controlavam as câmeras de vigilância, observei que os vídeos marcam em tempo real todos os 

movimentos que as pessoas fazem, qualquer caminhada ou movimento de mão das pessoas 

que estavam presas era marcado por um traço amarelo no vídeo. Além disso, havia um espaço 

reservado para os exames médicos, uma sala reservada para as conversas entre os advogados e 

as pessoas em detenção, uma sala de videoconferência com os promotores (um policial me 

disse que esta sala nunca foi aberta e que os promotores não falam com as pessoas enquanto 

elas estão detidas em garde à vue) e uma sala para o serviço de sinalização (dados pessoais, 

impressões dactilares, fotos, coleta de DNA para determinados tipos de crime, etc.) das 

pessoas detidas.  

Um primeiro caso exemplar refere-se a duas romenas que foram detidas em flagrante depois 

de terem roubado alguns produtos no supermercado. Como elas não falavam francês, uma 

tradutora juramentada foi nomeada para que os policiais pudessem se comunicar com elas. 

Quando a tradutora chegou, ela notificou as romenas sobre seus direitos, sem intervenção do 

policial. Antes do interrogatório, uma mulher disse que ela gostaria de ver um advogado e a 
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intérprete fez essa solicitação ao policial. As mulheres foram interrogadas separadamente.  O 

advogado chegou rápido, entre o interrogatório de uma mulher e outra. A primeira mulher a 

ser interrogada reconheceu o fato de ter roubado no supermercado junto com sua amiga e a 

segunda mulher, depois de ter encontrado o advogado, negou tudo o que aconteceu, disse 

apenas que sua amiga tinha alguma coisa em sua bolsa e que o carrinho do mercado apareceu 

depois cheio de produtos que não pertenciam a elas, o carrinho do mercado e os funcionários 

implantaram o carrinho de compras cheio. O policial se irritou e disse que ela era uma 

mentirosa, porque a amiga que tinha dado o depoimento primeiro disse que elas pegaram o 

carrinho de compras também, além disso, o policial disse que se ela continuasse à mentir, que 

ela iria ficar mais tempo na prisão. O policial trouxe a primeira mulher até a sala e fez uma 

confrontação informal entre elas, disse que a segunda mulher tinha colocado toda a culpa em 

sua amiga. As duas então discutiram e uma mulher convenceu a outra para dizer a verdade, e 

a “mentirosa” finalmente mudou sua versão. Tudo se passou sem conhecimento do advogado 

e o que foi mencionado no procès verbal foi apenas a segunda versão. 

Outra vez assisti ao interrogatório de um senhor de 72 anos, acusado por sua própria esposa 

de estupro. No início do interrogatório, o policial informou a este senhor que seu 

interrogatório iria ser filmado. O policial fez algumas questões a este homem, perguntou se 

ele estava morando em um domicílio provisório, se a sua situação civil era separado, 

perguntou pela data do casamento e número de filhos que eles tinham. O senhor respondeu a 

todas essas questões, mas começou a contar sobre o que aconteceu, antes que o policial lhe 

perguntasse. O senhor disse que foi até a casa de sua esposa para preencher junto com ela um 

processo fiscal. Ele já tinha ido outras vezes à casa de sua esposa, mas dessa vez foi a esposa 

quem solicitou que ele viesse a casa dela para jantar e para preencher o documento. Por conta 

da disputa de dinheiro no processo de separação a relação dos dois havia se degradado. 

Quando ele estava para ir embora, a esposa o abraçou e disse que os dois poderiam se 

entender e viver juntos novamente. Segundo o senhor, o que eles tiveram então foi uma 

relação sexual consentida. O policial perguntou se eles discutiram ou se agrediram antes da 

relação sexual, e o senhor disse que não. O policial questionou o homem sobre o porquê sua 

esposa declara então que ele a estuprou. O senhor respondeu que ela queria gerir todo o 

patrimônio do casal e que ela é uma mulher a quem o dinheiro domina. Segundo a versão 

contada por este senhor, eles estavam em trâmite de separação e tudo foi um plano de sua 

esposa que queria gerenciar sozinha todos os bens do casal e de decidir sobre a vida dele. No 

fim do interrogatório, este senhor pediu ao policial para ver seu advogado antes de assinar o 
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procès verbal onde constava seu depoimento, disse: “eu quero falar com o advogado para ver 

o que ele acha”. Segundo o senhor, isso seria importante porque o advogado conhecia todos 

os problemas que eles tiveram com a partilha de bens e o processo de separação. O policial 

lhe advertiu que o advogado não poderia ver o procedimento e que, além disso, tudo estava 

filmado e o policial não podia inventar. Por fim, o senhor assinou o documento com a 

promessa feita pelo policial de chamar o advogado para ele. O senhor contou ao policial que o 

número de telefone de seu advogado estava em sua carteira que fora confiscada durante a 

garde à vue. Depois do interrogatório, este senhor retorna à sala da garde à vue algemado. 

Como a declaração deste senhor e de sua esposa foram extremamente contraditórias, outro 

policial fez uma confrontação dos dois. O chefe de serviço deu as seguintes instruções ao 

novo policial: a vítima foi fazer o exame pericial para análise das marcas das lesões corporais; 

tanto vítima como autor foram ouvidos, mas eles não estavam de acordo, por isso, era 

necessária a confrontação; o policial deveria ligar para o parquet somente ao fim da 

confrontação; por último, que o médico da garde à vue verificou que o senhor tinha alguns 

problemas de saúde. Os policiais comentaram ainda sobre o caráter excepcional de um caso 

de estupro envolvendo duas pessoas idosas.  

Apesar do chefe de serviço ter indicado ao policial que ele deveria ligar para o promotor 

somente após a confrontação, quando o policial retornou à sala, ele telefonou para o parquet 

para pedir algumas instruções. O policial informou ao promotor há quanto tempo o casal está 

separado e que além da acusação de estupro, o caso envolvia problemas ligados à gestão 

financeira. Relatou que o senhor disse que foi convidado por sua esposa à ir em seu domicílio, 

já ela, dizia que não o convidou. Na versão da mulher, houve discussão, insultos e violências 

até que seu marido a puxasse pelo cabelo até ao salão e a despisse com uso da força. Em 

seguida, o policial atenua esse discurso ressaltando que o médico da garde à vue verificou que 

o senhor tinha problemas cardíacos, além disso, que em depoimento o senhor disse que eles 

tiveram uma relação sexual consentida. O policial relatou ainda que o exame clínico constatou 

hematomas recentes, mas que não correspondem à formas de defesa, não podem dizer 

também sobre o caráter violento da penetração. Depois de uma pergunta do promotor relativa 

à forma como os dois se despiram, o policial responde que o casal tirou apenas a roupa de 

baixo, mas que ele iria confirmar esse detalhe na confrontação. 

Entre sua chegada no commissariat, o interrogatório e o fim da confrontação, este senhor não 

foi assistido por um advogado, apesar de ter reiterado sua demanda várias vezes.  
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Na confrontação, as perguntas do policial estavam orientadas a saber quem havia se despido 

primeiro, sobre quem baixou a persiana do apartamento. O policial solicitou que cada um 

falasse à sua vez e destacou o início de novo registro em vídeo. O policial pareceu surpreso 

quando a mulher disse que o homem havia tido um acidente vascular cerebral há um ano 

atrás, além disso, ela disse que ele tinha problemas psicológicos e que freqüenta um psiquiatra 

por conta da mania de perseguição. O senhor começou a chorar e o policial falou que não era 

para ele ter medo, porque ainda não existia nada contra ele, e o policial iria ouvir os dois. O 

policial deu início à leitura das duas declarações. Enquanto o policial lia, a mulher foi de 

pouco a pouco levantando a manga da camisa para deixar à mostra as marcas em seu braço. O 

policial perguntou então se eles confirmavam as declarações e deu prosseguimento à 

confrontação perguntando em detalhes como eles chegaram ao ato sexual. No decorrer da 

confrontação, vez em quando eles acusavam um e outro de mentiroso, outras vezes, referiam-

se com apelidos carinhosos, choravam, diziam que estavam indignados com tal situação. Ao 

fim, cada um confirmou a sua própria versão. Terminada a confrontação, o policial leu 

novamente todos os documentos e fez um resumo do caso anotando alguns pontos 

importantes em outra folha de papel para se lembrar dos detalhes ao apresentar o caso para o 

promotor. O policial ligou para o promotor, começou informando sobre o acidente vascular 

cerebral que o acusado já teve e reiterou o fato de que o homem disse que a relação foi 

consentida e que a mulher diz o contrário. 

Apesar de o procedimento ter se iniciado em flagrante, para que os policiais pudessem ter o 

poder de constranger o senhor para vir na delegacia, o policial sugeriu ao promotor de 

terminar de fazer o inquérito em preliminar para ter mais tempo para fazer a investigação na 

vizinhança, o exame psiquiátrico deste homem e de falar com seu médico pessoal. Eles 

decidiram dar continuidade às investigações em forma de inquérito preliminar porque estava 

difícil obter informações confiáveis. Eles trabalharam com discursos muito contraditórios e o 

resultado do exame de corpo delito não era conclusivo quanto ao caráter violento ou 

constrangedor das lesões cutâneas, além disso, não havia marcas que indicassem que houve 

uma lesão vaginal. 

Observei que quando os policiais ligavam para os promotores, eles o faziam por variados 

motivos: para informar sobre a garde à vue, para perguntar se eles podiam interpelar alguém, 

para perguntar como proceder no curso de uma investigação e para precisar a qualificação dos 

casos.  
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Isso quer dizer que, no caso francês, os promotores realmente participam da direção do 

trabalho investigativo feito pelos policiais. Mas esta intervenção ocorre apenas quando os 

policiais solicitam e entram em comunicação com os promotores. Por outro lado, os policiais 

também reclamam que não é sempre que os promotores estão disponíveis e porque a linha 

telefônica sempre está ocupada e é difícil conseguir completar a chamada. Já os promotores 

dizem que os policiais geralmente demoram muito a ligar porque tentar resolver a 

investigação por conta própria, nesses casos, os próprios promotores ligam para o serviço 

policial se ao fim do expediente eles não tiverem mais informações sobre a garde à vue citada 

no formulário depositado no escaninho sobre sua mesa. 

Uma vez que os policiais conseguem falar com o promotor, as primeiras informações que eles 

comunicam diz respeito ao nome da pessoa detida e a hora em que foi iniciada a medida da 

garde à vue. Os promotores, quando recebem por fax o formulário da garde à vue enviado 

pelos policiais, dão destaque à essas informações com caneta colorida. Essas são as variáveis 

centrais de controle e de identificação dos casos pelos policiais e promotores.  

O conjunto das informações presentes no formulário da garde à vue que é enviado por fax diz 

respeito à identificação do commissariat ou da unidade da gendarmeria que se ocupa do caso; 

se a garde à vue se desenvolveu no âmbito de um flagrante ou inquérito preliminar; o nome 

do oficial de polícia judiciária responsável; a data, hora e motivação da medida de garde à 

vue; e dados identificadores das pessoas detidas (nome, sobrenome, data e lugar de 

nascimento, nacionalidade, sexo e nome dos pais) que permitam que o judiciário possa 

verificar seus antecedentes judiciários. No decorrer de minha pesquisa, observei que esses 

formulários são mal preenchidos e não fornecem informações suficientes para que se possa 

identificar as circunstâncias do fato. A única variável que faz referência ao que ocorreu diz 

respeito à motivação da garde à vue, onde é preenchido com uma ou duas linhas, somente a 

tipificação que os policiais dão aos fatos. 

Uma vez, observei um policial preencher um formulário da garde à vue, o caso dizia respeito 

às ameaças de morte que um homem fez à um funcionário da agência de transportes da 

cidade. No documento, estava escrito apenas “rebelião sobre pessoa encarregada de uma 

missão de serviço público” e “ameaças de morte”. A pessoa ficou detida quase 24 horas na 

delegacia e o policial ligou apenas no fim da garde à vue para o promotor. Nessa conversa, o 

policial relatou a declaração de duas testemunhas que são colegas de trabalho do agente de 

transporte, estas declarações confirmavam a versão da acusação. Já a confrontação entre o 
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acusado e a vítima não deu em nada porque o acusado não reconheceu os fatos. Nesse caso, 

podemos observar que o promotor era obrigado a confiar na versão contada oralmente pelo 

policial (uma seleção dos pontos que ele considera importantes), porque ele não tinha os 

procedimentos e a integralidade das declarações para ler. O policial me explicou que, em 

casos como esse, os promotores tendem a estender a garde à vue por mais 24 horas, para que 

os policiais possam enviar o procedimento e encaminhar a pessoa para ser deferida neste 

período pelo promotor. 

No relato oral, os policiais me disseram que é importante fazer um resumo da circunstância do 

caso, sobre o comportamento das pessoas enquanto elas estiveram em detenção (se a pessoa 

mente desde o início e só reconhece depois, se a pessoa está chocada ou se ela brinca com a 

situação etc), sobre as investigações a realizar e sobre o que eles já fizeram. Já quando enviam 

o procedimento por escrito, os policiais juntam ao procès verbal das queixas, dos 

depoimentos e outros documentos do processo, uma ficha com algumas informações 

específicas: a qualificação do caso; o nome do serviço responsável pela interpelação; e, se a 

investigação utilizou do instrumento da garde à vue ou não. Em caso positivo, informam se a 

família foi avisada, se a pessoa falou com o advogado, se ela foi examinada por um médico, a 

hora da alimentação, o número dos objetos apreendidos, e, se a decisão do parquet foi se as 

diligências eram suficientes ou se ainda precisam ser realizadas. 

Pude acompanhar o cotidiano na permanência no Ministério Público, aonde os promotores 

recebem as chamadas telefônicas da polícia, deferem as pessoas em garde à vue, recebem os 

procedimentos policiais, tomam decisões referentes ao processamento ou não dos casos e se 

preparam para representar uma acusação em audiência. Meu principal interesse ao 

acompanhar esses serviços foi o de saber quais eram os casos que chegavam até os 

promotores, como estes eram avaliados, qual era o cardápio de possibilidades que eles tinham 

ao tomar decisões, e, como os promotores interagiam com a polícia e os outros membros do 

judiciário. 

Com isto, observei como os casos são tratados na perspectiva dos promotores. O formulário 

enviado por fax é organizado diariamente pelas escrivãs do Ministério Público de acordo com 

a hora que foi dado início à garde à vue, além disso, elas fazem uma pesquisa na base de 

dados judiciária para saber se constam antecedentes de outras possíveis infrações que as 

pessoas detidas possam ter cometido. O formulário da garde à vue é grampeado e reunido à 

folha do histórico judicial das pessoas e colocado pela escrivã na mesa do promotor (a base de 
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dados sobre antecedentes do judiciário e a da polícia são independentes). A base de dados da 

justiça reúne informações dos processos judiciários e contempla as decisões que juízes e 

promotores deram sobre os casos, além dos resultados das condenações, o que permite saber 

sobre o resultado da pena que foi aplicada. 

O promotor consulta de forma muito breve os documentos da garde à vue e só analisa as 

informações com mais detalhe no momento que os policiais ligam para o serviço da 

permanência. No momento que o promotor escuta os policiais, ele toma notas de certas 

informações, preenche outro formulário e retorna este documento à escrivã para que ela faça a 

transmissão de uma cópia das decisões que ele tomou para que a polícia junte ao conjunto dos 

procedimentos. 

Em meu trabalho de campo, observei que a grande maioria dos casos comunicados aos 

promotores dizia respeito a ameaças, injúrias, roubos, degradações, violência doméstica, 

jovens em fuga e abuso sexual de menores. Outro fato que me chamou a atenção era que 

havia uma quantidade de estrangeiros sendo processados (romenos, poloneses, afegãos, e, 

árabes da região do mahgreb, como Algéria, Marrocos e Tunísia).  

Comentando sobre esse tipo de estranhamento com os meus interlocutores, eles ressaltaram 

que isso se devia à história da migração da região e, porque a região tem grande trânsito de 

estrangeiros que querem entrar de forma clandestina na Inglaterra49. Abdelmalek Saiad 

ressalta que existem problemas de integração nos grupos e nas famílias, o que produz alguns 

conflitos de geração entre os filhos de migrantes árabes, entre os que se naturalizam como 

franceses e outros que guardam a nacionalidade do país de origem (Saiad, 1999). Longe de ser 

a única explicação possível de explicação do porque o fenômeno da criminalidade toca 

especialmente os estrangeiros, este mesmo autor ressalta que a delinqüência dos estrangeiros 

passa por outro nível de análise que diz respeito à posição vulnerável do migrante face ao 

modo de pensamento que o próprio Estado faz sobre a migração. Por ser estranho à cultura, 

aos capitais culturais e simbólicos e aos modos de comportamento e de fala do país que o 

hospeda, o estrangeiro é estigmatizado e considerado a priori como suspeito e como 

representante de um perigo que deve ser expurgado (Saiad, 1999, pp. 411-412). Mas existem 

diferentes categorias de estrangeiros, certa vez, um dos promotores relatou que alguns 

policiais ligaram perguntando se poderiam colocar um belga em garde à vue e justificaram a 
                                                 
49 Em setembro de 2009, a polícia nacional fez uma grande operação para remover um campo de refugiados 
ilegais, apelidado como “A Selva”, pois estes esperavam passar clandestinamente de Calais/França para a Grã 
Bretanha pelo túnel do canal da mancha. 
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ligação porque não se tratava de qualquer estrangeiro, era alguém que pertencia ao espaço 

Schengen, ao que o promotor respondeu “que seja um belga, isso não é um problema, você 

deve fazer a mesma coisa que você faz para um árabe”. 

Os policiais ligam para a permanência dos promotores para dizer que um menino de 8 anos de 

idade de família islâmica bateu em sua professora no colégio e que a professora registrou 

queixa na delegacia. O promotor diz que não irá abrir processo, porque se a professora não é 

capaz de controlar seus alunos não é ele quem deve fazer com que o menino fique 5 dias 

longe de sua família. 

O telefone toca. O policial fala com o promotor que a mãe de um garoto de 10 anos tinha feito 

uma queixa na polícia porque o menino estava desaparecido, mas ela descobriu depois que ele 

estava na casa de um amigo. O problema é que quando os policiais foram falar com o garoto 

no fim do dia, o garoto disse que seus pais bateram nele. O promotor ouve a história 

atentivamente e diz que não vai nem colocar a família em garde à vue nem abrir um inquérito 

penal, mas que ele acha que seja interessante que os pais compareçam ao tribunal para falar 

com os assistentes sociais e educadores para que estes sim possam dar um diagnóstico preciso 

sobre o que se passa na casa. 

O policial do outro lado da linha informa ao promotor do inquérito que apura a possibilidade 

de corrupção de menores de 13 anos de idade. O policial relata que um homem passa com 

certa freqüência para pedir informações às crianças no horário da saída da escola, ele chegou 

a convidar duas meninas para entrar no carro e conhecer o quarto da casa dele. Foi a diretora 

da escola quem comunicou a polícia. Como o fato não se consumou, o promotor explica que a 

polícia não deve neste momento abrir um inquérito judicial e sim dar uma advertência à este 

homem e atuar de forma preventiva sendo mais vigilante. 

Nestes três últimos casos citados, começamos a observar o gargalo existente entre os registros 

de polícia e a abertura de processos penais porque o promotor desistiu da persecução penal. 

Em dois desses casos, vimos que o promotor sugeriu formas alternativas de sanções (a 

advertência dada pelos policiais é institucionalizada na França) e formas alternativas para 

acompanhamento dos casos (assistentes sociais e educadores, operações preventivas por parte 

da polícia). 

A polícia informou ao promotor que uma mulher foi até uma agência do governo solicitando 

ajuda de custo para pagar a residência apresentando documentos falsos. Os policiais 
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colocaram esta mulher em garde à vue e descobriram através de seus testemunhos que um 

homem vendia documentos falsos em outra cidade. Os policiais investigaram esse homem, 

que era estrangeiro naturalizado francês, já que ele tinha se casado com uma mulher francesa. 

Os policiais verificaram ainda que esse homem casou-se com documentos falsos e se 

divorciou depois de ter conseguido se naturalizar. A polícia disse ainda que tenta chegar até 

ele através de sua ex-mulher. O promotor pediu então que os policiais enviem os 

procedimentos com urgência para ele, porque ele já iria entrar em contato com a polícia de 

outra cidade e coordenar uma operação sem grande alarde para prender esse homem em garde 

à vue. 

Esse caso torna evidente o quanto os promotores podem intervir na direção das investigações 

policiais. O promotor já recebeu um caso pronto dos policiais, mas caberia à ele coordenar a 

operação, passar as instruções e avocar o procedimento para outra unidade de polícia. 

Uma vez a polícia ligou para o promotor para falar de um “mineur” detido por assalto e roubo 

em reunião, porque ele estava acompanhado de duas outras pessoas maiores de idade. O 

promotor identificou que já havia um histórico deste menor na base de dados da justiça e o 

promotor falou aos policiais “ele não é um menor, é um delinqüente, ele é de uma grande 

família de delinqüentes”. Os policiais perguntaram ao promotor como fazer o procedimento e 

sobre a melhor qualificação para as diferentes infrações cometidas por este jovem e o 

promotor disse à ele: “eu opto pela simplificação do procedimento, pra vocês serão dois 

procedimentos e isso é bom para as estatísticas mas, para mim, isso será um único 

procedimento”.  

Optando pelo processamento, vemos que os promotores podem ainda selecionar a forma 

como irá processar os casos, desmembrando ou reagrupando os procedimentos. Ele deixa bem 

claro também que o objetivo do Ministério Público atende a objetivos distintos do trabalho 

policial, pois visa diminuir a quantidade e o custo dos processos enquanto os policiais têm seu 

desempenho avaliado pelo quantitativo de casos elucidados. 

A polícia liga para o promotor informando sobre um caso de violência conjugal e estupro. Um 

marido teve uma crise de ciúmes por conta de uma mensagem que sua esposa recebeu no 

telefone. A declaração de violência e de estupro que a mulher informa é antiga, além disso, a 

mulher disse aos policiais que não quer que seu marido vá à prisão, quer apenas que ele 

compreenda que ele não pode mais fazer isso e que a deixe tranqüila. O policial disse que não 

existem outras provas e outros testemunhos, o que há é somente o que diz a mulher. O 
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promotor decide fazer então propor uma medida alternativa para tratamento desse caso de 

violências conjugais, ele sugeriu que os dois frequentem um programa de assistência social e 

psicológica, para que assim pudessem ser acompanhadas pelo promotor e notificadas 

legalmente que elas poderiam ser julgadas50.  

O promotor recebe pela manhã uma chamada do policial que informa sobre novo caso de 

violência doméstica. Uma mulher fez uma queixa dizendo que ela e seu marido discutiram no 

carro e, por fim, seu marido lhe bateu. Segundo o policial, o marido que estava detido no 

commissariat em garde à vue reconheceu os fatos, mas disse que ele está freqüentando um 

médico para tratar seu problema de alcoolismo. O promotor perguntou ao policial se eles 

estão em vias de separação e o policial respondeu que eles eram casados há 46 anos, a mulher 

solicita o divórcio, mas não tem para onde ir. O promotor solicita que o policial traga este 

homem para ser deferido pelo promotor no início da tarde. Neste momento, o promotor iria 

avaliar se ele iria impor medida alternativa ou fazer com que este homem seja julgado em 

COPJ (convocação por oficial de polícia judiciária), que consiste na notificação das pessoas 

para comparecimento em audiência de julgamento nos prazos normais da justiça. 

O policial do outro lado da linha telefônica diz ao promotor que uma pessoa da Malásia foi 

presa em flagrante no momento em que utilizava um cartão de crédito falso para comprar um 

computador, seus documentos eram falsificados também. No momento que a pessoa foi detida 

pela polícia, ela falava no telefone com outra pessoa que estava servindo de olheiro na loja, 

outro malasiano que a polícia conseguiu prender também. Os policiais conseguiram encontrar 

outros cartões de crédito falsificados com este malasiano. O promotor e o policial concordam 

que, para esse caso, serão duas pessoas em um mesmo processo. O promotor solicita então 

que os dois sejam encaminhados para serem julgados em audiência de comparecimento 

imediato. 

Com a ilustração desses casos, o que pretendi mostrar são as possibilidades de 

encaminhamentos dos casos qualificados como delitos pelos promotores: eles podem 

simplesmente arquivar um caso51, podem arquivar os casos depois de propor uma medida 

alternativa, podem julgar as pessoas em menos de 24 horas nas audiências de comparecimento 

imediato e processar judicialmente as pessoas nos prazos normais da justiça.  

                                                 
50 Rappel à la loi. 
51 Classement sans suite. 
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No entanto, vale ressaltar que não há formação ou orientação geral que possa explicar a forma 

como os promotores tomam decisões sobre os casos concretos, porque o que está em jogo não 

são apenas modelos jurídicos e sim uma valoração moral sobre o comportamento das pessoas, 

sobre a circunstância dos fatos e a crença de que o caso possa ser administrado por outra via 

que não seja a penal. A forma como é feita essa avaliação varia de acordo com a 

personalidade, experiência e convicções dos promotores, não há um modelo universal a ser 

aplicado na realidade, a decisão sobre fatos concretos ultrapassam a questão puramente 

jurídica. Através da observação do trabalho dos promotores eu pude observar que é no 

cotidiano de suas atividades que é construída uma idéia de disciplina como paradigma 

educacional e como força de aplicação da lei, a personalidade dos promotores e policiais, 

além da forma como os promotores e a polícia interagem exercem muita influência nas 

formas pelas quais os casos serão avaliados. Isso pode ser exemplificado na fala abaixo: 

 

“Para fazer uma escolha de qual medida é melhor propor, nós utilizamos a imaginação e o rigor, mas 

não existem estatísticas que permitam medir se a mediação funciona bem ou não, é na prática que nós 

podemos analisar isto. É na nossa prática da decisão e no resultado da decisão anterior que condiciona o 

nosso ponto de vista de continuar ou não propondo determinadas medidas. Isto é mais do que uma 

revolução da política penal ordenada pelo Estado, nós decidimos muito mais no cotidiano de acordo 

com nossa intuição, é no dia a dia da permanência que eu posso escolher de processar, de não processar, 

de arquivar, eu analiso a singularidade dos fatos. Nós temos objetivos, nós temos idéias e depois na 

prática é que nós vamos ver se isto cola ou não, se isto não cola quer dizer que eu devo mudar de ponto 

de vista. Não é uma observação à distância, é uma observação cotidiana” (promotor). 

 

O modelo típico ideal do mundo jurídico supõe que os casos devem seguir um modelo 

processual, um modelo de produção de verdade. Creio, no entanto, que os cursos e resultados 

dos processos são indissociáveis das pessoas que interpretam e decidem sobre fatos. 

Terminada a exposição de como os promotores avaliam e dirigem o trabalho da polícia, irei 

dar destaque a como os casos são administrados e tratados na justiça, partindo do ponto de 

vista de como os promotores constroem os casos. 

Em caso de delito, vimos que as pessoas que são detidas em garde à vue são encaminhadas 

pelos policiais para serem deferidas perante os promotores, quando estes não optam logo de 

imediato pelo arquivamento do procedimento policial. Portanto, depois de analisar o 



 
 

250

formulário da garde à vue junto com a ficha de antecedentes das pessoas, escutar a história 

que os policiais contam por telefone e avaliar os procedimentos policiais conclusos, o 

promotor começa a preparar um documento de apresentação de sua denúncia no julgamento. 

As informações que os promotores privilegiam ao avaliar esses documentos são as que estão 

presentes sobretudo no testemunho dos autores perante a autoridade policial. O promotor 

avalia esses documentos buscando sempre as circunstâncias agravantes que sustentem sua 

acusação. Uma vez, um promotor disse a seu estagiário de direito que esse é o grande tuque: 

ele não precisa ler tudo, mas ele deve procurar no testemunho as circunstâncias agravantes do 

fato que o menor cometeu. Quando disse isso, ele estava analisando um caso qualificado 

como “tentativa de roubo”, um jovem que colocou fogo em cinco carros que estavam em um 

estacionamento e quebrou a janela de três carros para ver se tinha algo dentro destes veículos 

para roubar. Conforme sua avaliação, o caso continha três circunstâncias agravantes: o jovem 

estava com outras pessoas quando cometeu a infração, o fato do jovem ser reincidente e a 

degradação de patrimônio. O promotor fez um comentário irônico: “ele é maravilhoso, ele é 

profissional, está tudo bem”. Em seguida, enumerou em seu documento todos os outros fatos 

que constavam na ficha criminal do jovem. Como o jovem era menor de 16 anos, ele não 

podia ser encaminhado à prisão e o promotor não pôde demandar a prisão provisória. Ele 

também não cumpriu as medidas educativas que lhe cabiam anteriormente, o promotor optou 

dessa vez pela medida de controle judiciário. 

Assim que o promotor terminou de preparar o documento, o jovem chegou algemado e 

acompanhado de um defensor e dois policiais para deferimento na sala do promotor. O jovem 

chorava bastante e dizia que não queria ir à prisão. O promotor começou a ler o documento 

dizendo em jargão jurídico sobre os fatos pelos quais o jovem iria ser julgado. O jovem 

começou a intervir na fala do promotor, que escutava atentamente seu ponto de vista. Em 

seguida, o promotor disse em tom paternal que ele tinha que parar de ser tolo, porque tudo o 

que ele fez não era para roubar e sim para fazer barulho, mesmo sabendo que o jovem não 

poderia ser encaminhado à prisão, o promotor disse várias vezes que o que o jovem fez dessa 

vez era muito grave e que ele não tinha alternativa senão deter o jovem. Esse discurso 

provocava muita angústia, fazendo o jovem chorar bastante e dizer que ele queria colaborar 

porque ele tinha voltado à estudar duas semanas antes e que, no estabelecimento educativo 

onde ele tinha cumprido sua última pena, ele tinha se envolvido no trabalho de jardinagem e 

ele tinha interesse de aprender mais sobre essa profissão. O promotor leu então um documento 

dizendo que o jovem tinha uma boa integração com os outros jovens no centro educativo e 
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que ele se envolvia em todas as atividades que estavam sendo propostas, o problema é que 

teve um dia que ele saiu, resolveu não mais voltar uma noite e que ele não telefonou para o 

centro educativo para dizer o que se passou. Segue a essa fala o pedido de desculpas do 

jovem, que disse que ele tinha ido em casa visitar sua mãe que estava doente e que ele não 

tinha como pagar o trem para voltar ao centro de internação. O promotor deu um sermão ao 

jovem, dizendo que ele tinha que assumir suas responsabilidades, porque ele não estava em 

uma escola e sim cumprindo uma medida de liberdade assistida e que ele deve sempre 

telefonar se ocorrer um problema. O promotor disse que o jovem seria julgado dentro de dois 

meses e que hoje, ele iria comparecer perante um juiz para saber o que ele deveria fazer até 

ser julgado, o que seria um teste do comportamento do jovem para ver se ele estava mesmo 

disposto a colaborar, caso positivo, seria proposta ume medida alternativa à prisão em 

julgamento posterior. Após o sermão, o promotor perguntou ao defensor se ele queria se 

manifestar, já que este ouviu tudo em silêncio, e o defensor respondeu que ele iria guardar 

seus argumentos para o momento do julgamento. Perguntei ao estagiário em direito qual era o 

papel do advogado nesse momento em que o jovem foi levado para deferimento pelo 

promotor e este disse que o advogado só verifica se os procedimentos foram feitos 

corretamente. Os advogados só estiveram presentes nos deferimentos de menores e não nos de 

maiores de idade. 

Nos outros deferimentos que observei, o promotor iniciava a sessão falando sobre os dados 

identificadores da pessoa (nome, lugar e data de nascimento, nome dos pais, endereço e 

telefone) para verificar se ela estava de acordo com as informações ou se alguns dados 

necessitavam ser corrigidos. Mesmo possuindo as informações sobre o antecedente das 

pessoas em mãos, o promotor perguntava às pessoas se elas já tinham sido condenadas e nem 

sempre as pessoas lembravam ou mencionavam todos os seus antecedentes. 

Um estudante universitário chega para ser deferido pelo promotor de justiça. O promotor lê as 

acusações que pesam sobre ele, ele brigou em um bar à noite e causou lesões corporais em 

alguém. O promotor pergunta à ele o que se passou e ele disse que o homem lhe ofendeu e ele 

resolveu fazer justiça com as próprias mãos. As próximas questões do promotor dirigiam-se a 

saber se o estudante era conhecido da polícia, se ele tinha problemas com álcool e se ele já 

tinha se metido em confusão, o garoto responde que não e que sua mãe estava surpresa com a 

convocação. O promotor pergunta se tudo se passou bem durante a garde à vue e ele 

respondeu que foi um drama, porque foi a primeira vez que ele se viu naquela situação e que 

isso foi como um choque. O promotor marca a audiência para três meses depois e pergunta se 
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o jovem vai se apresentar sozinho ou se será necessário que o promotor coloque ele sob 

controle judiciário, disse ainda que se ele não comparecer à audiência ele terá muitos 

problemas. O garoto responde que ele irá comparecer na data estipulada e que seus pais já 

nomearam um advogado particular para acompanhá-lo. Na saída, o policial pergunta ao 

promotor se ele deve colocar as algemas e o promotor responde que não, pois o jovem está 

livre. 

Em um caso que assisti, o homem que estava sendo acusado por condução de veículo sem 

permissão disse que ele não reconhecia as informações que constavam em seu depoimento na 

polícia, segundo ele, era seu amigo que conduzia o veículo. O promotor pareceu irritado e 

perguntou se ele reconhecia ou não a assinatura que constava no documento, disse ainda que 

iria ser paciente se ele fosse colaborativo. Perguntou ainda: “senhor, você tem medo ou não de 

ir à prisão?”, ao que o homem respondeu que tinha receio por seus quatro filhos, o homem diz 

também que um policial bateu em sua garganta quando ele estava detido em garde à vue. O 

promotor ficou mais irritado ainda e perguntou se um médico tinha analisado ele. Folheou um 

documento dizendo “nós vamos ver se o médico constatou as lesões causadas pelo policial” e 

verificou que no documento clínico não havia nenhuma particularidade. O promotor informou 

a este homem que ele seria julgado na parte da tarde e disse ainda que o que ele tinha dito não 

era nem um pouco convincente, que ele deveria avaliar bem o que iria dizer perante o juiz.  

Outro homem trazido pela polícia para deferimento pelo promotor tinha uma marca roxa bem 

nítida em seu olho direito, mas nada foi falado durante todo o deferimento. O promotor 

pergunta se ele já tinha sido condenado e ele respondeu afirmativamente, dizendo que foi 

condenado várias vezes. O promotor diz que é muito, sua folha de antecedentes já tinha seis 

páginas, cita ainda que ele estava sendo acusado de roubar um computador portátil de uma 

residência. O homem diz que é verdade que ele pegou o computador, mas quando a polícia 

chegou para prendê-lo, ele tinha voltado para restituir a vítima, não tinha ninguém na porta e é 

por isso que ele veio pelo teto. O promotor pergunta então se ele acha que é normal que 

alguém monte uma escada e suba no teto que uma casa para restituir um bem que pegou, disse 

que de qualquer maneira se tratava de um roubo e que a única coisa que ele poderia fazer é 

solicitar que ele vá à prisão dessa vez. O homem sai da sala algemado pelos policiais. 

O tratamento em tempo real das ocorrências, que instituiu a permanência do Ministério 

Público para o atendimento às chamadas telefônicas e a apresentação das pessoas em garde à 

vue para serem deferidas pelo promotor, diminuiu o tempo de respostas e fez com que tanto 
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policial quanto promotor fossem mais reativos aos casos. Isto quer dizer que se um policial 

conta aos promotores um caso por telefone, os promotores devem ter logo uma idéia sobre as 

decisões que ele deve tomar e aí, já há um grande filtro de casos, pois os promotores podem 

optar por arquivar o procedimento apenas com base nessas informações. Um promotor 

informa que os policiais adorariam que eles condenassem todo mundo, mas ele define sua 

responsabilidade através do processo de triagem, ele deve selecionar e guardar apenas os 

casos que pareçam mais importantes, por causa do discurso de acusação que ele deve 

sustentar.  

Outro momento importante para tomada de decisão dos promotores consiste nos 

deferimentos, é nesse contexto de interação com os acusados que acabaram de sair da garde à 

vue que os promotores vão avaliar qual é a melhor medida a ser solicitada. É neste momento 

que os promotores vão avaliar se cabe solicitar a manutenção das pessoas sob detenção 

provisória, controle judiciário ou mantê-las em liberdade até o julgamento. Optando pelo 

processamento, cabe ao promotor decidir ainda se as pessoas serão julgadas nas audiências de 

comparecimento imediato ou se elas serão julgadas seguindo os trâmites tradicionais de 

justiça. As variáveis que vão influenciar sobremaneira na tomada de decisão pelos promotores 

dizem respeito aos antecedentes criminais das pessoas e ao fato dela ter uma residência fixa 

ou não. Se a pessoa que está sendo acusada de um delito, vive em situação transitória, precária 

e/ou é reincidente, aumenta a probabilidade de que ela seja julgada em uma audiência de 

comparecimento imediato. 

Pude assistir a uma audiência de comparecimento imediato dos dois malasianos que usaram 

um falso cartão de crédito para compra de um computador. A audiência se iniciou com a 

leitura dos dados da pessoa e sobre o fato que pesava sobre eles: posse de um documento 

administrativo fraudado (passaporte), de falso cartão de crédito e estadia irregular. Em 

seguida, o juiz enunciou que as pessoas tinham o direito de serem julgadas imediatamente ou 

de terem mais prazo para preparar a defesa. O juiz perguntou se as pessoas queriam ou não ser 

julgadas no dia e os dois solicitaram mais prazo. O juiz enunciou que, no dia, eles não iriam 

se deter a fundo sobre esse caso, mas que de qualquer forma seria dado um parecer para ver se 

eles iriam aguardar o julgamento em liberdade ou se seriam enviados em detenção provisória. 

Durante a audiência, a mulher disse que ela veio de Amsterdam e que estava na França há 

menos de uma semana, além disso, informou que veio para a Europa com dinheiro de sua mãe 

e com suas economias para procurar um trabalho. Já o homem disse que estava em viagem 
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pela Europa e que não tinha domicílio ou recurso financeiro. O promotor expôs então a sua 

opinião, segundo ele, os dois deveriam ir para a detenção provisória porque eles poderiam 

fugir até a data do julgamento já que nenhum dos dois possuia residência fixa na França. Os 

defensores que assistiram os dois malasianos disseram que eles estavam de acordo com a 

proposição dos promotores, já que não tinham muita informação disponível e porque eles não 

tinham o direito de ficar em liberdade porque estavam em situação de estadia irregular no 

país. Os três juízes que assistiram à audiência saíram da sala e retornaram com a decisão de 

que os malasianos seriam mantidos em detenção até o dia do julgamento. A mulher começou 

a chorar e o homem pareceu resignado, os dois não se olharam e não se falaram. 

Segundo os promotores, o que aconteceu nessa audiência de comparecimento imediato não 

era excepcional, muitas vezes, as pessoas solicitam nas audiências que os casos sejam 

julgados nos prazos normais da justiça porque não tiveram tempo de preparar sua defesa. Os 

promotores justificam a escolha pela audiência de comparecimento imediato, porém, por 

diminuir os custos dos longos processos e para diminuição do tempo de resposta. O problema 

que se coloca é que os defensores só tomam contato com os procedimentos no dia mesmo da 

audiência e que as pessoas são julgadas em menos de 24horas se elas ficarão detidas ou não 

durante vários anos. Em muitos casos, o julgamento imediato é feito apenas para reiteração de 

que as pessoas preferem o modelo garantista que lhes confira mais tempo para serem 

escutadas e para preparação mais qualificada de sua defesa. 

Quando as pessoas são acusadas pelo promotor por ter cometido um crime, seria obrigatória a 

abertura de uma informação para que o caso seja tratado por um juiz de instrução.  

Durante entrevista, um promotor me relatou que seu trabalho é o de qualificar o fato da 

melhor forma possível, como previsto pelo Código Penal, mas a forma classificatória também 

vai variar segundo seu objetivo.  

Existe um discurso muito presente no debate público francês de que os juizes de instrução não 

têm grande utilidade e podem ser descartados porque eles recebem pouquíssimos casos. No 

entanto, eles recebem uma pequena quantidade de casos porque os promotores que são 

responsáveis pela atividade classificatória acabam retendo muitos procedimentos que 

deveriam ser encaminhados para o juiz de instrução para serem julgados como delitos no 

tribunal correcional. A ordem do dia é não enviar muitos casos para os juízes de instrução e 

de fazer uma justiça mais expeditiva.  
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A atividade classificatória é objeto de muitas controvérsias e pode, portanto, ser 

instrumentalizada tanto pela polícia quanto pelos promotores, mas em cada uma dessas 

instituições, a classificação vai ser utilizada para cumprir objetivos muito distintos. Vimos 

que os policiais escolhem geralmente a maior qualificação, para não serem punidos por não 

terem filmado o depoimento de alguém que tenha cometido crime, já a tendência dos 

promotores é a de diminuir o tempo e o custo do processamento penal, então ele vai tender a 

não enviar muitos casos aos juízes de instrução e optar sempre pela menor qualificação.  

Como exemplo, eles podem adotar táticas de desqualificação ou de sobre-qualificação das 

infrações ao eleger sua estratégia. Os promotores podem transformar tentativas de homicídio 

(crime) em lesões corporais (delito) para evitar o envio de certos casos à instrução e à Cour 

d’Assises. Em caso de roubo à mão armada (crime), os promotores podem esquecer 

deliberadamente a existência da arma se os réus forem primários e contestarem os fatos, 

fazendo com que os casos sejam julgados apenas como roubo (delito) em um tribunal 

correcional. Existe pouca diferença ainda entre uma agressão sexual (delito) e uma tentativa 

de estupro (crime), e os promotores vão avaliar a classificação do caso segundo suas 

estratégias e pelos modos diferenciados de convencimento de um juiz profissional e de um 

júri popular. A qualificação atende nesse sentido, aos objetivos de impor uma ordem à vida e 

de organizar o trabalho. 

Vimos anteriormente que os policiais avaliam que realizar o inquérito em uma comissão 

rogatória lhes dá poderes mais importantes em termos de investigação, já que pressupõe que o 

juiz lhes transfere autoridade, mas eles reconhecem que, por essa mesma razão, a comissão 

rogatória obedece a uma forma diferente de ser produzida por escrito. As instruções dos juízes 

devem ser enviadas por escrito e a prestação de conta do trabalho policial também deve 

obedecer à forma escrita dos procedimentos. Diferentemente da relação que os policiais têm 

com os promotores, eles ressaltam que na relação entre a polícia e o juiz de instrução “se não 

enviar papel, nada é feito”. 

Isso não diminui, porém, a carga da interpretação policial sobre os eventos, porque além dos 

procedimentos serem traduzidos em forma escrita pelos policiais, os procedimentos realizados 

no âmbito de uma comissão rogatória são mais extensos e os policiais geralmente fazem uma 

síntese das investigações para “facilitar” o trabalho dos juízes. Essa síntese serviria para 

organizar o trabalho policial, embora não tenha nenhum valor jurídico. 
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Uma das questões que faziam parte de minha pauta de entrevista dizia respeito às principais 

particularidades no relacionamento entre essas instituições. Um policial me deu um exemplo, 

dizendo que eles deixam as pessoas mentirem mesmo se eles tenham provas que a pessoa 

cometeu a infração e é somente depois do interrogatório eles mostram as provas que 

demonstram que a verdade é diversa do que a pessoa disse. No entanto, pude perceber 

algumas vezes que os policiais detêm as pessoas para conseguir as informações a partir da 

detenção, o mais comum não é que eles detenham as pessoas em garde à vue somente após ter 

o procedimento concluso. De qualquer maneira, essa metodologia é muito diferente da que é 

adotada pelo judiciário. Quando o juiz de instrução tem o procedimento, ele geralmente pede 

que a pessoa dê uma explicação, que ela se justifique, mas as pessoas chegam ao juiz de 

instrução aconselhadas pelos advogados para não falarem demasiado. 

Apesar de dar destaque a essas principais diferenças, os policiais ressaltam que é preferível 

trabalhar com os juízes de instrução porque eles acompanham individualmente as 

investigações e os promotores dividem as responsabilidades e tratam os casos em massa. Um 

policial relata que o trabalho é mais próximo entre a polícia e o juiz de instrução, porque no 

âmbito de uma comissão rogatória eles trabalham apenas para um juiz que está responsável e 

a par do procedimento. No entanto, a lógica que orienta o trabalho dos juízes de instrução está 

voltada aos processos e audiências, não é a mesma do policial. Os policiais elucidam os casos, 

o juiz de instrução prepara o procedimento para ser julgado. 

Com os promotores, eles têm mais momentos de interlocução que permitem uma interação 

mais próxima, mas esses contatos são muito breves e não tocam a fundo o conteúdo e 

contexto nos quais são elaborados os casos. Os policiais contam que, a cada vez que eles 

ligam para a permanência do parquet, eles devem explicar novamente o caso para um 

promotor diferente. Os promotores são mais numerosos e a grande quantidade de casos que 

eles tratam faz com que seja mais difícil ter um contato privilegiado. O promotor vai analisar 

em termos de número de processos e de audiências, ele não avalia os casos como os policiais, 

que estão preocupados no desempenho e performance na elucidação dos casos. 

Por fim, cabe ressaltar que a principal diferença do trabalho realizado pelos promotores e 

pelos juízes de instrução diz respeito ao fato de que o resultado do trabalho dos juízes de 

instrução favorece tanto a defesa quanto a acusação, já a instrução do promotor é aquela que 

toma partido e que engaja uma leitura enviesada sobre os fatos. Na prática, o que o juiz de 

instrução fornece é uma leitura enviesada também, já que ele também pode solicitar a 



 
 

257

detenção provisória. Todavia, contém elementos geralmente solicitados pela defesa sobre o 

histórico da personalidade dos acusados como as informações sobre sua situação familiar, 

empregatícia, sobre os hábitos, valores morais e comportamentos da pessoa. Elementos estes 

que só estão presentes no processamento de delitos, quando os casos envolvem menores de 

idade52. Atualmente, os promotores também reivindicam a autoridade que eles têm enquanto 

magistrados para velar sobre a legalidade dos procedimentos e sobre julgar a validade da via 

do processamento penal dos casos ou não. Elementos que explicitam que esses diferentes 

saberes, identidades e capacidades muitas se sobrepõem. 

 

2. Para uma análise do caso brasileiro 

 No Brasil, os policiais registram as queixas do público e obrigatoriamente deveriam apurar e 

dar continuidade às investigações para todos os fatos criminais que lhes são comunicados, 

formalizando-as nos modelos de inquérito, flagrante e, mais recentemente, de termo 

circunstanciado. O modelo brasileiro não abre espaço para a negociação nem para a 

discricionariedade policial, ao menos formalmente. Assim, a negociação e o filtro de 

ocorrências só podem ser exercidos de forma oficiosa sob a égide da oportunidade, ela não é 

normalizada nem enquadrada. 

Os policiais justificam a importância da seleção das ocorrências por variadas razões. Segundo 

eles, muitas coisas que chegam à polícia não dizem respeito às atividades criminais e não são 

consideradas ocorrências policiais. Algumas pessoas recorrem à polícia por ser uma das 

poucas instituições públicas que funciona 24 horas por dia. Isso faz com que certas demandas 

que chegam à delegacia não sejam identificadas como sendo de ordem policial, exemplos 

podem ser explicitados na seguinte fala de um delegado: “de vez em quando aparece um 

alcoólatra aqui, que viu a porta aberta e resolveu entrar, tem também os doentes mentais com 

mania de perseguição”. Existem outros casos em que uma infração não está caracterizada, 

mas os policiais atendem de maneira informal aos anseios repressivos da população, segundo 

um policial “o grande problema são os pivetes, os trombadinhas, nós somos a ponta de um 

grande problema social”. Uma vez eu vi que haviam dois jovens sentados nos bancos da 

frente da delegacia durante horas e que os policiais que os acompanhavam não se dirigiram ao 

                                                 
52 Para apuração mais detalhada dos casos envolvendo menores de idade, os promotores geralmente solicitam o 
parecer de educadores, psicólogos e assistentes sociais. 
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balcão para fazer o registro, ao perguntar à atendente o que se passava, ela me disse que os 

policiais queriam apenas “dar um susto” nesses jovens, ameaçando fazer um registro por eles 

terem subtraído o boné de outro jovem que passava na rua. Embora esse fato possa ser 

caracterizado como furto ou roubo, os policiais não o consideravam demasiado importante 

para merecer um registro, mas os jovens mereciam de qualquer maneira uma retaliação e, por 

isso, ficaram durante uma tarde inteira “mofando” na delegacia. 

Observei o desestímulo ao registro de queixas na delegacia, mesmo quando os fatos poderiam 

ser passíveis de ser qualificados segundo alguma norma penal. O filtro de ocorrências ocorre 

de forma muito freqüente para os casos que ocorrem no âmbito doméstico, como a disputa de 

casais e a briga entre vizinhos, conflitos que envolvem de insultos morais a agressões físicas.  

Os policiais geralmente relatam que existem certas queixas que são feitas à delegacia que, por 

mais que possam ser enquadradas em alguma tipificação penal, não são consideradas 

demasiado importantes para serem transformadas em registro policial. Segundo os policiais 

eles avaliam não só a qualidade das queixas, mas eles se antecipam à forma como os registros 

podem ser utilizados pelas vítimas. Para eles, os registros podem muitas vezes ser utilizados 

pelas vítimas como instrumentos de chantagem e vingança, o que justifica que muitas vezes 

eles evitem e desestimulem o registro das queixas. As lesões corporais geralmente são 

tratadas pelos policiais como “picuinhas”, coisas de pouca importância ou feijoadas. Em uma 

etnografia sobre as práticas policiais, Souza destaca que 

 

“No âmbito policial a feijoada é uma categoria nativa para classificação de casos que não são 

considerados atividades policiais, pois não apresentam fatos jurídicos elementares para se tornar um 

processo jurídico no Poder Judiciário. Na visão policial casos de feijoada são atendimentos que exigem 

muita paciência e energia, mas em contrapartida não oferecem resultados práticos, pois as punições para 

esses casos são consideradas pequenas, tendo em vista que, na sua maioria são casos de pequeno 

potencial ofensivo, sendo a penalização aplicação de multa ou prestação de serviços à comunidade” 

(2008, p. 40). 

 

Segundo a fala de um policial, “existem crimes e Crimes, né?”. No estudo de Souza, as 

“feijoadas” referem-se a “brigas entre marido e mulher, brigas entre vizinhos, brigas 

provenientes de relação trabalhista, brigas que ocorrem em bares, e com profissionais do 

sexo” (2008, p. 42). Segundo a lógica policial, por mais que estes eventos possam ser 
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enquadrados em uma tipificação penal, não configuram pelos policiais como “problema de 

polícia”. Neste sentido, os conflitos muitas vezes só passam a ser considerados “problemas de 

polícia” quando tiverem conseqüências mais graves e se tornarem um “homicídio”.  

A justificativa que os policiais geralmente adotam para desestímulo a esse tipo de queixa 

deve-se ao fato de que as pessoas utilizam as ocorrências de forma instrumentalizada para 

poder se vingar de alguém ou porque as pessoas optam posteriormente pela não continuidade 

das investigações. Os policiais teoricamente não estariam autorizados a arquivar os 

procedimentos, embora eles o façam com freqüência. Como os casos geralmente são 

encaminhados aos Juizados Especiais Criminais para serem tratados através de procedimento 

alternativo e é grande o número de pessoas que renunciam ao prosseguimento dos casos no 

judiciário, os policiais avaliam que, ao desestimular os registros desse tipo de conflito, eles 

estariam economizando energia, papel e “tempo perdido”. Kant de Lima53 ressalta que os 

policiais, ao filtrar essas queixas de forma sistemática, acabam por devolver o conflito para a 

sociedade.  

Apesar do desestímulo a esse tipo de ocorrência ser prática corrente das delegacias policiais, 

estudos recentes demonstram que, com a lei 9.099/95 que cria os Juizados Especiais 

Criminais, esses conflitos passaram a ter mais visibilidade do que tinham antes de quando 

eram tratados exclusivamente pela via penal (Amorim, Kant de Lima e Burgos, 2003; e, 

Azevedo, 2001). Além disso, outros estudos apontam que a reforma física das delegacias teve 

uma influência positiva para que as pessoas pudessem se disponibilizar a comparecer nas 

delegacias para registro de queixas. A inauguração das Delegacias Legais no Estado do Rio de 

Janeiro se fez acompanhar um aumento desse tipo de registro nas estatísticas da polícia, o que 

foi avaliado não somente como aumento da incidência criminal, mas também, como resultado 

de uma política que provocou uma maior predisposição da população em fazer os registros 

(Misse e Paes, 2005; e Paes, 2006).  

Apesar dessas reformas, a seleção do registro desse tipo de ocorrência continua a existir na 

prática. Em Paes (2006), relatei que uma vez eu vi uma mulher ir à Delegacia Legal fazer um 

registro de queixa de que seu marido havia lhe ameaçado de morte e lhe agredido em outras 

situações. As atendentes do balcão chamaram um policial para vir à frente da delegacia para 

conversar com essa mulher. Nessa conversa, o policial perguntou a mulher se ela tinha 

alguma marca sobre o corpo sobre as agressões, após receber uma resposta negativa, o 
                                                 
53 Palestra no Congresso luso-afro brasileiro de Ciências Sociais, Braga/Portugal, fevereiro de 2009. 
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policial solicitou à mulher que ela voltasse para casa e pensasse mais sobre o assunto, pois sua 

situação poderia piorar se ela fizesse o registro “contra” seu marido. Nota-se que, nesse caso, 

o policial interpretou o registro como instrumento que pode ser utilizado contra alguém mais 

do que uma garantia de direito das pessoas. A mulher, que não buscava reparação, teve o seu 

conflito desconsiderado na delegacia. Práticas de negação de direitos e de desconsideração 

que são tratadas por Oliveira (2002) como forma de discriminação cívica. Vimos, portanto, 

que o registro de ocorrências deve-se não só à vontade das pessoas em comunicar os seus 

problemas, mas depende também da disposição dos policiais de considerar tais fatos como 

passíveis de registro.  

O desestímulo ao registro também provoca disputas de autoridade e conflitos de competência 

entre policiais civis e militares, quando estes últimos encaminham as pessoas e chegam com 

alguma ocorrência à delegacia, e os policiais civis, dizem que tais fatos não serão registrados, 

recusando-se a qualquer administração institucional desses conflitos. 

Existem outras situações que envolvem o conflito de competência. Uma vez, um policial 

atendeu um caso que o Departamento Estadual de Trânsito (Detran) tinha levado para a 

delegacia para que fosse feita uma perícia em um caminhão que estava com uma falha no 

chassi. O policial, a princípio, negou a realização do registro dizendo que se tratava de uma 

transferência de responsabilidade, disse: “quer tirar a responsabilidade deles e passar para a 

gente. Eles não em perito para fazer isso? Eles ganham para isso e não fazem? Isso é uma 

burrocracia”. O policial relatou então que só é realizado o registro na delegacia se existir 

suspeita de adulteração fraudulenta do chassi e não em casos em que esteja óbvio que a falha 

não seja produto de contravenção. O delegado adjunto interviu, obrigando o policial a fazer o 

registro e ele o fez muito contrariado e continuou criticando os funcionários do Detran, 

dizendo: “se vocês têm peritos, porque não fazem isso? Não é nada contra vocês não, é contra 

o sistema. O perito tem que ter competência para decidir. A gente está trabalhando para vocês, 

isso está errado. Para a  polícia só vem produto de crime”. No final do registro, o policial me 

relatou que deveria ser aberta uma sindicância administrativa, porque os peritos do Detran 

tinham como resolver esse problema.  

Para que as pessoas possam registrar suas queixas na delegacia, elas devem primeiramente 

apresentar-se ao balcão de atendimento para depois serem encaminhadas para os policiais 

competentes. Por vezes, as atendentes fazem o filtro das ocorrências, outras vezes, são os 

próprios policiais, como vimos no caso da mulher que foi desestimulada a fazer o registro 
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relatando a ameaça de morte e as agressões que ela vinha sofrendo de seu marido. Apesar 

disso, as atendentes relatam que elas devem sempre convencer os policiais a fazerem os 

registros. Uma vez, uma atendente disse que um policial estava no horário de atendimento, 

mas não queria atender ao público e sim fazer intimações. A atendente disse então que teria 

que bajular algum policial para fazer o registro das queixas do público.  

Percebo que, na divisão do trabalho policial, o atendimento ao público é uma atividade 

geralmente desvalorizada. A reforma da polícia civil do Estado do Rio de Janeiro, chamada 

Programa Delegacia Legal, propunha uma modificação da carreira e gestão do trabalho 

policial, fazendo com que os policiais ficassem responsáveis pelo ciclo completo da 

investigação, que vai do registro de ocorrência, apuração e relatório de inquéritos, sem que 

houvesse especialização. Apesar dessa proposta, algumas delegacias reformadas mantiveram 

na prática a organização de trabalho das delegacias convencionais, com as subdivisões de 

policiais que se dedicam apenas ao registro de ocorrência, policiais que se dedicam apenas à 

elaboração das VPIs e policiais que se dedicam apenas aos inquéritos, organizando a forma de 

seleção e sobrevivência de casos. Uma crítica freqüente que os policiais impuseram ao 

modelo reformador é a de que ele suprimiu os núcleos especializados de investigação e que, 

além disso, os policiais que trabalhariam no atendimento ao público não teriam como se 

dedicar às investigações, porque obecedem a uma escala de trabalho de 24 horas e ficam 72 

horas de folga. Nesse tempo, as investigações ficariam paradas. A partir disso, solicitaram a 

criação de um grupo de investigação continuada (GIC) que trabalhasse todos os dias na 

delegacia e pudesse fazer a ligação entre as atividades desenvolvidas pelos policiais que 

trabalham em esquema de plantão. Estes policiais do GIC ocupam uma posição mais 

privilegiada nas delegacias, porque além de serem apelidados como “grupo íntimo do chefe”, 

eles não trabalham no atendimento às queixas do público e estariam disponíveis para fazer as 

operações de rua, estando mais propensos a coletar informações advindas do exterior, 

inclusive fazendo contato com os informantes. O serviço mais valorizado pelos policiais nas 

delegacias seriam aqueles que trabalham com determinados tipos de crime em específico, os 

“núcleos especializados”, ou os policiais que trabalham na atividade de rua. 

Vou me deter com mais detalhe ao momento de registro, que seria a porta de entrada para que 

os problemas vivenciados pela população e relatados à polícia sejam administrados no sistema 

de justiça criminal. A partir disso, pretendo relatar a forma como os procedimentos são 

encaminhados e elaborados pela polícia e pelos promotores. 
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Quando as pessoas comunicam uma queixa à delegacia, os policiais elaboram um documento 

chamado de registro de ocorrência, documento inicial e obrigatório para registro das 

incidências criminais pela polícia, os outros procedimentos sempre acompanham o registro de 

ocorrência inicial. Este registro não pode ser modificado. Se os policiais quiserem fazer algum 

complemento ou alteração de informações que constavam antes nos registros de ocorrência, 

eles devem fazer registros de aditamento que criem memórias sobre o que foi realizado. O 

registro de ocorrência, no caso brasileiro, obedece a um estilo menos narrativo do que no caso 

francês. Existem partes e variáveis padronizadas que os policiais devem preencher, além de 

um resumo sintético dos casos pelos policiais.  

A primeira informação que os policiais anotam no registro diz respeito à classificação penal 

ou administrativa dos eventos. Digo administrativa, porque muitas vezes não é uma dinâmica 

criminal que ocorre ou porque os policiais entendem que os fenômenos devam ser mais 

investigados para comprovar a existência de crime. Dessa forma, eles vão optar por categorias 

provisórias que possam ser modificadas em registro de aditamento no decorrer de uma 

investigação. É o caso dos “desaparecimentos” e do “encontro de cadáver”. Como exemplo, 

segue o relato abaixo: 

 

“Trata-se de remoção de cadáver de x, que se encontra no hospital estadual. O falecimento ocorreu hoje, 

por volta das 06:00h, no referido nosocômio, tendo, supostamente, a causa sido HEMORRAGIA 

DIGESTIVA ALTA, conforme solicitação do hospital, assinada pelo Dr. y, CRM 12345”. 

 

Em caso de crime, os policiais podem complementar a classificação penal com outros títulos 

que permitam uma melhor qualificação das ocorrências. Sobre isso, cito dois exemplos. Em 

um registro cujo título principal era “lesão corporal culposa”, o policial adicionou duas outras 

informações, disse que a lesão era advinda de acidente de trânsito e que foi devida à um 

atropelamento. Em um caso em que dois homens foram mortos e um ficou ferido, os policiais 

fizeram apenas um registro com títulos “homicídio” e “tentativa de homicídio”, além disso, 

juntaram as informações de que o homicídio tinha sido provocado por projétil de arma de 

fogo e “quadrilha ou bando”. 

Segue ao espaço dedicado à titulação, outro campo de preenchimento pela “autoridade 

policial”. Esse campo refere-se a um despacho do delegado após a leitura do registro feito 
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pelos policiais. Se as pessoas levam com elas uma cópia do registro logo após a queixa, elas 

não terão as informações relativas a esse campo porque ele só será preenchido posteriormente, 

assim, as pessoas não são informadas sobre como seus casos terão andamento. Em alguns 

casos muito específicos, as pessoas retornam com o registro na delegacia solicitando essa 

informação, mas nem sempre são atendidas. Como exemplo, uma mulher foi à delegacia com 

cópia do registro que se referia a uma agressão que ela tinha sofrido e a atendente, após 

consulta aos policiais, disse que o policial que fez seu registro não estava presente na 

delegacia e que os outros policiais não saberiam informar como o caso foi encaminhado. Essa 

informação estava disponível e poderia ser consultada, porém, no sistema informatizado de 

computadores. Naquele caso em específico a mulher teve que retornar à casa sem a 

informação que ela havia demandado. 

Um dos primeiros campos de registro também diz respeito à data e hora de fim do registro 

(somente para os registros feitos em delegacia legal), além da data, hora e local do fato. Segue  

essas informações, o campo referente à qualificação dos envolvidos. Esse campo também é 

preenchido a partir das variáveis definidas pela polícia, que são as variáveis de autor, 

testemunha, vítima, comunicante, desaparecido, menor infrator, representante legal, 

envolvido. A rigidez quanto ao uso dessas categorias aumentou depois que foi inaugurado o 

modelo informatizado de preenchimento. O registro de lesão corporal culposa que fiz 

referência anteriormente foi realizado em uma delegacia convencional, onde os policiais 

apesar de terem uma lista modelo de variáveis qualificadoras, tinham mais liberdade no 

momento de escrita dos documentos. Naquele, a pessoa atropelada havia sido qualificada 

como “lesionada” e não como “vítima”. 

Em minha pesquisa de mestrado (Paes, 2006) fiz menção ao uso da categoria “envolvido” 

pelos policiais. Essa categoria dá margem a muita ambigüidade porque não qualifica o grau de 

envolvimento que as pessoas tiveram com o fato criminal. Os policiais qualificam alguém 

como “envolvido” para constranger uma testemunha para comparecer na delegacia para 

prestar depoimento. Pude observar que isso ocorreu em um caso de assalto à residência, pois o 

policial qualificou o porteiro e o síndico do edifício como envolvido. Só depois que eles 

compareceram na delegacia, o policial fez um registro de aditamento qualificando-os como 

testemunhas. 

Para cada uma das pessoas citadas no registro de ocorrência, faz-se referência ao endereço, 

filiação, data e local de nascimento, o estado civil, a ocupação/profissão e cor. Apesar de 
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haver um grande número de informações demandadas, o preenchimento não tem tanta 

qualidade. Por exemplo, faço referência à variável “cor” porque, no Brasil, a categoria “cor” 

deveria obedecer a um critério de auto-declaração nas estatísticas oficiais, mas tal fato não 

ocorre nas estatísticas policiais, são os policiais que escrevem e elegem a cor que irá 

comparecer nos registros. Observei momentos em que negros foram qualificados como pardos 

e em que brancos e pardos que foram qualificados como brancos dependendo de seu grau de 

escolaridade e profissão. Isso significa que essas categorias não podem ser analisadas 

independentemente da forma como elas são interpretadas e utilizadas pelos policiais.  

Coelho (1978) e Paixão (1983), em trabalhos pioneiros sobre a criminalidade no Brasil, 

descrevem que a associação entre a marginalidade e a criminalidade cumpre a expectativa de 

uma “profecia autocumprida”, pois reflete a característica da ação policial que se orienta para 

vigilância e controle social seletivo em desfavor da população que é socialmente categorizada 

como potencialmente criminosa e suspeita. Buscando qualificar quem é frequentemente 

considerado como “elemento suspeito” pela polícia carioca, Ramos e Musumeci (2005) 

ressaltaram que a abordagem policial demonstra um caráter seletivo na escolha de suspeitos, 

pois a suspeição policial é mais direcionada para jovens, negros e pobres do que para brancos, 

ricos e mais velhos (op. cit., p. 212).  

Por último, há de se notar que as únicas partes descritivas do registro de ocorrência, são as 

que estão no campo dedicado à dinâmica do fato e às diligências, quando estas forem 

realizadas. O campo referente à “dinâmica do fato” geralmente diz respeito a um resumo 

sucinto do caso pelo policial civil que elaborou o registro.  

Em casos de homicídio, as informações que eles geralmente consideram que sejam 

importantes para constar na dinâmica do fato são: como os policiais que realizam a atividade 

ostensiva foram comunicados sobre a ocorrência e quais as atividades que eles realizaram 

uma vez que chegaram ao local. Esse campo geralmente informa mais sobre as medidas 

realizadas do que sobre a dinâmica do evento ou sobre o modus operandi dos autores 

(Miranda et alli, 2005; e, Paes, 2006). Apresento, a seguir, relatos deste tipo específico de 

dinâmica do fato: 
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“segundo o comunicante, o mesmo foi solicitado pela central para comparecer em uma praça no local y; 

que, no local havia o corpo de elemento que teria sido assassinado no local; que, lá chegou e constatou o 

fato; que, veio a esta DP, informar o fato para os procedimentos de praxe”. 

 “ informa o comunicante, cabo y, que foi acionado pela sala de operações a comparecer no local de 

disparo de arma de fogo. Chegando ao local, logrou êxito em descobrir que uma das pessoas havia sido 

baleada. Informa que socorreu a vítima conduzindo-a ao hospital e após se dirigiu a esta DP e 

apresentou os fatos a autoridade policial”. 

“Segundo o comunicante fulano de tal, no dia de hoje, por volta das 19h10m, se encontrava na Praça x e 

ouviu um disparo de bala de fogo e, em seguida, foi chamado por um jovem do bairro, que informava 

que seu irmão, havia sido baleado, atingido no abdômen, e, ao se dirigir até o local, seu irmão 

encontrava-se caído no chão, ocasião em que pediram ajuda a um vizinho e, com a ajuda deste vizinho, 

colocaram seu irmão no veículo Chevette de placa não anotada e o socorreram. Que seu irmão foi 

submetido a uma intervenção cirúrgica ao chegar no hospital estadual, que foi solicitado o 

comparecimento da PM que, conduziu as partes para esta UPJ”. 

 

Apesar de algumas dinâmicas serem um pouco mais informativas, é curiosa a forma de 

preenchimento, principalmente se levarmos em conta que as informações de registro são as 

únicas informações que estão disponíveis para consulta em todas as outras delegacias do 

Estado. Ao fazer isso, explicitam que a lógica do registro é eximir os policiais de 

responsabilidade e guardar as informações de maneira particularizada para poucos policiais na 

delegacia.  

Dado o exposto, percebo que os policiais geralmente guardam as informações mais 

importantes em termos investigativos, em outros documentos que apenas o grupo da delegacia 

possa ter controle, como os termos de declarações. 

Os termos de declaração consistem nos depoimentos que as pessoas prestaram na delegacia, 

estes são mais descritivos, mas consistem em uma tradução moldada pelo policial sobre o que 

as pessoas falam, não são uma reprodução espontânea das coisas que são ditas. Apesar de 

reproduzir o ponto de vista das pessoas envolvidas, o termo de declaração é contado em 

terceira pessoa, por exemplo: 

 

“Que o depoente residia em companhia da vítima destes autos há dois meses; que era do conhecimento 

do depoente que a vítima residiu em companhia do autor por cinco anos; que no dia cinco de junho 
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próximo passado a vítima compareceu na DEAM onde formalizou queixa contra o autor de ameaça, 

conforme RO n. 123456/2002; que, no dia de hoje, cerca das 11 horas, o depoente e a vítima se 

encontravam na residência quando alguém bateu na porta; que, ao abrí-la, deparou com o autor de arma 

em punho procurando por ela; que naquele momento, ela estava no banheiro; que o autor ordenou que 

ela se abaixasse e, em seguida, efetuou vários disparos contra a vítima, para, em seguida, tentar se 

evadir; que seu depoente saiu ao encalço dele, dando-lhe uma gravata e umas porradas conseguindo 

arrebatar o revólver das mãos dele, entretanto, ele nunca conseguiu se desvencilhar e fugir, deixando, 

dessa forma, a arma e o carro, ora apreendido, cerca de cem metros do local; que o depoente nunca vira 

o autor antes e, pelo que se pode observar, ela na hora que atirou na vítima estava calmo; que várias 

pessoas viram quando o depoente tentou prender o autor, todavia, não pode declinar nomes ou endereço 

porque não as conhece; que mais tarde surgiu uma patrulha, ocasião em que o depoente entregou as 

armas”. 

 

Mesmo quando os autores de crimes se negam a prestar declarações, o termo é feito citando as 

perguntas que o policial fez para a pessoa e a informação de que a pessoa se negou a 

responder as perguntas após ser instruída por seu advogado. Assim como na França, o 

advogado não tem o direito no caso brasileiro de verificar os procedimentos policiais. De fato, 

quando os procedimentos estão sendo apurados na fase policial, as pessoas não têm direito à 

defesa. Somente quando os possíveis autores podem pagar para serem assistidos por 

advogados particulares, estes podem dar algumas orientações a seus “clientes”, sem que 

possam verificar os documentos. 

Além dos termos de declaração, outro documento importante na fase policial é o relatório 

sobre investigação. Neste documento, os policiais relatam para os delegados o resultado 

apuratório e indicam caminhos possíveis de investigação e de encaminhamento dos casos, 

como poderemos ver a seguir: 

 

“Dr. Delegado, trata-se o presente procedimento de um homicídio do nacional fulano de tal, ocorrido na 

data y. Este GI inquiriu a companheira, um irmão que foi visitá-lo no dia do falecimento, bem como a 

vizinha, que morava em frente ao lugar onde o corpo foi encontrado, que informou não ter suspeitas, 

visto que esse local tratava-se de um caminho de chão, que servia de passagem para uma rua de trás, 

informa ainda já ter o falecido antecedentes criminais por roubo qualificado, tendo sido, no mesmo 

processo, absolvido, segundo os parentes, por falta de provas. Este GI também reinquiriu o irmão, 

dezesseis dias após, não obtendo informações a respeito da autoria, tendo, entretanto, o entregue alguns 

panfletos, no intuito de que algum transeunte, forneça alguma informação, por meio de denúncia 
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anônima. Cumpridas integralmente as demais formalidades do douto Despacho, exarado em Portaria, 

sugiro a remessa do feito à Central de Inquéritos, protestando por sua devolução para cumprimento de 

outras exigências que esta Autoridade Policial eventualmente reputar necessárias. Eis o relatório”. 

“Trata-se de crime de tentativa de homicídio com autoria ignorada. Informamos que mesmo intimada a 

vítima se recusa a prestar esclarecimentos nesta DP, e que parentes da vítima informaram por telefone, 

que a vítima não vira nada  e que a mesma não iria se apresentar na Delegacia. Sendo assim, 

apresentamos a presente VPI para apreciação da autoridade”.  

“Sr. Dr. Delegado, O procedimento nos dá notícia de lesão corporal, e para melhor cumprir o Vosso 

despacho a vítima foi ouvida e manifestou o desejo de não representar contra o autor, pois o mesmo é 

seu filho. Face ao exposto acima, submeto o procedimento a Vossa apreciação, opinando pela 

SUSPENSÃO, baseado nas declarações da vítima, ou ao que V. Sa. determinar. É o que me cumpre 

informar”. 

 

Ao fazer referência à estes três relatórios de investigação, pretendi ilustrar que são distintas as 

formas de tratamento e seleção das ocorrências, uma vez que essas são registradas pela 

polícia. O curso ideal de investigação seria feito através da abertura de inquérito a partir da 

instauração de Portaria policial e que este inquérito fosse relatado para o Ministério Público. 

No entanto, no primeiro caso mencionado acima, vimos que o policial não conseguiu 

identificar a autoria do crime nos prazos estipulados para a investigação e solicitou ao 

delegado que o caso fosse enviado para o Ministério Público solicitando mais prazos para a 

continuidade da investigação pela polícia. Terminado o prazo, a polícia deve enviar os 

inquéritos para o Ministério Público e o Ministério Público pode retornar o inquérito para a 

polícia com a extensão de prazo para a realização de novas investigações. A polícia organiza 

seu trabalho de acordo com esses prazos formais, mas eles também reclamam que os 

promotores muitas vezes retornam os inquéritos sem especificar quais são as diligências e 

atividades que devem ser feitas. Os promotores, por sua vez, também criticam o fato de que a 

polícia geralmente devolve os inquéritos sem terem coletado mais informações. Nesse 

sentido, a comunicação polícia-promotor fica muito mais dependente da discussão burocrática 

orientada por prazos. 

A polícia carioca criou ainda outro instituto que permita fazer uma extensão desses prazos 

legais, tardando a instauração dos inquéritos, que é a verificação de procedência de 

informação – VPI. Em lugar de abrir inquéritos para a apuração de todos os fatos criminais 

que lhes são comunicados, a polícia criou outro procedimento que cria um prazo 
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administrativo antes do prazo legal para que eles possam comunicar aos delegados se o fato se 

configura enquanto crime ou não. A lógica é a da desconfiança em relação ao que é 

comunicado pela população e a de selecionar os registros que se tornarão inquéritos. Em um 

caso de tentativa de homicídio como o que foi citado, é curioso que embora não se duvide da 

existência de um fato criminal, mesmo a vítima não quis comparecer à delegacia para prestar 

depoimento e a polícia não produziu investigação. 

O último exemplo refere-se à um crime de lesão corporal dolosa com uso da arma de fogo, 

tem-se a autoria e a prova da materialidade do fato e, mesmo assim, o policial opina junto ao 

delegado para a suspensão do procedimento na fase policial, porque o fato fazia referência à 

uma briga familiar e o pai (a vítima) não queria representar contra seu próprio filho (o autor). 

Note-se que a suspensão de queixas na fase policial não é autorizada à polícia, mas que os 

policiais a praticam de forma freqüente. 

Por último, gostaria de destacar alguns pontos importantes. O inquérito seria, em tese, um 

caderno de investigação cujo objetivo é investigar a autoria e a materialidade para comprovar 

a existência de um fato criminal. Para tanto, os policiais devem juntar no caderno do 

inquérito, o auto de qualificação e os laudos periciais sobre objetos, sobre os corpos e sobre o 

local.  

Sobre o “auto de qualificação”, é importante ressaltar que os “autores” que constam em 

registro de ocorrência equivalem aos suspeitos sobre os quais os policiais vão realizar as 

investigações para comprovar participação. Isso me remete ao trabalho de Lima (1999), 

quando esta autora diz que no processo de produção de verdade inquisitorial, as investigações 

são construídas tendo em vista a presunção de que o suspeito é o culpado. A inquisitorialidade 

nos procedimentos policiais torna-se mais explícita quando os policiais “indiciam” 

formalmente alguém por ter cometido crime, qualificando as pessoas em um documento 

específico chamado “auto de qualificação”. Através deste documento, o policial identifica não 

apenas o nome e endereço das pessoas, mas também sua estatura, aparência física, cor do 

cabelo, dos olhos, tipo de sobrancelha, boca, se tem tatuagem ou outra marca aparente, 

sinaliza seus documentos e informações sobre a participação das pessoas no crime.  

O que é problemático é que embora o Ministério Público desista do oferecimento da denúncia, 

o indiciamento na fase policial pode causar muitas conseqüências para a vida das pessoas, 

pois os inscreve como conhecidos e fichados na polícia. A ambigüidade reside no fato de que, 
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embora o inquérito policial seja um procedimento administrativo, o indiciamento feito por 

meio do inquérito muda o estado de direito das pessoas criando antecedentes e estigmatizando 

a identidade, uma forma subjetiva e moral de punição mesmo antes das pessoas sejam 

julgadas pelo judiciário. 

 

“Após a identificação, a pessoa torna-se “fichada pela polícia”. Um dos resultados práticos disso é que 

se o indivíduo tiver qualquer outro envolvimento com a polícia, haverá sempre a possibilidade de o 

primeiro envolvimento ser usado contra ele, como uma presunção de sua culpabilidade” (Kant de Lima, 

1995a, p. 114). 

 

Este mesmo autor ressalta que, mesmo não sendo condenados pelo judiciário, o indiciamento 

anterior cria antecedente e pode ser usado contra as pessoas caso elas reincidam. O que é 

importante de ser notado é que a partir da elaboração do “auto de qualificação”, os nomes das 

pessoas passam a aparecer “ficha suja” na polícia, o que configura antecedente criminal e 

causa conseqüências graves para a vida da pessoa indiciada. Se ela passar em um concurso 

público, por exemplo, ela não pode assumir a vaga porque em seu nome consta uma folha de 

antecedentes criminais (FAC). A investigação policial orienta-se muitas vezes nas 

informações que constam nessa folha de antecedentes criminais. O uso da FAC não se 

restringe apenas aos casos em que os policiais buscam identificar os autores de crimes, em 

casos de homicídio e auto de resistência, por exemplo, os policiais orientam suas 

investigações avaliando se o nome das vítimas consta em FAC para justificar que elas foram 

mortas em uma situação de confronto com policiais ou outros bandidos e isso tem um peso 

enorme na avaliação moral desses casos e é uma forma de culpabilizar a vítima pelo 

acontecido. Dado o exposto, a polícia no Brasil leva a tradição inquisitorial ao extremo, pois 

antecipa a formação da culpa de vítimas e autores, mesmo que o promotor não concorde 

futuramente com o indiciamento.  

Sobre a materialidade, gostaria de fazer referência à produção de laudos periciais porque os 

policiais geralmente ressentem que não há preservação de locais de crime no Brasil, que os 

laudos demoram muito à chegar na delegacia e que, quando chegam, não são conclusivos. Em 

uma pesquisa realizada no NECVU sobre a produção de laudos periciais54, chegamos à 

                                                 
54 Pesquisa coordenada pelo Prof. Michel Misse, com participação de Alexandre Giovannelli, Brigida Renoldi, 
Bruno Vasconcelos Cardoso, Paulo Tavares e Vívian Ferreira Paes. 
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conclusão de que os laudos apresentados não são conclusivos e falam sempre sobre 

possibilidades porque os peritos antecipam a forma como estes laudos podem ser discutidos 

servindo tanto à lógica inquisitorial quanto ao uso retórico dos laudos em um ritual de 

julgamento que prima pelo dissenso no judiciário. No relatório de pesquisa (2008), avaliamos 

que os peritos estão conscientes das limitações imbricadas em seu papel, tanto que, nos 

laudos, eles articulam uma narrativa envolta sempre em possibilidades e em contingências da 

ação porque as hipóteses que eles escrevem são sempre contra factuais. Pode-se dizer que o 

fato poderia ser praticado desta maneira dependendo da vontade e habilidade do agente, mas 

neste mesmo discurso podemos supor que se o agente não tivesse habilidade nem à vontade, o 

fato não teria ocorrido da maneira como o delegado supõe em sua quesitação. Os laudos 

fornecidos pela perícia técnica são, portanto, inconclusos e funcionais para os discursos de 

acusação e defesa porque só a partir da articulação entre fato, coisa e pessoa nos tribunais é 

que vão adquirir sentido. 

Retomo a apresentação dos personagens que participam da elaboração dos documentos na 

delegacia. O papel do delegado, na delegacia, consiste em velar para que sejam cumpridos os 

prazos e pela legalidade dos procedimentos, o que compreende verificar as linguagens e 

termos nos quais eles são escritos, os documentos que compõem o inquérito, além de 

gerenciar a escala de trabalho e a carreira policial. Alguns policiais se ressentem do fato dos 

delegados não serem policiais de carreira e que o “gerente” da delegacia seja uma pessoa com 

formação e forma de seleção distinta dos policiais. Isso faz com que as possibilidades de 

ascensão na carreira policial sejam afeitas aos grupos “especializados” de investigação ou aos 

lugares onde os policiais estejam locados para trabalhar. A forma e a ascensão na carreira 

profissional dos policiais dependem das relações políticas, faz com que eles devam sempre 

manter “boas relações” com delegados titulares ou com pessoas que possam influir nas 

possibilidades de transferência. 

O papel do delegado é importante porque ele deve conquistar a adesão dos policiais à sua 

forma de trabalho. Mas conflitos existem e as relações devem sempre se apoiar numa rede de 

confiança que depende de critérios carismáticos de afinidade pessoal.  

Tal fato gera alguns problemas, principalmente se levarmos em conta que as delegacias do 

Estado do Rio de Janeiro sofrem bastante com a falta de pessoal. Isso faz com que alguns 

delegados tenham que se responsabilizar pelos flagrantes de mais de uma delegacia e faz com 

que o restante da atividade policial seja realizado de forma mais autônoma, nem tudo é levado 
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ao conhecimento do delegado. Embora não haja formalmente um “chefe” além da autoridade 

do delegado, existe nas delegacias aquele policial que tem mais status e que consegue impor 

sua autoridade aos outros porque conhecem e tem muitos “contatos” na região que é 

policiada. Estes policiais conseguem criar uma rede de informação que ultrapasse a atividade 

interna da delegacia, fazendo com que os policiais “se informem” e que sejam realizadas 

investigações com essas informações advindas do exterior.  

No entanto, vimos no capítulo 3 que o quantitativo de investigações conclusas pela Polícia 

Civil do Rio de Janeiro é muito baixo, principalmente naqueles crimes em que é necessário 

que seja feita uma investigação bem qualificada, como os casos de homicídio, roubos, 

estupros e atentado violento ao pudor. Somente aqueles crimes que independem de grande 

investigação, já que derivam de conflitos interpessoais e as pessoas podem imediatamente 

identificar seus autores, são realizados por meio de procedimentos simplificados e contam 

como bons resultados da atividade policial. Estes casos estão sendo encaminhados 

diretamente para os juizados especiais criminais, mas como alguns procedimentos que tinham 

fundamento apenas informativo, estão retornando às delegacias para apuração, os policiais 

continuam a desestimular o registro. Observa-se que mesmo quando os policiais fazem os 

procedimentos simplificados de investigação, os promotores podem retornar os 

procedimentos à delegacia para melhor apuração. 

 

“Eu já tive brigas com promotor, que pegando o processo lá, no JECRIM, passada a fase de conciliação, 

pedir às partes por petição indicar testemunhas – ele já começou a matar o modelo ali –, as partes 

entravam com petição pedindo testemunha, e o pior, ele pedia pra voltar à delegacia pra ouvir as 

testemunhas. “Ouvir a testemunha tal e tal”. Sabe o que você vai fazer? Instaura-se inquérito. Bom, aí 

começou...” (delegado). 

 

Além destes, tem-se os casos de flagrante, que são resultantes da atividade de polícia 

ostensiva e da atividade de investigação policial. É lógico que a polícia civil também 

“produz” flagrantes a partir de investigações de iniciativa e quase sempre realizadas a partir 

de escutas telefônicas e de rádio, principalmente em casos envolvendo o tráfico de drogas, 

mas eles custam a justificar essas investigações de iniciativa em documentos escritos que 

formalizem o flagrante. Os policiais valorizam a forma flagrante, porque é a única 

possibilidade que eles têm de manter alguém em detenção, pois o flagrante os coloca em 
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comunicação direta com os juízes que tem a autoridade para manter alguém detido além do 

prazo estipulado em flagrante, é o caso da prisão preventiva e da prisão provisória.  

Anteriormente, os juízes recebiam todos os procedimentos policiais e podiam controlar a 

polícia e o promotor. Hoje em dia, os juízes continuam a controlar a polícia nos casos de 

flagrantes, mas só são informados sobre os demais procedimentos policiais oriundos de 

inquéritos a partir do momento em que é elaborada uma denúncia pelo promotor. 

Os policiais devem estar em contato com os promotores em alguns momentos burocráticos 

com a afirmação de uma distância ritual, essa comunicação quase sempre se dá por escrito e a 

oralidade, neste momento, significa pessoalismo. A oralidade, é vista como forma de 

comunicação privilegiada para “fazer passar” determinados procedimentos mais rápido, não 

significa uma forma universalizada de tratamento dos casos e sim o privilégio no tratamento 

de determinados casos em detrimento de outros. 

A reforma da polícia civil previu a criação de um espaço de trabalho dos promotores na 

delegacia, mas ela não se tornou efetiva porque os promotores não se dispuseram a atuar no 

mesmo espaço de trabalho dos policiais. Segundo um delegado, “os promotores acham que 

muita aproximação pode gerar certa promiscuidade, eles querem manter certa distância com a 

polícia e com os fatos”. 

Em 2008, foi feito um acordo de cooperação para que os promotores auxiliassem os policiais 

na conclusão dos inquéritos que estavam nos arquivos das delegacias convencionais, já que as 

delegacias legais iniciavam seus procedimentos do zero, e foi criado um Centro Integrado de 

Apuração Criminal (CIAC) no bairro de Santo Cristo na cidade do Rio de Janeiro. Perguntei 

para um promotor o que ele achava do CIAC, já que esta é uma primeira experiência na qual 

os promotores vão trabalhar no mesmo espaço físico que os delegados de polícia. O promotor 

me respondeu que: 

 

“Seria bom receber o trabalho da polícia saindo do forno, quem sabe ter um gabinete dentro da DP, 

porque uma vez estabelecido os termos do trabalho tudo bem, o que eu não posso é tomar o lugar do 

delegado. Mas, esta experiência está dando certo porque o acervo [o CIAC] não atende ao público, eles 

trabalham com um acervo que já está lá na delegacia; eles só trabalham no mesmo espaço físico, não 

entra caso novo. Lá não faz registro, é um ambiente meramente burocrático, senão virava programa do 

ratinho”. 
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Como os promotores não se dispuseram a trabalhar no espaço físico das delegacias para 

pronto atendimento dos casos que têm ocorrência e são tratados no dia a dia, foi criada outra 

possibilidade para estreitar a relação entre a polícia e o Ministério Público, um sistema 

informatizado para que os promotores pudessem acompanhar e despachar os procedimentos 

on line. 

Periodicamente, a polícia envia os inquéritos que ela trabalhou em papel para o Ministério 

Público para que estes sejam denunciados ou retornem às delegacias. O problema é que 

enquanto os procedimentos estiverem no Ministério Público para serem analisados, a 

investigação fica parada. A partir da identificação deste problema, houve a proposta para que 

os policiais guardassem os inquéritos em papel, e que uma cópia fosse analisada pelo 

Ministério Público on line. Segundo um delegado, isso representaria:  

 

“um ganho de tempo, porque eu estou com a investigação aqui, eu tenho que trabalhar; ele está 

acompanhando, fazendo o trabalho dele. Quando for pra ele, o que eu queria também é a resposta. 

Porque quando a polícia manda pro Ministério Público e o Ministério Público denuncia, nós perdemos 

de vista. Então, nós queremos avançar um pouco mais, ou seja, eu mandei meu inquérito relatado para o 

Ministério Público, quero saber, agora, o que aconteceu com ele. A gente não sabe se foi denunciado ou 

arquivado e porque”.  

 

O sistema informatizado, apesar de ser elogiado pelos promotores, não é muito utilizado em 

suas práticas. É visto mesmo com certa desconfiança porque representa a possibilidade de 

controle da atividade dos promotores também, criando uma via de mão dupla. 

A regra, no Estado do Rio de Janeiro, é que a comunicação entre polícia e Ministério Público 

seja realizada exclusivamente em papel. Os policiais seriam obrigados a instaurar inquéritos e 

a instituição destinatária destes inquéritos é o Ministério Público. Os promotores não tem 

conhecimento sobre o conjunto da atividade e procedimentos policiais.  

Segundo os policiais, a seleção de procedimentos pela delegacia é prática sabida e 

corroborada pelos promotores, pois eles não têm estrutura para acompanhar o conjunto das 

atividades policiais, não querem realizar este tipo de controle e não dão conta de acompanhar 

com qualidade o volume de procedimentos que a polícia envia para eles.  
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Ao perguntar aos policiais e promotores acerca da informal seleção de procedimentos desde a 

fase policial, eles foram unânimes em afirmar que o que é encaminhado para o Ministério 

Público é o resultado do filtro feito na fase policial. Isso é tolerado pelos promotores, que são 

comunicados apenas daqueles fatos que se tornaram inquéritos policiais. Segundo um 

promotor que trabalha em uma Central de Inquéritos, “o que vem para o Ministério Público é 

o que sobra ou o que a polícia acha necessário investigar”.  

No Brasil, assim como na França, é de responsabilidade do Ministério Público o controle 

externo sobre as atividades e os procedimentos policiais. No entanto, vê-se que nos dois 

países, este controle é exercido exclusivamente sobre os procedimentos que são 

encaminhados pela polícia. Os outros fatos que demandam intervenção constituem uma 

exceção. Isto quer dizer que o Ministério Público não tem a dimensão da totalidade das 

atividades e procedimentos policiais, a polícia realiza com uma relativa autonomia uma 

primeira seleção dos procedimentos que pedem uma intervenção legal. Embora constitua uma 

operação informal, a triagem e a seleção dos acontecimentos que demandam um tratamento 

prioritário é um lugar comum à qualquer polícia. O que distingue a polícia brasileira da 

polícia francesa é que no Brasil, a polícia não é autorizada de fazer negociações,  ela é 

obrigada a registrar qualquer acontecimento que lhe é comunicado. Assim, a negociação e a 

triagem de informações que são registradas poderão ser exercidas apenas de maneira oficiosa. 

O problema é este: a oportunidade brasileira implica certas liberdades em relação à regra, e a 

oportunidade francesa é baseada na manipulação legítima das regras.  

Como em qualquer instituição pública, a polícia tem o dever de prestar conta do serviço que 

realiza e, embora não esteja integrada no aparelho judicial, este é o destinatário por excelência 

dos inquéritos policiais. No Brasil, o inquérito policial é um instrumento administrativo, 

preliminar e independente da produção de conhecimento do sistema de justiça, mas, na 

prática, este inquérito adquiriu um valor legal e faz parte do processo. Na França, promotor e 

juiz de instrução estão comprometidos na produção do inquérito policial, são também os 

responsáveis pelo resultado deste trabalho. Por conseguinte, os policiais preparam o inquérito 

com uma expectativa sobre a maneira como este será tratado pelo judiciário.  

Uma vez que os inquéritos são encaminhados pela polícia ao Ministério Público, os 

promotores dispõem, na prática, das seguintes alternativas: a) os promotores podem devolver 

os inquéritos para a delegacia concedendo mais prazo para que sejam realizadas outras 

diligências; b) optar pela denúncia das pessoas perante o tribunal para os inquéritos que eles 
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avaliam que tenham autoria e materialidade; c) arquivar os procedimentos policiais; e, d) 

achar que a polícia está fazendo um trabalho ruim e assumir a investigação. 

Perguntei a um promotor o que ele avalia como um inquérito bem sucedido, e ele me 

respondeu que um inquérito bem feito é aquele que reúne os três elementos de prova e as 

provas variam conforme o tipo de crime. 

Segundo os promotores, um inquérito de roubo tem que identificar se de fato houve um objeto 

roubado, se o objeto pertence à pessoa que comunicou o roubo ou ao suposto autor e 

comprovar se o fato ocorreu mediante violência ou grande ameaça. Deve demonstrar se a 

pessoa foi ferida e se foi uma ocorrência envolvendo arma de fogo, fazer a perícia da arma, 

caso seja apreendida. Deve também apresentar alguém que aponte o autor, se alguém viu o 

fato. Já em caso de homicídio doloso, para oferecer a denúncia, o inquérito deve em primeiro 

lugar mostrar que alguém morreu de forma violenta e intencionalmente provocada, deve ter o 

laudo cadavérico, deve mostrar como se deu essa morte com a perícia de local, deve ter o 

relato de testemunhas e apontar um autor. 

 

“A maioria dos homicídios que acontecem não gera denúncia porque nestes inquéritos você não duvida 

que exista um crime, mas não sabe sequer quem é a vítima, porque em muitos casos você encontra um 

cadáver carbonizado cheio de bala e jogado em uma lata de lixo, nestes casos fica muito difícil 

identificar a vítima então você não chega à autoria. Não tem exame pericial no local e outros exames 

periciais que deveriam ser feitos, a investigação se resume a achar o corpo, identificar o cadáver e falar 

com a família da vítima. Eu duvido que qualquer polícia no mundo consiga elucidar um percentual alto 

de homicídios  nessas condições” (promotor). 

 

Além das investigações serem dificultadas pela própria dinâmica criminal, os promotores 

ressaltam que “o DNA da polícia é diferente do processo” e que eles podem avaliar 

diferentemente a qualificação dos casos ao adotar uma estratégia de como se posicionar para 

que os casos sejam julgados. 

Nos casos de enriquecimento ilícito, um promotor de tutela coletiva afirmou que o que está 

em discussão é a ilicitude da ação. Esse promotor considera, entretanto, que as fronteiras da 

área cível e criminal são muito fluidas. Para ele, existem casos que são mais fáceis de serem 

investigados como ato de improbidade administrativa do que como infração penal. Este tipo 
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de estratégia também foi identificada por Mouzinho em sua pesquisa de doutorado (2007, p. 

99). Os casos de desvio de verba pública, por exemplo, podem ser denunciados como crimes e 

como atos de improbidade administrativa, conforme podemos verificar na fala desse 

promotor: 

 

“Na prática, é mais fácil você imputar o ato de improbidade administrativa do que investigar como 

crime no caso de desvio de verba pública. A sanção nestes casos vai ser diferente, porque em um caso a 

sanção é penal, é de caráter criminal. No cível é mais fácil imputar um ato de improbidade mesmo que 

não se consiga comprovar de onde veio o enriquecimento. Por exemplo, se um deputado tem um 

enriquecimento de forma incompatível com o seu salário, com o inquérito administrativo é possível que 

somente o Ministério Público, mostrando esta distorção, comprove o ato de improbidade. Não é preciso 

comprovar qual foi a origem ilícita do patrimônio. O principal objetivo na área civil não é prender, é 

trazer o dinheiro de volta e dar sanções civis como: a perda do cargo e a possibilidade de perda dos 

direitos políticos. O crime praticado por agente público não tem problema em ser investigado 

inicialmente como improbidade. É até mais fácil, depois eu mando esta investigação para a parte 

criminal”. 

 

Isso também ocorre de forma freqüente com relação a outros tipos criminais. Por vezes, os 

promotores podem eleger que as pessoas sejam julgadas por um júri popular por homicídio 

doloso e não por latrocínio por juízes profissionais e vice-versa. Existem outras fronteiras que 

são muito tênues e a atividade classificatória vai atuar de forma prospectiva à forma como os 

promotores avaliam que os casos serão julgados. Os promotores apontam que a 

desclassificação das tentativas de homicídio em lesões corporais dolosas, por vezes pode ser 

interessante porque evita que seja feita a discussão relativa aos motivos e à intenção dos 

autores em provocar efetivamente o resultado morte. 

Os promotores também criticam a qualidade das investigações realizadas pela polícia dizendo 

que a grande maioria dos inquéritos que são encaminhados pelo Ministério Público não tem 

elementos suficientes que sustentem a denúncia e, quando eles não retornam os 

procedimentos à delegacia para melhor apuração, eles podem entender que a investigação é 

um completo fracasso e arquivar. “Se está horrível, eu arquivo por justa causa!”, disse um 

promotor. Em tese, os juízes teriam que avaliar o pedido de arquivamento do Ministério 

Público, controlando assim a sua atuação, mas os promotores também podem recorrer à 
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decisão final do juiz junto ao Procurador Geral de Justiça, que é um membro do Ministério 

Público também. 

Pudemos verificar no capítulo referente à produção das estatísticas oficiais, que alguns 

processos levam à absolvição. No entanto, esse dado não deve ser lido como se as pessoas  

tenham sido julgadas como inocentes, pois além dos casos que fazem referência à legítima 

defesa, pude testemunhar em algumas sessões de julgamento que muitos processos levam à 

absolvição do réu devida a má qualidade dos procedimentos policiais. 

A seguir, apresento o argumento de um promotor de justiça em uma sessão de Tribunal do 

Júri cuja sentença teve como resultado a absolvição do réu por unanimidade. Neste caso, uma 

testemunha prestou depoimento na delegacia acusando o réu de ter cometido o crime, mas não 

confirmou isso na fase de instrução dos processos. A testemunha alegou que não sabe ler e 

não teria como ter assinado a declaração na delegacia, neste sentido, o documento produzido 

na fase policial estava com uma assinatura falsificada. O próprio promotor solicitava, nesse 

caso, a absolvição do réu. Eis uma reprodução de seu discurso em plenário: 

 

“A fase inquisitorial não trouxe nada de relevante para esse processo. O juízo de acusação tem que ter 

indício de sua autoria e da materialidade. Porque demora-se tanto a julgar? Porque os processos não se 

resolvem, meu Deus? Porque não se consegue a resolução destes processos? [dirigindo-se aos jurados] 

Se condenarem, tudo bem. Fiz o meu papel, fui para casa. Se absolverem, está tudo bem também porque 

o processo está muito mal construído. Eu fico sem condições de sustentar aqui no tribunal o libelo 

acusatorial. Cotejando e ponderando as provas colhidas na fase do inquérito e as provas colhidas na fase 

judicial não cabe a mim a sustentação deste libelo porque eles não foram corroborados. Outra 

alternativa não resta ao MP como fiscal da lei, à não dar absolvição do acusado. Foi um trabalho até 

bem realizado pela polícia. A culpa não é da prova produzida, a culpa é do sistema. É impossível que o 

réu tenha que vir três vezes dar depoimento. Já na fase policial deveria ser garantido o contraditório. A 

prova é frágil porque não foi corroborada na fase judicial. Com essas provas não me cabe sustentar”. 

 

Outra vez comentei com um promotor que assisti a uma sessão do Tribunal do Júri na qual 

um promotor pediu a absolvição do acusado e que eu não entendi qual era o sentido do 

processo e de que seja realizado um julgamento se tanto promotor quanto defesa vão pedir a 

absolvição. O promotor então me respondeu que seu colega pode ter achado que “o caso 

possivelmente merecia maior investigação porque o promotor não é de condenação, ele é de 
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justiça e pode pedir a absolvição. Ele pode até achar que a denúncia foi bem oferecida, mas se 

a prova ainda não dá para ter certeza, ele pede absolvição. No julgamento ele tem que ser 

mais exigente em relação às provas”. Tal discurso me causou certo estranhamento, já que 

seria o Ministério Público a instituição responsável pelo controle externo da polícia e por dar 

início à instrução penal a partir da denúncia de que alguém cometeu um crime. Segundo a 

opinião de um dos ex-corregedores da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro entrevistado:  

 

“Se os casos não são bem sucedidos, não é por causa do inquérito. O MP não consegue dar conta da 

quantidade de serviço que cabe à eles fazerem. Não importa o instituto jurídico que esteja na vigência 

com relação ao crime, o que importa é que as pessoas tenham interesse com que isso dê certo”. 

 

Outro ex-corregedor ressaltou o fato de que a comunicação entre a polícia e Ministério 

Público ter muitos problemas, pois não há um limite bem definido do que seja o controle 

externo. Segundo sua opinião, existe muitas brigas corporativas porque nenhuma das 

instituições quer perder espaço. 

 

“Eu provoquei a nossa assessoria jurídica porque alguns membros do Ministério Público queriam 

fiscalizar as delegacias além da sua atribuição que é a do controle externo, porque se a correição vai às 

delegacias e fiscaliza, então o Ministério Público só pode ir até um determinado momento, ele fiscaliza 

a polícia judiciária. Mas só que uma delegacia de polícia, além de judiciária ela é uma polícia 

administrativa, então a parte administrativa é da corregedoria. Sou eu quem vai verificar o prazo de 

inquérito, mas o Ministério Público pode também verificar, sou eu quem vai verificar se os valores 

apreendidos foram recolhidos, se os prazos das investigações estão em dia, se os livros foram 

instituídos. Verifico o livro tombo, que é onde o policial faz o lançamento, no livro tombo o inquérito 

001 está lá quem é a vítima. Todo o controle você tem. O Ministério Público não tem que ter acesso a 

isso não, isso é de acesso da corregedoria. Então eu provoquei a nossa assessoria jurídica com um 

parecer porque alguns promotores estavam ... vamos dizer ... estavam indo além do seu direito 

jurisdicional que é o controle externo da Polícia Civil. Mas aí é institucional, também não é bater de 

frente não, nós estamos dizendo é o seguinte: olha, nós estamos achando que vocês estão entrando na 

nossa atribuição. E depois esse parecer foi encaminhado, o procurador deve ter mandado lá para a 

assessoria dele. Depois disso tudo é que eu fui saber o porquê dessa fiscalização, são os promotores 

novos que estão em estágio experimental. Que eles têm que ir às delegacias para fazer o relatório. 

Independente disto, de eu achar que não poderia em determinados casos, quando eles apresentavam, 

quando o relatório chegava na corregedoria para ciência e eu detectava ali que tinha alguma coisa fora 
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do prazo ou que tinha cometimento de algum crime naquele momento ou alguma transgressão 

disciplinar, eu instauro sindicância ou inquérito, independente de eu achar que eles estavam certos ou 

não. A corregedoria sempre fez isso. Então eu junto cópia do parecer e encaminho dizendo que as 

medidas tomadas foram tais e tais, mas dizendo: olha, nós não concordamos com isso”. 

 

O controle externo da polícia não é realizado segundo regras claras e normas compartilhadas 

de ação. Quando entrevistados, os policiais por vezes afirmam que os despachos que os 

promotores dão nos inquéritos se resumem a uma etiqueta colada ao fim do inquérito. Nesta, o 

promotor estabelece novo prazo para conclusão das investigações, sem sequer indicar as 

diligências que, segundo avaliem, sejam necessárias a serem realizadas. Assim, tenho como 

hipótese o fato de que o exercício do controle externo da atividade policial não se constitui em 

uma prática institucionalizada e rotineira, já que a maioria dos inquéritos policiais não merece 

uma intervenção muito profunda do Ministério Público. Em conseqüência, quando os 

promotores solicitam à polícia alguma informação sobre um inquérito em específico, a polícia 

afirma que tem muitos casos para investigar e questiona o porquê o Ministério Público não 

quer se ocupar dos outros casos também. Grosso modo, poderia dizer que há uma disputa de 

interesses entre estas instituições: o Ministério Público não faz controle, exceto em certos 

casos que lhe interesse, e a polícia não faz investigação, exceto nos casos que lhes interesse 

também.   

A exclusividade da ação investigatória da Polícia Civil também é uma matéria controversa. 

Uma discussão acerca da qualidade dos inquéritos policiais e da legitimidade do Ministério 

Público em realizar investigações mediante procedimento administrativo próprio ao invés de 

requisitar a instauração de inquérito pela polícia se faz cada vez mais presente no cenário 

nacional. 

A discussão sobre a legitimidade de o Ministério Público dirigir as investigações policiais e, 

em alguns casos, conduzir investigação em substituição à Polícia Civil não é nova. Na 

literatura jurídica (Coelho, 1991, Oliveira, 2006 e Barroso, 2007), os argumentos a favor da 

investigação conduzida por membros do Ministério Público justificam-se por “interpretações 

autorizadas” do texto constitucional, pelo fato de que os promotores carecem de informações 

qualificadas para assumir o processo e oferecer a denúncia, além do argumento de que as 

instituições policiais podem se corromper ao conduzir investigações de delitos cometidos por 

seus próprios membros ou pessoas que ocupem alguma função pública. Militando pela 
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legitimidade do poder de investigação dos crimes pelo Ministério Público, Coelho (então 

Subprocurador Geral da República em 1991) relata que: 

 

“No Brasil o Ministério Público tem a posição incômoda e limitada de colocar na justiça o inquérito que 

lhe vem da polícia, depois de passado pelo escrivão e juiz. A baixa dos autos à polícia não é 

aconselhada pelo Código de Processo e depende do deferimento do juiz assim como o arquivamento por 

critérios jurídicos. Sem conhecimento prévio dos fatos, do delinqüente, das testemunhas e sem margem 

para uma iniciativa de investigação moto-próprio, o Ministério Público não tem senão um caminho 

livre, o da denúncia” (Coelho, 1991, p. 29). 

 

Os argumentos contrários à condução de investigação por membros do Ministério Público 

(Silva, 2006; e, Barroso, 2007) também se legitimam através de interpretações do texto 

constitucional, problematizam o fato do Ministério Público não estar submetido a nenhum dos 

poderes e não sofrer controle de qualquer outra instância, além do fato de que o Ministério 

Público deveria fazer o controle da investigação realizada pela polícia e não substituí-la. 

Ressaltam que, assim como a investigação policial, a investigação conduzida pelo Ministério 

Público é arbitrária e tem nítido enfoque inquisitorial, correndo o risco da “ampla defesa” não 

ser garantida na fase judicial.  

Ressalta-se, porém, a afirmação da seletividade do processo de criminação e o caráter 

excepcional da atuação dos promotores na atividade investigatória. Perguntados sobre o que 

orienta a seleção de inquéritos para merecerem atenção especial por parte do Ministério 

Público, os promotores afirmam que o fator preponderante de seleção é a qualificação dos 

envolvidos, quando o envolvido é pessoa de elevado status social ou ocupa cargo público, 

casos em que policiais investigam outros policiais ou outros casos que tenham grande 

repercussão pública. Com isso, vimos que o Ministério Público não quer investigar coisas 

banais, só coisas que tem repercussão e que possam dar alguma visibilidade à instituição. Um 

promotor defende a ação investigatória do Ministério Público da seguinte maneira: 

 

“Quando há alguma dificuldade da investigação ser feita pela polícia, o MP então conduz a 

investigação. Na verdade, essa [a discussão contrária às investigações realizadas pelo órgão de 

acusação] é uma discussão política para atrasar que o processo chegue a algum resultado. A demora na 

investigação leva à perda de provas e a fazer com que as pessoas não queiram mais prestar depoimento. 
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Por trás disso tudo o que se tem é uma discussão política. A culpa é do sistema, por causa da demora na 

investigação. Na prova que o MP faz, ele não coage ninguém para produzir a prova. O promotor, na 

verdade, é o fiscal da lei, é o titular da ação penal. Ele inclusive pode pedir absolvição, ele não pode 

sustentar injustiça”. 

 

No Estado do Rio de Janeiro pode-se verificar um processo informal de mudança, com o 

acordo de cooperação estabelecido entre a Polícia Militar e o Ministério Público. Este acordo 

prevê que Policiais Militares sejam cedidos para compor o Grupo de Apoio aos Promotores 

(GAP). Estes policiais passam a ter suas atividades coordenadas e orientadas pelo Ministério 

Público, sem ter necessariamente que prestar conta de suas atividades à suas instituições de 

origem. Em documento extraído da Intranet do Ministério Público, encontramos o seguinte 

histórico de implementação dos GAPs:  

 

“As atividades dos Grupos de Apoio às Promotorias de Justiça no âmbito do Ministério Público tiveram 

origem no mês de dezembro do ano de 2006, regulamentada através da resolução n. 760 de 04/04/1997, 

que criou o GAP na 2ª Central de Inquéritos, sendo o ponto de partida de vários outros com atuação em 

todo o Estado do Rio de Janeiro”. (consultado em 05 de julho de 2007) 

 

Conversei com um policial que participou da primeira da equipe de policiais em auxílio às 

atividades dos promotores na 2ª Central de Inquéritos de Niterói. Ele participou da equipe que 

originou o GAP em 1997 e, em 2008, era o coordenador geral dos GAP de todo o Estado. 

Este policial me relatou que trabalhava em Niterói e ficou à disposição do Ministério Público 

através de um acordo de cooperação que foi feito entre o Ministério Público e a Polícia 

Militar para que alguns policiais auxiliassem na Central de Inquéritos. Como justificativa, 

relata o fato de que os promotores queriam oferecer denúncia, mas não tinham elementos 

suficientes para embasar sua argumentação. Segundo ele,  

 

“a delegacia tinha um volume grande de inquéritos e não investigava tão bem. Quando os casos 

chegavam a juízo, os réus davam uma versão diferente do relato do promotor e ele não tinha como 

contestar aquela versão, ou o promotor baixava o inquérito ou arrolava testemunha que falasse o 

contrário. Com o GAP eles perceberam que os crimes eram resolvidos só falando com vizinho, com isso 

eles passavam a ter uma opinio delict para oferecer a denúncia. Então, na 2ª Central, em Niterói, os 
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policiais inicialmente buscavam ajudar os promotores a obter informação que auxiliasse a formulação 

da opinio delict. Esse grupo era composto exclusivamente por policiais militares. Depois foram criados 

outros GAPs na cidade do Rio e na Baixada [1ª e 3ª Central de Inquéritos] e eles trabalhavam nos 

inquéritos que estavam insolúveis, para depois de muito tempo, serem resolvidos”.  

 

Este policial relata que as atividades do GAP não estão mais restritas às Centrais de 

Inquéritos. Em 2008, haviam 25 Grupos de Apoio aos Promotores atuando no Estado em 

apoio operacional, além dos grupos de escolta dos promotores que sofrem ameaças (em cada 

grupo de escolta existe um membro do Corpo de Bombeiro Militar). Em 2002 ou 2003 (os 

meus interlocutores não souberam precisar a data), foi criada a Coordenadoria de Segurança e 

Inteligência (CSI) no Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro.  

Em junho de 2008, 175 policiais55 compunham os quadros do Ministério Público trabalhando 

em atividades de apoio operacional e inteligência, inclusive coletando informações nos 

inquéritos que estejam sob responsabilidade dos promotores. Ressalta-se que estes policiais 

trabalham a serviço do Ministério Público em atividades de escolta de promotores, atividade 

operacional e inteligência. Observo, entretanto, que o campo de disputas em torno da 

investigação extrapola as fronteiras das instituições da Polícia Civil e do Ministério Público. 

Uma problemática importante que pretendi desenvolver voltava-se a entender o porquê do 

Ministério Público se aproximar da Polícia Militar para conduzir investigação. Um policial 

militar que compõe o GAP me respondeu que:  

  

“Por conta da briga entre a civil e o MP, seria difícil trazer policiais civis para cá. Eu daria forças para 

você que é meu inimigo? Então eles trouxeram policiais militares, porque a formação militar nos dá 

uma chancela de organização, a gente tem uma tendência de correção até porque se o PM pisa fora da 

linha, ele pode ser punido mais seriamente, ele fica preso por 30 dias dependendo da falta. As punições 

vão de advertência verbal até a prisão”.  

 

Ressalto que a investigação civil e militar obedece a lógicas distintas e que a forma de 

recrutamento, organização e cultura profissional de cada uma destas organizações é muito 

diferenciada. Mas o porquê dos promotores terem se aproximado da polícia militar para 
                                                 
55 Destes, 169 eram oriundos da Polícia Militar, 04 pertenciam ao Corpo de Bombeiros Militar e 02 eram dos 
quadros da Polícia Civil. 
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conduzir as investigações foi respondido de diferentes maneiras. Um promotor entrevistado 

me disse que o GAP foi criado para produzir provas que favoreçam a denúncia porque a 

grande maioria dos inquéritos produzidos pela Polícia Civil tinha uma qualidade ruim, já um 

policial que trabalha na atividade de inteligência diz que “o promotor quer investigar porque 

isso dá visibilidade ao trabalho, ele não vai ficar só em gabinete fazendo denúncia”, ou seja, a 

fonte privilegiada de informação confere poder. Para outro policial, isso se deve à falta de 

credibilidade e ao uso político das polícias que atendem ao objetivo do Estado. Vemos, nesse 

discurso que a influência que o executivo pode ter com relação à polícia é avaliada de uma 

forma negativa e de que, no Ministério Público, os casos supostamente seriam tratados com 

maior neutralidade. 

Perguntei a um promotor se o GAP seleciona os casos que merecem tratamento prioritário e 

ele me disse que existe uma seleção porque sempre existe a possibilidade de retornar o 

inquérito para o delegado concluir as investigações. Segundo ele, o GAP fica só com o “filé 

mignon”.  

São algumas das atribuições do GAP: a) identificar e localizar testemunhas; b) conduzir e 

proteger testemunhas quando estas forem prestar depoimento junto aos promotores de justiça; 

c) realizar diligências para confirmar ou não as versões apresentadas em juízo, em sede 

policial, ou perante membro do Ministério Público, bem como apontar novas testemunhas; d) 

auxiliar o promotor de justiça com informações sobre o ambiente onde se deu o fato sob 

investigação ou exame; e) realizar consultas junto aos órgãos de inteligência oficiais na busca 

de dados sobre pessoas envolvidas ou sobre o próprio fato em questão; f) criar e manter 

atualizado um banco de dados a respeito dos principais grupos criminosos em atividade na 

região; g) prestar esclarecimentos de natureza investigatória auxiliando que o promotor de 

justiça forme sua convicção; h) realizar a oitiva prévia de pessoas; e, i) realizar atendimento 

prévio das pessoas que se dirigirem as Promotorias de Investigação Penal56.  

A atividade do GAP divide-se, portanto, entre a atividade de inteligência, a atividade 

operacional e a realização de investigações. Para isso, eles também dispõem de toda 

tecnologia para produção de provas, como base de interceptação telefônica, de e-mails, de voz 

por IP, Fax e mensagens de texto enviadas por telefone. Segundo um policial entrevistado, ter 

acesso a essa tecnologia é importante porque “quando o promotor opina nos inquéritos, ele 

opina muito cegamente, o promotor não tem como testar aquilo que lhe é falado e acaba 
                                                 
56 Fonte: Documento extraído da Intranet do Ministério Público, consultado em 05 de julho de 2007. 
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perdendo o controle sobre as interceptações feitas pela polícia e esse material pode ser editado 

pela polícia”.  

Algumas chamadas de jornal dão alguns indícios sobre como estes policiais do GAP são 

representados: “Grupo ‘invisível’ que apóia todas as ações do MP”57, “GAP virou o Sherlock 

do MP”58 e “Homens que dão apoio ao MP em todas as operações”59.  Perguntei, porém, a um 

policial do GAP como ele avalia a percepção que outros colegas da Polícia Militar tem sobre 

o trabalho dele e ele me respondeu que: “algumas pessoas criticam porque só trabalha no ar 

condicionado e no cafezinho, mas nós também fazemos o trabalho de rua, só que é mais 

qualificado porque nós estamos aqui no MP”. 

Vale notar que o espaço de trabalho dos policiais do GAP é o mesmo do Ministério Público, e 

que estes policiais geralmente andam à paisana (sem farda) e em viaturas descaracterizadas. 

Em poucas situações, utilizam um colete preto com uma inscrição em amarelo e caixa alta, 

com o texto MINISTÉRIO PÚBLICO nas costas.  

As operações do GAP só são realizadas se forem a pedido dos promotores. Segundo um 

policial, o GAP só auxilia (realiza diligências e produz relatórios não só na área criminal), 

mas é o promotor quem investiga “você trabalha por delegação, quem está investigando é o 

promotor. A gente não tem como atuar sozinho, só faz isso com autorização do promotor”.  

Os promotores tradicionalmente recebiam o inquérito, denunciavam ou devolviam para a 

delegacia, mas a partir da criação do grupo de apoio, eles pedem a complementação de 

investigaçao pelos membros do GAP. Os policiais do GAP podem inclusive fazer 

investigações de própria iniciativa e não trabalhar apenas aqueles procedimentos que foram 

iniciados por inquérito policial. 

Como exemplo, uma policial me contou que, em 2007, os membros do GAP fizeram uma 

operação na Vila Mimosa (zona de baixo meretrício no Rio de Janeiro) para apreensão de 

menores de idade que estavam sendo exploradas sexualmente. Porém, antes de fazer a 

apreensão, foram disfarçados ao local com câmeras escondidas para identificar as rotas de 

fuga e planejar a operação.  

                                                 
57 Chamada de capa do Jornal Folha da Manhã: Campos dos Goytacazes, Domingo, 01 de setembro de 2002. 
58 Jornal O Monitor Campista: Campos dos Goytacazes domingo 01 e segunda-feira, 02 de dezembro de 2002, p. 
5. 
59 Jornal Folha da Manhã: Campos dos Goytacazes, Domingo, 01 de setembro de 2002. 
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Um policial do GAP de Campos de um relato de uma operação de apreensão de caça-níqueis 

comandada pelo GAP com auxílio operacional da Polícia Militar. Eles fizeram um 

levantamento dos estabelecimentos que tinham máquinas de caça-níqueis na cidade e 

mobilizaram 500 homens da Polícia Militar para ir simultaneamente aos 218 locais 

levantados. Os policiais do GAP criaram um formulário e entregaram um envelope lacrado na 

hora da operação para cada policial. No envelope, continha um formulário, um mandato de 

busca, uma orientação de como proceder e o endereço do local onde cada um deles iria fazer a 

apreensão. Os policiais militares foram distribuídos por setor e antes de entrar no ônibus, não 

sabiam para onde eles iam. O policial militar também não tinha conhecimento sobre os outros 

locais onde iria ser realizada a operação. A idéia do envelope é para não vazar informação 

(atividade de contrainteligência60), o policial militar estava com tudo “mastigado” para ele 

fazer. Depois, as informações voltaram através do formulário e os membros do GAP fizeram 

uma análise. A orientação era que, além da apreensão das máquinas, que os policiais 

buscassem o máximo de informações possíveis no local, porque com qualquer pequeno 

pedaço de papel eles poderiam conseguir ligar uma pessoa ao fato. Um objetivo era fazer a 

atividade operacional e outro era construir o fato criminal para que pudesse ser posteriormente 

julgado. 

Exemplificando a atividade de inteligência, uma policial me mostrou um relatório sobre a 

prática de atos infracionais na cidade do Rio de Janeiro. Ao analisar as incidências criminais, 

chegou ao seguinte resultado: os adolescentes-infratores mudaram de prática criminosa e de 

lugar para cometer o crime. No primeiro trimestre de 2007, a maioria dos crimes estava 

circunscrita à zona oeste da cidade e, em 2008, migraram para a zona sul. Os bairros que 

apresentaram os maiores índices de prática de atos infracionais foram: Leblon, Copacabana e 

Tijuca. Outro aspecto importante é que se antes ocorriam muitas infrações com emprego da 

violência, agora os atos infracionais dizem respeito aos crimes contra o patrimônio, que é 

furto a transeunte, “saidinha de banco”, furto e roubo de carro etc. A hipótese que ela sugere é 

que nos lugares em que as milícias estão ocupando o lugar do tráfico, os adolescentes 

envolvidos na atividade criminosa não conseguem mais vender a droga e são repreendidos se 

cometerem qualquer tipo de crime dentro do lugar onde moram. Assim, a atividade ligada ao 

tráfico diminuiu consideravelmente porque interessa às milícias o controle sobre as pessoas 

                                                 
60 O que caracteriza a atividade de contrainteligência é a proteção das informações produzida na atividade de 
inteligência policial. “A contra-informação cuida da proteção de dados sigilosos referentes aos órgaos de 
informações e de outros assuntos sigilosos oriundos de fora dessa esfera, mas que, no interesse do Estado, 
precisam ser protegidos” (Brasil. Manual ESG, 1993, p. 263). 
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que entram nestas comunidades. Como os adolescentes envolvidos com o tráfico passam a 

não ter mais fonte de renda a partir da droga, começam a praticar pequenos furtos em outros 

lugares da cidade. Segundo a policial, “agora o crime desceu para o asfalto”. 

Outro exemplo é o banco de dados que estava sendo montado no Ministério Público a partir 

da biografia dos menores infratores e com acompanhamento das dinâmicas criminais, este 

caso conta com uma fonte privilegiada de informações, que são os depoimentos prestados 

pelos menores nas Varas Criminais. 

Porém, a participação de membros do GAP na investigação tem sido questionada. É o que se 

pode observar partir dos discursos do advogado e do promotor em um processo de homicídio 

cuja investigação foi conduzida por membros do Ministério Público. O processo tinha como 

réu um policial civil. O policial matou um homem em um baile por motivo fútil. O advogado 

havia entrado com um recurso no Supremo Tribunal Federal porque a investigação foi 

conduzida por membros do GAP, o que ele alega ser uma atividade ilegal. No entanto, o 

Tribunal Superior Federal disse que o processo ia ser repassado para os ministros para que 

eles pudessem deliberar. Isso não impedia, porém, que a causa fosse julgada. A audiência foi 

realizada e teve como resultado uma sentença condenando o réu. 

O argumento do advogado para pedir a nulidade do processo foi que o Ministério Público 

havia pedido a prisão preventiva do acusado antes da causa ser julgada. O eventual 

cumprimento do mandato se deu por intermédio “dos membros da GAP atuantes junto à 

promotoria, com vistas a garantir a eficácia da decisão”. De forma resumida, a prisão cautelar 

foi decretada e o mandato encaminhado ao GAP. As testemunhas e o pai da vítima foram 

ouvidos na Central de Inquéritos no Ministério Público. O advogado, portanto, questiona o 

fato de a investigação ter sido levada a cabo pelo órgão de acusação. Eis o seu parecer no 

processo: 

 

“Nada impede, por evidente, que o Ministério Público acompanhe as investigações, mas não pode, ao 

seu talante conduzí-las, até porque inexiste legislação que regulamente tal atribuição”. “A criação pelo 

Ministério Público de órgãos paralelos de investigação implica a usurpação da função à polícia 

judiciária”. “Os agentes da GAP são policiais militares, desprovidos, como é de comum sabença, da 

atribuição de exercer investigações penais e outras diligências. Vale dizer, aquilo que não é atribuído 

pela lei está sendo conferido à polícia militar pelo ministério público”. “A Corte Suprema entende ser 

prudente que se aguarde o julgamento levado a cabo pelo Plenário a fim de que seja diminuída a 
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controvérsia sobre a possibilidade de investigação por parte do Ministério Público”. “A investigação foi 

conduzida com nítido enfoque acusatorial. Por certo, a nulidade contamina o processo como um todo”.  

 

A seguir, os argumentos apresentados pelo promotor: 

 

“Lamentavelmente, a defesa não colabora com a verdade. As declarações prestadas perante o promotor 

de Justiça, apenas confirmaram o que já havia sido apurado em sede policial, ou seja, o fato de um 

policial civil, por motivo fútil, sacar sua arma e matar, com um tiro na cabeça um jovem, que 

participava de uma festa popular, no mês de julho. Neste contexto, a participação do Ministério Público 

na oitiva das testemunhas, sem querer ampliar a discussão sobre a legalidade da investigação criminal, 

porque não houve investigação alguma, foi meramente para confirmar o apurado em sede policial e pôr 

em prática o efetivo controle externo da atividade policial, diante da repercussão e da gravidade do 

delito. (...) O que se extrai desse recurso, portanto, é tão-somente a intenção de protelar o julgamento, já 

que o tempo, quase sempre, favorece a defesa, desalentando aquele que podem confirmar o ocorrido 

perante os jurados, durante o julgamento que se aguarda, com expectativa. (...) Assim sendo, a decisão 

de pronúncia em questão, em termos sóbrios e comedidos, procurou, corretamente, não antecipar o 

julgamento do mérito, pois o juízo de escolha e comparação das versões existentes nos autos cabe aos 

jurados, por força de disposição constitucional. Do exposto, o presente recurso deve ser acolhido, porém 

improvido, mantendo-se a decisão recorrida, diante dos frágeis fundamentos que se baseiam as 

nulidades suscitadas.” 

 

Segundo o promotor, a discussão sobre o Ministério Público conduzir uma investigação é uma 

discussão política, pois quem tem interesse quer ter vantagem no processo e quer ganhar 

tempo. Neste sentido, o controle sobre o ritmo processual explicita uma das múltiplas formas 

de interferência que podem ser feitas em relação ao trabalho desenvolvido nos inquéritos e 

processos. 

A manipulação dos procedimentos e a busca de soluções extrajudiciais no processo de 

produção de verdade evidenciam que as instituições atuam, em verdade, com certa liberdade 

com o ordenamento legal e se reproduzem enquanto corporações. O processo de construção 

dos fatos jurídicos não é realizado com base no diálogo, mas com estímulo à disputa entre as 

instituições. 
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O que se observa é que o Supremo Tribunal Federal tem decidido causa a causa, fazendo com 

que um mesmo precedente possa ser construído de maneiras diferentes, como afirma 

Bourdieu (1989, p. 231). Assim, os precedentes passam a ter peso diverso e não existe um 

direito objetivo a ser aplicado, já que as instituições decidem pela interpretação que seja mais 

conveniente.  

Dado o exposto, o que é importante considerar é que os promotores, que geralmente criticam 

a qualidade e os métodos inquisitoriais utilizados nas investigações da Polícia Civil, tem por 

atribuição exercer o controle sobre a atividade e sobre os produtos da atividade policial – o 

que eles fazem de forma muito limitada, controlando apenas os inquéritos que são 

encaminhados pela Polícia Civil. Além disso, os promotores acabam reproduzindo os mesmos 

métodos inquisitoriais da Polícia Civil ao reivindicarem a faculdade de investigar crimes 

ocasionalmente. Trata-se de uma superposição de funções que engendram um conjunto de 

disputas de poder em torno das formas e da faculdade de realizar as investigações. É uma 

questão de poder político para influenciar de forma constrangedora na vida das pessoas e para 

aumentar o prestígio das instituições, não se trata apenas de uma questão relativa à construção 

de conhecimento e de saber. 
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Conclusão 

 

 

Em minha tese, procuro tratar o crime como uma construção social. Tal como preconizava 

Durkheim, isso significa excluir a hipótese de que os crimes sejam algo imanente à natureza 

humana ou que deve ser identificado apenas à subjetividade dos agentes. Este autor considera 

o crime como fato normal porque em todas as sociedades existem regras que organizam a vida 

social e criam interditos legais. Em nossa sociedade, um fato torna-se criminal apenas quando 

estão referenciados em leis e mobilizam aparatos institucionais para a tradução dos fatos em 

documentos que possam ser julgados. Essa tradução dos fatos em documentos cria memória, 

produz resultados e consequências jurídicas. O objetivo não é apenas dar conta dos fatos que 

se produziram anteriormente, mas sim o de colocar em movimento um aparelho institucional 

que produza um discurso que se pretende legítimo. 

Ao longo do trabalho, coloquei em paralelo duas monografias nacionais, dando destaque às 

principais características da forma como o processo de criminação ocorre em dois países que 

partilham de uma mesma cultura jurídica, a da civil law, mas que se distinguem um do outro 

principalmente com relação às formas como suas instituições se organizam e pretendem 

legitimidade. Apesar disso, alguns temas que perpassaram a análise dos dois contextos 

estudados merecem ser retomados para explicitar a importância teórica do contraste entre 

esses dois casos. 

No Brasil e na França, o processo de atribuição de significados e de administração do fato 

criminal é de prerrogativa das instituições de Estado. Parti do ponto de vista organizacional 

para avaliar como as instituições afirmam identidade, definem seus papéis, atribuem 

competências, ordenam seus procedimentos e explicitam autoridade.  

Nossa tradição jurídica baseia-se em um modelo de direito racionalizado que pretende prever 

atos e procedimentos através dos quais os fatos devam ser formalizados. Isso pressupõe uma 

estrutura rígida de “adequação” dos fatos da realidade em leis. No entanto, reconheço que 

embora existam formas rígidas que sirvam como referência para apreensão da realidade, essas 

formas tem múltiplos usos e dependem de sua manipulação por parte dos agentes. Em meu 

trabalho reiterei várias vezes que os agentes usam as formas segundo uma forma estratégica, 
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com isso, não quero dizer que eles se antecipam a todo o momento para adequar os modelos 

às suas preferências, mas que a liberdade de interpretação e de atuação dos agentes é situada 

pela expectativa que eles tem de como os casos serão tratados no contexto normativo e eles 

têm a possibilidade de orientar os procedimentos conforme a seus objetivos. O conhecimento 

prévio dos resultados não encontra sempre previsão em leis, mas são reproduzidos nos 

hábitos, nas rotinas e na gestão das situações práticas nas instituições. 

Weber analisa como o processo de monopolização da justiça pelo Estado se fez acompanhar 

de formas racionais através das quais as instituições constrangem e impõem legitimidade. 

Para abordar a questão relativa à legitimidade, parti de dois pontos de vista complementares, 

que se referem a como as instituições se definem e ao que elas fazem. A atividade de impor 

discursos sobre a realidade, de separar o que é próprio ou impróprio, o que é legal ou ilegal, é 

de prerrogativa das instituições do Estado e constitui-se como atividade eminentemente 

política.  

As polícias geralmente são identificadas como instrumento do poder político de Estado. O 

político pode ser compreendido enquanto instância que legitima e estrutura as ações, mas isso 

está longe de ser evidente porque o uso político das polícias muitas vezes pode ser lido como 

interesse partidário, o que foi percebido com muita desconfiança sobretudo no caso brasileiro, 

porque pressupõe a questão relativa à disputa por privilégios e não o cumprimento de 

expectativas universalizadas. 

Pensar a administração do fenômeno criminal como atividade política pressupõe ampliar a 

análise para a atividade de gestão das carreiras, dos procedimentos e do volume de casos que 

serão tratados pela via penal.  

Em minha tese, procurei avaliar que além de serem identificadas ao Estado, a política pode ser 

identificada à forma como se estruturam as relações no seio das atividades da organização 

policial. Observei que as políticas organizacionais que estruturam as relações hierárquicas e 

de autoridade se desenvolvem muitas vezes a despeito dos organogramas formais. Como 

exemplo, a atividade policial mais privilegiada em uma e outra polícia gira em torno do 

controle de informação por alguns grupos. As informações importantes controladas por 

determinados grupos são aquelas oriundas das comunicações informais advindas da atividade 

“de rua”, da capacidade que eles tem de dispor de informantes, e muitas vezes não condizem 

com a finalidade principal da instituição que é a registrar as queixas do público e produzir 
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relatórios de investigação que sejam juridicamente orientados. Segundo os policiais, a prática 

investigativa que se realiza por meio de atividades que não estão normalizadas e previstas em 

lei são as que lhe concedem mais poder. Isso ocorre principalmente no que diz respeito às 

carreiras e à política organizacional. A forma como se dispõe e se estruturam as carreiras na 

polícia difere bastante do modelo burocrático puro de Weber, onde há um modelo hierárquico 

de estrutura de autoridade e o privilégio de critérios meritocráticos de ascensão. Na polícia, 

vimos que existem grupos que competem por recursos, que fazem uma seleção dos casos, que 

modulam a carga de trabalho e que pessoalizam as estruturas institucionais para impor poder. 

Vimos que Foucault identifica que a idéia de que um funcionário do Estado, o procurador, 

deve ser responsável pela acusação social das pessoas e dos crimes corresponde a um projeto 

político datado. No entanto, existem diferenças importantes nas representações e nas 

conotações semanticas ligadas à noção do que é o Estado e como ele influencia a realidade 

nesses contextos. 

Na França, vimos que a autoridade do Ministério Público emana de sua dupla inserção, pois 

seus membros são magistrados e representantes da política penal do Estado no âmbito dos 

tribunais. Os critérios de ascensão profissional e de obtenção de postos de trabalho dependem 

de nomeação política. Além disso, os promotores desenvolvem um trabalho de equipe e são 

indivisíveis, o que dá a possibilidade de moldar a justiça segundo os objetivos de governo. 

Em contraposição à identidade dos promotores, identifiquei que os juizes de instrução se 

afirmam como independentes, autônomos e intransferíveis, o que contribuiria para diminuir as 

influências políticas que podem pesar sobre as decisões de justiça. No entanto, o modelo 

francês sucumbe à mudanças, porque há uma transferência de algumas prerrogativas dos 

juizes para os promotores e porque estes trabalham apenas com o resíduo de casos que os 

promotores deixam passar. No entanto, a ordem política atual é de gestão do fluxo de 

procedimentos e de seus custos e, por isso, os promotores encaminham cada vez menos casos 

aos juizes de instrução. O que se afirma, assim, é um modelo de justiça que possa ser gerido e 

adaptado conforme aos objetivos de governo. 

No Brasil essa discussão se coloca de maneira distinta. O Ministério Público se apresenta 

como instituição autônoma, imparcial, desvinculada do poder executivo, do legislativo e do 

judiciário, constituindo-se como representante da sociedade e como “quarto poder”. Seus 

membros definem-se como atores politicamente neutros, mas os critérios de nomeação dos 

procuradores orientam-se pela indicação política. Guarda-se a identidade dos promotores 
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enquanto responsáveis pela denúncia pública de pessoas e acusação de que determinados fatos 

da sociedade não cumprem com as expectativas da lei. No entanto, existe divisão de funções e 

as decisões tomadas por um promotor não engaja todos os outros. Os promotores devem ser 

responsáveis pela abertura de processos e, eles afirmam que fazem isso “em prol da 

sociedade”. Os promotores também afirmam sua identidade enquanto fiscais da lei e, por isso, 

podem decidir sobre questões políticas e pedir absolvição das pessoas nos tribunais. No 

Brasil, tem-se a criação de um grupo profissional com enorme prerrogativa política, mas cuja 

relação com as prioridades de Estado apresenta uma configuração nova e está longe de ser 

evidente. Por identificar que as polícias são instrumentalizadas politicamente, os promotores 

defendem que a prerrogativa da neutralidade permite que eles realizem o controle externo da 

ação policial e o desenvolvimento de investigação em substituição à polícia em alguns casos 

particulares. 

Os dois países analisados partilham de uma cultura jurídica que preconiza que as atividades 

estão prescritas por um ordenamento legal. Entretanto, pude observar que, na prática, as 

atividades que concedem poder muitas vezes não são normalizadas, o que significa que os 

agentes dispõem de relativa autonomia no desenrolar do trabalho. O poder dos policiais 

advém das atividades mais prestigiosas oriundas da especialização, da imposição de 

autoridade fora do ordenamento legal, da possibilidade de seleção das ocorrências e dos 

crimes que serão ou não tratados por via institucional, do controle das informações através da 

atividade externa e de rua e da manipulação de forma instrumental das categorias e 

procedimentos. 

Procurei abordar a questão relativa à autonomia profissional a partir dos temas relativos à 

discricionariedade interpretativa e de seleção dos fatos que serão ou não tratados nas formas 

jurídicas. No entanto, a discricionariedade é percebida de forma distinta na França e no Brasil. 

Na França, a discricionariedade policial é autorizada, eles têm a oportunidade de fazer com 

que os casos sejam ou não tratados pelas instituições legais. Aos promotores é dada a 

oportunidade do processamento, o que faz com que o número de casos que virem processos a 

serem julgados diminua bastante. No Brasil, não é dada discricionariedade às instituições, 

porque a polícia e o Ministério Público são obrigados a abrir inquéritos e processos para todos 

os casos que lhes são comunicados. Essa obrigatoriedade pesa sobre as decisões dos agentes 

em considerar se é oportuna ou não a continuidade dos casos, o que cria valor de moeda e dá a 

possibilidade de barganha para avaliação se o processamento de determinados casos é 
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oportuno ou não. Tem-se dois modelos jurídicos distintos para enquadrar a liberdade e 

autonomia dos agentes, um que se organiza em torno da oportunidade de escolha pelo 

processamento e outro que prima pela legalidade e obrigatoriedade do processamento. 

Em um e outro modelo, existe uma tentativa de enquadrar as escolhas, existem orientações 

políticas e existe atividade realizada com referência às regras da lei, mas o que se observa é 

que as atividades dos agentes orienta-se em dar resposta à situações práticas, o que é feito 

com relativa autonomia. A verdadeira política é aquela que é construída no dia a dia, é aquela 

inserida na atividade de saber e de poder decidir sobre a vida das pessoas, mas falar em 

relativa autonomia supõe pensar em relativo constrangimento. Não se trata de defender uma 

ou outra forma de compreensão da realidade social, mas sim o de ultrapassar essas oposições. 

O que é particular às instituições jurídicas é tentar construir e impor um discurso sobre a 

realidade referenciado nas regras da lei. Mas, na atividade prática, o que concede mais poder 

aos agentes são aquelas zonas de incerteza que são estabelecidas nas fronteiras do que não é 

regulamentado61 e que ajudam a estabelecer uma hierarquia de prioridades e estabelecer um 

filtro do que não será processado. 

O processamento supõe que os casos devem ser construídos em determinadas formas e passar 

por caminhos ordenados. O fluxo da justiça é concebido legalmente como sistema integrado 

orientado às estruturas legais que buscam o consenso de interesses (Luhmann, 1995 e 1983).  

No entanto, a forma como o sistema é percebido difere nos dois países analisados. Na França, 

podemos falar de “sistema de justiça”, com o aparelho policial integrado, porque os inquéritos 

fazem parte dos processos sem nenhum problema de legitimidade, os promotores e juízes de 

instrução se responsabilizam pelas investigações. No entanto, as instituições se organizam 

conforme objetivos distintos, os promotores visam diminuir a quantidade dos processos 

enquanto os policiais têm seu desempenho avaliado pelo quantitativo de casos elucidados. No 

Brasil, chamamos “sistema de segurança e de justiça”, pois a polícia é considerada como 

instituição separada do sistema judiciário. Seus procedimentos estão “entranhados” nos 

processos, mas segundo o ordenamento legal, não deveriam estar. O modelo brasileiro prima 

pelo duplo inquérito e, em tese, os procedimentos enviados pela polícia deveriam ser 

reproduzidos na fase judicial. Junte-se a isso o fato de que o controle externo da atividade 

policial, pelo Ministério Público, muitas vezes se orienta mais aos prazos do que ao conteúdo 

                                                 
61 Crozier e Friedberg, 1977. 
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dos procedimentos. Não há comprometimento e responsabilização do judiciário pelo conteúdo 

das investigações policiais, é isso que permite que o judiciário tenha como resultado a 

nulidade dos processos em uma sessão de julgamento, tendo como conclusão o fato de que a 

investigação policial foi realizada com má qualidade. Existem problemas na comunicação dos 

casos e, segundo meus interlocutores, isso ocorre por “culpa do sistema”. 

Nesse sentido, o modelo de Luhmann não ajuda muito para compreensão das práticas nas 

quais os diferentes membros e as instituições interagem, disputam e dividem 

responsabilidades. Bourdieu (1989) propõe outro esquema analítico para compreensão do 

sistema de justiça através da idéia de um “campo” onde as instituições concorrem pelo 

monopólio em dizer o direito. Ao fazer isso, ele chama atenção para os conflitos de 

competência em torno da interpretação das regras. O que nos dá margem para pensar que as 

regras têm diferentes usos e podem ser mobilizadas de forma diferenciada pelos agentes. Em 

meu trabalho, procurei apresentar quem pauta o conteúdo do trabalho de apuração e de 

continuidade do processamento dos casos, seriam os delegados e chefes de serviço que, ao 

gerir o estoque de procedimento, encaminham poucos procedimentos para o Ministério 

Público, ou, os promotores, que exercem a prerrogativa do controle do trabalho policial? 

Embora isso configure um espaço de disputa, concordo com a proposição de Bourdieu de que 

o “campo jurídico” estabelece posições ao mesmo tempo antagonistas e complementares.  

O principal resultado produzido é a organização do fluxo de justiça para a perda e para a 

seleção de casos. Empresto a afirmação de Douglas (1998, p. 87) de que a memória é apoiada 

pelas estruturas institucionais, para dizer que o fluxo para tratamento dos crimes nos leva a 

compreender que “o sistema” mais se esquece do que se lembra. O fluxo organiza essa 

seleção e são poucos casos que são retidos para serem julgados. 

Identifiquei que tanto na França como no Brasil, o fluxo tradicional do sistema de justiça é 

percebido e colocado como problema, porque é lento, custoso e gera impunidade. A partir da 

década de 90, foram propostas algumas reformas legislativas buscando flexibilizar as formas, 

fazer com que determinados fatos que antes não eram processados tivessem entrada no 

sistema penal e acelerar o fluxo. Essas reformas foram propostas sobretudo para tratamento 

dos “delitos” no caso francês e dos “crimes de menor potencial ofensivo” no caso brasileiro. 

Fiz referência às estatísticas para apresentar a forma como se organiza e se distribui o fluxo 

para tratamento dos crimes nos dois países. A composição dessas estatísticas é o resultado de 
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um conjunto de filtros e apontam mais para a “perda de casos” do que para o seu 

processamento legal. 

A produção numérica informa menos sobre os crimes que acontecem na realidade, ela 

depende do reconhecimento das vítimas de que o fato que elas vivenciaram deva ser 

registrado, da forma como os agentes ponderam os fatos para que sejam registrados como 

crimes, depende ainda das prioridades políticas e da forma de atuação das instituições. Misse 

(1999) ressalta que as representações numéricas organizam outras representações sociais e 

institucionais, para este autor: 

 

“Números-representações são recursos empíricos da observação e da análise sociológicas. 

Números que organizam palavras, palavras que organizam ou imaginam números, mas também 

palavras sem número, inúmeras, cujo significado é disputado em várias instâncias, da 

etnográfica à hermenêutica” (op. cit., p. 85). 

 

 

Com isso, aponto para a dificuldade em fazer com que os crimes sejam objeto de 

contabilização. Apesar disso, as estatísticas são importantes porque nos informam sobre as 

atividades das instituições. Cicourel (1963) também chama a atenção para o fato de que os 

números contam menos sobre os crimes do que sobre a instituição e Foucault (1979) ressalta 

que a atividade estatística atenderia a fins de governo. Assim, as estatísticas são ao menos 

“elaboradas com o fim de permitir que os gestores tenham um diagnóstico aproximado dos 

fatos, orientando a gestão, a avaliação de resultados e a definição de prioridades em matéria 

de política pública” (Schwartzman, 1997). 

Com o fim de analisar o percurso que leva a constatação da incidência de um fato criminal até 

produção de sentenças pelo judiciário, procurei expor o fluxo de procedimentos e o campo de 

atuação das instituições brasileiras e francesas. Para tanto, busquei apresentar os elementos 

que definem o conteúdo e a ação da polícia, do Ministério Público e da Justiça, a partir de 

uma apresentação dos procedimentos, da legislação (que prescreve procedimentos e define os 

crimes) e das orientações (que definem prioridades) que balizam o modo de intervenção das 

instituições. 

Como principais conclusões sobre o caso francês, destaco que nem todos os registros policiais 

levam a uma condenação. Não só a polícia opera uma seleção dos casos que serão registrados, 

investigados e comunicados ao parquet, quanto este também tem a oportunidade de fazer ou 
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não que certos casos sejam processados. Um dado importante corroborado por Mucchielli 

(2008, pp. 109-110) refere-se ao fato de que o aumento da repressão policial com relação a 

certas infrações não interferiu diretamente na forma como estas serão tratados pelo sistema de 

justiça nem garantiu uma melhor qualidade dos inquéritos.  

A grande maioria dos casos tratados pelo sistema judiciário francês foram aqueles em que os 

policiais indicaram uma autoria presumida. Neste sentido, identifica-se que não só a polícia 

exerce um papel importantíssimo no sistema francês, como o Ministério Público constitui 

personagem chave do referido sistema. O promotor faz não só a triagem dos casos, como 

também indica como as pessoas serão processadas. Estes dois atores estão diretamente 

envolvidos na política penal do Estado voltada para a produção de resultados e baixa do 

número de processos. Assim, os números indicados pela Polícia e pelo Ministério Público 

representam quais são as prioridades no campo penal francês: concentrar a repressão dos 

eventos de bando organizado e outros de fácil elucidação (repressão ao usuário de 

entorpecentes e à imigração ilegal); simplificar os procedimentos de persecução penal para 

diminuição do tempo de resposta penal; e propor alternativas para enquadramento de delitos 

que tradicionalmente ficavam sem resposta judicial. Observa-se, entretanto, um abandono na 

gestão de certos tipos de infrações que estão mais diretamente ligadas ao sentimento de 

insegurança da população, como os roubos e as agressões sexuais e físicas.  

Isso ocorre da mesma maneira no Brasil, nem todos os registros policiais levam à uma 

condenação e o lugar onde os casos ficam mais estacionados é na fase que compreende a 

atuação da polícia e do Ministério Público (Ribeiro, 2009; Misse e Vargas, 2009; Cano e 

Duarte, 2009). A proporção deste filtro é muito grande nos casos de roubo, furtos e outros 

casos que configuram uma situação de violência, como o estupro e o homicídio doloso. 

Portanto, muitos casos que demandaram a atividade de investigação foram filtrados para fora 

do sistema penal. 

Os casos registrados pela polícia e que apresentaram as maiores taxas de elucidação se 

referiam aos crimes de lesão corporal dolosa, ameaças e apreensão de drogas. As lesões 

corporais e ameaças são tipos criminais que estão contemplados na lei 9.099/95, que cria os 

Juizados Especiais Criminais. A apreensão de drogas não corresponde a um tipo criminal 

específico, mas contempla circunstâncias que são muito diferenciadas: a situação na qual a 

droga é apreendida com um usuário e aquela em que foi apreendida com um traficante. 

Considerando o fato de que a maioria dos procedimentos de apreensão de drogas foram 
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encaminhados à um Juizado Especial, poderia ensaiar que a maioria dos registros de 

apreensões de drogas conclusos dizem respeito aos usuários de drogas. É importante 

considerar estes elementos, porque para estes casos houve uma proposta alternativa e 

despenalizadora de funcionamento da justiça criminal baseada em princípios de celeridade, 

simplificação dos procedimentos policiais e economia processual.  

Inúmeras são as críticas dirigidas com relação ao tipo de resposta dada por estes juizados, 

entre elas, poderia citar de forma breve o fato de que as alternativas muitas vezes são 

percebidas como medidas de impunidade que acabam por reproduzir os conflitos e que as 

medidas alternativas são impostas de forma arbitrária minando as possibilidades de defesa. Ao 

avaliarem o valor do tempo e a morosidade processual, Adorno e Pazinato (2007) ressaltam 

que:  

 

“O tempo é medida da justiça. Se longo, é cada vez menos provável corrigir falhas técnicas na condução 

administrativa dos procedimentos ou localizar testemunhas, eventuais vítimas, possíveis agressores. Se 

curto, corre-se o risco de suprimir direitos consagrados na Constituição e nas leis processuais penais, 

instituindo, em lugar da justiça, a injustiça. Para o cidadão comum, o tempo é lugar da memória 

coletiva. Se ele consegue estabelecer vínculos entre o crime cometido e a aplicação de sanção penal, 

experimenta a sensação de que a justiça foi aplicada”. (op. cit., p. 132). 

 

A atenção às estatísticas reflete uma característica do fluxo de justiça que, nos dois países, 

teve que se adaptar aos novos imperativos de economia de tempo, de papel e de custos. A 

justiça transforma-se em objeto de gestão. É importante levarmos em conta esta exigência de 

segurança, de redução de custos sociais e econômicos das infrações, o imperativo na rapidez 

de resposta penal, mas é imprescindível considerarmos a qualidade dos procedimentos e das 

decisões dadas, o atendimento à expectativa de segurança das vítimas, e as garantias dos réus.  

A partir disso, procurei analisar os procedimentos que as instituições utilizam para produzir 

conhecimento a partir de certa relação que eles têm com a sociedade (Foucault, 1999). Para 

tanto, considerei como os procedimentos são previstos na ordem legal e analisei como eles 

são utilizados para atender a situações práticas com que se deparam as instituições. Observei 

que uma das primeiras atividades realizadas pelas instituições da polícia e do Ministério 

Público é a atividade de classificar os fatos conforme uma lei penal. Referi-me também ao 
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fato de que as narrativas sobre o crime, para que tenham alguma consequência jurídica, 

devem se adequar à procedimentos que também estão previamente definidos. Acrescenta-se a 

isso o fato de que na tradição jurídica francesa e brasileira, há a centralidade do conceito de 

“forma”, revelando a importância da elaboração de documentos escritos que devem seguir um 

determinado caminho processual (Weber, 1999; Bourdieu, 1989; Garfinkel, 2006; Latour, 

2004). O que poderia ser identificado como típico ao direito é impor uma leitura dos fatos 

referenciados em suas formas e linguagens jurídicas. O modelo típico ideal do mundo jurídico 

supõe que as leis podem estruturar as escolhas e os esquemas interpretativos da realidade. O 

primado da atividade classificatória e da inscrição dos fatos em formas específicas poderia 

sugerir que a referência às leis baliza e constrange as atividades das instituições legais.  

No entanto, apresentei que, em determinados contextos, as classificações e os modelos dos 

procedimentos são concebidos como formas que pretendem pureza, mas são 

instrumentalizados e manipulados pelos agentes para atender a objetivos organizacionais 

específicos. As interpretações, escolhas e decisões dos agentes no cotidiano do trabalho estão 

vinculadas à valores que ultrapassam discussões relativas à legalidade e à justiça. Outros 

elementos baseiam a tomada de decisões, por exemplo, adequar os procedimentos às situações 

práticas de acordo com as contingências organizacionais e decidir sobre a gestão do fluxo de 

casos. Além disso, o projeto de saber realizado através das investigações muitas vezes são 

iniciados de forma anterior a inscrição dos fatos em formas (Garfinkel, 2006); e, grande parte 

do problema de comunicação de casos através do fluxo do sistema penal deve-se ao fato de 

que os agentes tem muita dificuldade de adaptar os fatos em formas documentais que 

justifiquem suas atividades. 

Em meu trabalho, também dei atenção ao processo de construção do crime através da prática 

de transformação de narrativas orais em um registro documental (Foucault, 1999; Garfinkel, 

2004; Cicourel, 1995; Latour, 2004; e, Boltansky, 1990), e abordei esse tema em termos de 

atividade de modelação das narrativas à formas de procedimentos para compor memória. 

Observei, em meu trabalho, que a produção narrativa sobre o crime em forma escrita é feita 

de acordo com uma expectativa que os agentes (sobretudo policiais) avaliam que os casos 

serão tratados pelo judiciário e é gerida de acordo com a possibilidade que eles tem de 

controle de informação e do fluxo penal. 

A iniciativa de tomar os documentos como unidade de análise pode ser identificada a 

Foucault (1999), pois este autor propõe-se a estudar o modelo de produção de verdade típico 
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ao inquérito que, para ele, não dizia respeito apenas a uma pratica de saber, mas a uma forma 

de manifestaçao do poder. Neste modelo, as narrativas presentes no inquérito representariam 

um discurso de autoridade que impõe poder aos homens. Identifiquei que o Brasil e a França 

identificam-se a uma tradição jurídica baseada na idéia do inquérito e que as práticas de suas 

instituições são realizadas a partir de uma idéia de suspeição sistemática dos membros em 

sociedade. Poderiam ser vários os indicadores dessa tradição, eis alguns exemplos. Observei 

que a atividade de alimentação e consulta das bases de dados de antecedentes criminais exerce 

uma centralidade para pautar as investigações policiais e para a produção de decisões 

judiciais. Além disso, verifiquei que apesar dos promotores reivindicarem uma nova 

identidade como fiscais da lei, há de se notar que quando os promotores desenvolvem 

investigações e impõem negociações eles fazem isso com nítido enfoque inquisitorial. O que 

se assiste, nas reformas de justiça, é um novo paradigma voltado para a produção rápida de 

decisões e de procedimentos simplificados e, para isso, vê-se aumentado cada vez mais o 

poder dos promotores em dispor sobre a vida das pessoas e distribuir justiça de uma maneira 

mais arbitrária e menos garantista.  

Em meu trabalho, procurei analisar o discurso que é produzido como acusação. Pode ser que 

uma pista nova de trabalho seja pensar como essas transformações se colocam ao olhar dos 

defensores. Os defensores têm um papel muito restrito no processo de produção de 

conhecimento do sistema penal, segundo meus interlocutores, eles balizam sua atuação com 

vistas à contra-argumentar o discurso de acusação; denunciar o vício de formas; amenizar 

aspectos de personalidade dos acusados, introduzindo elementos mais subjetivos de 

apreciação; e, atuar como meros conselheiros, informando as possibilidades de escolha de 

pena sem colocar em discussão a culpabilidade das pessoas. 

A pergunta título de minha tese diz repeito a como se contam crimes. Para responder, eu 

busquei contar como se conta, mas o modo como eu conto é distinto da forma de produção de 

conhecimento judiciário. Para concluir, gostaria de retomar a problemática da seleção e da 

pluralidade de saberes que fazem parte do contar histórias no judiciário. O judiciário se pauta 

por outro regime de elaboração teórica que é diferente do cientista social porque está 

orientada a uma forma na produção dos fatos criminais e de verdades (real ou formal) que 

sejam úteis do ponto de vista jurídico. O papel do sociólogo se coloca de maneira 

diferenciada. Em minha leitura, o crime não é produzido pela transposição de regras de uma 

maneira mecânica, porque o que está em jogo são histórias vividas e são pessoas que animam 
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as regras e se referem a essas regras na ordem da experiência. As regras não são estáticas, elas 

são plásticas e servem como referência às práticas. No entanto, para que casos sejam 

considerados como crimes e administrados institucionalmente, é necessário que eles sejam 

representados enquanto fatos que infringem a ordem legal e que sejam modelados em formas 

específicas, compartilhadas e reconhecidas para permitir a comunicação dos casos e para dar 

legitimidade à produção de decisões pelas instituições de justiça. 
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